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objeto: Termo de colaboração para atendimento especia lizado,
em regime de acolhimento institucional de longa permanência de
Juliane Hachis da silva, com fragilidade e ausência de vínculos
familiares, sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados
de terceiros.



a

MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
AV. Agosiinho dê souzo, ó4ó - Fone: l42) 3562-1212 - Fax: {42) 3562-1 188

cNPJ 75,ô87.954/0mr -t 3 - CEP 84.ó3G000
PAUTA FREITAS - EstÕdo do Poronó

E-moil: licilocoes@poulof reitos.pr.gov.br 09,,www.poulof reilos.pr.gov.br 0 ,,,
Paula Freitas, 06 dejaneiro de 2023.

Prezados:
Referente: Termo de Colaboração pârâ âtendimento especializado, em regime de

acolhimento institucional de longa permanência de Juliane Hachis da Silva, com

fragilidade e ausência de vínculos familiares, sendo pessoa com deficiência que demanda
cuidados de terceiros.

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS com a necessidade de melhorar a

qualidade de vida e dar amparo ao portador de necessidades especiais em local de longa
permanência, por motivos de falta de cuidador, referente ao caso conforme Estudo Social em

apenso, paciente Juliane Hachis da Silva, portadora do RG n' 13.618.133-5-SEPS,/PR, inscrita
no CPF n' 071.158.949-65, a qual se encontra institucionalizada há quase dez anos, o Município
necessita formalizar Termo de Colaboração com instifuição que preste serviço especializado de

atenção às pessoas com alto grau de dependência relacionados à deficiência e/ou transtomo

mental, vulnerabilidade e risco pessoal, com rompimento de vínculos familiares e comunitários,

de ambos os sexos, fomecendo-lhes moradia, alimentação, vestuário e, medicamentos básicos.

Atenciosamente,

*w.k,^,o,^
Secretária Municipal de Assistência Social

Ao
Núcleo de Compras, Licitações e Contratos
Município de Paula Freitas-PR.

t

Diante do exposto, se pode constatar a necessidade do Município de firmar Termo de
colaboração com a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO E
AO IDOSO CARENTE - APADEFIC.
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTÁRIAS

Excelentíssimo Prefeito Municipal :

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa

Excelência autorize a abertura de procedimento para Dispensa de Chamamento Público,

nos termos da Lei 13.019i2014, conforme especificações relacionadas abaixo. A
existência de recursos orçamentários foi confirmada pelo parecer contábil expedido pelo

setor de contabilidade, estando de acordo com a Legislação em vigor.

Objeto: Termo de Colaboração para atendimento especializado, em regime de

acolhimento institucional de longa permanência de Juliane Hachis da Silva, com

fragilidade e ausência de vínculos familiares, sendo pessoa com deficiência que

demanda cuidados de terceiros.

Processo de Transferência Voluntária: 0112023

Dispensa de Chamamento Público: 01/2023

Dotações que serão utilizadas:
Órgão: 09 - Secretaria de Assistência Social: 01 Gabinete do Secretário de

Assistência Social.

Projeto/Atividade: 08.244.001 | .2.028 - Manutenção da Secretaria de Assistência

Social.

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00 1000 - Subvenções Sociais

Item: Sewiço de abrigamento institucional em regime de intemato para deficientes

fi sicos/mentais e/ou idosos.

Ma dOS àntos Dalprae

Secretária Municipal de Assistência Social

00i 00j
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIAS
VOLUNTARIAS

Autorizar a abertura do presente processo de Dispensa de Chamamento Público, no

Processo para Transferências Voluntárias, assim identifi cados:

Processo de Transferência Voluntária: 0l12023

Dispensa de Chamamento Público: 0l/2023

Item: Serviço de abrigamento institucional em regime de intemato para deficientes

fisicos/mentais e/ou idosos.

Sebastião Algacir Dalpra
Prefeito Municipal

í:tt
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O Prefeito Municipal, Sr. Sebastião Algacir Dalpra, no uso das atribuições que lhe
confere a legislação em vigor, especialmente a Lei n' 13.019/2014 e suas alterações

legais, resolve:

Objeto: Termo de Colaboração para atendimento especializado, em regime de

acolhimento institucional de longa permanência de Juliane Hachis da Silva, com

fragilidade e ausência de vínculos familiares, sendo pessoa com deficiência que

demanda cuidados de terceiros.

Dotações que serão utilizadas:
Orgão: 09 - Secretaria de Assistência Social: 01 - Gabinete do Secretário de

Assistência Social.

Projeto/Atividade: 08.244.001 1 .2.028 - Manutenção da Secretaria de Assistência

Social.

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00 1000 - Subvenções Sociais
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Assunto: Termo de Colaboração para atendimento especializado, em regime de

acolhimento institucional de longa permanência de Juliane Hachis da Silva, com

fragilidade e ausência de vínculos familiares, sendo pessoa com deficiência que

demanda cuidados de terceiros.

O valor orçado é de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais) para o periodo de 6 (seis)

meses.

Despacho do Secretário de Finanças

l. O processo foi encaminhado a esta Secretaria de Finanças para que, de acordo com o

inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000 (LRF), esta

Secretaria informe se a despesa a ser realizada com a contratação do objeto tem

adequagão orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA e

compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias

- LDO.
"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação

govemamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado

de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em

que deva entrar vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias.

§ 1o Para os fins dessa Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotação específica suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie,
rcaTizadas e a realizar, previstas no progmma de trabalho, não sejam
ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes

orçamentárias, a despesa que se confere com as diretrizes, objetivos,

prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja
qualquer de suas disposições.

§ 2' A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada

das premissas e metodologia de calculo utilizadas.

§ 3'Ressalva-se do disposto neste artigo e despesa considerada

irrelevante, nos termos em que se dispuser a lei de diretrizes

orçamentárias.

§ 4' As normas do caput constiÍttem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou

execução de obras;
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Il - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3'do art.

182 da Constituição. "

2 - O dispendido enquadra-se nas Atividades
Orgão: 09 * Secretaria de Assistência Social: 01 - Gabinete do Secretário de

Assistência Social.

Projeto/Atividade: 08.244.001 1.2.028 - Manutenção da Secretaria de Assistência

Social.

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00 1000 - Subvenções Sociais

3 - A despesa possui sando orçamentiário suficiente, não causa desequilíbrio financeiro e
não afeta as metas fiscais de forma a infringir a LRF.

4- Desta forma, tendo sido efetuadas as análises devidas, esta Secretaria de Finanças declara que

a despesa possui adequação orçâmentária com a Lei Orçamentária Anual - LOA n"

f558/2021 de l4 de dezembro de 2021, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual

PPA 154312021 de l4 de julho de 2021 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO n".

l552l202lde 29 de setembro de 2021, nos termos do inciso II do artigo 16 da Lei

Complementar n' l0l/2000 - LRF.

Paula Freitas, 06 de janeiro de 2023.

H n José Kmita
Secretaria unicipal de Finanças
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pRocESSo pARA TRANSFsnÊNCns vor-uNrÁRras N" 01/2023
DTSpENSA DE cHAMAMENto púgr-rco N" 01/2023

JUSTIFICATIVA

1. FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 30, inciso VI da Lei n" 13.01912014;

Artigo 16 do Decreto Municipal 1,78112017;

É dispensável a chamamento público: " IV - no caso de atividades voltadas ou

vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por

organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da

respectiva politica. "

2. CARACTERTZAçAO DA SITUAÇÃO:
O Município de Paula Freitas não possui entidade pública para atender todas as suas

demandas. Em razão disso, a Administração tem encaminhado através da Secretaria

Municipal de Assistência Social pessoas com deficiência, sem retaguarda familiar,

dependente de cuidados de terceiros, para abrigamento em organizações da sociedade

civil (OSC).

Diante do exposto, o Municipio necessita lormalizar novo Termo de Colaboração com a

ASSOCIAÇÀO DE PROTEÇÃO E AMPARA AO DEFICIENTE FÍSICO E AO
IDOSO CARENTE- APADEFIC - LAR NOSSA SENHORA DA LUZ, em que

Juliane Hachis da Silva, portadora do RG n' 13.618.133-5-SEPS/PR, inscrita no CPF

n" 071.158.949- 65, se encontra institucionalizada há quase dez anos, considerando os

laços e vínculos criados com os demais acolhidos e c

Conforme Estudo Social em apenso, em relação à família da paciente, foram

considerados os conhecimentos profissionais nos instrumentos técnico-operativos e

teórico-metodológicos do Serviço Social, contemplando a história dos sujeitos, sua

trajetória e suas condições no presente, relações familiares, profissional e educacional,

de trabalho, de moradia, de saúde, desencadeando a atual situação vivida pelo paciente.

Tendo como fundamento o inciso IV, do Artigo 30 da Lei no 13.019, de 31 de julho de

2014, que prevê que a Administração poderá dispensar a realização de chamamento

público no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de assistência social,

desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas

pelo órgão gestor da respectiva política.

Desde a vigoração da lei, este município vem firmando Termo de Colaboração com a

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARA AO DEFICIENTE FÍSICO E AO

IDOSO CARENTE- APADEFIC LAR NOSSA SENHORA DALUZ, que atende aos

requisitos fixados pela lei e tem como missão o acolhimento institucional de longa

permanência para pessoas adultas com deficiência, sendo localizada no Município de

Porto Vitória,?R e estando credenciada no órgão gestor local.
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3. DESCRICÃO DO OBJETO:
Constitui objeto do presente processo para Termo de Colaboração, Termo de

Colaboração para atendimento especializado, em regime de acolhimento institucional de

longa permanência de Juliane Hachis da Silva, com fragilidade e ausência de vínculos

familiares, sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de terceiros.

4. RAZÁO DA ESCOLHA:
A contratação recaiu à Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE
PROTEÇÃO E AMPARA AO DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE-
APADEFIC - LAR NOSSA SENHORA DA LUZ, inscrita no CNPJ^4F sob o no

79.3 18. I 1910001-67 , pelo fato de que, desde 02 de agosto de 2012 a referida entidade

vem realizando amparo a munícipe portadora de necessidades especiais como medida

protetiva cabível, de acordo com o estudo social, de maneira satisfatória, sendo a única

no município que desenvolve a atividade proposta, recaindo sobre a inviabilidade de

competição pela natureza singular do objeto.

6, DOTACÃO ORCAMENTÁRIA:
Órgão: 09 - Secretaria de Assistência Social: 01 - Gabinete do Secretário de

Assistência Social.

Projeto/Atividade: 08.244.001 | .2.028 - Manutenção da Secretaria de Assistência

Social.

Elemento de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00 1000 - Subvenções Sociais

Paula Freitas, 06 de janeiro de 2023.

00{:006

:
Sebastião Algacir Dalpra

Prefeito Municipal

5. DO PRE,CO E SUA JUSTIFICATIVA:
Para fixar o valor foi recebida solicitação e proposta pela Organização da Sociedade

Civil pelo qual o Município pôde definir os recursos orçamentários suficientes para a

cobertura das despesas do Termo de Colaboração. O valor elobal proposto da execução

do objeto para 6 (seis) meses é de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais) que serão

repassados conforme planilha de desembolso constante no Plano de Trabalho, estando

incluído no preço impostos, taxas, tributos, seguros e todos os demais encargos

necessários ao a execução do plano de trabalho.
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PLANO DE TRABALHO 2023

O presente Plano de Trabalho foi elaborado nos termos do ar1. 22 da Lei no

13.01912014 e, na forma do parágrafo único do art. 42 da mesma Lei, será parte integrante
e indissociável do Termo de Colaboração a ser firmado para estabelecer a parceria entre
esta Organização da Sociedade Civil e o Município de Paula Freitas/PR.

1. DADOS DA INSTITU|çÂO

TDENTTFTCAçÃO DA TNSTTTUTçÃO:
Associação de Proteçáo e Amparo ao DeÍiciente Físico
e ao idoso Carente - APADEFIC - Lar de Nossa
Senhora da Luz

CNPJ:

79.318.119/0001-67

Endereço:
Rua Miguel Holowka, no 39 - Bairro Santa Hilda - Porto
Vitória - Paraná.

Telefone:

(42) 3573-1145

Fax:

(42) 3573-1145
Site Oficial:
www.apadefic.orq. br

Conta bancária
específica: 49.902-1

Agência: 217-8 Banco:
Banco do Brasil

Nome do responsável legal da instituição: JANETE FATIMA DE MORAIS
PEREIRA

Função do responsável:
Presidente

RG:
7.003.534-0/PR

CPF:
036.363.369-32

Telefone:
(42) 3573-1145

Duração do mandato:
1 41 0212022 a 28 10212023

Endereço residêncial do responsável:
Rua Pedro Sulzbach, no 90 - Bairro São Jose - Porto Vitória - Paraná - CEP
84.615-000
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cEP 84615-000

E.maíl institucional:
apadefic@hotmail.com

E-mail:
apadeÍic@hotmail.com



2. DIAGNÓSTICO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA
00(:008

Da responsabilidade do Poder Público em relação à pessoa idosa e/ou deficiente
em situação de risco

A Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao ldoso Carente - APADEFIC
a seguir, sucintamente, contextualiza a realidade na qual a OSC e o MunicÍpio parceiro

Íirmam parceria para possibilitar a continuidade dos acolhimentos de pessoas com
deficiência, encaminhadas pela administração para acolhimento institucional de longa
permanência nesta OSC.

lniciamos por destacar que os artigos 203 e 204 da Constituição Federal estabelecem que

a assistência social é devida a quem dela necessitar e que o exercício desse direito
independe de contribuição à seguridade social, impondo-se ao Poder Público o ônus da
assistência social e o dever de garantir vida digna ao hipossuficiente por meio da
assistência social.

O art. 195 da Carta Magna, por seu turno, enumera as fontes de recursos da assistência
social, destacando que Estados, Distrito Federal e Municípios deverão fazer constar nos
seus rêspectivos orçamentos anuais as receitas destinadas à seguridade social.

A Lei no 10.741 de 2003 - Estatuto do ldoso - estabelece obrigações ao Estado
relativamente à pessoa idosa.

O art. 10 do citado Estatuto estabelece a obrigação do Estado e da sociedade em geral

no sentido de assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade como pessoa

humana e sujeito dos direitos garantidos na Constituiçáo Federal e nas demais leis. O art.
46 do citado Estatuto estabelece que a política de atendimento ao idoso far-se-á por meio

de um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, enquanto o aÉ.. 14 dessa lei estabelece que

se o idoso ou seus familiares não possu Írem condições econômicas de prover o seu

sustento impôe-se ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Da situação da lnstituições de Longa Permanência em nível nacional

Considerando as obrigações atribuídas ao Estado, tanto pela Constituição quanto por leis
infraconstitucionais concernente a idosos e pessoas com deÍiciência em situação de risco
social ou pessoal, era de se supor que existissem muitas entidades públicas de
acolhimento por todo o território nacional, porém, isso náo ocorre.

O lnstituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, em 2011,realizou a primeira pesquisa
nacional sobre instituições de longa permanência, com objetivo de verificar as condições

2
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de Íuncionamento e a infraestrutura das instituições de longa permanência para idosos
existentes no Brasil.
Os achados dessa pesquisa foram publicados por meio de Comunicado, no mês de maio
de 20111.

Os resultados publicados pelo lnstituto revelaram que 71"/o (setenta e um por cento) dos
municípios brasileiros não possuem nem instituições públicas nem privadas destinadas
ao abrigamento de idosos.

No entanto, o IPEA afirma que, em mnsequência de diversos fatores, a demanda dos
serviços de instituiçôês de abrigamento tende a aumentar, embora menos de 1% da
população idosa utilizasse esse serviço em 2011, conforme aponta a pesquisa.

O lnstituto de Pesquisa também constatou que no Brasil, em 2011, havia mais de 20
milhões de idosos e, apesar disso, o país contava com apenas 218 asilos públicos.

Somadas, entidade públicas e privadas atendiam em 2011 a 83 mil idosos

O governo federal tinha, na época, apenas o "Abrigo Cristo Redentor", no Rio de Janeiro,
e assim atendia diretamente ao reduzido número de 298 pessoas.

Segundo informações disponíveis no site da Amambai Notícias2, em2012 a então ministra
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Tereza Campello, afirmou durante a
abertura da lll Conferência Nacional dos Direito da Pessoa com Deficiência, naquele
momento haver 2 milhões de pessoas com deficiência recebendo o Benefício de
Prestação Continuada - BPC.

Segundo informações disponibilizadas no site do extinto MDS, no mês de julho de 2019,
já eram cerca 4,6 milhões de pessoas que recebiam o Benefício de Prestação Continuada

- BPC em Gzão de deficiência.

Observando a realidade brasileira pode-se ter como bem provável que em algum
momento da vida muitas desses beneÍiciários do BPC, menores de 60 anos, também
passaráo a viver em situação de risco, demandando abrigamento institucional.

Em 2021, entidades de todo o país cadastraram-se no Ministério da Mulher, da Família e
dos Direitos Humanos - MMFDH para receber o Auxílio Emergencial ofertado pelo

Governo Federal, informando o número de idosos acolhidos.

t http:/lwww.ipea.gov.br/poÍtaliiBdex.php?option=com-content&id=8574:71 -dos-Ínunicipios-nao{em-instituicoes-paÍa-

idosos&ltemid=9

'z https://www.amambainoticias.com.br/geral/mais-de-2-milhoes-de-pessoas-com-deficiencia-recebem-beneflcio
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Em funçáo desse cadastramento o MMFDH apurou que existiam no país 2.118 (duas mil
cento e dezoito) entidades beneÍicentes de assistência social sem fins lucrativos as quais

abrigavam número próximo a '190 mil idosos.

Destacando-se que muitas entidades que acolhem idosos confessaram acolher também
pessoas abaixo de 60 anos. Porém, considerando que os acolhidos menores de 60 anos
não se enquadram na previsão legal para participar do rateio do auxílio emergencial, o
Governo Federal náo apurou o número total de pessoas acolhidas em instituiçóes em todo
o país naquele momento.

Considerando as informaçôes colhidas pelo MMFHD, a Coordenadoria Geral da Frente
Nacional de Fortalecimento às lLPls, revelou que aquele cadastramento permitiu saber
que 94% das vagas destinadas ao acolhimento institucional de idosos no país é ofertada
por instituições privadas, sejam elas sem ou com fins lucrativos.

Apurou ainda que dentre todas as entidades identificadas no paÍs, apenas 30% (trinta por

cento) são entidades privadas com Íins lucrativos, sendo que a grande maioria (70%), está
enquadrada como Entidade Beneficente de Assistência Social sem fins lucrativos, como
é o caso da APADEFIC.

Os dados revelaram também que apenas 6% das vagas de abrigamento institucional
ofertadas ao público idoso por todo o país provêm de entidades públicas.

Da situação da APADEFIG nesse contexto

Tratando especificamente da APADEFIC, além de outras normas, a instituição deve
obedecer às exigências contidas na RDC-Anvisa no 5021202'l, em razão da qual se viu

compelida a realizar grandes mudanças estruturais, físicas e de recursos humanos, sendo
impossível manter os valores até então praticados em relação aos custos dos
abrigamentos, ante o signiÍicativo aumento das despesas que essas mudanças acarretam.

Diante disso, alguns MunicÍpios optaram por retirar da instituição os abrigados que

encaminharam, a fim de enviá-los a instituições que, por ora, não estão sendo fiscalizadas
quanto ao cumprimento da RDC 50212021 e, portanto, conseguem praticar valores
inferiores.

A situação ficou caótica, levando a se cogitar a hipótese extrema de encerramento das
atividades da instituição.

No entanto, diante de todo esse déficit de atendimento em todo o paÍs, levando em conta
a questão humanitária e o Íato de que alguns Municípios simplesmente não têm onde
abrigar os necessitados, decidiu-se manter o funcionamento da instituição, com

4
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atendimento a reduzido número de abrigados, pelo custo estritamente necessário à
manutenção dessas pessoas.

Contudo, será necessária a manutenção, pelo Município, de um número m ínimo de
abrigados na APADEFIC, comprometendo-se ao pagamento do valor estipulado por todo
o prazo de vigência da parceria para que se possa manter a estrutura de recursos
humanos necessária ao atendimento dos acolhidos.

3. NORMATTZAÇÃO DAS TNSTTTUTÇOES DE ASSTSTÊNCA SOCIAL E
PARCERIAS FIRMADAS COM O PODER PÚBLICO

O direito da pessoa idosa e da pessoa com deficiência à convivência familiar e comunitária
é sagrado, devendo ser defendido pela sociedade e pelo Poder Público.

Por outro lado, é inegável a existência de signiflcativo número de idosos cujas fragilidades
características da idade são agravadas por deficiências congênitas ou adquiridas ao longo
da vida, não possuindo condições de permanecer na família, seja pela ausência dessa,
seja por estarem em situação de violência ou negligência na própria família ou ainda por
estarem em situação de rua, em completo abandono.

Para essas pessoas é que se destina o acolhimento institucional de longa permanência.

Visando disciplinar o serviço de acolhimento institucional, foram criadas normas especiais
que deÍiniram as áreas de atuação das entidades e as identificaram segundo a

complexidade dos serviços oferecidos, fazendo-se assim clara distinção entre entidades
de assistência social e entidades de saúde.

Como exemplo, a Resolução no 109, de 11 de novembro de 2009, do Ministério de

Desenvolvimento Social e Combate à Fome - Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, aprovou a Tipiflcação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, definindo os tipos
de serviços socioassistenciais segundo a complexidade que apresenta para a sua

execução.
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Em dezembro de 2011 foi editada a Norma Operacional Básica, do Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome - Secretaria Nacional de Assistência Social

- Departamento de Gestão do SUAS - Coordenação-Geral de lmplementação e
Acompanhamento da Política de RH do SUAS, conhecida como NOB-RH/SUAS, que

estabeleceu a equipe de referência para atendimento direto nas instituiçóes privadas de

longa permanência.
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A Resolução do Conselho Nacional de Nutricionistas - Resolução CFN no 600, de 25 de
fevereiro de 2018, em seu art. 30, ll, "c", prevê a obrigatoriedade da presença de um
profissional em nutriçáo para realizar a assistência nutricional e dietoterápica em

lnstituiçôes de Longa Permanência para ldosos (lLPl).

A Lei n" 10.74112OO3 - Estatuto do ldoso - disciplinou a necessidade das ILPIs firmarem
contratos com os idosos acolhidos ou com seus responsáveis disciplinando a oferta do
serviço de acolhimento institucional e também para garantir, contratualmente, a fruiçáo,
pelo abrigado, de no mÍnimo 30% do valor de seu benefício e ou benefícios.

No que tange à Íormalização de parcerias entre entidades privadas sem fins lucrativos e
o Poder Público, apesar de se constituir num tema socialmente relevante, tendo em vista

dizer respeito e afetar diretamente a vida de milhares de pessoas, por décadas, o tema
permaneceu relegado ao esquecimento e, desta forma, para formalizar as parcerias, na

ausência de instrumento próprio, utilizava-se o mesmo instrumento idealizado para

formalizar parcerias entre os órgãos das administrações públicas, o convênio.
Somente em 2014 a Lei no 13.01912014 pôs fim à improvisação, trazendo instrumentos
próprios para a formalização de parcerias entre o Poder Público e Organizaçóes da
Sociedade Civil - OSCs, estabelecendo também distinção entre os instrumentos a serem
utilizados quando a administração buscar os serviços da entidade daqueles Termos
Íormalizados quando for a OSC quem propuser a parceria entre tantas outras
normatizações relevantes ao tema.

As normas referidas acima sempre tiveram grande influência no exercício das atividades
das llPls, contudo, nenhuma dessas normas impactou tanto as llPls como a RDC
ANVISA No 502, criada pela Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária.

A RDC no 50212021, além de prever obrigações a serem cumpridas por Instituições de
Longa Permanência para ldosos - lLPls no que tange ao prédio onde realizam os
acolhimentos, sobre os procedimentos a serem adotados na entidade, prevê também a

equipe mínima de trabalho que deverá operar dentro das entidades.

A norma estabelece que os cuidados prestados aos acolhidos devem levar em

consideração o seu grau de dependência, sendo assim é necessário: a) um cuidador para

cada 6 acolhidos com dependência grau lll, ou fração, por turno de B horas; b) um cuidador
para cada 10 acolhidos com dependência grau ll, ou fração, por turno de 8 horas; e, c) um
cuidador, com jornada de I horas diárias, para cada 20 acolhidos com dependência grau

l, ou fração.

A norma também estabelece que deverá haver um limpador a cada '100 m', ou fração, de

área interna, por turno de trabalho.

6
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Diante das exigências da RDC 50212021, que obviamente favorecem o público acolhido,
a APADEFIC, como organizaçáo da sociedade civil, que não possui receitas constitucional
ou legalmente asseguradas, vê-se compelida a repassar a seus parceiros públicos (que
implementam políticas públicas de assistência social - abrigamento institucional de alta
complexidade, por meio dos servrços prestados pela entidade), os custos decorrentes da
contratação do pessoal necessário para atender aos ditames da RDC 50212021.

Assim, considerando as obrigações estabelecidas por todas as normas referidas, em
especial diante das obrigações trazidas pela RDC 50212021, os custos da folha de
pagamentos da instituição aumentaram muito, ante a necessidade de contratação de mais
proÍissionais parã desenvolvimento de suas atividades.

Dessa forma, o presente Plano de Trabalho apresenta custos significativamente mais
elevados para os abrigamentos se comparados aos valores praticados no ano de 2022,
ressalvando ainda que os valores ora apresentados sáo compatíveis com entidade em
pleno gozo de imunidade das contribuições para a seguridade social.

4. RAZÕES PARA A FORMALIZAÇÂO DE PARCERTA

O Município com qual se entabula a parceria, a exemplo da grande maioria dos municípios
brasileiros, náo possui entidade pública para atender suas demandas e por essa ruzáo a
Admrnistração tem encaminhado, através de sua Secretaria Municipal de Assistência
Social, pessoas com deficiência, sem retaguarda familiar, dependentes de cuidados de

terceiros para abrigamento na APADEFIC.

A proposta, materializada pela apresentaçáo deste Plano de Trabalho, visa possibilitar ao
Município a continuidade da prestação dos serviços por esta entidade e facultará a

manutenção do acolhimento de uma pessoa com deficiência que se encontra na entidade
nêste momento.

O fato de que a acolhida está ambientada na instituição deve ser levado em conta, pois,

por óbvio, criou laços e vínculos afetivos com os demais acolhidos e com seus cuidadores,
sendo, portanto, razoável que esta entidade propicie a continuidade da parceria.

Contudo, a APADEFIC reconhece a faculdade da Administração Pública em eleger outra

entidade para Íirmar a parceria, neste caso removendo sua munÍcipe e abrigando-a em

outra lLPl, até o dia 3'1 de dezembro de 2022.

Ressalte-se, porém, que, conforme relatado acima, a adequação da APADEFIC à RDC no

50212021 acarrelará significativo aumento de suas despesas e, consequentemente, o
aumento dos valores que seus parceiros deverão repassar para Íazer frente a essas
despesas.

7
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Diante do exposto, a APADEFIC apresenta este Plano de Trabalho com vistas à
celebração de um novo Termo de Colaboração - nos termos da Lei 13.019/2014,
facultando a manutenção do abrigamento da pessoa identificada na planilha abaixo, a qual

foi encaminhada pelo Município para abrigamento na APADEFIC:

5. GARAGTERIZAÇÃO DA APADEFIC COMO ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE
ctvrL, ATENDTMENTO E LOCAL DA PRESTAçÂO DOS SERVIçOS

A APADEFIC é lnstituição de Longa Permanência, constituída na forma de Associação,
fundada em 1987, portanto, atuando mais tempo do que o exigido pela Lei no 13.019/20'14
para permitir a celebração de parcerias com o Poder Público.

Trata-se de entidade beneficente de assistência social, sem fins lucrativos

Conforme o art. 10, lll, da Resoluçáo no 109, de 'l 1 de novembro de 2009 - CNAS, que

aprova a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, os serviços prestados pela

APADEFIC se enquadram como Serviços de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade - Serviço de Acolhimento lnstitucional, na modalidade de Abrigo
lnstitucional.

A APADEFIC possui registro nos seguinte Conselhos

o Conselho Nacional de Assistência SocÍal - CNAS, registro ne 28987.OLOO9O/94;

o Conselho Municipal de Assistência Social de Porto Vitória, rcgistto ne Ol/20221

o Conselho Municipal da Pessoa ldosa de Porto Vitória, registro ne o!2o22

A APADEFIC tem sua sede e presta serviços de acolhimento institucional na Rua Miguel
Holowka, no 39 - Bairro Santa Hilda, Porto Vitória/PR.
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NOME DA PESSOA ACOLHIDA IDADE DATA OE
ACOLHIMENTO

GRAU DE
oEPENDÊNcIA

VALOR
MENSAL

(R3)

01 JULIANE HACHIS DA SILVA 32 0210812012 6.000,00

TOTAL DA PARCERIA PARA PERíODO DE SEIS MESES........ RS 36.000,00
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Proporcionar às pessoas com deficiência, em situação de risco pessoal, sem
retaguarda familiar, todo o atendímento de que necessitar, buscando o seu bem-
estar, garantindo o pleno gozo de seus direitos com qualidade de vida.

ll - Objetivos Específicos

a) Manter atendimento a uma pessoa com deÍiciência através do acolhimento de
longa permanência na APADEFIC;

b) Proporcionar aos acolhidos um ambiente de moradia e convivência humanizados,
com instalações físicas adequadas e de qualidade, que estejam de acordo com
normas de saúde em vigor, proporcionando assim perfeita acessibilidade e
qualidade de vida;

c) Proporcionar atendimento de qualidade disponibilizando meios/materiais/pessoal
para a prestaçáo dos cuidados necessários e adequados para uma adequada
higienização corporal e dentária, diárias, fornecendo alimentação de qualidade e
em quantidades adequadas, e oferecendo ambientes higienizados, buscar a
convivência harmoniosa com os demais acolhidos para que a pessoa acolhida
tenha sua condição melhorada tanto quanto possível;

d) Envidar esforços para que as necessidades de atendimentos médico,
odontológicos, fisioterápicos e outros atendimentos de saúde das pessoas

acolhidas sejam atendidos junto ao Sistema Único de Saúde - SUS;
e) Proporcionar a inclusão social das pessoas acolhidas por meio de acesso a

programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas,
relacionando-as a possíveis interesses, vivências e à convivência comunitária;

f) Promover o acesso à rede socioassistencial, a escolas especializadas, e aos
demais órgãos do Sistema de Garantias de Direitos e às demais políticas setoriais;

g) Garantir a preservação da identidade, integridade e história de vida dos acolhidos;
h) Preservar vínculos familiares ou, na ausência da família, preservar vÍnculos com

amigos e ou conhecidos porventura existentes, salvo determinação judicial em
contrário.

7. DESCRIçÃO DAS METAS A SEREM ATINGIDAS E DO COFINANCIAMENTO
DAS CUSTAS DOS ACOLHIMENTOS

O presente Plano de Trabalho tem por meta a continuidade no acolhimento institucional
de longa permanência para uma pessoa adulta, com deficiência, em situação de risco
social e pessoal, sem retaguarda familiar.

As custas do acolhimento serão suportadas pelo Município e pela própria pessoa acolhida.
9
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Dessa forma, além dos valores que deverão ser cobertos pelo Município, a pessoa

acolhida concorrerá, nos limites da Lei, para o custeio do seu próprio acolhimento, com
valores oriundos do seu benefício assistencial.

Será de responsabilidade do Município realizar repasses bimestrais no valor de R$

í 2.000,00,00 (doze mil reais).

Se o Município der causa à rescisão antecipada ou antes de findos os 06 meses da

contratação, será obrigado ao pagamento de multa correspondente a 50% (cinquenta por

cento) do valor restante devido.

Será de responsabilidade do Município o fornecimento de suplemento alimentar, materiais
para curativos, Íraldas e medicamentos não fornecidos pelo SUS receitados à munícipe
em acolhimento na APADEFIC.

Não fazem parte dos serviços da APADEFIC as providências nem a obrigatoriedade
de arcar com custos de funerais e sepultamentos, cabendo ao Município, por
ocasião de falecimento da pessoa acolhida, providenciar urna mortuária, translado
e sepultamento das pessoas que encaminhou para acolhimento nesta entidade.

Caso a pessoa abrigada, mesmo após tempo de abrigamento, passar a ostentar
comportamento violento ou impróprio para o convívio em lLPl, representando risco aos

demais acolhidos e seus cuidadores, será o Município notificado para, no prazo de 30

dias, fazer sua remoçâo.

8. MEIOS DISPONíVEIS PARA A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES

Para desempenho de suas atividades a APADEFIC conta com a seguinte infraestrutura,

veículos e equipamentos:

| - Estrutura Física:

. AAPADEFIC está sediada em prédio próprio que mede 1002,00 m2, construído em

terreno próprio, localizado na área urbana do Município de Porto Vitória com área total de

cerca de 10.000,00 m'.
. Além do prédio-sede há outras construções, sendo uma com 1 í 2,79m', uma

68,51m'uma terceira com 48,00 m'.
o No prédio principal há uma área de serviços que consta de três lavanderias
distintas, sendo uma para roupas da cozinha, outra para roupas em geral e uma terceira
para a lavagem de panos de limpeza (com máquinas industriais de lavar, centrifugar e

secar roupas); duas rouparias e vários depósitos; cozinha bem equipada; garagem; sala

10
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de atendimento psicológico; sala de medicamentos; vestiário e refeitório dos funcionários;
sala do relógio ponto, entre outros ambientes.
r Nas alas dos amlhidos há Í3 dormitórios; 14 banheiros; um refeitório; uma sala de
estar e uma sala para a realizaçáo atividades físicas com bicicletas ergométricas e outros
equipamentos do gênero.
o Nos corredores e demais acessos há corrimões e todos os acessos se dão por

meio de rampas.
. Abrigo para lenha e garagem para o veículo de serviços gerais (Kombi) utilizado no
transporte de materiais de construção, para apanhar doações de produtos da colônia,
insumos para horta e jardins, ente outros.
. Área de convivência composta de uma grande área verde onde há quiosques
cobertos com telhas de barro, um deles medindo 112,79m2, sendo que nessa construÉo
existem dois banheiros adaptados para cadeirantes, churrasqueira, bebedouro, mesas e
bancos. O acesso a esse espaço é pavimentado e com rampa ladeada por corrimões.
Esta área é diariamente utilizada paía a rcalização de atividades externas e banhos de
sol.

ll - Veículos:

Para o transporte dos acolhidos, serviços de secretaria e compras, a entidade dispõe dos
seguintes veículos:

Fiat Doblo - ano 2014.
Ônix Joy - ano 2018.

Kombi - ano 1995.

lll - Equipamentos, móveis e eletrodomésticos:

A APADEFIC disponibiliza a seus acolhidos: cadeiras de rodas, cadeiras de banho,
andadores e muletas, de acordo com a necessidade de cada acolhido.

Os colchões têm a densidade recomendada para proporcionar conforto e bem-estar,
sendo revestidos de fábrica para evitar contaminações e, conforme a necessidade, são
disponibilizados colchões pneumáticos, com compressores elétricos, para evitar a

Íormação de escaras em acamados.

As camas sáo adequadas de acordo com o quadro do acolhido, havendo casos em que

são utilizados berços para evitar quedas.

Há aparelhos de TV em diversos dormitórios, nas salas de estar e no refeitório

Várias lareiras a lenha estáo distribuídas pela entidade.

t7
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A entidade dispõe ainda de cadeiras, mesas, bancos, armários, guarda-roupas, cômodas,
camas, ventiladores, balcões, geladeiras, freezers, refrigerador de frutas, louças, panelas

e talheres, fogões a lenha e a gás, máquina de amassar pão, cilindro industrial para

massas, fornos a lenha e a gás e demais eletrodomésticos e utensílios necessários na

copa e na cozinha.

Dispoe também de roupas de cama, de mesa e banho, e roupas de uso pessoal e calçados
para os acolhidos.

lV - Administração:

A APADEFIC tem secretaria administrativa com vários computadores conectados à
lnternet, impressoras, scanners.

Também conta com site oficial, conforme determina a Lei 13.01912014

9, METODOLOGIA DE TRABALHO E ATIVIDADES A SEREM EXECUTADAS

Compõem os serviços de acolhimento institucional na APADEFIC:

MORADIA - abrigamento de longa permanência, de modo ininterrupto, em prédio

adaptado para os serviços ofertados, garantindo segurança e qualidade de vida aos

usuários do serviço.

ALIMENTAÇÃO - seis refeições são servidas diariamente com cardápios elaborados por

nutricionista formalmente contratado pela entidade.

VESTUÁilO - a entidade fornece aos acolhidos: roupas de cama, cobertores, colchões,
travesseiros, roupas de banho, calçados, meias e uniformes escolares, quando for o caso

as roupas de uso pessoal sáo individualizadas.

CUIDADOS - dentre os cuidados dispensados diariamente ou conforme as necessidades,

estão inclusos:
. Cuidados de higiene corporal como: banhos, escovação dental, trocas de fraldas,
corte de cabelos, cortes de barba e unhas, incluindo auxílio para alimentação aos
dependentes em Grau lll e ou a qualquer acolhido que necessite desse auxílio
temporariamente.
. Banhos de sol, caminhadas pelo bairro, exercÍctos físicos.
. Entrega de medicações prescritas por médicos nos horários e doses prescritos,

incluindo a medicação de uso contínuo.
. Vigilância com relação ao estado de saúde, nas 24 horas do dia.

12
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. Busca por atendimento na rede pública de saúde - SUS, em caso de necessidade
de atendimento médico, inclusive em caso de urgência ou emergência, inclusive no
período noturno, domingos e feriados.
. Busca por consultas médicas, exames laboratoriais, exames médicos assim como
tratamentos, órteses e próteses, curativos e vacinações junto ao SUS, para os acolhidos
que necessitarem desse atendimento.
. Busca por escolas especializadas como APAE, APADAF e outras, para os
acolhidos cujo perfil se enquadre nesse tipo de atendimento.
. Atividades socioculturais e lúdicas na sede da entidade e, quando possível, iunto à
comunidade local;

Os cuidados serão prestados em período integral, ininterrupto.

O acolhido permanece inteiramente sob a responsabilidade da entidade que, inclusive, o
levará para atêndimento de saúde junto ao Sistema Único de Saúde - SUS, sempre que

necessitar de tratamento de saúde, além de providenciar/buscar a emissâo de
documentos pessoais aos que não os tiverem, e a interdiçáo judicial do acolhido, se for o
caso.

A entidade buscará a manutenção e ou o fortalecimento de vÍnculos familiares dos
acolhidos que possuírem familiares.

lO.EQUIPE DE TRABALHO PERMANENTE EXIGIDA PELA LEGISLAÇÁO

Considerando a prestaçáo de serviços de alta complexidade e na qualidade de
lnstituição de Longa Permanência - lLPl, a APADEFIC deve observar e cumprir a Lei

Estadual no 20.36212020 e a RDC no 5O212021 - ANVISA, que estabelecem o seguinte
quadro de proÍissionais:

f- Responsável técnico: profissional com formação em nível superior na área de saúde

ll - Cuidadores:
a) 1 cuidador para cada 6 acolhidos com dependência grau lll ou fraçâo, por turno;
b) I cuidador para cada 10 acolhidos com dependência grau ll ou fração, por tumo

lll - Pessoal para serviços de limpeza.

lV - Pessoal para alimentação.

V - Pessoal para serviço de lavanderia.

Vl - Pessoal para atividades de lazer: um proÍissional com formação de nível superior
com carga horária de 12 horas semanais para cada 40 acolhidos.

13
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PROFTSSTONAL / FUNÇÃO

Por sua vez, a NOB-RH/SUAS - lnstituições de Longa Permanência para ldosos - lLPl
exige Equipe de Referência para Atendimento Direto composta pelos seguintes
proÍissionais:

ESCOLARIDADE

Coordenador Nível superior ou médio
Cuidador Nível médio
Assistente Social N ível superior
Psicólogo Nível superior
Profissional para desenvolvimento de
atividades socioculturais

Nível superior

ProÍissional de limpeza Nível fundamental
Profi ssional de alimentaçáo N ível fu ndamental
Profissional de lavanderia Nível fundamental

E a Resolução do Conselho Nacional de Nutricionistas - CFN N" 600/2018 exige 01

Nutricionista - 20 horas semanais.

1l.EQUIPE DE TRABALHO RESPONSAVEL PELAS ATIVIDADES DA PARCERIA

A equipe de trabalho que executará os serviços na APADEFIC e que será paga com
recursos da parceria é a seguinte:

' O número de profissionais de nível fundamental e médio poderá ser maior ou menor a depender do número
de acolhidos existentes na entidade.
"" O salário-base desses proÍissionais e deÍinido pelos Sindicatos SECRASO-SENALBA e a data-base é no
mês dê novembro.

PROFISSIONAIS NíVEL SUPERIOR Salário base/mensal

Assistente Social - 24 horas semanais Rs 2.288,73

Psicólogo - 20 horas semanais

Nutricionista - 20 horas semanais

ProÍessor de atividades socioculturais - 16 horas semanais Rs 1.553,73

Auxiliar administrativo - 40 horas semanais Rs 2.919,78

PROFISSIONAIS NIVEL FUNDAMENTAT E MÉDIO
Salário mensal

a - Serviços gerais e auxiliar de serviços gerais - 44 horas semanais.

b - Cuidadores para cada grupo de acolhidos segundo o grau de

dependência - 44 horas semanais.

c - Serviços de limpeza e de lavanderia - 44 horas semânais;

d - Serviços de cozinha - 44 horas semanais;

Rs 1.731,00
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Rs 1.948,0s

Rs 1.807,63
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í2.ETAPAS OU FASES DA EXECUçÃO

Os serviços oferecidos pela APADEFIC são de assistência social de ação continuada,
estando tipificados pela Resolução CNAS No 109/2009, está tipiÍicado como Servlços de
Proteçáo Social Especial de Alta Complexidade: a) Serviço de Acolhimento lnstitucional -

Itlod al id ade : abrigo i n stitu cion al.

Dessa forma, a APADEFIC oferecerá cuidados aos acolhidos nas 24 horas do dia - sem
períodos de férias ou recessos.

O serviço de acolhimento institucional, portanto, náo se constitui por fases distintas que
possam ser classificadas como inicial, intermediária e final.

13,FONTES DE RECURSOS

Os recursos financeiros obtidos pela APADEFIC advêm das seguintes Íontes de receita

a) Parcerias
municípios

com Os valores de cada parceria variam de acordo com o número de
pessoas acolhidas.

b) Governo Federal
O Fundo Nacional de Assistência Social, via Fundo Municipal de
Assistência Social de Porto Vitória - repassa valores que inicialmente
eram de R$ 1.460,00 (mil quatrocentos e sessenta reais), mensais,
mas que nos últimos anos Íoi diminuída, não correspondendo mais à
quantia inicialmente prevista.

c) Vendas de Serviços Particulares: Familiares de pessoas com deÍiciêncías contratam os
serviços de acolhimento junto à APADEFIC.

d) lmunidades
tributárias
usufruídas pela
APADEFIC

Federal:
- INSS - cota patronal, COFINS, CSLL, IRPJ, PIS e lR sobre
aplicaÇões financeiras
Estadual: IPVA e íTCMD

Municipal: IPTU, lTBl, ISSQN e taxa de vigilância sanilária (lsençáo)

e) Gobrança de
coparticipação do
usuário no custeio da
Entidade

* Acolhidos abaixo de 60 anos (interditados) participam com o valor
integral de seu benefício, ou conforme o determinado na sentença de
interdição, para que este valor se some ao repasse de seu município
de origem, para cobrir custas de abrigamento na entidade;* Acolhidos acima de 60 anos participam com no máximo 70%
(setenta por cento) da sua renda no custeio do seu próprio
acolhimento - e este valor soma-se aos repasses do seu município
de origem para cobrir custas de abrigamento.

Í) Doações diversas

15

- Esporadicamente, ocorrem doações de pequenos valores e doações
de gêneros alimentícios, produtos de higiene, limpeza e roupas
usadas.
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'r4.DA ATUALTZAÇÃO DOS VALORES DOS REPASSES AJUSTADOS

Os valores dos repasses realizados pelo Município, deverão ser ajustados/revistos na

ocorrência das segurntes hipóteses, para compensar a diminuição da receita:

Na ampliação da vígência do Termo de Colaboraçáo os valores apresentados
como custos no presente Plano de Trabalho serão reajustados com base no

INPC somado ao percentual de aumento ditado pelo sindicato da categoria aos
funcionários da APADEFIC, apresentando-se, nesse caso, um Termo Aditivo ao

Plano de Trabalho contemplando os novos valores.

Aumento dos custos do acolhimento em virtude da obrigatoriedade de
atendimento ao estabelecido de normas municipais, estaduais, federais, de

agências reguladoras, sindicatos, conselhos de classes ou outros órgâos.

Em consequência de ato, decisão da administração pública federal ou de Lei

que importe na diminuição nos valores de participação do acolhido no custeio

de seu acolhimento.

Deverá ser mantido o equilíbrio econômico-financeiro da parceria, preservando-se o valor
global inicial (contraprestação do parceiro público + participação do abrigado),
devidamente atualizado, em caso de diminuição da possibilidade de cooperação da
pessoa com deficiência.

IS.METODOLOG|A DE AVALIAçÁO DO SERVIçO E CUMPRIMENTO DAS METAS

O cumprimento da meta será avaliado através de envio de Relatório o qual conterá o nome

da pessoa acolhida e será enviado, bimestralmente, pela APADEFIC, para a devida

conferência pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

A avaliação da qualidade dos serviços dar-se-á em conformidade com o que estabelece
a Lei 13.01912014, concomitantemente com o normatizado no Decreto Municipal de

regulamentação da mencionada lei no âmbito do Município parceiro, e em conÍormidade
com o que dispuser o Termo de Colaboração, firmado entre as partes.

16

a

- Ocorre, eventualmentê, a prestaçáo de serviços na entidade por
parte de réus que transacionaram a suspensão condicional do
processo.

S) lncentivo
Governo Estadual

O Programa Nota Paraná propicia às entidades a arrecadação de
cupons flscais nos quais não tenham sido inseridos os CPFs dos
consumidores. Esses cupons podem ser lançados num programa
disponibilizado pela Secretaria de Estado da Fazenda - SESA e com
isso as entidades arrecadam valores para utilizar na otimização dos
seus serviços. A atual reserva Íinanceira da APADEFIC provém desta
arrecadaÇão

do
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A APADEFIC preslará contas dos recursos recebidos ao Município, no final de cada ano
ou no final da vigência parceira (o que vier primeiro), apresentando extratos bancários da
conta específica, comprovantes das receitas e das despesas pagas com os recursos do
Termo de Colaboração, Relatório Demonstrativo de Execução Financeira, Relatório de
Execução do Objeto, e demais documentos solicitados.

16.PRAZO DE VIGÊNCIA E PREVISÃO DE
TRABALHO E NO PLANO DE APLTCAÇÃO

ALTERAÇOES NO PLANO DE

O presente Plano de Trabalho terá vigência de seis meses, de janeiro de 2023 até junho

de 2023, podendo ser prorrogado ou aditado conÍorme dispõe a Lei no 13.019/2014 e
conforme dispuser o Termo de Colaboração.

lT.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS

O valor do aporte financeiro necessário para desenvolver as atividades descritas neste
Plano de Trabalho, no período de seis meses, será na ordem de R$ 36.000,00 (trinta e
seis mil reais).

Tendo em vista as câracterísticas dos serviços prestados e o fato de que a contrapartida
da APADEFIC será realizada em materiais diversos, uso do seu prédio, alimentos, entre
outros insumos, o aporte financeiro por parte do Município deverá ser efetivado em 3 (três
parcelas no valor de R$ í 2.000,00 (doze mil reais) cada uma, e deverão ser repassadas
conforme planilha abaixo, contra a apresentação dos Relatórios de Atendimento enviados
pela entidade para a Secretaria Municipal de Assistência Social, constando os nomes das
pessoas acolhidas no período abrangido pela parceria - para o controle de metas.

Planilha de Desembolso - Ano 2023

'la parcela 2a parcela 3a parcela Total (R$)

Valor í 2.000,00 í 2.000,00 12.000,00
R$ 36.000,00

Mês Janl2023 Mar12023 Mail2023

11
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PLANO DE APLTCAÇÃO
CoLABORAÇÃO FTRMADO
APADEFIC3

DOS RECURSOS FINANCEIROS
ENTRE O MUNICíPIO DE PAULA

00(,024

DO TERMO DE
FREITAS/PR E A

Porto Vitória, dezembro de 2022

Janete Fatima de Morais Pereira
Presidente da APADEFIC

PLANO DE APUCAçÃO APROVADO EM ____J 12022

Nome:

Assinatura

Assinatura

Nome:

Assinatura

3 Seguindo instÍuçôes repassadas pelo doutor LUCIANO PAGNUSSATTI, Anâlista de Controle do TCSPR, poÍ meio de
vídeo que compõe a sériê: ÉNTENDENDO TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - Obrigações do Tomador de
Recursos, disponibilizado no site do Tribunal de Contas do Estado do Pal.aná, a APADEFIC passou a prever as
despesas realizadas para pagamento de salários apenas como 'Vencimentos e Salários', posto que as instruçóes dadas
são no sentido de que a OSC deverá lançar apenas o valor líquido dos salários no SlT. No entanto, os holerites dos
funcionários da entidade, pagos com recursos da parceria, permanecerão por, no mínimo, 10 (dez) anos nos arquivos
da entidade, Íacultando sua conferência neste prazo.

18

NATUREZA DESCRIçÃO/DETALHAMENTO DAS DESPESAS VALOR EM (RS)

CUSTEIO

VENCIMENTOS E SAúRIOS 33.'Í 00,00

FGTS 2.900,00

TOTAL
36.000,00

I

Nome:
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ESCLARECIMENTOS SOBRE VALORES DOs ACOLHIMENTOS NA APADEFIC EM 2023

Nos relatos contidos no presente documento a Associação de Proteção e

Amparo ao Deficiente Físico e ao ldoso Carente - APADEFIC vem prestar

esclarecimentos a respeito das razões de o preço dos acolhimentos na entidade para o

ano de 2023 ter subido extraordinariamente em relação aos praticados no ano de 2022.

A problemática que deu azo a essa subida de preÇos iniciou-se em

fevereiro de 2022 quando a Vigilância Sanitária da 6e Regional de Saúde fez uma

inspeção na APADEFIC em razão de estar, naquele momento, ocorrendo um surto de

COVID-19 na entidade.

Naquele momento o órgão fiscalizador passou a exigir o cumprimento do

estabelecido na RDC ANVISA ne 50212021.

As exigências contidas na referida Resolução são diversas, mas as que

mais profundamente atingem as lnstituições de Longa Permanência para ldosos-lLPl são

as que se relacionam ao número de profissionais que a norma exige estarem presentes

na instituição.

A norma exige L cuidador para cada 6 pessoas com dependência Grau

Itl, ou fração. por turno; 1 cuidador para 10 pessoas com dependência Grau II, ou

fração. por turno; 1 proÍissional de limpeza a cada 100m2 de área interna, ou fração,

por turno; 1 profissional na área de alimentação a cada 20 acolhidos, ou fração, por
turno, num mínimo de 2 turnos, entre outras exigências.

Contudo, o mais grave nessa situação foi o fato de que a Vigilância

Sanitária suspendeu a Licença Saniuíria da APADEFIC.

A entidade tentou de todas as formas reaver sua Licença Sanitiária

durante o ano de 2022, contudo, o órgão fiscalizador não favoreceu entendimentos,

diÍicultando o diálogo.

A APADEFTC iá vinha com número de acolhidos relativamente baixo

em razão da C0VID-19, pois temia abrigar um alto número de pessoas e passar por
dificuldades em momentos de surto, considerando que o gestor local da Saúde não

se dispunha a auxiliar a entidade nesses momentos em que se tem uma emergência

em saúde.

Após ter seu processo de licenciamento suspenso a entidade, por
questão de segurança, não realizou mais nenhum acolhimento, pois isso poderia

representar um grande risco, inclusive, aos dirigentes.

prà&tente
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Reputamos importantíssimo, nesse ponto, destacar o fato de que a

obrigação para com a segurança de hipossuficientes, de pessoas que se enconfram
em risco social e pessoal, em situação de vulnerabilidade, é constilucional e

legalmente atribuída ao Poder Público e não às entidades.

Assim sendo, a Associação APADEFIC [entidade sem fins lucrativosJ, a

qual tem se constituído, ao longo de mais de 35 anos, em meio através do qual o

Poder Público (vários municípios) vem implementando políticas públicas de

assistência social, se viu, pela falta de receitas, impossibilitada de atender às

exigências da lei; seus dirigentes viram-se na iminência de serem responsabilizados
pelo descumprimento da lei e, eventualmente, virem a responder até criminalmente
por tais falhas. Diante dessas constatações os associados decidiram pela suspensão

das atividades da APADEFIC, posto que os associados, os dirigentes e conselheiros

da entidade, além de tudo, não são remunerados nem recebem qualquer vantagem
pelas funções que exercem de forma voluntária junto aos órgãos da entidade,

Após a decisão de suspensão das atividades vários municípios, que

não conseguiam encontrar entidades para reabrigar seus munícipes, passaram a

insistir para que a entidade revisse sua decisão.

Travou-se então uma batalha para a liberação da Licença Sanitária,
pois esse documento é imprescindível para que uma Organização da Sociedade Ciül-
OSC possa firmar parceria com o Poder Público [a Licença Sanitária está em vias de

ser liberada, e somente se for liberada é que as parcerias serão firmadasJ.

Contudo, considerando os vários fatores, entre esses a diminuição
brutal no número de acolhidos em razão de a entidade não ter conseguido realizar
novos acolhimentos durante o ano de 2022 por não dispor de Licença Saniúria; pela

remoção de vários acolhidos por parte de União da Vitória, de Antônio Olinto e da

SE.IUF, além dos vários óbitos ocorridos durante o anq a receita da entidade restou
extremamente minguada, ficando absolutamente insuficiente para fazer frente às

despesas e, ao mesmo tempo, o cumpdmento das exigências da Vigilância Sanitária,

tanto no que tange à contratâção de pessoal quanto em relação a adequações em seu

prédio, elevam signifi cativamente as despesas.

Diante dessa situação, atendendo ao apelo dos municípios parceiros,

a APADEFIC decidiu alongar, experimentalmente, suas atividades pelo período de

mais seis meses, contudo, nesse período excepcional, as parcerias terão vigência de

apenas seis meses, e não de um ano, como de cosfume.

Nesse período de seis meses, estando licenciada pela Vigilância
Sanitária, a entidade tentará realizar novos abrigamentos e com isso, ao final de seis

meses, eventualmente, poderá redistribuir os custos das despesas ordinárias pelo

número de acolhidos que naquele momento estiverem abrigados, acreditando-se
que o preço possa cair significativamente.

p,gb..lori?
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Adicionalmente, por não possuir Licença Sanitiiria, a APADEFIC

perdeu três contratos que possuía com a Secretaria de Estado da justiça, Família e

Trabalho-SEjUF, tendo sido removias duas acolhidas até o momento, e o último
acolhido está em vias de remoção também.

A perda desses três contrâtos reprêsentou uma perda muito grande

de receita.

Além disso, oito acolhidos faleceram nesse período, agravando ainda

mais a perda de receitas.

0 ano de 2022 representou um período crítico para a APADEFIC, que

gastou mais de R$ 90,000,00 (noventa mil reais) em adequaçôes em seu prédio,

sendo as adequações exigidas tanto pela Vigilância Sanitária quando pelo Corpo de

Bombeiros Militar do Estado do Paraná.

Ao chegar ao final do ano de 2022 a entidade se viu obrigada, pela RDC

502/2027, a recrutar mais funcionários do que anteriormente dispunha em seu

quadro de pessoal ao mesmo tempo em que contava com apenas 30 acolhidos, sendo

que um deles estava em vias de ser removido pela SEJUF; adicionalmente dois
acolhidos participam com apenas R$ 848,40 foitocentos e quarenta e oito reais e

quarenta centavosJ por mês; outros ffês acolhidos, por não serem encaminhados

por Municípios, tendo como responsáveis as suas próprias famílias, não dispõem de

recursos para arcar mensalidades mais altas,

Diante da informação de que os preços per capita dos acolhimentos na

APADEFIC subiria bastante, o Município de União da Vitória e o Município de

Antônio Olinto resolveram remover seus acolhidos, pois somente a APADEFIC está

sofrendo com os rigores da RDC ne 502 /2OZt, já que as demais entidades da

Comarca, a exemplo das entidades de União da Vitória, são fiscalizadas pelas VISAs

Munlcipais e com isso não vivem situação parecida com a que a APADEFIC esú
passando. No restante do Estado também não se tem notícia de que a RDC esteja

sendo cobrada com o rigor com que ocorre na APADEFIC.

A projeção da receita da entidade para o mês de janeiro de 2023, após

a remoção dos acolhidos da SEJUF, de União da Vitória e de Antônio Olinto,
demonstrava soma em torno de R$ 84.000,00 [oitenta e quatro mil reais); as

despesas, contudo, estavam estimadas em torno de R$ 130,000,00 (cento e rrinta
mil reais).

Como no primeiro momento em que a APADEFIC chamou a atenção
para a crise financeira que se aproximava não houve comprometimento por parte
dos municípios (que depois acabaram permanecendo com parcerias com a

entidadel, a Associação APADEFIC em Assembleia Geral realizada em L6/tt/2022
decidiu suspender suas atividades por prazo indeterminado.

:
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Era o que tínhamos a esclarecer.

Porto Vitória, 21 de dezembro d,e 2022

\
Lanete Êatlma úe Moráis Éereita

Presidentê da APADEFIC

Marlene Rauber
C oordê,rcCíro do AmDtf lc

Enfim, senhores, de forma resumida, podemos dizer que atendendo ao

apelo dos municípios de Porto Vitória, Bituruna, Paula Freitas, Clevelândia e Rio das

Antas/SC, que não encontraram entidades para reabrigar os acolhidos, a APADEFIC

resolveu tentar vencer esse momento em que suas receitas foram aniquiladas pela

impossibilidade de receber novos acolhidos e pela saÍda ou por remoção ou por
morte de outros tantos. Contudo, nesse período de seis meses, teve que aumentar os

valores per cqpita dos acolhimentos para poder fazer frente tanto às despesas

ordinárias da instituição quanto para realizar adequações urgentes em seu prédio.

Devemos alertar para o fato de que não há garantias de que a tentativa
frurifique, contudo, devemos também dizer que não é impossível que se consiga

contornar o problema.

Se a entidade conseguir novos abrigamentos durante o período em

que se propôs resistir poderá haver, sim, chance de a crise financeira ser vencida e

ao final dos seis meses novas parcerias serem firmadas com valores mais baixos,

considerando a possiblidade de distribuição das despesas entre um número maior
de acolhidos.



PLANO DE TRABALHO 2023 00(;02g

O presente Plano de Trabalho foi elaborado nos termos do art. 22 da Lei no

13.01912014 e, na forma do parágrafo único do art. 42 da mesma Lei, será parte integrante
e indissociável do Termo de Colaboração a ser firmado para estabelecer a parceria entre
esta Organização da Sociedade Civil e o Município de Paula Freitas/PR.

1. DADOS DA INSTTTUIÇAO

79.318 11910001-67

cEP 84615-000

E-mail institucional:
apadefic(Ohotmail. com

Site Oficial:
www. apadefic.orq. br

CPF:
036.363.369-32

Endereço rêsidencial do responsável:
Rua Pedro Sulzbach, no 90 - Bairro Sâo José - Porto Vitória - Paraná - CEP
84.615-000

TDENTTFTCAçÃO DA TNSTTTUTçÃO:
Associação de Proteçáo e Amparo ao DeÍiciente Físico
e ao idoso Carente - APADEFIC - Lar de Nossa
Senhora da Luz

(42) 3573-1145

Endereço:
Rua Miguel Holowka, no 39 - Bairro Santa Hilda - Porto
Vitória - Paraná.

Telefone:

(42) 3573-1145

Ba nco:
Banco do Brasil

Nome do
PEREIRA

responsável legal da institui$o: JANETE FATIMA DE MORAIS

Função do responsável:
Presidente

RG:
7.003.s34-0/PR

Telefone:
(42) 3573-1145

Duração do mandato:
1 4 I 021 2022 a 28 I 021 2023

Kfrtr

CNPJ:

Fax:

I

Conta bancária ; Agência: 217-8

, 
específica: 49.902-1 

i

E-mail:
apadeflc@hotm ail. com

1
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2. DIAGNOSTICO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA

Da responsabilidade do Poder Público em relação à pessoa idosa e/ou deficiente
em situação dê risco

A Associação de Proteção e Amparo ao DeÍiciente Físico e ao ldoso Carente - APADEFIC
a seguir, sucintamente, contextualiza a realidade na qual a OSC e o Município parceiro
firmam parceria para possibilitar a continuidade dos acolhimentos de pessoas com
deficiência, encaminhadas pela administração para acolhimento institucional de longa
permanência nesta OSC.

lniciamos por destacar que os artigos 203 e 204 da Constituição Federal estabelecem que
a assistência social é devida a quem dela necessitar e que o exercício desse direito
independe de contribuição à seguridade social, impondo-se ao Poder Público o ônus da
assistência socíal e o dever de garantir vida digna ao hipossuficiente por meio da
assistência social.

O art. 195 da Carta Magna, por seu turno, enumera as fontes de recursos da assistência
social, destacando que Estados, Distrito Federal e Municípios deverão fazer constar nos
seus respêctivos orçamentos anuais as receitas destinadas à seguridade social.

A Lei no 10.741 de 2003 - Estatuto do ldoso - estabelece obrigações ao Estado
relativamente à pessoa idosa.

O art. 10 do citado Estatuto estabelece a obrigaçáo do Estado e da sociedade em geral
no sentido de assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade como pessoa
humana e sujeito dos direitos garantidos na Constituiçáo Federal e nas demais leis. O art.

46 do citado Estatuto estabelece que a política de atendimento ao idoso far-se-á por meio
de um conjunto articulado de ações governamentais e náo-governamentais da Uniáo, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, enquanto o art. 14 dessa lei estabelece que

se o idoso ou seus familiares náo possuírem condições econômicas de prover o seu

sustento impõe-se ao Poder Público esse provimento, no âmbito da assistência social.

Da situação da lnstituições de Longa Permanência em nível nacional

Considerando as obrigações atribuídas ao Estado, tanto pela Constituição quanto por leis
infraconstitucionais concernente a idosos e pessoas com deficiência em situação de risco
social ou pessoal, era de se supor que existissem muitas entidades públicas de
acolhimento por todo o território nacional, porém, isso náo ocorre.

O lnstituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, em 201 1, realizou a primeira pesquisa

nacronal sobre instituições de longa permanência, com objetivo de veriÍicar as condiçôes
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de funcionamento e a infraestrutura das instituições de longâ permanência para idosos
existentes no Brasil.
Os achados dessa pesquisa foram publicados por meio de Comunrcado, no mês de maio
de 20111 .

Os resultados publicados pelo lnstituto revelaram que 71o/o (setenta e um por cento) dos
municípios brasileiros nâo possuem nem instituições públicas nem privadas destinadas
ao abrigamento de idosos.

No entanto, o IPEA afirma que, em consequência de diversos fatores, a demanda dos
serviços de instituições de abrigamento tende a aumentar, embora menos de í% da
populaçâo idosa utilizasse essê serviço em 201 1, conforme aponta a pesquisa.

O lnstituto de Pesquisa também constatou que no Brasil, em 2011, havia mais dê 20
milhôes de idosos e, apesar disso, o país contavâ com apenas 218 asilos públicos.

Somadas, entidadê públicas e privadas atendiam em 2011a 83 mil idosos

O governo federal tinha, na época, apenas o "Abrigo Cristo Redentoi', no Rio de Janeiro,
e assim atendia diretamente ao reduzido número de 298 pessoas.

Segundo informaçôes disponíveis no site da Amambai Notícias2, em 2012 a então ministra
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, Tereza Campello, afirmou durante a
abertura da lll Conferência Nacional dos Direito da Pessoa com Deficiência, naqueÍe
momento haver 2 milhões de pessoas com deficiência recebendo o Benefício de
Prestação Continuada - BPC.

Segundo informações disponibilizadas no site do extinto MDS, no mês de julho de 20í9,
já eram cerca 4,6 milhões de pessoas que recebiam o Benefício de Prestação Continuada

- BPC em razão de deficiência.

t httpJ/www.ipea.gov.bí/portâli index.php?option=com-conlent&id=8574:71-dos-municipios-nao-tem-instituicoes-paÍa-

idosos&ltemid=9

2 https://www.amambainoticias.com. bÍlgeral/mais-de-2-milhoes-de-pessoâs-com-deficiencia-recêbem-beneficio

3

Observando a realidade brasileira pode-se ter como bem provável que em algum
momento da vída muitas desses beneíciários do BPC, menores de 60 anos, também
passarão a viver em situação de risco, demandando abrigamento institucional.

Ém 2021, entidades de todo o país cadastraram-se no Ministério da Mulher, da Família e
dos Direitos Humanos - MMFDH para receber o Auxílio Emergencial ofertado pelo

Governo Federal, informando o número de idosos acolhidos.
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Em função desse cadastramento o MMFDH apurou que existiam no país 2.'1 18 (duas mil

cênto e dezoito) entidades beneÍicentes de assistência social sem fins lucrativos as quais

abrigavam número próximo a 190 mil idosos.

Destacando-se que muitas entidades que acolhem idosos confessaram acolher também
pessoas abaixo de 60 anos. Porém, considerando que os acolhidos menores de 60 anos
não se enquadram na previsâo legal para participar do rateio do auxílio emergencial, o
Governo Federal não apurou o número total de pessoas acolhidas em instituiçôes em todo
o país naquele momento.

Considerando as informações colhidas pelo MMFHD, a Coordenadoria Geral da Frente

Nacional de Fortalecimento às lLPIs, revelou que aquele cadastramento permitiu saber

Çuê 94olo das vagas destinadas ao acolhimento institucional de idosos no país é ofertada
por instituiçôes privadas, sejam elas sem ou com fins lucrativos.

Apurou ainda que dentre todas as entidades identificadas no país, apenas 30% (trinta por

cento) são entidades privadas com fins lucrativos, sendo que a grande maioria (70olo), está

enquadrada como Entidade Beneficente de Assistência Social sem fins lucrativos, como
é o caso da APADEFIC.

Os dados revelaram também que apenas 6% das vagas de abrigamento institucional
ofertadas ao público idoso por todo o país provêm de entidades públicas.

Da situação da APADEFIC nesse contexto

Tratando especificamente da APADEFIC, além de outras normas, a instituiçáo deve
obedecer às exigências contidas na RDC-Anvisa n" 50212021, em razáo da qual se viu

compelida a realizar grandes mudanças estruturais, físicas e de recursos humanos, sendo
impossível manter os valores até então praticados em relação aos custos dos
abrigamentos, ante o significativo aumento das despesas que essas mudanças acarretam.

Diante disso, alguns Municípios optaram por retirar da institui$o os abrigados que

encaminharam, a fim de enviá-los a instituições que, por ora, não estão sendo fiscalizadas
quanto ao cumprimento da RDC 50212021 e, portanto, conseguem praticar valores
inferiores-

A situação ficou caótica, levando a se cogitar a hipótese extrema de encerramento das
atividades da instituiçâo.

No entanto, diante de todo esse déficit de atendimento em todo o país, levando em conta
a questão humanitária e o fato de que alguns Municípios simplesmente não têm onde
abrrgar os necessitados, decidiu-se manter o funcionamento da instituição, com
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atendimento a reduzido número de abrigados, pelo custo estritamente necessário à
manutenção dessas pessoas.

Contudo, será necessária a manutenção, pelo Município, de um número mínimo de
abrigados na APADEFIC, comprometendo-se ao pagamento do valor estipulado por todo
o prazo de vigência da parceria para que se possa manter a estrutura de recursos
humanos necessária ao atendimento dos acolhidos.

3. NORMATTZAÇÃO DAS rNSTrrUrçÕES DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL E

PARCERIAS FIRMADAS COM O PODER PÚBUCO

O direito da pessoa idosa e da pessoa com deficiência à convivência familiar e comunitária
é sagrado, devendo ser defendido pela sociedade e pelo Poder Público.

Por outro lado, é inegável a existência de significativo número de idosos cujas fragilidades
características da idade sâo agravadas por deficiências congênitas ou adquiridas ao longo
da vida, não possuindo condições de permanecer na famÍlia, seja pela ausência dessa,

seja por estarem em situação de violência ou negligência na própria família ou ainda por

estarem em situação de rua, em completo abandono.

Para essas pessoas é que se destina o acolhimento institucional de longa permanência

Visando disciplinar o serviço de acolhimento institucional, foram criadas normas especiais
que definiram as áreas de atuação das entidades e as identificaram segundo a
complexidade dos serviços oferecidos, fazendo-se assim clara distinção entre entidades
de assistência social e entidades de saúde.

Como exemplo, a Resolução no 109, de 11 de novembro de 2009, do Mlnistério de
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - Conselho Nacional de Assistência Social -
CNAS, aprovou a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, definindo os tipos
de serviços socioassistenciais segundo a complexidade que apresenta para a sua
execução.

Em dezembro de 2011 foi editada a Norma Operacional Básica, do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - Secretaria Nacional de Assistência Social

- Departamento de Gestão do SUAS - Coordenação-Geral de lmplementaçáo e
Acompanhamento da Política de RH do SUAS, conhecida como NOB-RH/SUAS, que

estabeleceu a equipe de referência para atendimento direto nas instituiçôes privadas de
longa permanência.

5
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A Resolução do Conselho Nacional de Nutricionistas - Resolução CFN no 600, de 25 de
fevereiro de 2018, em seu art. 3o, ll, "c", prevê a obrigatoriedade da presença de um
profissional em nutrição para realizar a assistência nutricional e dietoterápica em
lnstituiçôes de Longa Permanência para ldosos (lLPl).

A Lei no 10.74112003 - Estatuto do ldoso - disciplinou a necessidade das lLPls firmarem
contratos com os idosos âcolhidos ou com seus responsáveis disciplinando a oferta do
serviço de acolhimento institucional e também para garantir, contratualmente, a fruição,
pelo abrigado, de no mínimo 3OVo do valor de seu benefÍcio e ou benefícios.

No que tange à formalizaçáo de parcerias entre entidades privadas sem fins lucrativos e
o Poder Público, apesar de se constituir num tema socialmente relevante, tendo em vista
dizer respeito e afetar diretamente a vida de milhares de pessoas, por décadas, o tema
permaneceu relegado ao esquecimento e, desta forma, para formalizar as parcerias, na
ausência de instrumento próprio, utilizava-se o mesmo instrumento idealizado para
tormalizar parcerias entre os órgãos das administrações públicas, o convênio.
Somente em 2014 a Lei no 13.01912014 pôs fim à improvisação, trazendo instrumentos
próprios para a formalizaçáo de parcerias entre o Poder Público e Organizações da
Sociedade Civil - OSCs, estabelecendo também distinção entre os instrumêntos a serem
utilizados quando a administração buscar os serviços da entidade daqueles Termos
formalizados quando for a OSC quem propuser a parceria entre tantas outras
normatizações relevantes ao tema.

As normas referidas acima sempre tiveram grande influência no exercício das atividades
das lLPls, contudo, nenhuma dessas normas impactou tanto as lLPls como a RDC
ANVISA No 502, criada pela Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária.

A RDC no 50212021 , além de prever obrigações a serem cumpridas por lnstítuições de
Longa Permanência para ldosos - llPls no que tange ao prédio onde realizam os
acolhimentos, sobre os procedimentos a serem adotados na entidade, prevê também a

equipe mínima de trabalho que deverá operar dentro das entidades.

A norma estabelece que os cuidados prestados aos acolhidos devem levar em
consideração o seu grau de dependência, sendo assim é necessário: a) um cuidador para

cada 6 acolhidos com dependência grau lll, ou fração, porturno de 8 horas; b) um cuidador
para cada 10 acolhidos com dependência grau ll, ou fraçáo, por turno de B horas; e, c) um

cuidador, com jornada de 8 horas diárias, para cada 20 acolhidos com dependência grau

l, ou fração.

A norma também estabelece que deverá haver um limpador a cada 100 m2, ou fração, de
área interna, por tumo de trabalho.

)
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Diante das exigências da RDC 50212021, que obviamente favorecem o público acolhido,
a APADEFIC, como organização da sociedade civil, que náo possui rêceitas constitucional
ou legalmente asseguradas, vê-se compelida a repassar a seus parceiros públicos (que

implementam políticas públicas de assistência social - abrigamento institucional de alta
complexidade, por meio dos serviços prestados pela entidade), os custos decorrentes da
contrataSo do pessoal necessário para atender aos ditames da RDC 50212021 .

Assim, considerando as obrigaçôes estabelecidas por todas as normas referidas, em

especial diante das obrigações trazidas pela RDC 50212021 , os custos da folha de
pagamentos da instituição aumentaram muito, ante a necessidade de contratação de mais
profissionais para desenvolvimento de suas atividades.

Dessa forma, o presente Plano de Trabalho apresenta custos significativamente mais
elevados para os abrigamentos se comparados aos valores praticados no ano de 2022,
ressalvando ainda que os valores ora apresentados são compatíveis com entrdade em
pleno gozo de imunidade das contribuições para a seguridade social.

4, RAZOES PARA A FORMALíZAçÃO OE PIRCERIN

O Município com qual se entabula a parceria, a exemplo da grande maioria dos municípios
brasileiros, náo possui entidade pública para atender suas demandas e por essa razâo a
Administração tem encaminhado, através de sua Secretaria Municipal de Assistência
Social, pessoas com deficiência, sem retaguarda familiar, dependentês dê cuidados dê
terceiros para abrigamento na APADEFIC.

A proposta, materializada pela apresentação deste Plano de Trabalho, visa possibilitar ao
Município a continuidade da prestação dos serviços por esta entidade e facultará a
manutençâo do acolhimento de uma pessoa com deflciência que se encontra na entidade
neste momento.

O fato de que a acolhida está ambientada na instituição deve ser levado em conta, pois,

por óbvio, criou laços e vínculos afetivos com os demais acolhidos e com seus cuidadores,
sendo, portanto, razoável que esta entidade propicie a continuidade da parceria.

Contudo, a APADEFIC reconhece a faculdade da Administração Pública em eleger outra
entidade para firmar a parceria, neste caso removendo sua munícipe e abrigando-a em

outra lLPl, até o dia 31 de dezembro de 2022.

Ressalte-se, porém, que, conforme rêlatado acima, a adequação da APADEFIC à RDC no

50212021 acarretará signiÍicativo aumento de suas despesas e, consequentemente, o
aumento dos valores que seus parceiros deverâo repassar para fazer frente a essas
despesas. ( .,tn
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Diante do exposto, a APADEFIC apresenta este Plano de Trabalho com vistas à

celebração de um novo Termo de Colaboração - nos termos da Lei 13.019/2014,
facultando a manutenção do abrigamento da pessoa identiÍicada na planilha abaixo, a qual

foi encaminhada pelo Município para abrigamênto na APADEFIC:

5. CARACTERIZAÇÃO DA APADEFIC COMO ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, ATENDIMENTO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A APADEFIC é lnstituição de Longa Permanência, constituída na forma de Associação,
fundada em 1987, portanto, atuando mais tempo do que o exigido pela Lei no 13.019/2014
para permitir a celebração de parcerias com o Poder Público.

Trata-se de entidade benêÍicente de assistência social, sem fins lucrativos.

Conforme o art. 10, lll, da Resolução no 109, de 11 de novembro de 2009 - CNAS, que

aprova a Tipificaçâo Nacional de Serviços Socioassistenciais, os serviços prestados pela

APADEFIC se enquadram como Serviços de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade - Serviço de Acolhimento lnstitucional, na modalidade de Abrigo
lnstitucional.

A APADEFIC possui registro nos seguinte Conselhos

o Conselho Nacional de Assistência Social -CNAS, registro ns 28987.07009O/9a;

o Conselho Municipal de Assistência Social de Porto Vitória, registro ne 0112022;

o Conselho Municipal da Pessoa ldosa de Porto Vitória, registro ns 0712022

A APADEFIC tem sua sede e presta serviços de acolhimento institucional na Rua Miguel
Holowka, no 39 - Bairro Santa Hilda, Porto Vitória/PR.

NOME DA PESSOA ACOLHIDA IDADE DATA DE
ACOLHIMENTO

GRAU DE
DEPENDÊNcIA

VALOR
MENSAL

1n§)

01 JULIANE HACHIS DA SILVA óz 0210812012 il 6 000,00

TOTAL DA PARCERIA PARA PERíODO DE SEIS MESES........ R$ 36.000,00

I .^
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6, OBJETIVOS DA APADEFIC

I - Objetivo Geral

00t;03?

Proporcionar às pessoas com deficiência, em situação de risco pessoal, sem

retaguarda familiar, todo o atendimento de que necessitar, buscando o seu bem-
estar, garantindo o pleno gozo de seus direitos com qualidade de vida.

ll - Objetivos Específicos

a) Manter atendimento a uma pessoa com deficiência, encaminhada pelo MunicÍpio,
através do acolhimento de longa permanência na APADEFIC;

b) Proporcionar aos acolhidos um ambiente de moradia e convivência humanizados,
com instalações físicas adequadas e de qualidade, que estejam de acordo com
normas de saúde em vigor, proporcionando assim perfeita acessibilidade e
qualidade de vida;

c) Proporcionar atendimento de qualidade disponibilizando meios/materiais/pessoal
para a prestação dos cuidados necessários e adequados para uma adequada
higienização corporal e dentária, diárias, fornecendo alimentação de qualidade e
em quantidades adequadas, e oferecendo ambientes higienizados, buscar a
convivência harmoniosa com os demais acolhidos para que a pessoa acolhida
tenhâ sua condição melhorada tanto quanto possível;

d) Envidar esforços para que as necessidades de atendimentos médico,
odontológicos, fisioterápicos e outros atendimentos de saúde das pessoas

acolhidas sejam atendidos junto ao Sistema Unico de Saúde - SUS;

e) Proporcionar a inclusão social das pessoas acolhidas por meio de acesso a
programaçôes culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas,
relacionando-as a possÍveis interesses, vivências e à convivência comunitária;

f) Promover o a@sso à rede socioassistencial, a escolas especiaÍizadas, e aos
demais órgãos do Sistema de Garantias de Direitos e às demais políticas setoriais;

g) Garantir a preservação da identidade, integridade e história de vida dos acolhidos;
h) Preservar vínculos familiares ou, na ausência da família, preservar vínculos com

amigos e ou conhecidos porventura existêntes, salvo determinação judicial em

contrário.

7. DESCRTÇÃO DAS METAS A SEREM ATtNG|DAS E DO COFTNANCTAMENTO

DAS CUSTAS DOS ACOLHIMENTOS

O presente Plano de Trabalho tem por meta a cpntinuidade no acolhimento institucional

de longa permanência para uma pessoa adulta, com deficiência, em situação de risco
social e pessoal, sem retaguarda familiar.

As custas do acolhimento serâo suportadas pelo Município e pela própria pessoa acolhida.

?\
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Dessa forma, além dos valores que deverâo ser cobertos pelo Município, a pessoa

acolhida concorrerá, nos limites da Lei, para o custeio do seu próprio acolhimento, com

valores oriundos do seu benefício assistencial.

Será de responsabilidade do Município realizar repasses bimestrais no valor de R$

12.000,00,00 (doze mil reais).

Se o Município der causa à rescisão antecipada ou antes de findos os 06 meses da

contratação, será obrigado ao pagamento de multa correspondente a 50o/o (cinquenta por

cento) do valor restante devido.

Será de responsabilidade do Município o Íornecimento de suplemento alimentar, materiais
para curativos, fraldas e medicamentos não fornecidos pelo SUS receitados à munícipe

em acolhimento na APADEFIC.

Não fazem parte dos serviços da APADEFIC as providências nem a obrigatoriedade
de arcar com custos de funerais e sepultamentos, cabendo ao Município, por
ocasião de falecimento da pessoa acolhida, providenciar urna mortuáíia, translado
ê sepultamento das pessoas que encamínhou para acolhímento nesta entidade.

Caso a pessoa abrigada, mesmo após tempo de abrigamento, passar a ostentar
comportamento violento ou impróprio para o convívio em lLPl, representando risco aos
demais acolhidos e seus cuidadores, será o Município notiÍicado para, no prazo de 30

dias, fazer sua remoçáo.

8. MEIOS DISPONíVEIS PARA A REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES

Para desempenho de suas atividades a APADEFIC conta com a seguinte infraestrutura,
veículos e equipamentos:

l- Estrutura Física:

. A APADEFIC está sediada em prédio próprio que mede 1002,00 m2, construído em

terreno próprio, localizado na área urbana do Município de Porto Vitória com área total de
cerca de'10.000,00 m'?.

. Além do prédio-sede há outras construçôes, sendo uma com 112,79m', uma

68,51m2 uma terceira com 48,00 m'.
. No prédio principal há uma área de serviços que consta de três lavanderias
distintas, sendo uma para roupas da cozinha, outra para roupas em geral e uma terceira
para a lavagem de panos de limpeza (com máquinas industriais de lavar, centrifugar e
secar roupas); duas rouparias e vários depósitos; cozinha bem equipada; garagem; sala

',^*í*1,-
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de atendimento psicológico; sala de medicamentos; vestiário e refeitório dos funcionários,
sala do relógio ponto, entre outros ambientes.
. Nas alas dos acolhidos há 13 dormitórios; 14 banheiros; um refeitório; uma sala de
estar ê uma sala para a realização atividades físicas com bicicletas ergométricas e outros
equipamentos do gênero.
. Nos corredores e demais acessos há corrimôes e todos os acessos se dâo por
meio de rampas.
. Abrigo para lenha e garagem para o veículo dê sêrviços gerais (Kombi) utilizado no

transporte de materiais de construção, para apanhar doações de produtos da colônia,
insumos para horta e jardins, ente outros.
. Área de convivência composta de uma grande área verde onde há quiosques

cobertos com telhas de barro, um deles medindo 112,79m2, sendo que nessa construção
existem dois banheiros adaptados para cadeirantes, churrasqueira, bebedouro, mesas e
bancos. O acesso a esse espaço é pavimentado e com rampa ladeada por corrimões.
Esta área é diariamente utilizada para a realiza$o de atividades e)dernas e banhos de
sol.

ll - Veículos:

Para o transporte dos acolhidos, serviços de secretaria e compras, a entidade dispôe dos
seguintes veículos:

Fiat Doblo - ano 2014
Ônix Joy - ano 20 18.

Kombi -ano 1995.

a

a

a

lll - Equipamentos, móveis e eletrodomésticos:

A APADEFIC disponibiliza a seus acolhidos: cadeiras de rodas, cadeiras de banho,

andadores e muletas, de acordo com a necessidade de cada acolhido.

As camas são adequadas de acordo com o quadro do acolhido, havendo casos em que

são utilizados berços para evitar quedas.

Há aparelhos de TV em diversos dormitórios, nas salas de estar e no refeitório

t*t--

Várias lareiras a lenha estâo distribuídas pela entidade

E 11

Os colchões têm a densidade recomendada para proporcionar conforto e bem-estar,
sendo revestidos de fábrica para evitar contaminaçôes e, conforme a necessidade, sáo
disponibilizados colchôes pneumáticos, com comprêssores elétricos, para evitar a
formaçáo de escaras em acamados.
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A entidade dispôe ainda de cadeiras, mesas, bancos, armários, guarda-roupas, cômodas,
camas, ventiladores, balcões, geladeiras, freezers, refrigerador de frutas, louças, panelas

e talheres, fogôes a lenha e a gás, máquina de amassar páo, cilindro industrial para
massas, fornos a lenha e a gás e demais elêtrodomésticos e utensílios necessários na
copa e na cozinha.

Dispõe também de roupas de cama, de mesa e banho, e roupas de uso pessoal e calçados
para os acolhidos.

lV - Administração:

A APADEFIC tem sêcretaria administrativa com vários computadores conectados à
lnternet, impressoras, scanners.

Também conta com site oficial, conforme determina a Lei 13.019120'114

Compóem os serviços de acolhimento institucional na APADEFIC:

MORADIA - abrigamento de longa permanência, de modo ininterrupto, em prédio

adaptado para os serviços ofertados, garantindo segurança e qualidade de vida aos
usuários do serviço.

ALIMENTAÇÂO - seis refeições são servidas diariamente com cardápios elaborados por

nutricionista formalmente contratado pela entidade.

VESTUÁR|O - a entidade fornece aos acolhidos: roupas de cama, cobertores, colchões,
travesseiros, roupas de banho, calçados, meias e uniformes escolares, quando for o caso
as roupas de uso pessoal são individualizadas.

CUIDADOS - dentre os cuidados dispensados diariamente ou conforme as necessidades,
estáo inclusos:
. Cuidados de higiene corporal como: banhos, escovação dental, trocas de fraldas,
corte de cabelos, cortes de barba e unhas, incluindo auxílio para alimentação aos
dependentes em Grau lll e ou a qualquer acolhido que necessite desse auxílio
temporariamente.
. Banhos de sol, caminhadas pelo bairro, exercícios físicos.
. Entrega de medicações prescritas por médicos nos horários e doses prescritos,

incluindo a medicação de uso contínuo.
. Vigilância com relação ao estado de saúde, nas 24 horas do dia.

.Sr-
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. Busca por atendimento na rede pública de saúde - SUS, em caso de necessidade
de atendimento médico, inclusive em caso de urgência ou emergência, inclusive no
período noturno, domingos e feriados.
. Busca por consultas médicas, exames laboratoriais, exames médicos assim como
tratamentos, órteses e próteses, curativos e vacinações junto ao SUS, para os acolhidos
que necessitarem desse atendimento.
. Busca por escolas especializadas como APAE, APADAF e outras, para os
acolhidos cujo perfil se enquadre nesse tipo de atendimento.
. Atividades socioculturais e lúdicas na sede da entidade e, quando possÍvel, junto à
comunidade local;

Os cuidados serão prestados em período integral, ininterrupto.

O acolhido permanece inteiramente sob a responsabilidade da entidade que, inclusive, o

levará para atendimento de saúde junto ao Sistema Único de Saúde - SUS, sempre que

necessitar dê tratamento de saúde, além de providenciar/buscar a emlssão de
documentos pessoais aos que não os tiverem, e a interdição judicial do acolhido, se for o
caso.

A entidade buscará a manutençâo e ou o fortalecimento de vínculos familiares dos
acolhidos que possu Írem familiares.

lO.EQUIPE DE TRABALHO PERMANENTE EXIGIDA PELA LEGISLAÇÃO

Considerando a prestaçáo de serviços de alta complexidade e na qualidade de
lnstituição de Longa Permanência - lLPl, a APADEFIC deve observar e cumprir a Lêi

Estadual no 20.36212020 e a RDC no 50212021 - ANVISA, que estabelecem o seguinte
quadro de proÍissionais:

f- Responsável técnico: profissional com formação em nível superior na área de saúde

ll - Cuidadores:
a) 1 cuidador para cada 6 acolhidos com dependência grau lll ou fraçâo, por turno;

b) 1 cuidador para ada 10 acolhidos com dependência grau ll ou fra$o, por turno.

lll - Pessoal para serviços de limpeza.

lV - Pessoal para alimentação.

V - Pessoal para serviço de lavanderia.

Vl - Pessoal para atividades de lazer: um profissional com formação de nível superior

com carga horária de '12 horas semanais para cada 40 acolhidos.

..*&;lt- 13
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Por sua vez, a NOB-RH/SUAS - lnstituiçôes de Longa Permanência para ldosos - lLPl
exige Equipe de Referência para Atendimento Direto composta pelos seguintes
profissionais:

PROFISSTONAL / FUNÇÃO

Coordenador Nível superior ou médio
Cuidador NÍvel médio
Assistente Social Nível superior
Psicólogo N ível superior
Profissional para desenvolvimento de
atividades sociocu lturais

Nível superior

Profissional de limpeza Nível fundamental
Profi ssional de alimentação N ível fundamental
Profi ssional de lavanderia N ível fundamental

E a Resoluçáo do Conselho Nacional de Nutricionistas - CFN N" 600i2018 exige 01

Nutricionista - 20 horas semanais.

11.EQUIPE DE TRABALHO RESPONSAVEL PELAS ATIVIDADES DA PARCERIA

A equipe de trabalho que executará os serviços na APADEFIC e que será paga com

rêcursos da parceria é a seguinte:

* O número de profissionais de nível fundamental e médio podêrá ser maior ou menor a depender do número
de âcolhidos existenles na entidade.* O salário-base desses profissionais é definido pelos Sindicatos SECRASO-SENALBA e a data-base é no
mês de novembro.

iJ

PROFISSIONAIS NíVET SUPERIOR

Assistente Social - 24 horas semanais Rs 2.288,73

Nutricionista - 20 horas semanais Rs 1.807,63

Professor de atividades socioculturais - 16 horas semanais Rs 1.ss3,73

Auxiliar administrativo - 40 horas semanais R5 2.919,78

PROTISSIONAIS NIVEI FUNDAMENTAT E MÉDIO
Salário mensal

a - Serviços gerais e auxiliar de serviços gerais - 44 horas semanais.

b - Cuidadores para cada grupo de acolhidos segundo o grau de

dependência - 44 horas semanais.

c - Serviços de limpeza e de lavanderia - 44 horas semanais;

d - Serviços de cozinha - zM horas semanais;

Rs 1.731,00

''#,zll:
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ESCOLARIDADE
I

I 
esicOloSo - 20 horas semanais | *S 1.e48,0s 

I

Salárío base/mensal

I

I

I
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l2.ETAPAS OU FASES DA EXECUÇÃO

Os serviços oferecidos pela APADEFIC são de assistência social de ação continuada,
estando tipificados pela Resolução CNAS No 109/2009, está tipiÍicado como Servlços de
Proteção Socra/ Especral de Alta Complexidade: a) Serviço de Acolhimento lnstitucional -
Mod a I idade : ab rigo i n stitu cion al.

Dessa forma, a APADEFIC oferecerá cuidados aos acolhidos nas 24 horas do dia - sem
períodos de férias ou recêssos.

O serviço de acolhimento institucional, portanto, não se constitui por fases distintas que
possam ser classificadas como inicial, intermediária e final.

13.FONTES DE RECURSOS

Os recursos financerros obtidos pela APADEFIC advêm das seguintes fontes de receita:

a) Parcerias
municípios

com Os valores de cada parceria variam de acordo com o número de
pessoas acolhidas.

b) Governo Federal
O Fundo Nacional de Assistência Social, via Fundo Municipal de
Assistência Social de Porto Vitória - repassa valores que inicialmente
eram de R$ I .460,00 (mil quatrocentos e sessênta reais), mensais,
mas que nos últimos anos foi diminuída, náo correspondendo mais à
quântia inicialmentê prevista.

d) lmunidades
tribuúrias
usufruídas pela
APADEFIC

Federal:
- INSS - cota patíonal, COFINS, CSLL, IRPJ, PIS e lR sobre
aplicaÇôes Íi nancei ras
Estadual: IPVA e ITCMD

Municipal: IPTU, lTBl, ISSQN e taxa de vigilância sanitária (isenÇão)

fl Doaçôes diversas
- Esporadicamente, ocorrem doaçóes de pequenos valores e doações
de gêneros alimentícios, pÍodutos de higiene, limpeza e roupas
usadas.

''ok,ttE
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j c) Vendas de Sêrviços j Particulares: Familiares de pessoas com deficiências contratam os 
I

I I serviços de acolhimento iunto à APADEFIC. 
I

l

1 {

i I 
- Acolhidos abaixo de 60 anos (interditados) participam com o valor

I e) Cobrança dê I integral de seu benefício, ou conforme o determinado na sentença de

I copaÉicipação do interdiÉo, para que este valor se some ao repasse de seu município

I usuário no custeio da I de origem, para cobrir custas de abÍigamento na entidade;

I Entidade | 
. Acolhidos acima de 60 anos participam com no máximo 70o/o

I I (setenta por cento) da sua renda no custeio do seu próprio

I I acolhimento - e este valor soma-se aos repasses do seu município

L L de origem para cobrir custas de abrigamento-
ll
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14.DA ATUALTzIçÃo Dos vALoRES Dos REeASSES AJUSTADoS

Os valores dos repasses realizados pelo Município, deverão ser ajustados/revistos na
ocorrência das seguintes hipóteses, para compensar a diminuição da receita:

Na amplia$o da vigência do Termo de Colaboraçáo os valores apresentados
como custos no presente Plano de Trabalho serão reajustados com base no
INPC somado ao percentual de aumento ditado pelo sindicato da categoria aos
funcionários da APADEFIC, apresentando-se, nesse caso, um Termo Aditivo ao
Plano de Trabalho contemplando os novos valores.
Aumento dos custos do acolhimento em virtude da obrigatoriedade de
atendimento ao estabelecido de normas municipais, estaduais, federais, de
agências reguladoras, sindicatos, conselhos de classes ou outros órgãos.

Em consequência de ato, decisáo da administraçâo pública federal ou de Lei

que importe na diminuiçáo nos valores de participação do acolhido no custeio
de seu acolhimento.

Deverá ser mantido o equilíbrio econômico-financeiro da parceria, preservando-se o valor
global inicial (contraprestação do parceiro público + participação do abrigado),
devidamente atualizado, em caso de diminuiçâo da possibilidade de cooperação da
pessoa com deficiência.

l5.METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO SERVIçO E CUMPRIMENTO DAS METAS

O cumprimento da meta será avaliado através de envio de Relatório o qual conterá o nome

da pessoa acolhida e será enviado, bimestralmente, pela APADEFIC, para a devida

conferência pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

A avaliaçâo da qualidade dos serviços dar-se-á em conformidade com o que estabelece
a Lei 13.019/2014, concomitantemente com o normatizado no Decreto Municipal de
regulamentação da mencionada lei no âmbito do Município parceiro, e em conformidade
com o que dispuser o Termo de Colaboraçâo, Íirmado entre as partes. 

-i^"s.r- t6
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- Ocone, eventualmente, a prestação de serviços na entidade por
parte de réus que transacionarâm a suspensão condicional do
processo.

O Programa Nota Paraná propicia às entidades a arrecadaçáo de
cupons fiscais nos quais náo lenham sido inseridos os CPFs dos
consumidores. Esses cupons podem sêr lançados num programa
disponibilizado pela Secretaria de Estado da Fazenda - SESA e com
isso as entidades arrecadam valores para utilizar na otimização dos
seus serviços. A atual reserva Íinanceira da APADEFIC provém desta
arrecadação

I

i S) lncentivo do i

I 
Ooverno Estadual
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A APADEFIC prestará contas dos recursos rêcebidos ao Município, no final de cada ano
ou no Íinal da vigência parceira (o que vier primeiro), apresentando extratos bancários da
conta especíÍica, comprovantes das receitas e das despesas pagas com os recursos do
Termo de Colaboraçáo, Relatório Demonstrativo de Execução Financeira, Relatório de
Execução do Objeto, e demais documentos solicilados.

16.PRAZO DE V|GÊNC|A E PREVTSÃO DE ALTERAÇOeS ruO PLANO DE
TRABALHO E NO PLANO DE APLTCAçÃO

O presente Plano de Trabalho terá vigência de seis meses, de janeiro de 2023 até junho

de 2023, podendo ser prorrogado ou aditado conforme dispõe a Lei no 13.019/20í4 e
conforme dispuser o Termo de Colaboração.

,IT.CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS

O valor do aporte Íinanceiro necessário para desenvolver as atividades descritas neste
Plano de Trabalho, no período de seis meses, será na ordem de R$ 36.000,00 (trinta e
seis mil reais).

Tendo em vista as caracterÍsticas dos serviços prestados e o fato de que a contrapartida
da APADEFIC será realizada em materiais diversos, uso do seu prédio, alimentos, entre
outros insumos, o aporte financeiro por parte do Município deverá ser efetivado em 3 (três
parcelas no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) cada uma, e deveráo ser repassadas
conforme planilha abaixo, contra a apresentação dos Relatórios de Atendimento enviados
pela entidade para a Secretaria Municipal de Assistência Social, constando os nomes das
pessoas acolhidas no período abrangido pela parceria - para o controle de metas.

Planilha de Desembolso - Ano 2023

1' parcela 2a parcela 3" parcela Total (R$)

Valor 12.000,00 12.000,00 í2.000,00
R$ 36.000,00

Mês

,^"fu}."
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Jant2023 lMar/2023i Mai/2023



PLANO DE APLTCAçÃO
coLABORAÇÃO FTRMADO

APADEFICA
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DOS RECURSOS FINANCEIROS DO TERMO DE
ENTRE O MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS/PR E A

VALOR EM (R$)

6.000,00

36.000,00

Porto Vitória, 21 de dezembro de 2022

mutJrsd*re-Á)yma 
i ""''

Presidente da APADEFIC

PrÁNo DE aeucaçÃo APRovADo EM J 2022

Nome:

Assinatura
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Assinatu ra
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NATUREZA DESCRTçÃo/DETALHAMENTo DAs DESpESAS

CUSTEIO

coMBUSTivEts E LUBRTFTCANTES AUToMortvoS

FERIAS ABONO CONSTITUCIONAL 30 000,00
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I



APÀDEFIC ASSOCTAÇÀO DE PRO]EÇÀO E ÂMPARO ÀO DF.r.'rCrENl'E r;iSrCO E
AO IDOSO C,\RT.NTI] - L.{R DE NOSSA SENI{Ofu\ DÁ LUZ

Rua Nliguel Holowk4 n" 39 - Barrro Santa Hilda - CEP: 8,1ó15-000 - PORI O VtT(iRL\ - PR
CNPJ: 79.318.1 l910001-(r7
Fone/lla.i (12) 35'7 3-l 145

DECLÂRAçÃO DE NÂO IMPEDIMENTO
(art 39 da Lei n'13.019/2014)

00(;04?

D ECLARO, parâ fins de firmar Termo de Colaboração com a

administração pública, que a Associação de Proteçâo e Amparo ao Deficiente Físico

e ao Idoso Carente -APADEFIC e também nenhum dos seus dirigentes não incorem
em quaisquer das vedações previstas no arl 39 da Lei Federal na 13.019, de 2014; e

D ECLAR0, adicionalmente:
a) - que a APADEFIC não possui pendências de prestações de contás junto a nenhum
órgão ou enüdade a quem devesse prestá-las;

b) que a entidade jamais foi declarada inidônea para contratar com o Poder Público;

c) - que a APADEFIC nunca foi punida com suspensão de participação em licitação e

ou impedimento de contratar com a administração;

d) - que a Associação APADEFIC jamais teve suas contas de parceria iulgadas
irregulares ou reieitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

e) - que entre os dirigentes desta OSC não há pessoas cuias contas relativas a

parcerias tenham sido julgadas irregulares ou reieitadas por TrÍbunal ou Conselho

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oitoJ anos;

f,) - que entre os dirigentes da APADEFIC não há pessoa iulgada responsável por falta

grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

g) - que entre os dirigentes desta Organização da Sociedade CiviI-OSC não há pessoa

considerada responsável por ato de improbidade;

h) - que a entidade não tem como dirigente membro de Poder nem do Ministério
Público, e que seu dirigente também não é dirigente de órgão ou entidade da

administração pública local e que nem seu cônjuge ou companheiro e nenhum
parente seu em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, também

não é membro de Poder ou do Ministério Público e, ainda, que entre os parentes do

dirigente não há pessoa exercendo função de dirigente ou cargo em comissão de

órgão ou entidade da administração pública de Porto Vitória.

iJ - que não há punição ügente de declaração de inidoneidade para participar de

chamamento público e ou de celebrar parcerias ou contratos com órgãos ou

entidades de qualquer esfera de governo;

iJ - DECLARO, por fim, que esta Organização da Sociedade Civil não teve, em

qualquer tempo, suas contas reieitadas pela administração pública

Porto Vitória, 21 de dezembro de 2022

i;k"v"h^3árufi 
in"aorrlgu,uo'

Presidente da APADEFIC



ÀPÂDEFIC - ASSOCIÁÇÃO DE PRO'IEÇÃO E AMPARO AO DEI,ICIENTE FÍSICO E
AO IDOSO CAREN'TE, LÁR DE NoSSÂ SENHORA I)A I-T]Z

Rua Miguel Holowka" n" 39 - Bairro Santa Hilda CEP: 84ó15-000 - PORTO VITÓntA - pR

CNPJ: 79.318.1 l9l0001-67
Fone/Fax (42) 3573-11.15

00(,048

DECTARAçÃo

A Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso Carente -
APADEFIC - Lar de Nossa Senhora da Luz - entidade beneficente de assistência
social, sem fins lucrativos - Organização da Sociedade Civil - OSC-, com sede na Rua
Miguel Holowka, nq 39, bairro Santa Hilda, cidade de Porto Vitóriâ, estádo do Paraná

- CEP: 84615-000, inscrita no CNPI sob o ne 79.3L8.179 /0001-67, através sua
Presidente, .ian ete Fatima de Morais Pereira, DECLARA, para os devidos fins:

1 - que a dirigente da APADEFIC não é membro de Poder, de qualquer esfera,

nem do Ministério Público, e que não é dirigente de órgão ou entidade da

administração pública onde busca habilitação, e que o mesmo ocorre em relação a

seu cônjuge e parentes em linha reta, colateral e ou por afinidade, até o terceiro grau,

e que nem o dirigente nem qualquer de seus parentes exercem função de dirigente
ou cargo em comissão de órgão ou entidade da administração pública.

2 - que nem a dirigente nem qualquer de seus parentes em linha reta,

colateral e ou por afinidade, até o terceiro grau, lamais foram iulgados e condenados
por falta grave e não estão inabilitados para o exercício de cargo em comissão ou

função de confiança;

3 - que nem o dirigente nem seus parentes em linha reta, colateral e ou por

afinidade, até o terceiro grau, não foram julgados responsáveis por Atos de

lmprobidade Administrativa.
Por ser a expressão da verdade e para que tenha efeitos de direito,

data-se e firma-se a presente Declaração.

Porto Vitória, 21 de dezembro de 2O212

A

,fudê^d*rskowà,&,x,i,
Presidente da APADEFIC



APADEFTC - -{sSOCrÂÇÀO DE pROTlrÇÀO E AMPÂRO Â() DF:FTCTENTE r.'ÍSrCO E
ÂO IDOSO CARET.\TE - L.\R DE NOSSA SF.NHOtu\ D^ LUZ

Rua Miguel Holowk4 n" 39 - Bairro Santa Hilda - CIIP: 84615-000 - PORTO VITORI-\ -PR
CNPJ: 79.318.119/0001 67
Fone/ F'a-x ('12) 357 3- 1 I 45

00(,04s

DECLARAçÃO

A Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao ldoso Carente -
APADEFIC - Lar de Nossa Senhora da Luz - entidade beneficente de assistência social,

sem fins lucrativos - Organização da Sociedade Civil - OSC -, com sede na Rua Miguel
Holowka, ne 39, bairro Santa Hilda, cidade de Porto Vitória, estado do Paraná - CEP:

84615-000, inscrita no CNPJ sob o ns 79.318.119 1000L-67, através sua Presidente,

Janete Fatima de Morais Pereira, DECLARA, para os devidos fins, que a APADEFIC está

ciente da responsabilidade sob os recursos recebidos, do dever de movimentar os

recursos em conta específica, bem como da obrigação da aplicação em poupança e ou

fundos de investimentos, conforme o caso, e da prestação de contas junto ao Município.
Por ser a expressão da verdade e para que ten ha efeitos de direito,

data-se e firma-se a presente Declaração.

Porto Vitória, 21 de dezembro de 2022

'*,Ã-doorJ,h(k*r,?*,,Presidente da APADEFIC
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ÂPÁDEFIC - ÂSSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DTiFICIENTE FÍSICO E,

AO IDOSO CARENTE, L{R DF, NOSSA SE,NHOR-\ DA I-LIZ
Rua Miguel Holowk4 n" 39 - Bairro Santa Hilda CEP: 84615-000 - PORTO YITORI-\ - PR

CNPJ: 79.318.1 l910001-67
Fone/ Fa-.< (42) 357 3 - 1 1 45

DECLARAÇAO DE CONTEUDO DO ESTATUTO

A Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso Carente

APADEFIC, entidade beneficente de assistência social, com sede na cidade de Porto

Vitória - Paraú, por intermédio de sua representante legal, declara, para os devidos fins,

que:

A APADEFIC aplica suas recertas, rendas, recursos e eventual resultado

operacional integralmente no território nacional e em seus objetivos institucionais, de

acordo com o inciso II, do artigo 14, da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional. (Esta disposição etrcontrâ-se no art.64 do seu Estatuto);

Não remunera, nem gratifica ou concede vantagens a seus dingentes,

conselheiros, instituidores e ou associados tampouco distribui, a qualquer título,

resultados financeiros, dividendos, bonificações, participações ou parcela de seu

patrimônio ou quÍrlquer outro recurso. (Conforme estabelecido no art. 48 e 63 do

Estatuto da APADEFIC);

Ao final de cada Exercício Social a entidade faz elaborar, com base na

escrituÍação contiíbil, as Demonstrações Financeiras e Contábeis de acordo com

princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade

(Determinado no art. 58 e 59 do Estatuto);

Em caso de dissolução da APADEFIC, seus bens, após saldar

compromissos existentes, serão designados a outra entidade social congênere, com

personalidade juridica, sede e atividades prefeÍencialmente no Estado do Paraná e

registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS (art. 65 do Estâtuto da

APADEFIC);

A duração da associação APADEFIC é por prazo indeterminado (art. 3'
do Estâtuto) e, portanto, permanente é a prestação do serviço de abrigamento

institucional, que é o objetivo estatutiírio previsto no art. l" do Estatuto da APADEFIC.

Na qualidade de representante legal da APADEFIC, declaro também, sob

as penas da lei, que as informações prestadâs neste documento são expressão da verdade.

Porto Vitória, 2l de dezembro de 2022
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Presidente da APADEFIC
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APADEFIC - ASSOCIAÇÃO DE PRO-I'EÇÂO E ÂMPARo Ao DI]I.ICIE-N'1E FÍSTCO E
AO IDOSO CÂRENTE, - LÂR DE NOSSA SI]NHOR-À DA LUZ

Rua Miguel Hotowk4 n" 39 Bairro Santa Hilda CÊP:84ó15-000' PORrO VIfÓRlA - PR

CNPJ: 79.318.119/0001-67
Fone/ Írax (42) 351 3-1 145

006,2 
" , ,_r-t<

DECLARAÇÀO

A Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e Idoso Carente

- APADEFIC, através de sua representante legal e do Contador responsável,

DECLARA, para os devidos fins, que a Organização da Sociedade Civil-OSC possui

sistema de Contabilidade sob a responsabilidade de Contador habilitado no Conselho

Regional de Contabilidade - CRC/PR, sendo sua escrituração contábil efetivamente

elaborada na conformidade dos Princípios Fundamentais e as Normas Brasileiras de

Contabilidade, observando o estabelecido no Art. 33, inciso IV, da Lei Federal n"

13.01912014 e Art. 1", § 3', inciso V, da Lei Estadual n" 16.244/2009.

Por ser a expressão da verdade e para que tenha efeitos de direito, sob as

penas da lei, data-se e firma-se a presente Declaração.

Porto Vitória.2l de dezembro de 2022

^ ; --l I\
ffiÍíkrndrhsna,.L.*

P resid ente d PAD IC

Renato Stasiak

cRC/SC-010s76/O-7

cPF 216.709.009-91

Contador
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DTRETORTA DA APADEFTC

COM MANDATO ENTRE FEVI2O21 ÊFEVI2O22

(Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao ldoso Carente- APADEFIC)

NOME ouALrFrcAÇÃo

Janete Fátima de
Morais Pereira

Brasileira, casada, do lar, residente e
domiciliada na Rua Pedro Sulzbach, no 90

- Centro - Porto Vitória - PR - CEP:
846't 5-000; portadora do RG no 7.003.534-
0/PR e CPF/MF no 036.363.369-32. E-mail:

a padefic@ hotm a il com

PRESIDENTE

Margarete Paz de
Castilho Ferreira

Brasileira, casada, do lar e estudante,
residente e domiciliada na Rua Atanásio
Schick, s/n no - Centro Porto Vitória - PR,

CEP: 846í5-000; portadora do RG no

10.396.679-5 /PR e do CPF/MF sob o no

938.637.219-34.
E-mail: apadefic@hotmail. com

VICE-PRESIDENTE

Brasileiro, casado, pedreiro, residente e
domiciliado na Rua Pedro Sulzbach, no 90

- Centro - Porto Vitória - PR - CEP:

8461 5-000; portador do RG no 6.535.596-
S/PR, inscrito no CPF/MF sob o no

024.914.10940.
E-mail: ao863081 @qmail.com

TESOUREIRO

Jonilcio Rosa
Brasileiro, casado, aposentado, residente e
domiciliado na Rua Pedro Sulzbach, s/no 26

- Centro - Porto Vitória - PR - CEP:
846'15-000, portador do RG no 3.536.085-
9iPR, inscrito no CPF/MF sob o no

504.571.109-10
E-mail: ionilcio. rosa@uol. com. br

SECRETÁRIO

Marilei Pereira

Brasileira, casada, do lar, residente e

domiciliada na Rua Frederico Sonnenstrahl,
no 281 - Centro - Porto Vitória - PR - CEP:
84615-000; portadora do RG no 7.627.472-
0/PR e CPF/MF no 045.185.379-20. E-mail:

apad efic@ hotm a il com

2A SECRETARIA

o,*.*-o*r.r.Q9ffi [à
CNPJ 79.318.1 19/m0l { / Í4213573.}145

Porto Vitória, 21 de dezembro de 2022

W",4, *«rúil,h,'LÉoà,"r% r. -
Presidente da APADEFIC

FUNÇÃO

Antônio Carlos Pereira
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A DA PRIMEIRA REUMÃo EXTRA DA DIRETORIA DA ASSoCIAÇÃo DEAT
PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFICIENTE FISICO E AO IDOSO CARENTE - APADEF]C -
LAR DE NoSsA SENHoRA DA LTJZ, DE PoRTo VITÓRIA _ GEsTÃo 1410212022 A
28t02t2023.

Aos tnnta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte dois, às dezoito horas, na sede da entidadq

localizada na Rua Miguel Holowka, n" 39 - baino Santa Hilda, PoÍto Vitória - paraná, reuniram-se

os membros da Diretoria da APADEFIC paÍa a realização da pdmeira reunião eÉraordinária do ano

de dois mil e vinte e dois. A reunião extraordiúria foi convocada e conduida pela Presidente da

APADEFIC, seúora Janete Fatima de Morais Pereira. A pauta consistiu em dar posse ao 2o

Tesoureiro nas ftrnções de Tesoureiro, com amparo incido I, do ART. 38 do Estatuto da entidade.

Estavam pÍesentes na reunião as seúoras Janete Fatima de Morais Pereira; Margarete Paz de Castilho

Feneira; Manlei PereirÀ e os seúores Antônio Carlos Pereira e Jonilcio Rosa. A reunião teve início

com a leitura do Comunicado assinado pela seúora Silvia Inês Scheid, datado de vinte e nove de abril

de dois mil e vinte e dois, no qual a seúora Silvia, Tesoureira eleita na última Assembleia Geral de

Eleição e Posse da Diretoria da APADEFIC, comunica, por motivos de ordem pessoal, o seu

afastamento, em caúter definitivo, do quadro de associados da A?ADEFIC. Diante da vacância do

cargo e considerando a necessidade de habilitação pa.ra o exercício das funções e atribügões de

Tesoureiro, previstas no ArL 35 do Estatuto, com amparo no inciso i, do Art. 38, do Estatuto da

APADEFIC, a Presidente declarou empossado nas funções de Tesoureiro o seúor Antônio Carlos

Pereira, eleito na última Assembleia Geral de Eleição e Posse da Diretoria reahzada em lÍeze d€

fevereiro de dois mil e vints Ê dois, ficando a DiÍetoria, a partir desta datq assim cons§!Ída:

PTCSidENtE: JANETE FATIMA DE MORAIS PEREIRA _ RG N' 7.OO3.534.O.SESP/PR C CPF:

036.363.369-32; Vice-Presidente: MARGARETE PAZ DE CASTILHO FERREIRA - RG no

10.396.679-5-SESP,PR e CPF: 938.637.219-34 Tesoureiro: ANTOMO CARLOS PEREIRA- RG

n' 6.535.596-5-SESP/PR e CPF: 024914.109-40 Secretário: JONILCIO ROSA - RG n' 3.536.0E5-

9-SESPIPR e CPF: 504.571.109-10; 2' Secretária: MARILEI PEREIRA - RG n' 7.627.47)-0-

SESP/PR e CPF: 045.185.379-20. Tendo sido esgotada a pauta, a Presidente sncarrou a reunião e, eu,

Marlene Rauber, secretária ad hoc, lalTei a pÍesente ata a qual, depois de lida e aprovada, será assúada

pelos presentes, sendo em següda devidament€ registrada no Oficio de Registro Civil, Títulos e

entos € Pessoas Juridicas , para a produção de efeitos de düeito
IO DE NOÍÀS
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GOVERNO
DO ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DÀ SAÚOE

DECLARAÇÃO

DECTARAMOS para os devidos fins que o estêbelecimento Associação de proteção e

Amparo ao Deficiente Físico e ao ldoso Carente - APADEFIC (Lar de Nossa Senhora da Luz),
CNPJ 79,318.119/0001-67, CNAE 8711-5/02 (instituições de longa permanência para idosos),
localizado na Rua Miguel Holowka ns 39, Bairro Santa Hilda, Porto Vitória, Paraná, encontra-
se em processo de licenciamento sanitário junto à 06. Regional de Saúde, conforme o
processo sob Protocolo nq 18.376.530-2.

União da Vitória, 22 de dezembro de 2022.

MURILO
l,utat ,,,,(l 'iun*^ -rouRENço !ERMTNGUEZ
Chefe da DWGS

06! Regional de Saúde

iÍetor
06e Regional de Saúd e

secrêtaria de Estado da saúde do Paraná
06" Regional de Saúde I Divisão de Vigilância em Saúde - DWGS

Rua lrarechal Floriano Peixoto no í80, Centro - Uniáo dê Vitória PR I CEP: 84600-155
Fone (42) 3521-1753 I e-mail: scvsatoors@sesa.pr.gov.br
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A DA PRIMEIRA REUMÃO EXTRA DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DE
O E AMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE - APADEFIC -

LAR DE NOSSA SENHORA DA LUZ, DE PORTO VITÓRiA - GESTÃO 1410212022 A
28t02t2023_

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e viú€ dois, às dezoito horas, na sede da entidâde,

localizada na Rua Miguel Holowka, n" 39 - baino Santa Hilda, Porto Vitóriâ - Paraná, reunüam-se ...

os membros da Diretona da APADEFIC para a realização da primeira reunião extraordiniiria do ano

dedoismilevinteedois'AreuniãoextraordináriafoiconvocadaeconduzidapelaPresidenteda

APADEFIC, senhora Janete Fatima de Morais Pereira. A pautâ consistiu em dar posse ao 20

Tesoureiro nas fr.rnções de Tesoureiro, com ampaÍo incido I, do ART. 38 do Estatuto da entidade. ,,.,

Estavam presentes na reuníão as seúorâs Janete Fatima de Morais Pereira; MargaÍete Paz de Castilho

Ferreira; Marilei Pereira, e os senhores Antônio Carlos Pereira e Jonilcio Rosa. A reunião teve início -

com a leitura do Comunicado assinado pela senhora Silvia Inês Scheid, datado de vinte e nove de abril

de dois mil e vinte e dois, no qual a senhora Silvia, Tesoureira eleitâ na última Assembleia Geral de

Eleição e Posse da Diretoria da APADEFIC, comunica, por motivos de ordem pessoal, o seu

afastamento, em caráter definitivo, do quadro de associados da APADEFIC. Diante da vacância do

cargo e considerando a necessidade de habilitação para o exercicio das funções e atribuições de

Tesoureiro, previstas no Art. 35 do Estatuto, com amparo no inciso i, do Art. 38, do Estatulo d8

APADEFIC, a Presidente declarou empossado nas funções de Tesoureiro o senhor Antônio Carlos

Pereira, eleito na última Assembleia Geral de Eleição e Posse da Diretoria realizada em lreze de

fevereiro de dois mil e vinte e dois, ficando a Diretoria, a paÍiÍ desta data, assim constitúdâ

PTCSidCNtC: JANETE FAT1MA DE MORAIS PEREIRA _ RG N'7.OO3,534.O.SESPIPR E CPFI

036.363.369-32; Vice.Presidente: MÂRGARETE PAZ DE CASTILHO FERREIRA - RG no 
.

10.396.679-5-SESP/PR e CPF: 938.637.219-34, Tesoureiro: ANTONIO CARLOS PEREIRA- RG 
,r,.

n" 6.535.596-5-SESP/PR e CPF: 024.914.109-40; Secretário: JONILCIO ROSA-RG n" 3.536,085'

9-SESP/PR e CPF: 504.571.109-10; 2' Secretária: MÀRlLEl PEREIRA - RG n' 7.62'1.472'0'

SESP,&R e CPF: 045. 185.379-20. Tendo sido esgotada a pauta" a Presidente encerrou a reunião e, eu,

Marlene Rauber, secretária ad hoc, lavÍei a presente ata a qual, depois de lida e aprovada, será assinada
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ESCLARECIMENTOS SOBRE VALORES DOS ACOLHIMENTOS NA APADEFIC EM 2023

Nos relatos contidos no presente documento a Associação de Proteção

e Amparo ao Deficiente Físico e ao ldoso Carente - APADEFIC vem prestar

esclarecimentos a respeito das razões de o preço dos acolhimentos na entidade para o

ano de 2023 ter subido extraordina riamente em relação aos praticados no ano de

2022.

A problemática que deu azo a essa subida de preços inlciou-se em

fevereiro de 2022 quando a Vigilância SanÍtária da 6e Regional de Saúde fez uma

inspeção na APADEFIC em razão de estar, naquele momento, ocorrendo um surto de

COVID-19 na entidade.

Naquele momento o órgão fiscalizador passou a exigir o cumprimento

do estabelecido nã RDC ANVISA ne 502/2021.

As exigências contidas na referida Resolução são diversas, mas as que

mais profundamente atingem as lnstituições de Longa Permanência para ldosos-lLPl

são as que se relacionam ao número de profissionais que a norma exíge estarem

presentes na instituição.

A norma exige 1 cuidador para cada 6 pessoas com dependência Grau

III, ou fração. por turno; 1 cuidador para 10 pessoas com dependência Grau II, ou

fracão, por turno; 1 profissional de limpeza a cada 100m2 de área interna, ou

fração, por turno; 1 profissional na área de alimentação a cada 20 acolhidos, ou

fração, por turno, num mínimo de 2 turnos, entre outras exigências.

Contudo, o maÍs grave nessa situação foi o fato de que a Vigilância
Sanitária suspendeu a Licença Sanitária da APADEFIC.

A entidade tentou de todas as formas reaver sua Licença Sanitária

durante o ano de 2022, conúdo, o órgão fiscalizador não favoreceu

entendimentos, dificultando o diálogo.

A APADEFIC já vinha com número de acolhidos relativamente baixo

em razão da COVID-19, pois temia abrigar um alto número de pessoas e passar por

dificuldades em momentos de surto, considerando que o gestor local da Saúde não

se dispunha a auxiliar a entidade nesses momentos em que se tem uma emergência

em saúde.
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Após ter seu processo de licenciamento suspenso a entidade, por
questão de segurança, não realizou mais nenhum acolhimento, pois isso poderia
representar um grande risco, inclusive, aos dirigentes.

Adicionalmente, por não possuir LÍcença Sanitária, a APADEFIC
perdeu três contratos que possuía com a Secretaria de Estado da Justiça, Família e

Trabalho-SEJUF, tendo sido removias duas acolhidas até o momento, e o último
acolhido está em vias de remoção também.

A perda desses três contratos representou uma perda muito grande
de receita.

Além disso, oito acolhidos faleceram nesse período, agravando ainda
mais a perda de receitas.

O ano de 2022 representou um período crítico para a APADEFIC, que

gastou mais de R$ 90.000,00 fnoventa mi] reais) em adequações em seu prédio,

sendo as adequações exigidas tanto pela Vigilância Sanitária quando pelo Corpo de

Bombeiros Militar do Estado do Paraná.

Ao chegar ao final do ano de 2022. a entidade se viu obrigada, pela

RDC 502/2027, a recrutar mais funcionários do que anteriormente dispunha em

seu quadro de pessoal ao mesmo tempo em que contava com apenas 30 acolhidos,
sendo que um deles estava em vias de ser removido pela SEfUF; adicionalmente
dois acolhidos participam com apenas R$ 848,40 (oitocentos e quarenta e oito
reais e quarenta centavos] por mês; outros três acolhidos, por não serem
encaminhados por Municípios, tendo como responsáveis as suas próprias famílias,
não dispõem de recursos para arcar mensalidades mais altas.

Diante da informação de que os preços per capita dos acolhimentos
na APADEFIC subiria bastante, o Município de União da Vitória e o Município de

Antônio Olinto resolveram remover seus acolhidos, pois somente a APADEFIC está

sofrendo com os rigores da RDC na 502/2027, já que as demais entidades da

Comarca, a exemplo das entidades de União da Vitória, são fiscalizadas pelas VISAs

Municipais e com isso não vivem situação parecida com a que a APADEFIC está

passando. No restante do Estado também não se tem notícia de que a RDC esteia

sendo cobrada com o rigor com que ocorre na APADEFIC.

A projeção da receita da entidade para o mês de janeiro d.e 2023,

após a remoção dos acolhidos da SEIUF, de União da Vitória e de Antônio Olinto,

demonstrava soma em torno de R$ 84.000,00 [oitenta e quatro mil reais); as

despesas, contudo, estavam estimadas em torno de R$ 130,000,00 (cento e trinta
mil reais].

Como no primeiro momento em que a APADEFIC chamou a atenção

para a crise financeira que se aproximava não houve comprometimento por parte

dos municípios (que depois acabaram permanecendo com parcerias com a
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entidadel, a Associação APADEFIC em Assembleia Geral realizada em 76/77/2022
decidiu suspender suas atividades por prazo indeterminado.

Reputamos importantíssimo, nesse ponto, destacar o fato de que a

obrigação para com a segurança de hipossuficientes, de pessoas que se encontram
em risco social e pessoal, em situação de vulnerabilidade, é constitucional e

legalmente atribuída ao Poder Público e não às entidades.

Assim sendo, a Associação APADEFIC (entidade sem fins lucrativos),
a qual tem se constituído, ao longo de mais de 35 anos, em meio através do qual o

Poder Público (vários municípios) vem implementando políticas públicas de

assistência social, se viu, pela falta de receitas, impossibilitada de atender às

exigências da lei; seus dirigentes viram-se na iminência de serem
responsabilizados pelo descumprimento da lei e, eventualmente, ürem a

responder até criminalmente por tais falhas. Diante dessas constatações os

associados decidiram pela suspensão das ativÍdades da APADEFIC, posto que os

associados, os dirigentes e conselheiros da entidade, além de tudo, não são

remunerados nem recebem qualquer vantagem pelas funções que exercem de

forma voluntária junto aos órgãos da entidade.

Após a decisão de suspensão das atividades vários municípios, que

não conseguiam encontrar entidades para reabrigar seus munícipes, passaram a

insistir para que a entidade revisse sua decisão.

Travou-se então uma batalha para a liberação da Licença Sanitária,
pois esse documento é imprescindível para que uma Organização da Sociedade

Civil-OSC possa firmar parceria com o Poder Público [a Licença Sanitária está em

vias de ser liberada, e somente se for liberada é que as parcerias serão firmadasJ.

Contudo, considerando os vários fatores, entre esses a diminuição
brutal no número de acolhidos em razão de a entidade não ter conseguido realizar
novos acolhimentos durante o ano de 2022 por não dispor de Licença Sanitíria;
pela remoção de vários acolhidos por parte de União da Vitória, de Antônio Olinto
e da SEJUF, além dos vários óbitos ocorridos durante o ano, a receita da entidade

restou extremamente minguada, ficando absolutamente insuficiente para fazer

frente às despesas e, ao mesmo tempo, o cumprimento das exigências da Vigilância
Sanitária, tanto no que tange à contratação de pessoal quanto em relação a

adequações em seu prédio, elevam significativamente as despesas.

Diante dessa situação, atendendo ao apelo dos municípios parceiros,

a APADEFIC decidiu alongar, experimentalmente, suas atividades pelo período de

mais seis meses, contudo, nesse período excepcional, as parcerias terão vigência de

apenas seis meses, e não de um ano, como de costume.

Nesse período de seis meses, estando licenciada pela Vigilância

Sanitária, a entidade tentará realizar novos abrigamentos e com isso, ao final de
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seis meses, eventualmente, poderá redistribuir os custos das despesas ordinárias
pelo número de acolhÍdos que naquele momento estiverem abrigados,
acreditando-se que o preço possa cair significativamente.

Enfim, senhores, de forma resumida, podemos dizer que atendendo
ao apelo dos municípios de Porto Vitória, Bituruna, Paula Freitas, Clevelândia e Rio

das Antas/SC, que não encontraram entidades para reabrigar os acolhidos, a

APADEFIC resolveu tentar vencer esse momento em que suas receitas foram
aniquiladas pela impossibilidade de receber novos acolhidos e pela saída ou por
remoção ou por morte de outros tantos. Contudo, nesse período de seis meses,

teve que aumentar os valores per capita dos acolhimentos para poder fazer frente
tanto às despesas ordinárias da instituição quanto para realizar adequações

urgentes em seu prédio.

Devemos alertar para o fato de que não há garantias de que a
tentativa frutifique, contudo, devemos também dizer que não é impossível que se

consiga contornar o problema.

Se a entidade conseguir novos abrigamentos durante o período em

que se propôs resistir poderá haver, sim, chance de a crise financeira ser vencida e

ao final dos seis meses novas parcerias serem firmadas com valores mais baixos,

considerando a possiblidade de distribuição das despesas entre um número maior
de acolhidos.

Era o que tínhamos a esclarecer.

Porto Vitória, 21 de dezembro de 2022
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DECLARAÇÃO

A Associação de Proteçâo e Amparo ao Deficiente Físico e ldoso Carente

- APADEFIC, através de sua representante legal e do Contador responsável,

DECLARA, para os devidos fins, que a Oryanização da Sociedade Civil-OSC possui

sistema de Contabilidade sob a responsabilidade de Contador habilitado no Conselho

Regional de Contabilidade - CRC/?R, sendo sua escriturâção contábil efetivamente

elaborada na conformidade dos Princípios Fundamentais e as NoÍmas Brasileiras de

Contabilidade, observando o estabeleciclo no Art. 33, inciso IV, da Lei Federal no

13.01912014 e Art. 1o, § 3o, inciso V, da Lei Estadual n" 16.24412009.

Por ser a expressâo da verdade e para que tenha efeitos de direito, sob as

penas da lei, data-se e firma-se a presente Declaração.

PoÉo Vitória, 2l de dezembro de 2022

Presid ente da APADEFIC

Ren Stasiako

cRC/SC-o1os76/O-7

cPF 216.709.009-91
Contador
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DECLARAçÃO

A Associação de Proteção e Amparo ao DeÍiciente Físico e ao ldoso Carente -
APADEFIC - Lar de Nossa Senhora da Luz - entidade beneficente de assistência social,
sem fins lucrativos - Organização da Sociedade Civil - OSC -, com sede na Rua Miguel
Holowka, ne 39, bairro Santa Hilda, cidade de Porto Vitóriâ, estado do Paraná - CEP:

84615-000, inscrita no CNPJ sob o ne 79.318.119 /000L-67, através sua Presidente,
Janete Fatima de Morais Pereira, DECLARA, para os devidos Íins, que a APADEFIC está

ciente da responsabilidade sob os recursos recebidos, do dever de movimentar os

recursos em conta específica, bem como da obrigação da aplicação em poupança e ou

fundos de investimentos, conforme o caso, e da prestação de contas.iunto ao Município.
Por ser a expressão da verdade e para que tenh a efeitos de direito,

data-se e firma-se a presente Declaração.

Porto Vitória,21 de dezembro de 2022

I 2,1 .'Lttú.-5íLt
{ânete Fatrmâ

.alí L.!,,
5 eretra

Presidente da APADEFIC

p



ÁPÁDEFIC - ASSOCTAÇÃO DE PRO'rEÇÃO E AMPÀRO 
^O 

DEFTC1ENTE FÍSrCO E
AO IDOSO CARF,NIT:, - LÂR DE NOSSÂ SENI-IOR-A DÀ LUZ

Rua Miguel Holowka, rr" 39 - lJrirro Santa Hilda - CF.l,: 84ó15-000 - PORTO 1TIÓRIÀ - PR
CNPJ: 79.318.1 l910001-ó7
Fone/Fâx ('12) 3573-1 145

00006s

DECLARAÇÃO DE CONI'EÚDO DO ESTATI-]TO

A Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Fisico e ao Idoso Carente -
APADEFIC, entidade beneficente de assistência social, com sede na cidade de Porto

Vitória - Paraná, por intenrédio de sua represenlante legal, declara, para os devidos Íins,
que:

A APADEFIC aplica suas receilas, rendas, recursos e eventual resultado
operacional integralmente no territóno nacional e em seus objetivos institucionais, de

acordo com o inciso II, do artigo 14, da Lei 5.1'72,de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributáno Nacional. (Esta dísposição encontra-se no art.64 do seu Estâtuto);

Não remunera, nem gratifica ou concede vantagens a seus dirigentes,
conselheiros, instituidores e ou associados tampouco distribui. a qualquer título,
resultados financeiros, drvidendos, bonificações, participações ou parcela de seu

patrimônio ou qualquer ouüo recurso, (Conforme estabelecido no art. 48 e 63 do
Estatuto da APADEFIC);

Ao final de cada Exercicio Social a enlidade faz elaborar, com base na

escrituração contábil, as Demonstrações Financeiras e Contábeis de acordo com
principios fundamentais de contabilidade e com as Nonnas Brasileiras de Contabilidade
(Determinado no art. 58 e 59 do Estâtuto);

Ern caso de dissolução da APADEFIC, seus bens, após saldaÍ

compromissos existentes, serão designados a outra entidade social congênere, com
personalidade jurídica, sede e atividades preferencialmente no Estado do Paraná e

registrada no Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS (art.65 do Estatuto dâ

APADEFIC);

A duração da associação APADEFIC é por prazo indeterminado (art,3'
do Estatuto) e, portanto, permanente e a pÍestaçào do serviço de abngamento

institucional, que é o objetivo estatutário previsto no art. 1" do Estâtuto da APADEFIC.

Na qualidade de representante legal da APADEFIC, declaro tambenq sob

as pÊnas da lei, que as infonnações prestadas neste documento são expressão da verdade.

PoÍo Vitóriâ. 21 de dezembro de 2022

L- ! lt o
t ,^. T, Q;l , *- il. lyt cç:,,:, - .1 z(. ( ú,

Jíríà1à. F áUü'á''de-M óiai s Pê rei ra

Presidente da APADEFIC
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DECLARAçÃO

A Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso Carente -
APADEFIC - Lar de Nossa Senhora da Luz - entidade beneficente de assisrência
social, sem fins lucrativos - Organização da Sociedade Civil - OSC-, com sede na Rua
Miguel Holowka, nq 39, bairro Santa Hilda, cidade de Porto Vitória, estâdo do Paraná
- CEPr 84615-000, inscrita no CNPJ sob o ne 79.318.t19 /0001-67, através sua
Presidente, lanete Fatima de Morais Pereira, DECLARA, para os devidos fins:

1 - que a dirigente da APADEFIC não é membro de Poder, de qualquer esfera,

nem do Ministério Público, e que não é dirigente de órgão ou entidade da

administração pública onde busca habilitação, e que o mesmo ocorre em relação a

seu côniuge e parentes em linha reta, colateral e ou por afinidade, até o terceiro grau,

e que nem o dirigente nem qualquer de seus parentes exercem função de dirigente
ou cargo em comissão de órgão ou entidade da administração pública.

2 - que nem a dirigente nem qualquer de seus parentes em linha reta,

colateral e ou por afinidade, até o terceiro grau, jamais foram julgados e condenados
por falta grave e não estão inabilitados para o exercício de cargo em comissão ou

função de confiança;
3 - que nem o dirigente nem seus parentes em linha reta, colateral e ou por

afinidade, até o terceiro grau, não foram julgados responsáveis por Atos de

lmprobidade Admin istrativa.
Por ser a expressão da verdade e para que tenha efeitos de direito,

data-se e firma-se a presente Declaração.

Porto Vitória, 21 de dezembro de 20212

,&nt+xÍr" fr )s gçr,s..$..",..
Presidente da APADEFIC
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DECTARAçÃO DE NÁO IMPEDIMENTO
(art. 39 da Lei n'13.019/2014J

0ft{:r.n,__,.t-,(i

DECLARO, para fins de firmar Termo de Colaboração com a

administração pública, que a Associação de Protegão e Amparo ao Deficiente Físico
e ao ldoso Carente - APADEFIC e também nenhum dos seus dirigentes não incorrem
em quaisquer das vedações previstas no art, 39 da Lei Federal ne 73.A!9, de 2074; e

DECLAR0, adicionalmente:
aJ - que a APADEFIC não possui pendências de prestações de contas junto a nenhum
órgâo ou entidade a quem devesse presú-las;

b) que a entidade jamais foi declarada inidônea para contratâr com o Poder Público;

c) - que a APÀDEFIC nunca foi punida com suspensão de participação em licitação e

ou impedimento de contratar conr a administração;

d] - que a Associação APADEFIC jamais teve suas contas de parceria julgadas

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da
Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos I (oito) anos;

e) - que entre os dirigentes desta oSC não há pessoas cuias contas relativas a

parcerÍas tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho

de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrÍvel, nos últimos I
(oito) anos;

fJ - que entre os dirigentes da APADEFIC não há pessoa julgada responsável por falta
grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

gJ - que entre os dirigentes destâ Organização da Sociedade CiviI-OSC não há pessoa

considerada responsável por ato de improbidade;

h) - que a entidade não tem como dirigente membro de Poder nem do Ministério
Público, e que seu dirigente também não é dirigente de órgão ou entidade da

administração pública local e que nem seu cônjuge ou companheiro e nenhum
parente seu em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, também

não é membro de Poder ou do Ministério Público e, ainda, que entre os parentes do

dirigente não há pessoa exercendo função de dirigente ou cargo em comissão de

órgão ou entidade da administração pública de Porto Vitória.

i) - que não há punição vigente de declaração de inidoneidade para participar de

chamamento público e ou de celebrar pârcerias ou contratos com órgãos ou

entjdades de qualquer esfera de governo;

jJ - DECLARO, por fim, que esta Organização da Sociedade Civil não teve, em

qualquer tempo, suas contâs rejeitadas pela administração pública

Porto Vitória, 21 de dezembro de 2022

ksJ;a*^w#"h,tr";"Ír),
Presidente da APADEFIC



aPÁDEFIC - ÀSSOCIAÇÃO Dli pnOlDÇÀO Ii AMPÀRO ÀO Dr,FICl]rr.").Í',Ir FÍSICO E
ÀO IDOSO CAII&.\'TF, - I,AR DE NOSSA SEr.\I.IORÁ DA LUZ

llua rViguel l{olowka, n'39 - Bairro Santa IIilda- CFIP:8.1615-000 - ?ORTO VITORI^-PR
CNI,J: 79.318.119/0001-ó7
Forle'/F§ (42) 3573-1 145

0 A {,ç"7 2;

DECLARAçÃO

A Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao ldoso Carente -
APADEFIC * Lar de Nossa Senhora da Luz - entidade beneficente de assistência social,
sem fins lucrativos - Organização da Sociedade Civil - OSC -, com sede na Rua Miguel
Holowka, ne 39, bairro Santê Hilda, cidade de Porto VitóÍia, estado do Paraná - CEP:

84615-000, inscrita no CNPJ sob o ne 79,318.119 /00A1-67, através suâ Presidente,
Janete Fatima de Morais Pereira , DECLARA, sob as penas da lei, para os fins requeridos
no inciso XXX|ll, do artigo 7e da Constituição Federal, consoante o que se estabeleceu
no ârtigo 1e, da Lei ne 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não tem em seu quadro de
empregados trabâlhadores menores de dezoito anos exercendo trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e que não emprega pêssoas menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.
Por sêr a expressão da verdade, e parâ que tenha efeitos de

dirêito, datâ-se e firma-se a presente Declaração.

Porto Vitória,21 de dezembro de 2022

PTES]dENtE dA APADEFIC
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Porto Vitória, dezembro de 2022

;,ra!,Ída*ndJi1Êono', "'..'
Presidente da APADEFIC

RELAÇÃO DOS MEMBROS OA DTRETORTA OA ÀpÀEeprc

COM MANDATO ENTRE FEVI2O21 EFÉVI2O22

(Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao ldoso Carente- APADEFIC)

NOME SUALTFTCAÇAO FUNÇÃO

Janete Fátima de
Morais Pereira

PRESIDENTE

Margarete Paz de
Castilho Ferreira

Brasileira, casada, do lar e estudante,
residente e domiciliada na Rua Atanásio
Schick, s/n no - Centro Porto Vitória - PR,

CEP: 846'15-000; portadora do RG no

10.396.679-5 /PR e do CPF/MF sob o no

938.637.219-34.
E-mail: aoadefi c(@hotmail. com

TESOUREIROAntônio Carlos Pereira

SECRETÁRIOJonilcio Rosa
Brasileiro, casado, aposentado, residente e

domiciliado na Rua Pedro Sulzbach, slno 26

- Centro - Porto Vitória - PR - CEP:
846í 5-000, portador do RG no 3.536.085-
9/PR, inscrito no CPF/MF sob o no

504.571 .1 09-'10

E-mail

2A SECRETÁRIA

Brasileira, casada, do lar, rêsidentê e
domiciliada na Rua Frederico Sonnenstrahl,
n" 281 - Centro - Porto Vitória - PR - CEP:

84615-000; portadoÍa do RG no 7.627.472-

0lPR e CPF/MF no 045.185.379-20. E-mail:

rl ma deíic ho

Marilei Pereira

Brasileira, casada, do lar, residênte e
domiciliada na Rua Pedro Sulzbach, no 90

- Centro - Porto Vitória - PR - CEP:
846í5-000; portadora do RG no 7.003.534-
O/PR e CPF/MF no 036.363.369-32. E-mail:
apadeíic@hotm ail. com

VICE.PRESIDENTE

Brasileiro, casado, pedreiro, residente e

domiciliado na Rua Pedro Sulzbach, no 90

- Centro - Porto Vitória - PR - CEP:
84615-000; portador do RG no 6.535.596-
S/PR, inscrito no CPF/MF sob o no

424.914.109-40.
E-mail: ao86308 1 @qmail.com

ionilcio. rosa@uol. com. br
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FSTÂTUTO DA ASS@IAÇÃODE PROTEÇÃOE ÀMPARO AO DEFICTENTE FÍSICO
E A0 IDOSO CARENTE ÂPÂDEFIC -L{tr DE NOSSI. SENfrORÁ DA LUZ

CAPITUI.OI
DÀ DI!'I{OMINÂÇÃO" §EDE, OB.rEilvO,S I r}URA.çÃO

Arc tr'- A 
^SSOCIAÇÃO 

DE PROTEÇÃO E ÀMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO F:

AO IDOSO CARENTL - APADEFIC, lundala e:n 09 de ju.nho dc 1987, com sede aa Rua
Miguel llolowk4 n" 39, no BairÍo Sarta !ülda - na cidade de Poío Vitoria esudo do Parani
CEP: 84615-000 - inscrfta no CNPJ sob o no 79318.119/0001-67, é urna entidade boeficerrte de
assistência social, sca fias lucoüvos c §$Iush1amctr& co& §rs filarllrópicôs, dc Dirçito Privadg
composta por pessoas idôneas c de ambos os sexo§, que teÍn por finalidade a pÍomoção da
assistêacia social, prestada râ forma de âcoihiÍlento in*itucional, dc longa permanençia
rJestinado a pessoÍrs cârenles com deficiâncias e cm situa6o dc vulnerabilidade ou risco social e
pessoal, açima de 18 anos, de "mbos os rexos, sen distinçâo de qualqucr eçecie.

Parigrafo único - A ÂPÂDEFIC teé o nome de fzq âsiadÊ*UR DE NOSSÁ SENIIO&A
DÁ LU?, pdetrdq desE forma pelo nome de fantasia ser recoúecida ou dêsipada

Art 2" - Para o cumprimeoto de scus objetivos a APâ.DEFIC devenÍ
I - prestar assistêaçia, atravÉs do acolhimenlo instiürcional de pessozs com de§ciências,

careores, ea situação de v*lnerabilidade ou risco social e pexoai, no limite de sua capecidade ou
disponibi lidade dc rtgas;

II - rúendc â pessoâs do municipio de PoÍto VitóriE que se euquadreÍn us condições
prcvistas no inciso anlerior, desde que encaurinhadz. pela Secrelaria Municipal de Assistência
liociaf de acordo com tcrmos das parccrias fimladas entrc a APADTFIC e o Mrmicipio;

III - acolhcr pessoas viodas de outros municipiog quc sc cnquadrem nas condições
previstas no inciso I" desde que as d€spesas sejam rcssarcidas, nos termos da lei, pelo próprio
acolhido, por sua família ou responsiir.el oq aind4 quc as.qub as dcspesas §ejarn totâl ou
parcialmcnte rcss3rcidas Err força de parcerias celetrradas com o seu mrmicÍpio de origem ou
outros óEãos;

IV - pmmover a integmção som ouras eotidades afins;

V - estabclecer c cclcbrar parccrias com cntidadcs publicas ou privadas par4 mcdiante

subsÍdio ou remumração, prestar serviços !o âEbito dê suas fi:ralidz§gs'

VI * promover debates, serniruirios ou quaisquer outras realilações que versem sobre

assuôtos d§ scu interessc c da comwúdade;

Paqrafo rxrico - Os reürrsos econômicos ç fiaanceiros obridos através de Termos de

, contnlos, subvcnção social de orddadcs pnblicas ou parcerias pivadag proraoçõcs,

í7-\ 'I
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APAD Tlc
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carapabas para aEccâdâçào de rêcursos, doaçõcs e outroq alcru de urilizados para fins definidos
no item I, @erão ser utilizados parâ pagameatos tlc scrviços de acordo com os terEos dc
paccrra

Arí 3" - À duração da associação é por prãzo indetüminado.

CÁPIX§I-OII
DOS ACOLIIIDOS OU RI.]SIDT]NIBS

CÀPITUT,(} III
DOSASSOCIADOS

Ayí 5. - Poderão fazcr parte do quadm dc associados pessôas Iisicôs sem impcdimentos
legaiq conscimtes das finalidades da ÀPÀDEEIC e disposks a acauÀr a5 determimções deste

cstatuto e delibeÍaçt es da Asscrnblcia c cqros iequeÍiraertos de ingrcsso sejan aprovados pela

Direoria, quando for o caso.

&# A,rl'I s/'*
r

tê

cfltlô dâ
Õ,n,

APADEFTC

Art 4" - Para admissão e pcrmanênsia de residentes na ÂPÂDEFIC scrâo adotados os
següntes procedimenlos:

I - os acolhimcntos somerte seÍão efettudos pcla APADET'IC por mcio de
encaeiúâaentos feitos por Municipios ou or§.os órgãos que já teôhsfi frmado parceria e
condicionadar à çxisfêocia de vap aa enddade,

II - âpÍeseotaÉo de diapóstico da pessoa a xr encamintrada, por rneio de â:esrado
médico, seado que o acolhimenlo someflte seÍ:í efetjyâdo se a pessoa encarainhada sê enquâdre
nas Íhaliilades estsutÂrias da APADEI'IC, obçer!ãndo-se aind4 em qualquer caso, o disposto oo
Paágrafo tmico do artigo 4", da Iei l;cdcral n" 8,842, de 0a de janeiro de I 994.

III - a perrnanência do acolhido quc pâsse â apÍeseataÍ comportàmento impr,óprio, violento
ou qrrc ostente condiçãlo dc saudc que eriija alendimeato especializado para o qual a entidade não
está prcparada licará condicionada a rezvaliação rnédica" por medico indicado pela APÂDEFIC,
o qual dcverá alestar as reais condiçõcs do rcsidentc eE que§ilo e a sua complibilidadc com a
conüvência asilar e, porEnto, atestaii sobrc a convcniêacia da manutenção do acolhimeno.

IV - não sesao admitidos in<iiürluos cujôs comportamentos úoleotos ou impróprios
poúan a; risco a intcgridadc Íisica de ou8os residcntes ou aiada que causem outros trarrstomos
que prejudiqucm o bom andarncnto da rotina iÍrteÍra' peÍtuÍbândo o sossego dos demais
acolhiclcs.

§ 1' - A AP^DEtr'lC reserya-se o dircito de rccusar o abrigameno de individuo de
comporlameDto iocÕovcniente e ou, a qualquer lffiI$, rstornar ao local de origera os acolhidos
qw assim passaem a se compoÍtar.

§ 2'- 
^ 

admjssão dc resideÊtes oriundos de oulros 6rrniçipl65 terá criterios adicionais
cslâbclecidos pelas partes crn tcrmos firmados com municipios ou outros ór$os

e 2
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Art 60 - A Á,PÂDEflC é con§ituida por um nftnero ilimitado de ossociade
Das seguhtes categoÍiâs:

I - Associados fuudadores;

II - Assoçiados çoafibubtes;

III - Associados cooperadores.

Art 7 - §ão consideradoa associados firúadorcs, com direito a voto, ôs signatários da
Ata de fundação da ÂPADEFIC-

ArL S - São coosiderados associados contribuintes, coú diÍeito â voto, os que sc dispõern
a colaborar foanceiramente com a ÀPADEFIC, atravós de camês.

§§ 1' - A a;lrnisg;q do associado coÍrribuinte c feita mediante púopostâ assirnda pelo
interessa<io, apresettada à DiÍBtoria e por csta aprovad4 qnforme estabelece o aÍigo f deste
L§taarto.

§ 2" - 
^ 

quantiq mensal esüpulada para a contibuição do associado coütÍibuirte não
poderá ser iafcrior a ,/,t (um quartc) do Saliírio Minimo ügente tro pais na ocasião da aprescntação
da pmposta e será reajusda nôs mes-rnos indices do MÍnimo, urualmerrte

ÂrL 9" * São considerados Ássociados Cooperadores" com diÍerto a voto, todâ( âs lrcssoas
que üerem fazer ou já tivcreo ferto parte da DiÍêloria ou do Cooselho l'iscal da APADI-IF'IC,
desdc que rendo completado o mandato para o qual foÍam eleitos aÉ o último dia
Pârágrâfo único - O componcnte de Dirctoria ou Conselho Fiscal que airds Dão era associado

pâssâra a sê-lo somffrle quando üver comple{ado o marrdato para o qu,al foi eleito não podendo,
poÍlato, votar em Assembleia enquanto rúo tiner bascorido o tempo do primeiro madato.

ArL l0 - Os as-sociados da APADEIiIC serão registsados em livro póprio, denooioado
Liwo de Registro dc Associados, devidamentc disli.güdos ern suas categorias.

ÀiL lf . Uma vez admitido, o assocido adquire todos os direitoe e assune as okigêçõ€s
decolrcotcs da I ei, &stê Estaffto ê de deliberaçÕcs tomadas pela ÂsSembleia desa Aisociação.

Art 12 - Sáo diÍeitos dos Âssociados:
I lomar palc :r* rcuniôes da Iliretoria e Conselho I'iscal da Associa@, mas sÊm dfucito

a voloi

II propor novos associados contribuirtcs e pro;nr candidatos à eleição de merabros da
Diretoria e do Consclho Fiscal;

III * solicita& por râzõês §mdadas, demissão de empegados da ,Àssociaçã§, qusdo em
goa; de seus dircilog

IV requêrer cÁnvocação dc Assernbleias Gerais Exrraordidrias, ju*ilican«lo
coavenie!&melte o pedido;

V - tomar parte, propcr, discutir, vote e ser votado parô os cargos ds Diretoúa e Conselho
Fiscal nzs Assembleias Gerais;

VI - coavocar os óryãos dcliberativos dâ AP DEI'IC, mcdiante requerimeoto de I/5 (urr
quinto) dos associados

§ I" - É direim dos associados bensneritos recebeÍ, Bm sessão soieaq os tíltlos a eles

conferidos.

l^
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§ 2o - O Associado Conrribuinre effii eÍn pleoo g,ozr das dhcitos soÊÊÊte se cstivcr

quites com as conúibúçôes a que se obnip *sta condição.

I p* exetcer o <iircito a voto, o Associado Conrribuinre deverá estar contribündo,
pootualmemte, a pelo mcnos uqr ano, na.lar* da rcalização das eleiçõss,

§ 30 - Associado que se cnquadrâ cm duas ou mais modalidadcs de associado podesá vorar
cumulatiramente em cada modalidadc social, scndo vedada a delega@ do direito a voto.

ArL 13 São deycrcs de lodos os associados:
l- cumprü e fazer cumpú o presente llstatutq regulâÍsentos e regirnentos inlemos

aprorados e deliberâçÕes das Ass.mbleias Gerais c da fiiretoria;

iI - zelar pelo patrimônio da essociaçao e seus bens c colaborar pard o engrandecimcnto
da Associação.

III exercer, aos tcrtnos deste Esta&to, os Ênaargoü comissõet ou rcprsntações para os
gruis foram designadog aomeados ou cleitos,

IV - comparecer à Assembleias Gerais;

V - efenlar pontualiôente o pagarneElo dar contribúÇCres a quc estiverem sujehos.

VI cumprir os mandato5 p6.12 93 qrrais forarn cleitos em loda a sua cxtensão.

Art l4 * O associado quc agir em desacordo coal o pneseoE LstâtrÍo, com a Ld ou com
os bons costurneq secrí pa.ssível de aplicação dss s€Uütes san$es: advertência" $sp€:üsão ou
exclusão, após sindiárcia in^staurada pela Dirctoria

§ I" - O antociado p€rtenc€nle a qualquer das üês câ1êgoriâs que dckar de comparecer a
três Asscrnbleias consccEivas ou a quâllo intcrcaiadas e não aprrsentar justificariva, oral ou por
escritq onde explique a raião paÍa a sua ausêoci4 no prazo de cinco dias após a realização da
Asscmblei4 após ser advertido, por escrito, e aüdâ assim não se rnarnifrstar, su:á excluido,
perdendo a coadição de associado em dcfinitivo-

§ 2' - O associado que rcounciar ao rtBÍdâlo para o qual foi eleito devení apresentar, por
escrito, o motivo ou motivos que o levaran a fazê-lo c, se o moüvo não lor júgado plenamente
justificavel o renunciantc ficaá impcdido de compor f)irctoria gor quinze anos q ern caso de
âprcssutât motivo jr:lgado futil o associado seni punido com a ericlusão do Quadro Sociâ.I dâ
APADEFIC.

§ 3' - O assaciado que passaÍ a residir fora do mtrnicípio terá sua coÍrdição de associado
suspensa a partir da mudança por pcríodo de dois anos e, em caso da mudança de dooioíiio dr.rar
mais de dois aos o assoçiado scCa o<cluido automaticamente do Quadro de Ássociados.

§ 40 * o asrcciado que tôrnâx a rcsidir no Município após transcanido praa $perior a dois
anos podsra solicitâÍ reirclusão no guadro de associados e terá sua propostâ ânalisada c lolada na
pdmeim Àsscmbleia quc ocoÍrer após teÍ p«rtocolado a solicitação junto à Diretoria da
APADL,FIC.

§ 5' - associado que residir em ouúa cidade, Ínâs tmbalhar em PoÍto VitóÍia nAo tct:í suâ

con<lição de associado enr nada âlteüd4 salvo manifege o desejo de ser excluido ou deixe de
comprecer as Asscmbleias da Associação-

§ 6' - Ao associado a ser punido com a suspersâo ou exclrtsão sari assegrrrada a ampla
defcsa c o direito de rccorrer a Âssemblcia Gcral, convocada cspecificamente para essa fmalidâdc.
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Árt. l5 - Fica impokibilitado de compor châ!â concorrente à Ditetoria da APADEFIC,
associado qrc tenla paÍe esco eln l" gra.u com empregado da Associação.

PaÍ:ágmfo único . Da mcsma forma fisa impossibilitado de coml»r chapa concorenle à
Diretoria da APADEFIC ou Conselho Fiscal e dc votar em As.serubl"ias o associado qrls passâr â
ser ernpregado ila APÂDEHC, teodo a sua coadição de associado suspênsa eúquaoto perdurr o
conu'ato de trabalho c, desta forrna, úo §gllrani" €8quarÍo p€Ídurâx o conEalo, aa lista de
associados pâra todos os fias.

ArL 16 - Os associados não rêspondem, em neohuma hipótese, solidáia ou
subsidiariamente pelas dívidar ou obrigaçôes aiâ APA-DEFI(1, âssumidas pclos órgãos direlorçs
ou seus rcprÊsôntântes.

CAPÍTULOry

DAADMINISTRÀÇÃO

Árt 17 - São &gãos diretivos c admiuisrrativos da ÂPADEIIIC:

I ' Assembleia Geral;

II ' DiretoriE

III Õonselho Fiscal-

CAPÍTULOV

DAASSSMBI,EIAGORAtr,

ArL lE A Asscrableia geral é o óryão máximo e sobeÍaao da AP^DEFIC, com poderes
de decidir, dcliberar, raüficr ou reti§car, aprova ou anuLar os àtos sociais c administaivos, nos
limites da lcgislação peÍtiÍlcúte e do pr€scote EstafiÍo.

Pardglafo taico - É da coorpetência exçlusir"a da Arsembleia Geral dclibera, €Írüç outros
assunog sobre:

I - eleição de Dretoria e Conselho I.'iscal da APADIiFIIC;

II - destituição da Diretoriq

Ill aprovação de contas;

I! - alteraçao do €§tauto;

V firsão ou incorpora@o;

VI mutlança de objaivo;

VII * dissoluç& r'oluntária da r\PÂDE['IC.

ArL 19 - A Assqnbleia Crcml ordin:kia rcrrnese obrigatorianente no mÍnioo 2 (duás)

vezes por ano, a saber:

r\
§ j
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I -. No mês dç fevereiro para *q)lisâÍ 6 relat&io tle arivi&des, apreciar e q>rovr
de contas do exercicio ânterior.

II - No mês de fevereiro, aÉs ter §do realizatla a Asscmbleia Gerai ale PrcsUção de
coolas, pa€ elcgcr os ocupântcs dos cargos cletivos, qr.rais sejemf da Dkelôria e do Conselho
Fiscal c eopossar os eieitos na mema data

Art 20 . As ÀsscÍnblcias Gcrab cxu-aordinárias poderão ser convocâdrs:

a) - pcla Diretori4 at'avrís do seu hesideute;
b) pelo Colselho l'iscal;

c) - por um quinto dos associados em pleno gozo de seu-r direitos.

ÁrL 2l - A Ássemblcia Geral li.rtraordin:iria rcúne-se sernpÍe gue nectsstio e tem
podcrcs pra dcliberar sobre quaisqusr assuntos de intcresse da APADEFIC, desde que constem
do Edia] de Convocaçâô.

ParJagrafo úaico - Nenhuma alteração de objetivos da Âssocia@o, que exclua qualqucr de
suas fimliilades preüstas ncste Esta$to, podeÉ scr crccutadz enquaoto ainda cstivcrcm em cuÍso
parcerias ou atividades iniciadas m*rioroente e que possarn soAer prejuízos,

Arí 22 - As convocaçõês das Âssernbleias Gends seÉo realizrdas através de Ediais e
Circuiaes zos associados, com um prazo de antêcedêocia mínima de 10 (dez) dias de sua
rcatização.

Pa&igrâfo único - Os associados serão coovocados, individrnlmentg para as Assembleias
Ordinárias ou Extraordiriária.q alravés de convocâção com lista de conhecirenlo a ser assioada
pelo associado.

Ârt 23 - Os Fiilais de Convocação sefao aÍixados em locais públicos c publicadoqno sitc
ofiçial da ÁPADb}'IC, mantido na interneldevendo conter €xp!€ssamente:

I -'a denomiaação da APÀ§EFIC, scguida da cxpfessão "Oonvocação de Assernbleia
(icral" Ordiniria dou lixtraordinária;

II - a (Hem do Dia dos trabalhos, com as devidas especificaçõês;

III - a assinatura do PÍesideÍ*e da ÂPADEFIC;

§ 1o - No caso de rcquerimento para Çotrvocâção de Assembleia Geral Fj,x:traordinária feita
por associados, couforme o IV do ArL 12 dçstc Estatuto, o Illilal dc convocação da Assemblcia
dever:á ser assinado por ao mínimo cirro dos signar:iricrs do rcquerimento quc solicitou a
convo(ação-

§ f - No caso de Âssembleia para elciçâo dê DirctoÍia ê do Coáselho Fiscal d&ve coÍrstar
no bdi&l o último prazo (diâ, hora e local) pãÍa a âpÍesentação das chapas concorreates à
Diraoria e ao Conselho.

Arí 24 - O quonrm mínim6 p6a irtalaçao de Assembleia Gwal Ordinrâria c
Extraordirrária e o mnnero mÍnimo de votos para apÍovar qualquer altcra$o, medida ou assrmto é

o seguimc-

§ l' - As Âssembleias Gerâis Odineiâs e ou ExEaordinátia so serÍto irstaladas em
primeira convocâção, com pÍ€seaça de maioria absoluta dos associados (metadc dos associadc
existentes ruis r.ur), e serão necessários os vÕtos de 2/3 (dois terços) dos associados prcseot€s

para as rytovaçõ€s.
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§ 2" - I.:Ío scgunda chamada ou couvocÍrçIo é nccessriria â prcseÍrça de pelo menos um
terço dos associados dâ Associação e serão necessiírios 2/3 (dois teAos) doa votos pam as

aprovaçôs das matáias púopostas em .Asseúblda.

§ 3" - O nthero de associados pcseDtes ern çada Assemblciâ será cornprovado pelas
assisâtrrâs apo.stás na lista dc preseoças quê atrtecedÊr.l a ala da Assembleia, no Iivro de atas-

a) Àssinarão â ata de Âsse:nbleia de eleiçao c posse da Dirctoria e Cons€lho FkcâI
someniÊ os eleitos ê rccéÍn-efirpossados c os respectivos Presidentc da Diretoria e Conselho l'iscal
que es6o sendo substituídos.

ArL 23. Os trabalhos das Assemblcias Gerais serão imlados pelo Presideate da
APAIIEFIC e setretariados pclo secretrírio(a) da AssociaÉo ou por ou&o scrctirio(a) ad hoc,
cscolhidda) pela Assembleia Geral iosatada podcodo esça frrnção ser atribuída a fuacion:ário da
entidade, se aprovado pela Âssembleia-

Att 26 - As delibera@es das Asscmbleias Gerais someote podeÉo versâr sobre as$ntos
coíLslantes nô Illital de Convocação.

§ lo - As decisÕcs serão tomadas pclo voto pessoal dos presentcs e cadâ associado terá
someÍrte dieito a urn voto, ressalvada a hipotese preüsta no § 5o do art 12, sando, ainda, vedada a
re,prcsmtação.

§ 2" - Ás dcliberações das Asseübleias Gerais serão tomadas mediaate voto
atendendo-sc as normas trsuais, salvo se a Âssembleia opÉÍ pela votaÇão a descoberto.

CAPITUI,OVI

DADIRETORIA

ArL 2? - Â Diretoria da ÀPADEÍ'IC terà a seguinre constituição:

I Presideote;

II , Vice-hesidente;

III §ecretàio;

IV - 2" Secretirio;

V Tesourciro;

1II - T Tcsoureiro.

Arf 28 '- A Diretoria s*í eleita em Âss€mbleiâ Geral C)rdinária conyocada paa essc fiÍ&
na foraa'prevista ro II, do âÍt. 19 desre EstaÍuto.

.ÀJt 29 - Poderão scr criados órgãos, Comis-sõe-s ou Dçartamcntm de apoio aos trabalhos
da APÂDE§IC, coÍn aprovação da Assembleia {ieral, subordinados à l}irctoriq coe atÍibuiçÕes
deÍinidzs ml rcgimcnto proprio.

Ârt 30- A Dirctoria reunir-se-á ordittâriâmellte a cada dois meses e exÍraoúdioadâÍnc: e
quaúdo cÕnvocada pclo Presidente, peia maioria simples de seus mcmbros ot pelos associados, Da

rrorma dcste Estatulo.
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§ t " - É okigatória a presença 'ni''i'na dc 50% (cinqiieofa por csnto) de seus E€f,trbtos ttzs

reuniões da DiretôÍia-

§ 2" - As deliberaçõcs da DiÍetoria seÍão toíôâdas pela üaioÍia siÍrples de votoq e serão
consignadas eÍn ala lavradâs em iirm própriq üdas, apDvadas e assinadas pclos m"i"bros
presentes à reunião.

AlL 3l - Compêrê ao Prçsidcnlc:

I . cmopdr c fazer cumprir o presente êstatuto;

II - - rcpresentar a APÀDEFIC âtila e passivameotq judicial e eur:rrajudicialmente;

III - convocar as reuriôes da Diretorie e as Assembleias Gerais;
IV - dirigir e orienlar as atiüdades da APADEFIC, contratzr ou dernitir empregados ou

prcsadore5 de serviços dcsde que haja aecessidade para o bom deseropenho das atividades e
consccuçgo das finalidades da Associa-cão;

V - ordeaa o pagarrenlo das despesas da APÂDEFIC;

VÍ - assina contrâtôs, convênios, escrituras e outros documcatos constitutivos de
obrigaçõcs ou deciarações;

VII - assinar, juntâment€ com o lesoureim. chequcs banoírios, abertrra de contas
barcfias e outros títrÍos que impoíeu em moümentação de valores;

VIII - apÍesentar à Âssembleia Geral Ordirária de kcstaçâo dc Contaq as DeÍnolffições
Firaleeiras c conuibeis com as respectiyas rcÍas €\Trlicativa& os livrcs Diários e Razãõ, o
Relarorio Ânual e o Parecer dc Conselho Fiscal;

IX - ter, prefcrcncialmente, sob suâ responsabilidade os encqos das Curatelas Lcgais dos
inlernos da APADEFIC nos termos deÍiaiôs êü seoteoça judicial cspecificâÍncrrte para a
consccução dos objetivos c§Sufiirios, devendq pâxa tarfo, eÍrcaminhaÍ os dôcumcÍrtos e
rtqucrimealos necess:irios ao Ministerio Público, para a propo§Erra da Ação de Ioteralição;

X aourea, dez dias antes das clciçôcg a Csmiqsão Íospmsável por analisar e erniür
Parccer sobre ch4as concorrentes à Diretoria e Crnselho Fiscal;

XI - nomear comissão responsiivei pela elaboração de alÍeraçÕes ío EseaÍo dâ F-atidade,
quando for nec,essario.

ArL 32 - Compete ao VicoPresideate:

I - auxiliar o kcsidcnte no deserrperho de suas fimções;

II substituir ocâsioralmeute ou temporariaÍn€nte o prEsideote em s€us imdi]tteútos e
no caso dc vacância do cargo assumir definiúvamerrre a Presidêacia-

ArL 33 - Compcrc ao 1' íiecrú:lrjo:

I - coondcnar o serviço de secretari4 zelando pclo cunprimedo de suas atibúções;

il. - fazs redigir as corespoÍrdêücias dâ ÂssôciaÉo, e jrmtamente com o Presidenrc

assinar Iiilitais de convocação de assembleias e outros documentos nos quais sua assinarra for
julgada nccessária;

m fazer elaborar, ern conjurrto com os dcmais menbÍos da DiÍetoÍia, com o arxílio dos
fiucionários da c*ridadc, os Íeia:ôrios de atividades da APADEFIC;

/í-\ r r
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IV - organiz:r e leÍ o exPediente, 1â\Târ rtâq e Flioced€f, â slla lcilurdq

V - escolher, deate os associados e ou fimciooários da crnidede, pess@ pa'a eolabomr ou

srbstituí-lo oa reda$o áas ,r,<. quaÍldo oecessfuio.

Att 34 - S& atribuições do 3' Secretario:

I -- auxilia o §ecrctário em scus tÍahdlhos;

II - tazer pcflranertêDeÍte orgaaizar{os os docümeí:Íss ,3 ârquivos da ,{PÀDDF[C;

m - rnater atualizado o fiçhário dos associados;

IV .'dar publicidade as atiúdades da APADEFIC;

Art 35 - Compete ao l" Tesoureim:

I ter sob sua responsabilidade os fiodos da APADEFIC;

II - zelar peia escritr:raçao Çonxíbil e apreseÍltâr as Demonstraçõ€§ Financeiras e çorrtábeis,
quado solicitadas ou prcvistas no Estatuto, fiscalizando Íeadas de qualquer aaturtaa donativos
mm vaJor moaeüirio;

III - prumoler a arrecadação das confribuições dos associados, reoda dc qualqucÍ
!Â&Íez4 douativos cm especic, conferindo a cxpedição de rccibos e depositando todo e qualgucÍ
reürso ru§ contas baDciáriás da APADEI'IC seodo vedada a movimenlação de rccursos não
orirmdos dss contas da ertidadc, cxceto a movimentação de valores om espécie Do valoÍ de até RS
3.000,00 mensais reajustados anuâlmeÍrte pelo ICP-M /FCV para pogamüto de pequenas
despesas.

IV - efeüar depósitos bancários;

V assbr. jtmtameate com o prcsid«rte, cheques e outros ütulos emitidos pela
APAIEFIC, beo oomo todos e quaisquer documentos de responsabilidade finzrnceiia;

VI -- aptesentar, mensdmeDle, os demonstrdivos dc rcceitas e despesas nas reuiões da
Diretoriq

Vll - fazer elaborar as Danonstrações Finaceiras e (bntibeis no fisal no cxcrçício social
e aprrsenú-las à Assernbleia Geral Ordh,Sria de Prestrção dc Contas:

VIII - leva ao c'onhecinento dos rncmbros da l)irctoria e do Coeelho l.iscal eveanrais
inegúaridades ocorridas na arrecadaçào dc mcosalidades dos associados ou repasses de rwursos
oriundos dc çonv€uios, cootnicando aúasos superiores a uês eescs.

Ârt 36 - Compete ao 2" Tcsourciro:

I - . substituir o lo Tesoureiro em suas arrs&lciÀs ou impedimeotos;

Il - auxilia o 10 Tesourciro ao desef,npcnho dc suas fimçoeq

Àrí 37 - l:m casos de dissidência com a ÁPÀDEEIC, de gravc infringência ao pÍsseúte
Estahrto ou às delibcraçõcs da-s Assembleiâs Geraig qualquer membro da l)irctoria podeÉ ser
destituido do cargo. qr:ando será substituído pclo subsriuo legal, até a cessação da causa da
destituição ou pcrmane emeote, conforme o caso,

§ 1" Â iniciariva da de$ituiÇão cabcrá a qualqucr associado, desde quc apoiado por dois
tercps do quadm associativo.
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§ 20 - Asrcgurado o dircito à ampla deÊs4 o jr.rJ.gmento acerca
,{ssembleia Geral, a qual somenle se iastalará com a prescnça da malona
e dclib€rar:á afavés do voto dc dois teÍços dos pÍsscntÊs.

Art 38 - Iim caso de vacância dos cagos da Í)iretoria as subsrituições da-sc-ão da

seguintc ôrma:

I - pelo substituto legal, a saber, o caxgo vâgo dc Presidente será assunido pelo Vice-
Presiden§ o catgo vâgo de ?esoureiro sera assurnido pelo segrmdo 1'esoureim e o cago vago de
Secretário seú ass.rnido lrlo segundo Secreürio;

II ern caso de dcstituição, renúnciq morte, ou mudança do Vice-Presideole que teúa
assumido as firoçõe.s de Presidente não havendo, portseto, substfturo, o csgo de PÍesid€ate da
ÁPADIiFIC ssrá âssumido pelo segundo Tesorneiro.

III - em caso dc destisrição, renfucia, morte ou mudaog do Tesourcirq gue tenha
assumido as funções de Tesoureiro eú sukituição ao primeiro Tesoureiro nâo haverrdo, portantq
sústituto, o cargo dc 'I?snr.reiro da APADEF'IC seni ocupado pclo Vice-Prcsidente;

Iv - cm caso de deslituição, renúnci4 Êrortc ou mudarrça <io Secretário, que telha
assumido as funçôes de Secretiátio cm substihrição ao primeiro Secreürio não bâve8do, portanto,
substitrtro, o cargo de Secretário da APADI.:I'!C s€é ocupado pelo VicePresideotg

Parígrafo úoico - Scmcne sera couvocada Assembleia Ceral Ixtraudinâria para eleição
de uova Dtctcrria" âÍltes de furdar o praz<r do mandato, no caso de a Diretoria haver, por
destituição, renúnci4 morte ou mudauça peÍdido m€tadê mais unr de scus mernbros g assim,
enquanto houver Presidcntq 'l'esourciro e Sccretário a Diretoria estâra apta a continuar scus
trabalhos ate concluir o maÍdâto, poÍeD, trcste caso, paa a legitimidadc das decisões deverão
comparcc€Í ccm por ceato dos mcmbros da Diretoda as rcuniõcs ordilrárias e extraordirxkias e as
delibcrações da Direroria serão omadas por dois ter,ços dos votos.

ÂrL 39 - Qualquer membro da Diretoria quc irlconsr ou tiver inconido em desempexüo
danoso, não Festando conlâs da utilização dc recursos rcpassâdos à artidadc; ademais, que, ern
finai de rnaodato, não proüdenciar a docrrmentação nccessária à futura FestaÇão dc contas
aqucles órgãos públicos ou privados que cfcÍuaram repasse de recursos à Associação, ocasionando
prejuízo de qr:alqucr Í]aturêza, ficara impossibilitaÀo de faz-er pane de novas DiÍeto.ias por
perÍodo de dez anos.

Ârt 40 Incorreé em fala grare, sujeita a pwição, mcmbro ou membros da Diretoria da
APADF,FIC qtre cornetersÍü os seguiftes atôs:

I Como presideotes e Tesouciros

a) - üvercm tleixado de prEstar contas ou aão delrarem a documenÍação necessrfia paa
fazÊ Io, quando a parccria exMpoiaÍ a sua gestão, a Municípios e ou oulÍos ótgãos concedcntes
dc rccursos públicos, Tribrmal de Contas, Secretariaq Conselho Fiscal e de Conselho Municipal
ds Á.ssisGnçla Social ou outlog causando prejÚzo dc qualquer nalurrzl sôjam multas ou ouEa
sanção quâlquer ou üesmo vir a prejudicar a colscução de beneficios os quais sejam concedidos
medisnle apEsentaçãô de documentação vilculadâ à apresentação de tais Pfc§tações de Contas,
exernplo: r€düção flzs conlas de encrgia eléfica c agua ioturidade Do pagameoto de IPYÂ e

outros;
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b) tivcrroo deixado dc Foceder ao pagaúento dc qualqucr Tribr:to: obrigações
Eabalhistas e prcvideaciririas, Iüpostos, Ta.xas e Cortibuições ou dcixa de pagar dívida
confessada

II Como §ecretario (a) deixar de fazer curnprir a obrigaÍoriedade de enviar relatórios ou
outras inôÍxôações aos diversos óaFos, causado, com isso, prcjuízo para a §rtidade em viÍr.xile
da não conseçução, cÍn tempo hríbil, de certidões também recessírias à consecução de diverrs
bwficios.

Pârágrafo riLrrico - A Diretcrria que scguir à Dirctoria qus renha incorrido nas condutas
dessitas nos incisos I e II deste artigo devcú prxeder ao rcgr$Ío destas falhm em livro próprio e
anexar a documcntação compÍobatóriâ. se§,indo este livrg 4e 3pq1. ãs comissões de aprovação de
chq)as concoÍreotes a fuaros Quâdros Diretores.

Art 4l - Os membros de Diretorias que incorrerem nas cotrdutâs descritas nos iacisos I e
II do artigo anterior aão poduão compor chapas para corcor€r a DiÍetorias, em leohuma de sras
fi&ções, por período de 10 (dez) eoE estândo sudeitog aind+ a deouncias com üstas ao
r*srrcimento das quantias cquivalentes êos píIejuí7.ôs çat,sados à cfüdâde e outÍâs sanç.õcs
ambcm defioidas oeste fislattrro.

CÀPITULOvII
DO CONSEI,ITO Í},SCfi,

AíL 42 * O C.onsslho Fiscal é órgão autõnômo, fiscaliTâdor dos negócios e intsÍesses da
APADf,FIC.

/trt .13 O Conselho llscal seni composto por 3 (três) mcmbros titularts e 2 (dois)
suplentes, cleitos por volo direto ou por aclamação, nz Assecnbleia Geral convocada para esrc fim.

Art 44 - No decorret do mandato. o membro do Conselho F-iscal fica impedido dc exercer
qualquer ftnção administrativa na.4.PÀDEFIC.

Art 45 . Perderá o mandato o membro titular do Cooselho Fiscal qrrc üver 2 (duas) faltas
consecutivas ou 3 (tes) Í:dtâs âltemadas" sem justificatiw4 durante a gcsão e, nessc caso, não
po<leni caldidatar-se por três anos.

Àrt 46 .- O Coeselho Fiscal reunir-se-á ordinariametrt€ a cada 3 (t€s) mcscs e
exlraondinarianente scmple que necessiirio, coe a paíi,cipação de rto minimo t€s de seus
mernbros.

I - Os membros efctivos ausentes dcvcrão ssr substioidos pelos seus suplentes para
obsenrar o mÍnimo dc três mcmbros preseotes em cada reunião e assiÍn vatidar as decisões do
Conselho.

Art 47 - Competc ao (lonsclho Fiscal:

I - o<aoinar todas as contas da APÂDEFIC

II * exarnina, as Dsgro$slraÇõ€s Finânceiras e Contúbei.s, erniündo pareceç

III yerificar a aplicação das verbas orçamcntárias;
/,-) t Ilfu*L{,-rÀ/§
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IV 'procedtr à exação do Pa:rimônio;

V - denrnciar à Assmbleia Creral as irregularidades eoconfradas;

VI sugerir medidas de caniter ecoaômico-finátrceim;

VII ' erdtir pareceres sobrc proc€i:os quc lhs foÍem ecâEinhados;

YIII - dclibêrar sobrc os Íecrrsos intÊÍpostos pclos associados c encaniúiá-los à
r\ssernbleiâ Gersl.

IX Fiscaiizar, exigir providências e eüiú Parecer nos câsos em gue residenrc
apÍe§eaÍem os comportâmênüos p(€vistos no irem lII, do Art 40 d€ste E§tatuto,

Art 48 - Os mandalos dos mmbros da Diretoria e do Conselho !-iscal Dão poderão, a
qMlqueÍ üOrJo, ser remuneradoq sendo que estes lambern não teÉo direiro a distribuições dc
lucros, boniÍicações ou quaisquer oüras va[tagcl]§,

Panigrafo único Não se enquadrrúÍr Í]o caput deste artigo, ev€útuais reembolsos de
despesas üdas pelos membms da Diretoria ou do Conselho Iriscel em decorÉocia da prestação de
scus seruiços em que hajam despendido dinheiro ou depreciado bem própüo ea prol ericlusivo da
Associâção e dã comunida<tc aterrdid4 desdc que tais despesas sejam comprovadarnente úttizadas
para fms sociais, atraves de prestação de contas realizada pcla propria pesoa intcressada

CAPITI.'I,ôVIil
DÀS ELEIÇÕtrS

Art 49 
^s 

€leiçÕes paÍa cargos da Direroria c do Corselho Fiscal realizar-sc-§6 4 rql'a
alo, rxr mês de fevereiro, em Asseobleia Geral C}rdiruiria coÍrvocada parâ êste firn-

Ârt 50 * Á llirçtoria tomaá pÉblica a data das eleiçeeE com anteccdência uÍaima de 10
dias.

ArL 5l Os candidatos aos cârgos de Diretoda e Conselho Fiscal, olganizdos em
chapaq deverão solicitar sua iccriÉo, por cscritô, à Diretoria era exercicio, aÍé seis dias ates da
instalação da Asser8bleia.

§ lo - As chapas concorrcntes à Dirctoria e ao Conselho Fiscal dâ Á,PADEFIC devcm scr
aprcscotadas em rcquerimento escrito, dirigido ao Presidente da APAD§FIC eB exeÍclcio, oadê
coD§e: o§ üomcs coopietos dos coocorrcútes e os rcspccüvos caryos: a§sltratüIa autorizatória do§
candidalos e seus rcspectivos números de R(i e CPF,

§ 2'- Eú caso de candidatos aos cargos de Presidcntg Vicc-Prcsidcntq Tesoureiro e
Sgmdo Tesoureiro deverá ssr anexada dcclaração, indiüdrÉl, com firma rcconhccid,s, onde o
candidaro declare quc estâ quile com as !'azendâs f'ederat F,stâdual c Municipal, não possuiodo
inscrição em órBão re$itivos de credito bern cooo que seu CPF teoha §do recadâstrâdo c está
aüvo.

ÂrL 52 --A C'omissão rcsponsávcl p61 enelisan', aprÕwr ou desaprovar as ()}tapas

coocorentcs à llireroria e ao Conselho Fiscal da ÂPADF,FIC, rcfcrida no item X do art :il dcstc
estatuto, seÉ composta poa no miniÍno, quatro mefibros, a sabcr:

,<- ; dois mernbros da
'\-4 .i Iu';#k*,tJa"e

Iliretoria ern exercício

q
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II dois membros do Çonrclho F'iscal em exercício;

III - facultativamente por até mais dois associados que assim o desejarem.

Panigrafo unico - Em caso de imÍpdimcnro de rm ou mais metnbros da chapa o falo scni
comunicado, por escrito, ao csndidato a Presidentc da chapa e dado prazo de 24 (vinte e qrâúo)
horas para a aprEseotação do aoae ou flomes substitrrlos. Pcrsistindo o irEpedimentô de algüÍtr
membrro, após o pram referido, a chapa será rejeitada em toda a suâ exansão, sendo vedada a
seguda substitrição.

Ârt 53 - Somente poderão vota os associados crn pleno gozo de seus direitos
associarivos e, ao saso do associado contnbuinte" aqucles çlc estivcrcm quíes com a tesouraria
da APADEÍIC;

Àft. 54 - Podeúo scr votados e, poÍtâEto, cômpor chapas cotrcorÍsntes à Diretoria e ao
Conselho FiscaI associados c não associados, oas condições scguintes:

I - As chapas concorrentes à Diretoria e ao Conselho Fiscal devsão ser @mpostas por
mctade majs urn de associado e o restãnte podêrd ser coÍnpôsÍo Ínr pessôa idônea" residente no
Municipio ha pelo meÍros dois €ú1osi

II - para coororrer aos calgos de Prcsidente e Vice-Presidente; Tcsoureiro e f, 'lesor:reiro

da AP^DI':F'IC será ncccssaÍio já ser associado [i ps mínimo um snq ficando, porrato,
iapedido o não associado dc concorrer â esses caryos.

IIÍ - não poderÍo s€r par€ntes em 1' grâu ente si os membros da Iliretoria e do Corselho
fiscal. Se esse parcmesco for diagnosticado cabera à Comissão rcsponsivel por analisar as úapas
orientar a súsdnriÇão, â quâl dcvetá scr fcita preferencialmeote nos membros do Conseiho Fiscal.

Att. 55 - O presidenre da APADEHC irstaiaÍá os tabalhos da Asscmbleia Geral
otiultândo a ôscolhâ" pelo pleruário, dos asswiados que atua$o como Presidente e Secret:irio da
Assembleia Geral

§ lo - O Pre§dente da Assemblcia G€ial de EleiçAo e Posse deverá comunicar os nome§
dos candidaros, organizados crr chapas inscritas e aprovadas conforme nomus estatutíiÍiâs, já Dâ

abcrtura da Assenrbleia-

§ 20 - Âs votâções nas elcições da Diretoria e do Conselho l.iscal podcrão ser realizada+ a
crittrio da Âsscmblcia Gcral irl§talada para cstc fim, atravcs de voto secreto ou no caso de haver
trrna rnica châF irscritâ para a Dirctoria e Corselho F'isca}, pnr aclamatão-

§ 
j" - No easo de eleição por voto secrero, as cédr.rJzs para a votação se!ão fomecidas pela

Mesa Rcccptora e por esra rubricadas, sendo de tipo único, t»atendo os nomes das chap6s com os
nomes dos caldidatos nas respectivas funções.

§ 4' - cada associado, antes <ie votar, dcrrerá assimr a üstâ de volantes.

§ 5" - O Sccretario deveú regisrar, cm livro próprio, a Ara dos trabalhos e o resultâtlo .lr§
eleições.

Art 56 .Encerrada a voêção, a Presid€ncia da Âss*mbleia orienlard a 4uração dos votos
e ero se$riala alãfil a conhecet aos presentes o resultado e declarará ernpossados os cleitos-

§ l" - Nôs casos de empale de chapas concorren*s à Direloria scni proclarnada vc*cedora
a chapa cujo Presidente for o associado m*ig g1ig6 e, persiíindo ô ômpâ&, scra adotado o
critério do Prtsidenre nais idoso.

)1
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§ 20 - Ilavcndo eÍnpate entre chapas coqcorÍêntes ao Consclho Fiscal o dcsempate seÉ
icito por sorteio, na propria Ássembleia

§ 3o - ocorrcndo emparg coaforme pÉvisto fios pasigrâfos aDtcriores, o Iato sm § e os
criterios utiüzados paa:a o dcsernpate serão s€Bpre registrados na ab da rlsseoblcia

(}P[TIII,O ffi
DO EXERCiflOSOfiÂI,

AÉ 57 - O excrcicio sociat teú duraçao de um ano, terurfuaÍdo em 31 dc dez.embro de
cada ano.

Art- 58 . Ao fim de cada Exercicio Social a Diretoria fará elabora, com base na
cscriturâÇão conlabil da AssociaÉo, as DeÍÍlonsEaçõ€s Financeiras c Ccntábeis.

ArL 59 - A escritur4ão contábil suá elaborada de âcoldo com os prhcÍpios fimdaneotais
de contabüdade e com Írs Nomas Brasileiras de Conlabilidade, e encadernada cm livros
revestidos de formaiidades capazes dc assegumr srx exatidão, que ser-ao deüdamcnte registados
no Registo de'l'ín:Ios c Documentos e Rcgjstro Civil de Pessoas JurÍdicas, salvo se de forma
diversa dispu-ser a Iei.

CAPÍTULOX
DA RECEITA E DO PÂTRIMÕNIO

Art 60 - A Receila da .§ADEFIC seÍ:i consútúda pelas contribuições de seus
associados, rcndas do patrimônio, arxüios, donativos" recursos rqpassados mediãlte parccries
com óqgãos públicos ou entidades privadas, veodas dc maleriâis e arrecadações de qualguer
espécie.

ArL 6f - O patimônio cla APADf,FIC serzi coostituido:

I , - pelos seus bens iróveis e móveis;

II - pelos bens e direitos que forem adquiridos" doados ou legados; 
,

III .- pelos saldos Cos excrcicios fiuanceiros transfcridos à contâ pâtdrooniâi.

Avt 62- O parimônio só scrá alienado ou gravado corn anu&rcia exaressa da Àssernbleia
Geral espccificamcnê convocada para este firo, com a prcsetça de *aioria absolua dc associados
em pleno gozo dos seus direitos" em primeirâ, segunda e erceira convocação, sendo aeceqeiÍios
no mínirno 26 (dois terços) doe votos dos associados prese[tss pâra a aprovação, dcvendo haver
urn inttrr,alo de quilze dias cotre elas.

Aí. 63 - O saldo finaoceiro do excrcício social será çeditado à conta do pâlriraôniô ou
tansfeÍido ao excrcício scguintq fiündo vedada suÂ distribüção sob quaJquer darlo.

^{rL 64 - A Â?ADI.}IC aplicaná suas Ísceitas, Íeqdas, seus rectrrsos, rcndioentos e

evgErgl resultado operasional iorcgralmeprc oo

:W,*\Á,c:klS/bJ'
AHOSC
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CAPÍTULO)ü
DÀLIQUIDAÇÃO

Art 65 - Em caso de dissolu-ção da ÀPADEÊIC, o quc somerlts potleú ocorrer por
deçisâo de Assembleia Geral especificameote convocada para estc Íim, os bcns Íemâú€s«atcs,
âpós, saldât compÍomissos porventura cxistemeg serão desigrados a oura eatidade social
coogêneÍe, com pcrsonalidade jurÍdicq sede e aüvidades preferencialoentc no estado do P"araná,

que preencha os reguisitos da I.ei n" 13.019 de 2014, Íêgistrâda rro Cooselho Nacional de
.{ssistência Socisl - CNAS.

Parágrefo úaico Na inexistência de instituiçâo nas condiçôes idicâdas ro caput d€ste
aÍtigo, o que remanesccr do petrimônio da APADF:FIC s€rá transferido ao Mrmicipio de Porto
VitóÍi4 ao Iistsdo do Pararui ou à Uniâo-

ArL (16 .- Um csso de extinção, competiná à Assernblcia Geral esÉabclecer o modo de
liqúdação e nomeâr o üquidante e o Conselho Fiscal que devam firncionar durante o período dc
liquidação.

Art 67 A .APADF-FIC tambce podeá ser cxtinta por decisão jrrdicial.

CÂPí§}LOXU
DÂS DISPOCTÇÕF^§ GD,RAIS

Art 68 O presente estatllto pôderá ser reformulado por decisão de Asscmbleia Ccral
especificameate coúvocadâ ptra este Em

1 - o [istatuto da APADEI;IC deveçi ser Iirmado pelo Prêsidente da errtidade, com firnla
reconhecida ern Cartcrio, e por tln advogado, e ter lodas as suas folhas rubricarl"" pelos memos,
devendo ser levado, imediatarncnte atos sua provação, a regislro no Cartorio de Rcgi§to de
Títulos e flocurner*os c Rcgistro Civil dc Pcssoas Jurídicas.

ArL 69 - Seni pe'mitida a reeleição dos mcmbros da Diretoria e do Conselho F-iscal nas

seguintes coÊdiçõe§:

a) - os membros do Coselho Fiscal poderão sú Éeleit s por três mardatos coosecutivos;

b) ' aos mcobros da Dirctoriâ é permi§da a reeleição por ffis lnâttdâtos coDsecúivos,
podm, sendo pemridda apena uma reeleição ra mesma t:nção.

§1" - é pcrmitido ao associado que üvcr participado dE tês Diretorias consecuüvas
coorpor chapa concorreÍlte ao Conselho Fiscal em mandato imediatamente subsequeate Àquele em
que tiver comÍrosto Dirctoria e, da mcsra forma., aqucle que üver sido mcmbro do Comelho
!'iset podeni compor chapa para a Diretoria, seül odgÊncia dc interstÍcio dc ttmpo.

§2o - Assembleia Creml, convoczda paÉ este fi$, por decisão de taaioria âbcoluta podÉÉ

.de macira dilrersa ao estâbelecido nas letas 'a' e 'b' deste artigo, pemiüÍdo a

A9ÁDErc

,)'*§:!ü-{,
.ol$Éo

tl
\\,
Yrs

desenvolvimeoto de seus objetilos ixtitnciona§ na coúforúidade com o inciso lI, do
dz l.ar 5 .172, dc 25 ds outubro de I 966, e demais leis vigestes.
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na me$la fi:nção por üaior núeero dc vczes tanto para os mernbros dã DretoÍia quarto parà os
do Coaselho fiscal.

Àrt 70 - A ÀPADbF'ÍC fica impedida de realiar qualqucr tipo de negócio crr trallsaçAo
comercial com estsbelecimentos cornerciais, prestadores dc sewiços ou outlos anjos prcÉnietarios
ou associados tenharn paÍentcsco cm ate 20 grau com qualqucr dos membros da friretoria.

Arr 71 - Os casos oülissos ou duvidosos serão resolvidos pela lliretori4 con post{f,ioÍ
aprovação da Asscmbteia Geral, óedecendo-sê aos diposiüvos legais aplicáveis à especic.

ArL ?2 Â Dirçtoria caberâ masteÍ alivo o rcgi$ro da APADEFIC junto eo Cooselho
Nacional de Assistêucia Social - CtlA"§: cnüar rclarô§os euais s cópia do Bdanço Patrimonial
ao Ministério da Jusüç4 reocwar cadasúo anual üsando à manutcoção do Registro de Entidadc
Social Maatea«iora junto à Secrctaria de Estado do Trabalho e llesenvolviraento Social - SEDS;
pÍoüdenciar a rcnovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Sooai junto ao
Consclho Nacional dc Assistência Social CNA§; pÍe@Í corras dc vstas pú1icas recebidas aos
Conselhos coüpeteÍItes, aos concedentes do,s recuÍsss e ao Tribunal dc Contas do L*ado do
Paraná, confomre o caso.

ArL 73 iica eleiro o Foro da Comarca de União da Vitóda para solução de qualquer
dúüda oriunda do p,res«rte Esatrto.

AÍL74 - Esle Isatuto, aprovrdo em Assemhleia (ierâl Ilxtraordinária realizada no dia O9

dc dez.embro de 2016, etrtÍa eú úgor na data de seu registÍô no CártóÍio de Registro de Títulos e

Doanmemos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas de União da Vitória - Para*i frcando rwogado
o Estatuto aprovado em 22 de dezcmbro de 2006 e rq,istrado no Íflesmo Canório em I0 de janeiro
de 2007, sob o Regisro no 2845, do liwo Â-35.

Poíto Vitória - Paranri, 09 de dezeebro de 201 6.

(l] ,/'t..t<c[/^t
' JÍ{ l.z?-yt'., L. (Ál Á ày'"t ;.t

Pcüonila de Jesus Lourenço §l aab

Prcsidcntc da APÀDEITIC
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tória, 22 d.e feverelrô -de' 1988.

Prefeito lfiltnicl.pâL

r'Jta

?fiÍeitura Tftunicipal de ?orta Diteria
Estado do Paraná

00[;c3.[

I,EI Ng 22 88

sú,ÍtfÁ:Deolara .Ae utlualad.e Pribl.ica a Asso
.. ' , ciagâo de Pr'ôteçõo te nnpro ao Deff

. .:, ciente tr'Íglco e fd.oso Carente - APf' DEÍ'trG de Porto Vltória.

À cÂMÂnÂ I{rItrICI?ÀX DE pORtO YI8óBIÂ, ESTAIO

DO PAIÀNÍ, ÀPROYOU, E EU PRETXTIO Idt'NICI?Ar

SANCIOIíO À SEGI'TNIE' IEI!

Ed.iJiclo da hefeltura }hDicipâI d.e Porto Yi

VI SCI1AITZ
Boep. pfSecretarla

§ord

Áclo

áp;a ó ravt-

ol'

I"t

I
I

LLI _

ÁRt. 1c -I1ca oe claracta ale Utllid.ad.ê hiblicê
a Associ.açâo d.e lroteção ê Atrpsro ao Deficlento trísico e I-
d.oÊo Carênte - ÂPADEFIC 

,aI€ 
porto vitória, entidade de AÊslg

tência Soclal e sem fLn6 lucrativoE.

ÀBT. 29 -Esta l,el entrará em vlgor na alata t

d.e sua publlcação, Íerrogadas as dJ-sposiçõeg em contrário.

§ElivtÇo NOTIr itlAIr



PORTAL DO SUDOESTE
Praça Getúlio Vargas, n'. 71, Cêntro, Clevêlândia-Parun'à

cx. Postal n". 61, CEe 85.530-000 - Fone/Fax: (046) 3252-8000

ç:içla.,

O Município de Clevelândia, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ sob no 76.'161.199/00001-00, com sede na Praça Getúlio Vargas, no 71, centro -
cidade de Clevelândia, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefêita
Municipal, Senhora Rafaela lvartins Losi, brasileira, solteira, portadora da carteira de
identidade civil RG n" 5.839.559-5-SSP/PR, inscrita no CPF sob n" 041.335.149-76,
residente nesta cidade, e, a ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO
DEFICIENTE FíSICO E AO IDOSO CARENTE- APADEFIC, iNSCritA NO CNPJ/MF
79.318.119/0001-67, com sede na Rua Miguel Holowks, no 39, Bairro Santa Hilda-
Cidade de Porto Vitória/Paraná, rêpresêntada por sua Presidente, senhora JANETE
FATIMA DE MORAIS PEREIRA, portadora do RG No 7.003.534-0/PR, inscrita no CPF
n" 036.363.369-32, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO,
mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO E CHAMAT|ENTO N" OOl/2021, com fundamento
no art. 30, inciso Vl e demais dispositivos da Lei Federal 13.101912014 combinado com
o aftigo 12 da Lei Municipal 261012017 , regendo-se também pela Lei Complementar no

101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamenlárias e
Lei Anual deste Município para o âno de 2022, resolvem firmar o presênte termo
mediante as cláusulas e condiÇóes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1.- O presenle Termo de Colaboraçáo, decorrente de dispensa de chamamento
público, tem por objeto o coÍinanciamento dos acolhimentos de quatro (04) pessoas
r-;r.rm deliciênoias, sendo tíês iriosos: Jr.rsé Ciro de Paulai Sei:astião Pereira dos Santos
e Moyseis dos Santos Correa; e Fernando Rodrigo dos Santos Cruz, com 40 anos,
conforme detalhado no Plâno de Trabalho que é paÉe integrante do presente Termo de
Colaboração.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1- Os rêcursos financeiros, municipais, para a execução do objeto do presêntê Termo
de Colaboraçáo serão na ordem de R$ 110.400,00 (cento e dez mil e quatrocentos
reais), para o perÍodo de 12 mesês, conforme quadro abaixo:

TDENTIflCAçÃO DO

^ant 
t,]lhô

IDADE DATA DO

ACO L!-l I l\4 E UT O

6RAU DE

oEPENoÊ cÍÂ

FEIINANDO RODRIGO
DOS ANTOS CRUZ

40 03111 12020 l 2.600,00

]OSE CIRO DE PAULA 69 20t0612003 i 2.000,00

a#un,,
AP)ôEf tc

t l t it

TERMO DE COLABORAÇÃO N'00í/2022 QUE
ENTRE SI CELEBRAI\,,I O IVUNICIPIO DE
CLEVELÂND|A, E ASSOCTAÇÃO DE PROTEÇÁO
E AMPARO AO DEFICIENTE FíSICO E AO IDOSO
CARENTE- APADEFIC, DE PORTO VITORIA.

I

I

VALOR INDIVIDUAL, POR

GP.AU DE DEPEI'IDÊÍ!CIA.
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PORTAL DO SUDOESTE
Praqa Getúlio Vargas, no. 71, Centro, Clevelândia-Paraná

Cx. Postal n". 61, CEB 85.530.000 - Fone/Fax: (046) 3252-8000
00t,033

2.2. - As Transíerências dos valores serão na forma eletrônica, sujeita à identiflcação
do beneÍiciário final, com depósitos na conta bancária específica, vinculada a este
instrumento e identificada no Plano de Trabalho apresentado pela OSC.

2.3-As parcelas dos recursos a serem transferidos no âmbito da parceria não serâo
liberadas e ou ficarão rêtidas nos seguintes casos:
l- quando houver evidências de irregularidade na aplicaçáo de parcela anteriormente
recebida;
ll- quando constatado desvio dê íinelidadê na aplicaçáo dos recursos ou o
inadimplemento da organizaçâo da sociedade civil em relaçáo a obrlgaÇões
estâbelecidas no termo de colaboraÇão;
lll- quando a organização da sociedade cÍvil deixar de adotar sem justiÍicativa suÍiciente
as medidas saneadoras aponladas pela administração pública ou pelos órgãos de
controle intêrno ou externo.
lV- por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos
Íinanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das recêitas obtidãs das
aplicaçóes Íinanceiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo
improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauraçào de tomada de contas
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração
pública;
V - êúr náô ocoreÍtdo neÍrirunra das hipóteses anteriores as parcelas seÍáo transfericias
na conformidade com o cronograma apresentado o Plano de Trabalho da OSC.

cLAUSULATERCEIRA- DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS.
l- Os valores a serem repassados, segundo o cronograma de desembolso, deverão ser
depositados na conta especííica da PROPONENTE vinculada ao obieto, no Banco do
Brasil, Agência no 0217-8, Conta no 47.633-1 i

ll- Os rendimentos de ativos financeiros seráo aplicados no objeto da parceria, estando
sujeitos as mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos
Íinanceiros.
lll- Por ocasiáo da conclusão, denúncia, rescisão ou el:tinção da parceria, os saldos
finanneirne rêmânêcí:êntêê in.k rqivê ôe hr^\/êniêntêc daS !,eceitaS obtidas daS
apljcaÇões realizadas, serão devolvidos a administração pública no prazo improrrogável
de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do
responsável, providenciada pela autoridadê competenle da Administraçáo PÚblica,
lV-Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante
transferênçia eletrônica sujeita a identiÍicação do beneÍiciário Íinal e a abrigatoriedade
de depósito em sua conta bancária;

2

MOYSEIS DOS SANTOS
CORREA

69 2510212021 l 2.600,00

SEBASTÍÁO PERETRA
DOS SANTOS

69 2210612010 I 2.000,00

CUSTO MENSAL . RS 9.2OO,OO

(nove rnil e duzentos reais)
oDo DE l 2 MESES - (R$ 9.200,00 X l2) :CUSTO ANUAL - PE

ccnto c dez rnil e

l Í0.400,00
cntos reats
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V- Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços;

CLAUSULA QUARTA - DA RESTITUIçÃO DOS RECURSOS
l- A Proponente compromete-se a restituir o valor transÍerido, atualizado
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da
Iegislaçáo aplicável, nos seguintes casos:
a) lnexecução do ob.ieto;
b) Falta de apresentação de prestaÇão de conta§, no prazo exigido;
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente
instrumento, ainda que em caráter de emergência.
ll- Compromete-se, ainda a PROPONENTE, a recolher à conta da Concedente o valor
correspondênte a rendimentos de aplicaçáo no mêrcado Íinanceiro, reÍerente ao
período compreendido entre a liberação dos recursos e sua utilização, quando não
comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não lenha feito
aplicaqão.

CLAÚSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIÁ.
l- Os pagamentos decorrentes da execuçáo do obieto da parceria correrão por conta
dos recursos da Dotação Orçamentária: 06- Secretaria Municipal de Assistência Social -

06.01- Administração S.M.A.S. - 082440018.2.017000- Manutenção da Unidade da Assistência
Sociâl - 3.3.50.43.00- Subvençóes Sociais 3.3.50.43.05.00-000- lnstituição de Caráter
Assistencial

cLÁusuLA sExrA - DA ExEcuçÃo Dos sERVrÇos
l- O serviço será executado Íielmente pela entidade, após assinatura do Termo de
ColaboraÇão, dêvendo cumprir todas as obrigaÇóes eslabelêcidas, inclusive quanto ao
Plano de Trabalho apresentado.

CLAUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
l- A prestaçáo de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá
conter eiementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir
que o seu obleto Íoi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada
das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas, dentre outros, das
sêguÍntes informaçóes e documentos:
a) Extrato da conta bancária especíÍica;
b) notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor,
dados da organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
c) comprovante do recolhimento do saldo da conla bancária especÍÍica, quando houver;
d) material comprobatório do cumprimento do objelo em Íotos, vídeos ou outros
su portes;
e) relagão de bens adquiridos, produzidos ou construÍdos, quando for o caso; e
f) Iista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
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§ 1o- Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justiÍicativa suficiente.

§ 2o-A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da
parceria ou no final de cada exercício, até 31 de janeiro do ano seguinte ao final da
parceria, sê a duração da parceria exceder um ano.
ll- A prestaçâo de contas relaliva à execuçáo do lermo de colaboração dar-se-á
mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos
seguintes relatórios:
a) relatório do objeto, elaborado pela organizaçáo da sociedade civil, contendo as
atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
proposta§ com o§ resultados alcançados:
b) relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do
objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano
de Trabalho;
c) A administraçáo pública Municipal considerará ainda em sua análise os seguintês
relatórios elaborados interriámêntê quando houver:
l-relatório da visita tecnica in loco realizada durante a execuÇão da parceria;
ll-rêlatório técnico de moniloramento e avaliaçáo, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliaçáo designada, sobre a conformidade do cumprimento do ob.ieto
e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.
d) A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela Administraçáo Pública
obseivará os prazos previstàs na Lêi no 13.019, de 2014, devendo concluir,
alternativamente, pela:
l- aprovação da prestação de contas;
ll-aprovaçáo da prestaçáo de contas com ressalvas; ou
lll- rejeição da preslação de contas e determinação de imediata instauração de tomada
de contas especial.
e) Constatada irregularidade ou omissão na prestagão de contas, sêrá concedido prazo
para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
f) A Administração Pública apreciará a prestação Íinal de contas apresentada, no prazo
de até 150 (cento e cinquenta dias), contando da data de seu recebimento ou do
cumprimento de diligência por êla determinada, prorrogável justificadamente por igual
período. O transcurso do prazo deÍlnido nos termos do eaput sem que as contas
tenham sido apreciadas:
l- não signiÍica impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas a ressarcir danos que possam ter sido
causados aos coÍres públicos;
ll- nos casos em que não for constatado dolo da organizaçéo da sociedade civil ou de
seus prepostos, sem prejuízo da atualizaçáo monetária, impede a incidência de juros
de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o finaí do prazo
reÍerido neste parágraÍo e a data em quê foi ultimada pela administraçáo pública.
g) As prestações de contas serão avaliadas:
l- regulares, quando expressarem, de Íorma clara e objetiva, o cumprimento dos
objetivos e metas estabelecidos no olano de trabalhoi
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ll- regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade au qualquer outra íalta
de natureza formal que não resulte em danos ao erário;
lll- irregulares, quândo comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas:
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
trabalho;
c) danos ao erário deôorrerite de ato de Eestão ilegítimo ou ântieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
h) O administrador público responde pela decisáo sobre a aprovação da prestação de
conlas ou por omissão em relâção á analise de seu cônteúdo, levando em
consideraçáo, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurÍdico, sendo
permitida delegação a autoÍidades diretamentê subordinadas, vedada a subdelegação.
i) Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após a Íase recursal, se
mantida a decisão, a organizaÇâo da sociedade civll poderá solicttar autorizaÇão para
que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de açôes compensatórias de
interesse público, mediante a apresentaçáo de novo Plano de Trabalho, conforme o
objeto descrito no termo de fomento e a área de atuação da organização, cuja
mensuração econômica será feila a partir do plano de trabalho original, desde que não
tenha havido dolo ou fralde e não seja o caso de restituiçáo integral dos recursos.
j- Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação
de contas, a organização da sociedade civil deverá manter em seu arquivo os
documêntos originais que compóem a prestaÇão de contas.

GLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERÇÃO, DENÚNCIA E RESCISÂO
l- A crjtério da Administragáo, atravós do Gestor da parceria ou pessoa designada para
tal, admite-se a alteração, caso haja pareceres favoráveis da Comissão de
Monitoramento e Avaliação, do Gestor e de Controle Interno, desde que não se.ja
transflgurado o objeto da parceria, devendo ser formalizada através de termo de
aditameflto.
ll- O presente Termo poderá ser denunciado ou rescindido peios partícipes a qualquer
momenlo, íicando os partícipes responsáveis somente peías obrigações e auferindo as
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não sendo
admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes;
a) Na hipótese de desistência ou denúncia imotivada a organização da sociedade civil
eslará obrigada ao ressarcimento dos pre.juízos comorovadamenle experimentados, se
houver dolo ou má Íé.
lll- Constitui motivo para rescisão do presente Termo o descumprimento de qualquer
das causas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização
dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de
informação em qualquer documento apresentado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇOES

l- Pela execuçáo da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas
especificas, a Administração poderá, garantida a previa defesa, aplicar a organização
da sociedade çivil p4rcçir3, as sançÕes previstas no artigo 73 da Lei Federal 13,019114,
a) Advertências;
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b) Suspensão temporária de participagáo em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
Administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos ou entidades de todas as esferas de governo,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, qüe será
concedida ,sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administÍaÇão
pública pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo da sançáo aplicada com
base no inciso anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
| - O presentê Termo de ColabÕrâçáo têrá vigência de 12 (doze) meses, abrangéndo os
períodos de junho a dezembro de 2022 e de janeiro a majo de 2023. Enhará em vigor
na data de sua publicação, e respeitará o previsto no Plano de Trabalho o qual é parte
integrante do presente Termo.

ll - Sempre que necessário, mêdiante proposta da APADEFIC, devidamente justificada
ê formulada com, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas
prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração.

lll - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, o MUNICÍPlO DE
CLÊVELÂNDIA promoverá a prorrogação do prazo de vígência do presente Termo de
Colaboração, jndependentemente de proposta da APADEFIC, limitado o prazo de
prorrogaÇão ao exato período do atraso veriÍicado.

lV - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no ilem anterior, deverá ser
formalizada por mêio de Termo Aditivo celebrado pelos partÍcípes antes do término da
vigênciá do Termo de Colábôráçáo ou da últimá dilação de prazo

cLAUSULA DÉCrMA TERCETRA - DAS OBRTGAÇOES

- São obrigações dos Partícipes

I- DO I,IUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA:
a) - Fornecer manuais específicos de prestaÇão de contas às organizações da
sociedade civil, informando previamente e publicando em meios oficiais de
comunicação às referidas organizações evenluais alterações no seu conteúdo;
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à

coriis§áo de monitôráméntô é àvállàçãô dê§ignàdâ, que o hôftôlógârá,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas
devida pela organizaçáo da sociedade civil;
c) realizar, nas parcêrias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com
os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na
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avaliação da parceria çelebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como
na reorientaçáo e no ajuste das metas e atividades deflnidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao
cronogíama de desembôlso constante no PlanÕ de Trabalho, que guardará
consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de
colaboração ou termo de Íomento;
e) promover o monitoramento e a avaliaçáo do cumprimento do objeto da parôêria;
í) na hípótese de o gestor da parcería deixar de ser agentê públíco ou ser lotado em
outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as
respectivas responsabilidades;
g) viabilizar o acompanhamento pela internêt dos processos de liberação de recursos;
h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo
encerramento;
i) divulgar pela internet os meios de represenlaÇão sobre a aplicaÇão irregular dos
recursos envolvidos na parceria;
j) instaurar tomada de contas antes do termino da parceria, ante a constatação de
evidências de irregularidades na execuÇão do objeto da parceria.

II - DA APADEFIC:
á) manter escrituraçáo contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração no
Sistema lntegrado de TransÍerências - SIT do Tribunal de Contas do Paraná e em
conformidade com a Lei 13.A19l2AMi
c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sêdes sociais ê dos
estabelecimentos em que exerÇa suas ações todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no mÍnimo, as iníormações requeridas no parágraÍo único do
art. 11 da Lei no 13.019/2014;
d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especiÍlca, observado o
disposto no art. 51 da Lei no 13.01912014;
e) dar liwe acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras
dos recursos, do controle interno e do Tríbunal de Contas correspondentes aos
processos, aos documentos, às inÍormaçôes referentes aos instrumenlos de
transferências regulamentados pela Lei no 13.019, de 20'Í4, bem como aos locais de
execução do objelo;
f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e íinanceiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custêio, de
investimento e de pessoal;

S) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste
Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da

admínistração pública a inadimplência da organizaÇáo da sociedade civii em relaçáo ao
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reÍeíido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos
decorrentes de restrição à sua execução:
h) disponibilizar ao cidadáo, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede,
consulta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a

finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.
PARAGRAFO ÚtttCO * O Gestor do presente termo de colaboração será a Servidora
PúbllÕô MuniÕipàl Gleiuôiá Riáne t\rãrquát Bérhô, hôrrêádá âtiãvé§ dâ pÕrtáiia n'
011/2022.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO;
l- Fica eleito o íoro da Comarca dê Clevelândia- Paraná, para dirimir questóes relativas
ao presenle contrato, Gom a expressa e Íormal renúneia dê êutro qualquer, por mais
privilegiado que seja.
ll- Obrigatoriamente, será feita prévia tentativa de solução administrativa para dirimir
eventuais questões relativas ao presente contrato;
lll- Assim, por estarem certos e.iustados obrigando-se á bem e íielmente cumprir todas
as disposiçôes do presente Termo de Colaboração, firma-no, em 02 (duas) vias, de
iguàl teor ê forma.

00(0;i t;

Clevelândia, 07 de junho de 2022.

RAFAELA I/ARTINS
LOSI:04133614976

TESTEMUNHAS:

l' TesLemunha

Àsn6do úgí.looité Dot RAFAÊLA MA TINSLO§l;o,í133614S76
Dú C,BR, @rcÊBrásl. OU.Âç SOLUÍIr(Uúd. v5, OrJ,ztA§$55000144,
ou=r,Í6áoá1, cu"cÁdÍddo PF À1 cN.RÀr^EL ÂRÍlr{s LOslro.l133€1a9?6
R&ão: Eu iú ô .uiôÍ delô doúm.nlo
L@liaçto: dd.l.ndh212a
onô: ?02246.07 1,r:2*47
aoÉtRd.do.V.Não 6.ê.1

RAFAELA MARTINS LOSI
Prefeita de Clevelándia

JA IIVA DE MORIAS PEREIRA
Presidente da APADEFIC
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IiSTADO DO PARANA

POLiCIÀ ]VIILITAR DO PARÁNÁ

CORPO DE BOMBEIROS

2GB - SPCIP UNIÁO DA VITORIA

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE AOMBEIROS - CLCB
3.1.01.22.000090I3ó7-56

A Seçào dc Prcvençào Contra lncêndio c a l)csaslÍcs do Cü,po dc Bombeilos Mililar do Eslâdo do Parâná
liccncia a cdificação/estabeleci,ncnlo/evento/área dc risco abaixo qualilicadâ, por eslar em conformidade conr a

legislação de pl'evcnçáo con.Iâ incêndiô € a dessstres em vigor:

ASSOCIÀÇÃO DE PROTEÇÃO E ÀMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO
NODTC FANIASiA: ASSOCIAÇÀO DE PROTEÇÃC} E AMPARO ÀO DETICIENTE FJSICO E AO IDOSO C.ARENTE -
APAI)EFIC
CPF/CNPJ; 79.31B.l I 9/0001-67
Código dâ Atividâde Ecorônrica (CNAE):

8?11/s-02 - TNSTTTUTÇÔES DÊ LONG^ PUR\4ÀNÊNCrA p^R^ TDOSOS

l-ogrâdouro: R MICUF:L HOLOWKA NúnrcN:39
Conrplcmcnto: B^IRRO SANT^ HILfr^, 

^NTES 
DA C^CHOEIR^ ESQLERD^, SEGUIR PL,ACÀS Bâiro:

CENTRO Município: PORTO vlTORtÀ-PR

PREVEN.ÀO E COMBATE A INCÊT{DIO E A DESASTRÊS
Árcs Total: 1.115,53 nr ltura Tolat:4,-sU n)

Área Vistorratla: L315.51 m' Altura Á,rêo Vistorieda: O.OO m

Ocupdçào: II.2 - LOCAL O\.DE PESSOAS REQUEREM CUIDADOS ESPECIAIS POR LIM,ITAÇÔES FISICAS
OU MENT^IS
Capacidadc de Público: 120 PESSOAS
Uso de GLP: CONFORME CENTRAL DE GLP PREVIST^ EM PROTETO ÀPROVADO
Medidâs dc prevenção c combatc a incêndios e a dcsÀst es:

BRIGADA DE INCÊ]{DTO
ACESSO DE VIÂTURA NA EDIFICAÇÃO E ÁREAS DE RISCO
SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIÀ
EXTINTORES DE INCÊNDIO
ILUMINÀÇÀO DE EMERCÊNCIA
CONIROLE DE MATERIÀIS DE ÁCABAMENTO E REVESTTMENTO
SAiDAs DE EMERGÊNCIA
DETF,CÇÃO AUTOMÁTICA DE INCÊNDTO

Plojrto Túcnico NIB: 90136111021

ORSERVAÇÕES

001'Í iJ''í:I

lrür liccnB pcdc s ruliÍhdê, nquÀlqücr rcmlo, cosô ocoÍam;!tcftçôcs quc imnliqu.n !r inconíomididcom r hgGlâçào
Jc pr<vrnçÀo É cornbdE á ineDdio c a dusÀrÉs d viso .
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ESTADO I'O PARANA

PoLiCIÀ MILITAR DO PARANÁ

CORPo DE BOMBETRoS

2GB. SPCIP UNIAO DA VITORTA

CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS. CVCB
3.1.01.22.000090I367-56

A Scçio dc ftEvcllçio Conlra lncêndio c a Dcsastlcs do Colpo dc Bombciros Milirar do Esrâdo do Paraná
vistoriou a cdilicação/cstâbelccinrenl()/evonto/área d0 risco absixo qualificâda, e u ceíir'ica por cstâr cm coDlbrmidade
com â lcgislação de prevençào conlrâ incê dio É â dcsâstrts cm vigoÍj

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÀO E AMPARO AO DEFICIENTE FiSICO E AO IDOSO
NooTc Faotasiâ: ASSOCIAÇÀO DD PROTEÇÀO E AMPARo AO DETICÍENTE FISICo E Ao IDoSo CÀRENTE -
,{PADEFIC
CPÊ/CNPJ: 79.1 lÍl. l I910001-67
Cótligo da Atividatle Econôrnica (CNAE):

riTl l/5-02 - t\sTITUrÇÔES DU LONc^ pIRM^NÊNCÍ^ p^R^ JOSOS
Logudouror R MIGUEL IIOLO\\iKA Númcrc: f9
Complcnrentoi BAIRRO SAN']À HILDÁ., 

^NTES 
DÂ CACHOÉlR^ ESQUERD^, SEGUIR PL^C^S Bairo:

LIENTRO Nlunicipio: PORTO VI'fORIA-PR

PREVENÇÃO E COMBATE A ÍNL:ÊNDIO E A DESASTRES
Árla Total: l.i 15,51 m ltura Total: 4,50 nr
Área Vistoriada: L3 15.51 mr AltuIa Área Vistoriads: 0.00 m
ocupaçâo: I-I-2 . LOC]AL ONDE PESSOAS REQUENEM CUIDADOS ESPECIAIS POR LIMITAÇÕES FÍSICAS
OU MENTAIS
Capacidad€ dc Público: I20 PESSOAS
U6o de CLP: CONFORME CENTRÀL DE GLP PREMSTA EM PROIETO APROVADO
McdidÀs dg prcvcnçÀo e combstc r ilcêndios c a dcsâstrcs:

BRIGADA DE INCÊI{DIO
ÀcEsso DE vrÂTljn N^ EDrr-rcAÇÃo E 

^REAS 
DE rusco

SÍNALIZAÇÀO DE EMERCÊNCIA
EXTINTORES DE INCÊNDTO
ILUMINAÇÃO DE EMI]RCÊNCIA
CONTROLE DE MATEPJÂIS Dt.: ACABAMENTO E REVESII.\IENTO
SAiDAS DE EMERGÊNCIA
DETECÇÀO AUToVÁTICA DE fi{CÊ\DIO

l'rojeto TÉcnico NIB: 9i13671202l,

OBSERVAÇÔES

nílÍ 10 ü

Ê^st! .cl1iricrçio p.rdc ú !üliúdc, rqúÀlquúrcfrpo, cnso oco,ú, rlrtllç(tc; quc impliqu.nr ch inconlbmiündc coh a tc8islnçio
ac p dcnçào e combu(ú r incôbúo c u d.isüct cm vrsor.
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.{úMri(idtrdr dr!. sú ú,inrm'l! oô drdrrc§0 §qs.p'ríogo pr.lor h !lr-'4, Jo lint'Vcili(d Âú(nriciJJJs Dô.Múnrôr."
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E§TÀDO DO PÀRANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARÂNÁ

CORPO DE BOMAEÍROS

2GB . SPCIP UNIÁO DA VITORIA

PORTO VITORIA, PR. I () DE NOVEMBRO DE 2022

0Ofi 102

SoI-DADO EDUÀRDO JORGÊ DE I,IMA
Vistoriador

CAPITAO AI,I.,YSON FERNANDO SOARES
Chelc da SPCID

Docmdtu cnúilu ddúicJftnk p<ro Siídr Ptulro*o
À ainaM lid Jirp.niãJ. d kmd dá lílT 0O I ?ú. 0l .

1eFú'.id&1. ds. $.onliú!&Ncn,!rcvo q** tevao8o.Fr.8n!.I'r &rvd ilo ünl "v.riacÍ.\odtic údc DôcMúror.r
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AMP ao oEF Frsrco @
^ Endereço: R l\riguel Holowkâ, 39 -Area Industrial '28064089 I

^ CEP:84615'000
Cidâde: Poíto Viioíiâ - Estâdo: PR

^ CNPJ: 79318119/000147
I E :ISENTO 19063356 híÊhi3€,&ld.p.gdbí,ô,3ê7N

rorÂasc^lNo. 11.r.3r.-sÉRrEs/D^raDE Er.rssÁo:0./2/20?2
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PEÀloooFlsc^1, 0ü12022
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LEGISLAÇÃO DO SETOR ELÉTRICO
As infoÍmações sobrê as condiçÕes gerais de fornecimento, tarifâs, produtos, serviços prestados e tributos encontram-se
à disposiçáo dos consumidores, para consulta, nas agências de atendimênto Copelou no sit€ www.copêl.com

EM CASO DE DÚVIOAS ANOTE AQUI A LEITURA DO MEDIOOR
r.: :,.

0go z ir

§

I \0 I

I ç§

C.p.' 0800 51 00 1í6
c-aarrli atendiüêÍrto@copel.com
slle: wr,lw'aôpêl.com

go z

I ôüvidoíi, fjoperr 0800 ô4 70 606
cmarl: ouvidoÍaa@côpêl.com
srte wwYn.copel,comlouvidotlâ

No hedidoÍ da ponlendi inici€ â
reiura d3 d rêná paÍa a esque.dâ DATA DA LEITURA _l_l_ .\rr..jr v., copEl rúoBrLE

ASS OE PROÍ E AMP AO DEF FISICO E AO IOOSO CARENÍE
R Miquel Holowkâ. 39

CEP: 846'15-000, Porto Vitoria - PR

râTURÂ DISITÀL

,í§muNr§llt fÃlTa
0r ruz rôR §rá§

§m rcallr credênçi*do§r,§9.no çeareÍqg, loléllcr$r.
bârrcor convqniados, rupêrmercrdoi, lãrmacias,
ênt.ê oúros. Con6ritê o l9§al n.lrir cô6odo pa.a
vocâ em www.copel,com.
O rLbit aqtoDàtico êrn conla da lsr ü prático e segsro

EE§EB

Menql pcpel, mois protiçidode.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITORIA

ESTADO DO PARANÁ I
SECRÊTARIA DE ADII,I, FINANçAS E PLANEJAMENTO
DIVISÁO TRIBUTARIA

ALVARÁ DE LICEN9A PARA LOCALIZAçÁO E/OU FUNCTONAMENTO

A-Prefeitura Munícipal de Porto Vitória., por íorça da Lei Municipal no

909/?91?.9olcede o presente ALVARÁ DE LtcENÇA, LOCALIáÇÃo
E FUNCIONAMENTO.

NoME / RAzÀo soctaL

9.4 APADEFIC - ASSOC. PROT. AMP. DEF. FIS. E IDOSO CAR
215-rNSÍlTutÇôES DE LoNGA PÊRMANÊNclA PARA tDosos

ENDERÉÇO

Logredourot MIGUEL HOLOWKÀ

Complemenlo:

BAiTTo] SANTA HILDA

Oistrito:

Cidadc: Poíto Vitóriâ

lmôvêl:

Número

CEPi 8461t000

UF] PR PR

DOCUMENÍOS

Porto Vitória(PR), 14 de Feyercirc de 2022

-,C^rL^'At (!,r.
Llplnekl

Cd9làlne Árlêle gerlôt
Sccrêtárl dê Admlnlsrruçlto ê

PLneram.nto
Pod.rl. n'í3 2021

de Tflbut çao
no 592021

CNPJ 79.318.119/0001-67 lnsc.iÉo Esladual

***FIXAR EM LOCAL VTSÍVEL***

000101i



^ 2111A2A22 1612A Lei Ordinária 9752 1991 do Parâná PR

Leis 00c 106
Estqduois

{'r lr, l:_; Leis Estaduais
Paraná

LEI N" 9752 - 17 t10t91

DECLARA DE UrtLTDADE púB.LtcAAASSoctAÇÃo DE pRoÍEÇÃo
E AMPARO AO DEFICIENTE FISICO E AO IDOSO CARENTE -
APADEFIC, COM SEDE ruO TT UruICíPIO DE PORTO VITORIA.

AAssembléia Legisiativa do Estado do Paraná decretou e eu sancÍono ã seguinte lei;

Fica declarada de utilidade pública a Associaçáo de Proteção e Amparo ao Deflciente Físico e ao ldoso

Carente . APADEFIC, com sede no municÍpio de Porto Vitória

Esta Lei entrará em vigor nâ data de sua publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.

PAúCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, EM 17 dE OUIUbTO dE 1991

ROBERTO REOUIÃO

GOVERNADOR DO ESTADO

DJALI\,4A DE ALI\,{EIDA CÉSAR

SEcRETÁRto DE ESTAoo Do TRABALHo E oE AÇÁo soctAl
.fixar { position:fixed; margin-top: -400px !importânt; _margin-left: 320px; marginiêft: 380px; padding-top:1spx;

background-color: #fff limportanq ) #select-art { _margin-top: 15pxi width: 300px; posilion:absolute; display:

nonei mârgin-left: 32opx: ) #scrôllâblê-content { mâx-height 200px; ovêrflow: auto: pâdding: 3pxt }

^ https://leisestad uãls com. br/pr/lelordinaria-n-97 52- 1 9 91-para n â-decla ra -de-ulilid âd e-publica-a-assoclacâoi e-prote cao- e-a mparo'ao-d eficiehte_í 1t1



00c1c'/
PREFEITURA DE BITURUNA

Av. DÍ. Oscar Geyer, ,t8g - Cê,rlro - CEP: 84640'000
CNP.I Bl.648 0s9i0001-03 - FonÊ (42) 3553 t1080

wwv./ hrtur)r'ra prgov.br - ê-r-n;Il. iyeleihrâG)biluíuna pígoí-bí

TERMO DE COLABORAÇÃO

0o2 /2022

Pelo presente Termo de Colaboraçâo, de um lado o MUNICÍPfO DE BITURUNA, pessoa

jur'ídica de direito público interno, inscrito do CNPI/MF sob n.0 81.648.859/0001-03, com sede

na Av. Dr. Oscar Geyer,489; cidade de Bitunrna - Estaclo do Paraná, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal RODRIGO ROSSONI, brasileiro, casado, empresário, portador de RC nq

6.994.953-01 ll. SESPIPR, insrito r1o CPF/MF n.u 041..179.229-63, residente É domiciliado na

Av, Ioão Agustini, nq 495, no Murricípio,le Bituruna, Esrado do Paraná, doravante designado
simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, a ASSOCIAçÂO OE enOteçÂO E AMPARO AO

DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE . APADEFIC - LAR DE NOSSA SENHORA DA LUZ,

entidade beneíicente de assistência social, sern fins lucrativos, Organização da Sociedade Civil -
OSC, com sede a Rua Miguel Holowka, ue 39, bairro Santa Hilda, na cidade de Porto Vitória,
Estado do Pâraná, CNPJ n0 79.318.119/0001-67, nestê ato representada por sua presidente

IANETE FATIMA DE MORAIS PEREIRA, brasileira, portado) a do RG nq 7.003.534-0, inscrita no

CPF nq 036.363.369-32, residente e dorniciliada a Rua Pedro Sulzbach, na 90, bairro São José, no

MunicÍpio de Porto Vitória, Estado dc Paraná, doravante designada simplesmente ENTIDADE,

regendo-se pelo disposto na Lei Complemenur na 10i, de 04 de maio de 2000, nas

correspondentes Lei de Diretlizes 0r'çamenúrras e l,ei 0r'çarnentária Anual, na Lei ne 13.019, de

31 de jutho ,Je 2.014, cor]soânte o proaesso de iledcnciamento np 00L/202L e mediante as

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO

A presenle Colaborâçáo tern por obietivo a tnanuteuçâc e funcionamento, pela ENTIDADE, da

execuçio do Plano de'l'rabalho em anexo, que tem por meta o acolhimento institucional - de

longa permanência ou em leginre de intemato - para até 05 (cinco) pessoas com deficiências,

oriundas do MunicÍpio de Bituluna, sendo eias: (01) Acião Ço - CPF ns 011.046.449-40:

(02J Antônio Ziâni Fiiho - CPF n0 212.611t,47 9.34; (03 lia ne onçâlves dos Santos - CPF ne

lA2.609 -129-21: (04) Luciana Aparecida Furtad I' ne B0

Rodrigues de Oliveira - CPF ne 972.848.5tj9-

CtÁUSULA SEGUNDA - DAS OERIGAçOES NICI

800.419-30 e; (05) Maria EIza

\[ãtt',,'
APADETI\,

Termo de Colaboração de cooperação técnica e

financeira celebrado entre o MUNICÍptO nn
BITURUNA e ASSOCTAçÀO DE PROTEÇÃO E

AMPARO AO DEFICTENTE FÍSICO E AO IDOSO

CARENTE . APADEFIC _ LAR DE NOSSA

SENHORA DA LUZ,

I



PREFEITURA DE BITURUNA 00(,108
Av. Dr. Oscar Geyer, 4Bg - CêntÍo - CEP: 84640-00C
CNP.I 8l .648.859/0001 -03 - Fone: (42) 3553 8080

wwú/ biturur]a.pr.§ov.br - e-maili ÍrreíeilLría/..:l)bilurunil pr gov.br

L Efetuar mensalmente à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta Colaboração,
no valor de até R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), conforme estabelecido no Plano de
Trabafho, através do depósito bancário na conta corrente ne 47 .634-X, Agência 0277 , Banco do

Brasil, utilizada pe)a ENTIDADE para execução cla presente Colaboraçào.
ll. Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços
prestados pela ENTIDADE em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a

ENTIDADE na execução das atividades objeto desta Colaboração;
lll. Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exato
cumprimento das obrigaçÕes decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma
irregularidade, sem prejuÍzo da retenção das parcelas dos recursos financejros, até o

saneamento das impropriedades ocorrentes.

Parágrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentâr os recursos na contâ
bancária especÍfica da parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAs oBRIGAçÕES DA ENTIDADE
l, Executar o serviço a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;
ll. Zelar pelâ manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as

diretrizes técnicâs e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO.

IlL Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos

serviços sem discriminação de qualquer natureza;
IV. Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis

com o atendimento dos serviços que os obriga a prestar, com vistas ao dos objetivos desta
Colaboraçâo;

V. Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na

prestação dos serviços obieto desta Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira;

VI. Prestar contâs ao MUNICÍPIO, conforme cláusula décima do presente Termo de

Colaboração;

VII. Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relaçào

nominal dos beneÍiciários das ações colaboradas à disposÍção dos órgãos Íjscalizadores, e

ainda, manter registros contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos

da presente Colaboração;

VIll. Assegurar ao MUNICÍPIO através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMUNITÁRIO, as condições necessárias ao acompanhamento,

supervisão, fiscalização e avaliãção da execução e dos resultados do rviços objeto destas

Colaboração.

IX. Apresentar na ocasião da prestação de contas, cópia

Municipal, CRF FGTS, Certidão Liberatória do TCE-PR ertid

Trabalhistas atualizadas;

X. Atender a eventuais solicitaçôes acerca de l ent de dados Íormulados pela

Secretaria de Desenvolvimento Social e Comu tári CO vistas a contribuir com o

planejamento do atendimento no âmbito munici

e D Federal, Estadual e

Negativâ de Débitoso

XL Apresentar extrato e conciliação bancá por

n

ião dâ prestação de contas;
J

ffi;'s

I



PREFEITURA DE BITURUNA
Av. DL OscaÍ Geyer .r89 CentÍo - CEP| 84610-000
CNPJ: g L648.859/0001'03 - Fone: (42) 3553 8080

vww/ bitui'una.pr.ç,ov.bÍ - e-ínaii preÍeihrra(4)bitunJna.pígov.bí

CLAUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deve atender o artigo 22 da Lei Ordinária nq

13.019, de 31.07.14, contendo:

l. diagnóstico da reâlidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;
II. descrição pormenorizada de metâs quantitativas e mensuráveis â serem âtingidas e de

atividades a serem executadas, devendo estar ciaro, preciso e detalhado o que se pretende
realizar ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto;
lll. prazo para a execução das aüvidades e o cumprimento das metas;
IV. definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a aferição
do cumprimento das metas;
V. elementos que demonstrem a compatibilidade dós custos com os preços praticados no

mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da

mensuração desses custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais,
publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;

VI. plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

Parágrafo 1e - Excepcionalmente, admitir-se-á à ENTIDADE propor a reformulação do Plano de

Trabalho, sendo vedada a mudança de obieto. Caberá ao Monitoramento da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Comunitário, âpreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no

prazo máximo de trinta dias.

I - Admitir-se-á a adequação do Plano de Aplicação incialmente previsto no Plano de Trabalho

com fins de adequar-se às necessidades da entidade.

PatáEt'aío 2e - Constará como anexo do instrumento de parceria:

a) O plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociáve};

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Ordinária ne 13.019, de31.07.14,

fica designado a servidora ADRIANA NHOATTO, como Gestora da presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA - DA CoMISSÂo DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÂO

Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Ordinária nq 13.019, de 31.07.14,

a Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada por lneio de Dêcreto Municipal, realizará

o monitoramento e avaliação da presente parceria.

00rr 109

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARTDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas des ora o será oficiada à Secretaria

de li uan à implicação de suspensão e

de comum acordo entre os

de Desenvolvimento Social e

demais providencias cabíveis.

Parágrafo Único: os caso

colaboradores.

Comunitário, que

s omissos serão sol ado
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CLÁUSULA OITAVA - DA uGÊNCIA
Esta Colaborâção terá a vigência a partir da data de assinâtura, com término previsto para 25 de

âbril de 2023, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, após manifestação
por escrito do titulâr da Secretaria de Desenvolvimento Social e Comunitário, posterior ao
parecer da equipe técnica,
Em caso de prorrogâção, será indicado nos termos âditivos, os crédilos e empenhos parâ suâ
cobertura, de cada parcela da despesa a ser ransferida em exercício futuro, em consonância
com a atuai legislação.

CLÁUSULA NoNA - Do vALoR
O valor total estimado da presente Colaboração é de até R$ 110.000,00 (cento e dez mil
reais], onerândo a seguinte rubrica orçamentária: 33.5 0.43.00.00.00.00, despesa:14 projeto
atividade 2.003.

Parágrafo 1e - Os repâsses serão efetuados conforme cronograrna do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PRESTAÇÔES DE CoNTAs
Em consonância com diretrizes contidâs na instrução normativa 6L/201,1TCE-Pr, lei 13.019, de

31 de julho de 2.074 e decreto nrunicipal 13/2017, as prestações de contas deverão ser
apresentadas ao gestor da parceria, designado por ato do chefe do Poder Executivo, o qual

emitirá parecer técnico, padrão, sobre a aprovação ou desaprovação cla prestação de contas;
A organização da sociedade civil deverá, adicionalmenle, prestar contas no Sistema Integrado de

Transferências - SIT, do Tribunal e Contas do Estado do Paraná, segundo as normas daquele

órgão fiscalizador.

Parágrafo 1e - Para Íins de comprovação dos gastos, não serão âceitas despesas efetuadas em

data anterior ou posterior à vigôncia da Colaboração.

Parágrafo 2e - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de

multas, juros, taxas ou mora, referenles a pagârnentos ou recolhimentos íora do prazo e a tílulo
de taxa de administração, bem como de aquisição de bens permanentes.

Parágrafo 3e - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou a

suâ não aprovação, importârá na suspensão das liberações subsequentes até a correção das

impropriedades ocorridas.

Parágrafo 4a - Fica estabelecida a responsabil
pelo gerenciamento administrativo e finance

respeito às despesas de custeio, de investimen

Parágrafo5q-Aresp onsabilidade exclus

idade excl da rganização da sociedade civil
iro dos u l's ôs ecebidos, inclusive no que diz

essoal;

da an tza da sociedade civil pelo pagamento

rciais rêlativos ao funcionamento dafi

t!
dos encargos trabalhistas, previdenciá os e col
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instituiçãô e ao adimplemento do têrmo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

Parágrafo 6e - A Administração públlca municipal considerará ainda em sua análise os seguintes
relatórios elaborados internamente, quando houver;
I. relatório da visita técnica in loco reâlizada durante a execução da parceria;
Il. relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
moniroramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do obieto e os
resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.

Parâgrafo 7e - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestaçâo de contas, de que trata o arl
67 da Lei ne 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações
quanto:

I. os resultados já alcançados e seus benefícios;
II. os impactos econômicos ou sociais;

IIl. O grau de satisfação do público-alvo;
IV. A possibilidade de sustentabilidade das açôes após a conclusão do objeto pactuado.

Parágrafo 8s - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração
pública observará os prazos previstos na Lei ne 13.019, de 2014, devendo concluir,
alternativamente, pela:

I. aprovação da prestação de contas;
II. aprovação da prestação de contas com ressâlvas; ou
IIL reieição da prestação de contas e determinação de imediata instaurâção de tomada de contas
especial.

Parágrafo 9e - Constatadâ irregularidade ou onlissão na prestação de contas, será concedido
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
l. 0 prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável,
no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar
e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

Il. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o

saneamento, a âutoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,
deve adotar as providências parâ apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo 10. A administração pública apreciará a prestação e contas apresenta da, no

prazo de até sessenta dias, contado da data de seu do cumprimento de

00(.,11i

nte o ou

diligência por ela determinada, prorrogável justificad 0rr lperíodo

Parágrafo 1L. O transcurso do prazo definido

contas tenham sido apreciadas:

parágrafo anterior sem que âsste

en
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I. não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados

aos cofres públicos;
II. üos casôs em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus

prepostos, sem prejuÍzo da atuaiização monetária, impede a incidência de juros de mola sobre
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a

data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

Parágrafo 12. - As prestações de contas serão avaliadas:

I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento doi objetivos e

metas estâbelecidos no plano de trabalho;
ll - Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedâde ou qualquer outra falta de

natureza formal que não resulte em dânos ao erário;
Ill " irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento iniustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) danos ao erário decorrente de ato de gestão ilegÍtimo ou antieconômico;
dJ desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Párágrafo 13 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação

de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no

primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e .jurÍdico, sendo permitida delegação a

autbridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

Parágrafo 14 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase

recursal, se mantidâ a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar âutorização

para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de

interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto

descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuja

mensuração econômica será feita â partir do plano de trabalho original, desde que não tenha

havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

Parágrafo 15 - Durante o prazo de 10 (dezJ anos, contado do dia úü1 subsequente ao da

prestâção de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os

documentos originais que compõem a prestação de contas.

CTÁUSUIA DÉCIMA PRIMIIRA. DO CONTROLE E DA F, ÇÃO DA EXECUÇÂO DAL

COLABORAçÃO.

O controle e a fiscalização da execução

Desenvolvimento Social e Comunitário.

do presente a ficar sob encargo da Secretaria de

Parágrafo 1e - Fica assegurado o livre aces servr res dos órgãos ou das entidâdes

rno e do Tribunal de Contas

*ú1
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correspondentes aos processos, aos documentos, às informações reFerentes aos instrumentos
de transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais de execução do obieto.

Parágrafo 2e - Fica estabelecida a obrigação de a organização da sociedade civil inserir cláusula,
no contrato que celebrar com íornecedor de bens ou serviços com a finâlidade de executar o

objeto da parceria, que permita o livre acesso dos servidores ou empregados dos órgâos ou das

entidades púb)icas repassadoras dos recursos públicos, bem como dos órgãos de controle, aos

documentos e registros contábeis da enrpresa contratadâ, nos termos desta Lei, salvo quando o

contrato obedecer às normas unifbrmes para todo e qualquer contratânte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIçÂo
A ENTIDÁDE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trintal diâs os vâlores repassados pelo

MUNICíPlO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da

data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses:
I. A inexecução do objeto desta Colâbolação;

ll. Não apresentação do relatório de execução íÍsico financeira; e prestação de contas no prazo

exigido;
lll. Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, DA RESCISÃo E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas

Cláusulas e condiçôes executórias, bem como por denúncia precedidâ de notificação no prazo

mínimo de 60 [sessenta] dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada

partícipe, em qualquer hipótese, pelâs obrigaçóes assumidas até a data do efetivo desfazimento.

Parágrafo 1o - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboraçã0, caberá a ENTIDADE

apresentar ao MUNICíP]O no prazo de 10 (dezJ dias, documentação comprobatória do

cumprimento das obrigações assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos

financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das âplicâçôes financeiras.

Parágrafo 2e - É prerrogativa MUNICiPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela

execução do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de

modo a evitar sua desconünuidade;

Parágrafo 3e - Na ocorrência de cancelamento de restos a pa , o quantitativo poderá ser

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇO

osp tícipes, nos casos de acréscimo ou

00i'1i3

Esta Colaboração poderá ser

redução do número de ale

suplementação de seu valor.

aditado, por acor

ndidos, benr mo rogação do prazo de vigênciâ ou
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CLÁUSUTA DÉCIMA QUINTA - DA P BLI o
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reduzido até a etapa que apresente funcionalidade;
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A eficácia desta Colaboração fica condicionada a pubiicação do respectivo extrato no órgão de

imprensa oficial do MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSUIA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória para dirimir quaisquer questões resultantes dâ

execução desta Colaboração.

E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustâdâs, firmam o presente termo de

Colaboração em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadâs.

Bituruna, 26 de abtil de 20??

I tL u-'

Muni od runaBi

ngo o onl

feito M icipal

Entidade

Janete Fatima de Morais Pereira

Presidente da Associação de Proteção E

Amparo Ao DeÍiciente Físico E Ao ldoso

Carente - APADEFIC - Lar De Nossa

Senhora Da Luz

TESTEMUNHAS:

,',) (r ,XsJ ,{ l.,,r'{l
Nome legível:

Assinatura:
RG: 

'. 
,t !

I

- -\*;:ti.))1 '.t,: !'
. ) .r,!- _)

8

l
l

I
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Nome legível: Ç^.s.,-"..^ ,C""r--. ü i*-t
Assinaturâ: Ç.-!;.-_ K. _Li"."
RG: \At'gá,Arq."
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Pelo plesenle I'ermo de l-lsolarecimento. o MUNICTPIO DE BITURUNA, pessoa .jurÍclica
cle c.lirejto pirbiico intelno, insc;ito do ClNP.lilvlF sob n.o 81.648.859/0001- 03. com sede na
Av. Dr'. Oscal Ge,,,.'.,er.;189, cidaele de Ilitr"uuna - EsLaclo cio Palaná, neste ato representado
pelo Plel'eito lvlLrnicipal IIODRICO I{OSSONI. brasileilo. casado, empresár'io. portador de

Il'C rr" 6.994.953-01 ll. St-lsP/Pl{. inscrito no CPF/N{ll n.' 041 .179.229-63. residente e

tionricilirclo na Av. .loào Agustini, n" 495. ncl VlunicÍpio cle BiLLLnrna, [stado do Paraná, e a
Secretária Mr-rnicipal cle Assistência Social. ;\DIl.lÀN.4, NI'IOA11'O, poltadola do RG no
(r.785.016-5. insclita no CPli sob o n" 032.487.i49-22. blasileira. casada, furcionária pública
mnnicipal. residente e domiciliada na A\,. Saittos Alberto,412. na cidade de Biluruna, Estado
clo Paranh. :úenclendo a pedido da Âl']ADEh'lC, trSCLAItBCtr que o valol previsto no
Ternro cle Colaboração 0212072- publicado no lliário Oficial dos Municípios do Palaná no
clia 2110412022- Ediçào 2505. â quân1iâ cte R$ 110.000.00 (cen1o e dez nril reais), será
repnssado na coniõrmit'iaile con'r o cl'onograma estabelecido no Plano de J'r'abalho
apreseutado pcla APADHF'l(1, e sen'ir'ír para dal quitação aos acolhirnentos de até ci.nco
pessoas- reÍr|idas no -Ielmo de Colabolaçârr. relâlivamente aos rneses de abril a dezenrbro
cle 2022 e ao môs cle .jane ilo de 2023

Para olalczzr- dâtx-se c lirmâ-se res 'l'elnio de llsclarecimento

Município de ii it e 111:ll c 2022LII

Ii.OD Ii.OS
1)r'e MurTici

AI) AN AI'TO
a Diretora de Dessnvoh, enlo S cia.l e Comnnilár'io

r

TIIIIN{O DE trSCLARICIMtrNTO
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Tribunal de Gontas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

AssocrAÇÃo DE pRorEçÃo E AMpARo Ao DEFTcTENTE Frsrco E Ao rDoso cARENTE-APAoEFrc

CNPJ N": 79.318.11910001-67

FINALIDADE DA CÊRTIDÃO: RÊCESIMÉNTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTÉ GONVÊNIO, TERMO DE
pARcERrA, coNTRATo DE cEsrÃo ou INSTRUMENTo coNGÊNERE

E CERTIFIGADO, NA FORIVA DO ART, 95, DA LÊI COIVPLEMENTAR ESTADUAL NO 113, DE 15/1212005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES Do REGIMENTo INTERNo Do TRIBUNAL DE CoNTAS, QUE o ASsocIAçÃO DE
pRorEçÃo E AMpARo Ao DEFTCIENTE Ftstco E Ao tDoso cARENTE-APADEFIC ESTÁ EM srruAÇÂo
REGULAR PARA RECEBIMENTo DE RECURSoS PÜBLIcos,

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 1510112023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR,

cERTtDÃo ExpEDtDA coM BASE NA TNSTRUÇÃo NoRMAT|vA 68/2012.

w Tribunalde Conlas do Estado do
Pâíanâ ná

Código de controle 3755.SHN3.6249
Emltida em 16111/2022 às 10i59:3ô

Dados transmitidos dê forma segura
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Gonselho Munlcipal de Assistêncla Social (CMAS)
Rua Osvaldo Gomes da silva,717

Fonei 42-3573-1212
CNPJ: 1s.662.27sl0001-68
PORTO VlTÓRIA - PARANÁ

PoRro urôruA.PR

Comprovante de inscrição no Conselho Muaicipal de Asslstência Soclal

(CMASI do Municíplo de Porto Vitória-Pr INSCRIçÃO N'Ol.

A entidade Associação de Proteção e Amparo ao DeÍiciente Fisico e

ao Idoso Carente-Lar de Nossa Senhora da Luz, CNPJ 79.318.119/OOO1-

67, com sede em Porto Vitória - PR, é inscrita neste Conselho, sob número 01,

desde 30 de outubro de 1998. A eutidade executa o (s) seguinte (s) serviço (s)

/programa (s)/projeto(s)/beneficio(s) socioassistenciajs:Serviços de

Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Senriço de Acolhimento

Institucional, na nodalidade de abrlgo instituclonal, destinados para

adultos com deÍiciências, incluiado idosos com esse perfrl; acolhe arnbos

os sexos; acima de 21 anos.

A preseÍrte inscriçáo é váüda por O1 ano, sendo do üa22/ 72/2022 a 22/ 1212023.

Porto Vitória, 22 de dezembro de 2022.

Joice Naiara G Pereira
Presidente do CMAS

I



CoNTRÀTÀNTE: O MUNICIPIO DE RIo DÀS ÀNTÀs, pessoa juxídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o nô 83,01 4.294/0001-23, representado nest.e at.o
peLo PrefeiLo Municipal o Sr. .foão Callos Musarêtto, residente e domiciliado na
Rua do Comércio, Centro em Rio das Àntas (SC) , e o rUNDO It ITNICIPÀ! DE ÀSSISTÊNCIÀ
SOCIÀL DO MT'NICiPIO DE RIO DÀS ÀI{TÀS , representado neste ato pela Gestora Sr."

em Rio das Antas (SC), daquiIliete Tesseri, brasileira/ residente e domiciliado
por diante denominado simplesmente CONTRÀTÀ}ITE.

CoNTRÀTÀDÀ: L24966. ÀSSoC. DE PROTECÀO Ê ÀMPÀRO ÀO DEFTCIENTE ETSTCO E ÀO fDoso

^. 
Pessoa Juridica de direito privado. com sede à Rua Mlguel Holowka, n" 39 -

Bairro Santa Hilda, na cidade de Porto Vit.ória ,Estado do Paraná, inscrita no
CNP,I sob o n'79.318,119/0007-61 , neste ato represenLada por sua/seu Presidente
Silvia Inês Scheid ,portadora da Cédula de Identidade sob n" 6.842.882-3/PR e
inscrita no CPF sob no 00?.419.919-69, doravante denominada ORGÀNI ZÀqÃO DÀ
SOCIEDÀDE CMl., resolvem celebrar o pÍesente Termo de ColaboraÇão, regendo-se
pelo disposto na Lei Complementar N" 101, de 04 de maio de 2000, nas
correspondenLes Lei de Diretrizes OrÇament.árias/ na Lei OrÇamentária Anual e na
Lei n' 13.019, de 31 de ju1hô de 2.01.4, mediante as c1áusulas e condiçóes
---,, i -r--.

CTÁUSU].A PRIMEIRÀ - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de ColaboraÇão tem por objeto a concessão de apoio da
Àdminj-st.raÇão Pública Municipal para execuÇão, em conjugação de esforÇos entre
o MUNICÍPrO e ÀSSOCTÀçÃO DE PROTECÀO E AiPÀRO AO DSFICTENÍE FTSTCO E ÀO rDOSO -
OSC, devidamente credenciada nos t.ermos do Edital n" 07/2A27, a fim de suprir as
neeessidades do MUNÍCÍPIO no que tange ao abrigamento de pessoas adultas, de

Aambos os sexos, acima de dêzoiLo anos, carent.es, com deficiência e êm situaÇão
de vulnerabi I idade, as quaj-s fÍcarão sob a responsabi I j"dade da entidade.

1.2 Mediante cofinanciamento do MUNICÍPIo a oSC manterá acolhidos, em regime
de longa permanência, as seguintes pessoas: JoÁo ÀGENoR DE CASTILHO E MÀRCOS

!'REITAS.

CLÁUSUIÀ SEGUNDÀ DAS OBRIGÀÇOES

obrigaçÕes dos Participes:Sáo2.t

I DÀ ÀDMINISTRACÁO PÚBLICÀ MUN]CIPÀL:

a) Fornecer os recursos conforme valores e calendárlo constantes no Plano de
TrabaLho aprovado, para a execuÇãô do objeto,

b) Àcompanhar e fiscalizar a execuÇão desLe termo;
c) Emitir relatório técnico de monj-toramenlo e

parceria independentemente da obrigatôriedade de apresêntaÇão
contas devida pel-a organização da sociedade civil;

avaliação da
da prestaÇão de

00 gr1
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d) Reafizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação
com os beneÍiciários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsidio
na avaliaÇão da parcerj-a ce.Iebrada e do cumprimento dos objeti-vos pactuados, bem
como na reorientaÇào e no ajuste das metas e aLividades definidas,

e) Liberar os recursos por meio de lransferência eletrônica e em obediência ao
cronograma de desembolso, que guardâ.rá consonânci.a com as metas, fases ou etapas
de execução do objeLo do termo de colaboraÇão;

f) Promover o monitoramento e a ava]iação do cumpr.imento do objeto da parceria,'

g) Na hlpótese de o gestor da parceria deixâr de ser agente público ou ser lotado
em outro órgão ou entidade. o administrador público deverá designar novo gestor,
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigaÇões do gestor, com as
respectivas responsabilidades;

h) Manler, em seu sitio oficial na internet. a relaÇão das parcerias celebradas
e dos respectrvos planos de trabaLho, até cento e oitenta dias após o respêctivo
encerrament.o i

i) DivuJ-gar pela internet os meios de representação sobre a aplicaçào irreguLar
dos recursos envolvidos na parceria;

j)
de

Instaurar tomada de conlas antes do têrmino
evidências de irregularidades na execuÇão do

da parceria, ante a constataÇão
objeto da parceria,

rr - DÀ oRGÀNrzÀçÀo DÀ socrEDÀDE cIvIt:

a) Responsabilizar-se pela execuÇáo do objeto do Termo de ColaboraÇão;

b) Manter escrituraÇão contábil regulari

c) Prestar todos os serviÇôs, conforme Plano de TrabaIho, mediante a contrataçâo
dos profissionais e pagamenLo dos respeclivos sa1ários, gerenciamento e
coordenaÇão dos trabalhos, ficando proj"bida a redisLribulÇâ.o dos recursos a
outras entidades, congêneres ou não;
d) Prestar contas dos recursos recebidos por meio desLe termo de colaboraÇão;

e) Divulgar na internet e em focais visíveis de suas sedes sociais e dos
es tabe I ecimentos em que exerÇa suas aÇôes todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no minimo, as informaÇões requeridas no parágrafo único
do art. 11 da Lei n" 13.019/2014;

f) Manter e movimentdr os recursos na conta bancária especifica, observado o
disposto no art.. 51 da Lei n" L3.0f9/20L4;

g) Dar livre acesso dos servidores dos órgãos
repassadoras dos recursos, do controle interno
correspondentes aos processos, aos documentos, às
instrumentos de transferências regulamentados pefa
como aos focais de execuÇão do obieto,

h) Responder exclusivamente pelô gerenciamento adninistrativo e

recursos recebj-dos, inclusive no que di'z respeito às despesas
investimento e de Pessoal i

ou das entidades públicas
ê do Tribunal de Conlas
informações referentes aos

Lei n' 13.019, de 2014, bem

financeiro dôs
de custeio, de

,dssinâdo digitalmento
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i) Responder exclusivamente peJ.o pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciári os, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto
no termô de colaboraÇão, não implicando responsabi l idade solidária ou subsidj,ária
da administração pública a inadimplência da organizaÇáo da sociedade civil em
relaÇào ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parcer.i-a ou
os danos decorrentes de restriÇão à sua execuÇão;

j) DisponibiJ-izar ao cidadão. na sua página na internet ou, na falta desta, em
sua sede, consulta ao extrato deste termo de colaboração. contendo, pelo menos,
o objeLo, a finalidade e o detâlhamento da aplicaçâo dos recursos.

k) Mant.er recursos hunranos e materiais e equipamentos adequados e compativeis
com o atendimenlo dos serviÇos assistenciaj,s, com vistas ao alcance dos objetivos
deste Termo de ColaboraÇão;

.l- ) Comunicar ao MUNICÍPIO aJ-Le.rações êm seu Estatutô;

m) Executar o serviço socioassistencial a
conforme Plano de Trabal,ho.

que se refere à C1áusula Primeira,

CIÁI'SULÀ IERCEIRÀ - DOS P.ECURSOS TINÀIICEIROS E PROCESSO ÀDMINISTRÀTIVO

3.1 - O montante de recursos a ser empregado na execução do objeto do presente
Termo de Colaboração é de R§48,000,00 (quarenta e oito mil reais) .

3.2 - A ADMINISTRÀÇÃo PÚBLICÀ MUNICIPAI transferirá, para execuÇão do
presenLe lermo cle ColaboraÇáo, recursos no va]or de R$ 2.000,00 Ídois mil reais) /
por paciente, correndo a despesa à conta da Dotaçáo OrÇamentária:

Secretaria/ setor F.U.M.À.S
Referência 24
Elemento/ Sub elemento 3339039s3

3.3 - Este Termo de col aboração /Con trato é firmado baseado no que determina o
processo de licitação n" A005/2A21-FUMÀS na modalidade de Ínexigibilidade de
LicitaÇão n' 0001/2021 - FUMÀS origina-se em decorrênc.ia da Chamada PúbIica
001/202rlFUMÀS de 03 de MÀIO de 2027.

cu(usul,À euÀRTÀ - DÀ TRAr{sFERÊNcrÀ E Àpl.rcÀÇÃo Dos REcoRsos

4.1 - Os recursos em favor da OrganizaÇão da Sociedade civil serão transferidos
em cônformidade com o cronograma de desembofso contj-do no P1ano de
Trabalho. medianLe transferência eletrônica suje-ita à ldentificaÇão do
beneficiário finaf, em conta bancária específíca vincu.Lada a este instrumento.

4.2 os dados da conta especlfica dâ oSC, vinculada ao objeLo desta parcerj-a, são:
Banco do Brasif, Agência n" 21.?-8 Conta Corrente n" 51100-5.

4.3 - Enquanto não utilizados, é obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo
de CoLaboraçâo em caderneta de poupanÇa de inscituiÇão finance.ira oficial, se a
previsáo do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicaÇão
financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da
dlvida púbIica federaL, quando sua utilização estiver prevista para prazos
menôres do que um mês.

Assilado digitâltuente t-*0*^-
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4.4 - Os rendi-mentos das apJ-i-caçÕes financeiras serão, obr igator i amente,
aplicados no objeto do Termo de ColaboraÇão, est.ando sujeitos às mesmas condj-Ções
de prestaÇão de contas exigj-dôs para os recursos transferidos,

4.5 - Às parcelas dos recursos Lransferidos no
Iiberadas e ficarão ret.idas nos seguint.es casos:

âmblto da parceria não serão

I - Quando houver evidências de irregularidade na aplicaÇão de parcela
anteriormente recebida;
II - Quando constatado desvio de finalidade na aplicaÇão dos recursos ou o
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a obrigaÇÕes
estabelecidas no termo de colabôraçáoi
ÍII- Quando a OrganizaÇáo da Sociedade Civil dei-xar de adotar sem justificativa
suficiente as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos
órgàos de controle interno ou ext.erno.

4.6 - Por ocasiâo da conclusão, denúncia, rescisão ou extinÇeo da parceria. os
saldos financeiros remanescêntês, inc]usive os provenientes das receitas obtidas
das aplicaÇões financeiras rea.Lizadas/ serão devolvidos à administração pública
no prazo j-mprorrogável detrinta dias, sob pena de imediata instauraÇão de Eomada
de contas especial do responsáveI, providencj-ada pela autoridade competenlê da
administração púb1ica.

CLÁUSUIÀ QUINTÀ - DÀ ExEcUÇÃo DÀs DEsPEsÀs

5.1 - O presentê Termo de ColaboraÇào deverá sêr exêcutado fielmente pelos
particj.pes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inêxêcução total ou parcial .

5.2 - Eica expressamente vedada a utilizaÇào dos
penâ de nulidade do ato e responsab i li dade do
OrganizaÇào da Sociedade Civif, para;

fI - Finalidade diversa
de emergência;

recursôs
agente ou

transferidos, sob
representanle da

f - RealizaÇão de despesas a título de taxa de administraÇão, de gerência ou
similar;

da estabelecida nestê instrumento, aj.nda que em caráter

III Real-izaÇão de despesas em CaLa anlerior ou posterior à sua vigência;

IV - RealizaÇão de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correqão
monetárj-a, lnclusive, referentes a pagamentos ou rêcolhimentos fora dos prazos,'

V - Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,
informativo ou de oriêntaÇão social, das quais não constem nomes, simbolos ou
5-magens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
públicos; e

vI - Repasses como contrlbuiÇões, auxilios ou subvenÇôes às instituiÇões privadas
com fins lucrativos,

cúUsUIÀ SEXTÀ - DA VIGÊNCIÀ

As.rinado diEitâlmente
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vIl - Pagar, a qualquer títufo, servidor ou emPregado público com recursos
vinculados à parceria, salvo nas hiPóteses previstas em Iei especlfica e na lei
de diretri zes orÇamentárias.
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6-1 - O presente Termo de Colaboração terá vigência de doze meses, vigendo no
periodo compreendido entre 02 de JUNIIO 2O2l a 02 de ,rUNltO de 2022, podendo ser
prorrogado ou aditado por igual período, e seu extrato será publicado pelo
MUNICÍPIO na imprensa oficial, conforme dispôe a Lei l-3.019 de 2014.
6.2 - Sempre que necessário, mediante proposLa da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML
devidamente justificada e formulada com/ no mÍnimo, 30 (Lrlnta) dlas antes do
seu término, e após o cumprimento das demais exigências legai-s e regulamentares,
serào admit.idas prorxogaÇÕes do ptazo de v!-gência do presente Termo de
ColaboraÇão.

6.3 - Caso haja atraso na liberacáo dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO
PÚBIICÀ MUNICIPÀL promoverá a prorrogacão do prazo de vigência do presente termo
de colaborâÇão, independentemen te de proposta da ORGÀNI ZAÇÃO DÀ SOCIEDADE C] L,
limitado o prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.4 - As pror.rogaÇões, inclusive a referida no j-tem anterior, deverão ser
formalizadas por meio de Termos Àditivos celebrados pel"os participes antes do
término da vigência do Termo de Colaboração ou da última dilaÇão de prazof deverão
ser publicàdas na imprensa oficial, sendo expressamênte vêdada a celêbração de
Termo Àditivo com atribuição de vi-gência ou efeitos financeiros retroativos,

CIáUSUIÀ SÉTIMÀ - DO MoNIToRAMENEo, Do ÀCoMPÀNHÀMENTo E DÀ FIscÀIIzÀÇÃo

?.1 - O relatório técnico a que se refere o a.rt. 59 da Lei
prejuizo de outros elementos, deverá cônter:

n.o 13 . 019/ 2 014 , sem

I DescriÇão sumária das atividades e mêtas êstãbelecidasi

1I - ÀnáIise das atividades real!-zadas, do cumprimento das metas e do impacto do
benefício social obtido em razão da execuçáo do objeto até o período, com base
nos indicadores estabe.lecidos e aprovados no plano de trabalho;

III Va.lores efetivamente transferidos pela Àdministração Pública;

IV - Análise dos documentos comprobatórios dâs despesas apresenLados pela
organj-zaÇão da sociedade cÍvil na prestaÇão de contas, quando não for comprovado
o alcance das melas e resultados estabelecidos no.respectivo termo de colaboraÇão
ou de fomento;

V - Àná1ise de evencuais auditorias realizadas pelos contr:o1es interno e externo/
no âmbito da fiscallzação p.reventiva, bem como de suas conclusôes e das medidas
quê tomaram em decorrência dessas âuditorlas.

7,2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da Organizaçáo da Sociedade
Civi1, a administraÇão pública poderá, exclusivamente para assegurar o
atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independen temenle de autor!zaqão judicial, a fim de real,izar ou mante.r a execução
das metas ou atividades pactuadas:

I - Ret.omar os bens públicos em poder da organizaçáo da sociedade Civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou títu1o que concedeu direitos de uso de
tais bens;

II - Assumir a re sponsabi I idade pela execuÇão do restante do objeto previsto no
planô de trabalho, no caso de pãraLisaÇão. de modo a evitar sua desconlinuidade,
devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela

Àssinado di gitalnlente
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organização da sociedade civ11 até o momento em que a administraÇão assumÍu essas
responsabilidades.

fII- Será responsável pela gestão da presente parceria o,/a servldor,/a ILfETE
TESSÀRI .

cu(usura orrÀvÀ - DA pREsaÀÇÃo DE coNTÀs

8.1 - No prazo de 60 (sessenta) d.ias, contados do final do periodo de doze mesês,
a OrganizaÇão da Sociedade Civil deverá apresentar prestaÇâo contendo e.lêmentos
que permitam ao gesaor da parceria avaliar o andament.o ou concluir que o objeto
da parceria foi executado conforme pactuado com MUNICÍPIO. Deverá constar da
prestaÇão de contas a descrição das atívidades real-izadas e a comprovaÇão do
a]cance das metas, constando ainda as seguintes informações e documentos;

I - Extratos da conta bancária especifica;

II - Notas e comprovantes fj.scaÍs, inclusive recibos, com data do documento,
vaLor, dados da organizaçã.o da sociedade civil e número do instxumento da
parceria;

III - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especÍfica, quando
houver;

IV - MateriaL comprobatório do cumprimento do objeto em fotos. vídêos ou outrôs
suportes i

V - RelaÇão de bens adquiridos, produzidos ou const.ruldos, quando fo.r o caso; e

§ 1. o Serão glosados valores rel-acionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente,

§ 2.' À organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação
dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do térmj.no da
vigência da pârceria ou no final de cadâ exercicio, se a duração da parceria
exceder um ano.

8.2 - Para a aprovaçeo da prestação de contas, além dos documentos elencados
acima, deverão ser apresentados pela osc os seguintes relatórios:

I - ReLatório de execução do objeto, elaborado pela organizaÇão da Sociedadê
Civi]., contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

1I - Relatório de execuÇão financeira do termo de colaboraçáo, com a descrÍção
das despesas e receitas efetivamente realj"zadas e sua vinculaÇão com a execuÇão
do obj eto .

8.3 - A AdninistraÇão Pública Municipal considerará ainda êm sua análise os
seguj-ntes relatórios elaborados internamente, quando houveri

I - Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execuÇãô da parceria;

II - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumPrimento do
objeto e os resultados alcanÇados durante a execuÇão do termo de colaboração.

APADE
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8,4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestaÇão de contas, de que trata
o art. 6? da Lei no 13.0L9, dê 2014, deverão conter análise de efi.cácia e de
efetividade das aÇôes quanto:

I - Os resultados já alcançados e seus benefícios;

II - Os impactos econômicos ou sociaisi

III - O grau de satisfação do público-a1vo;

7

Iv - A possibilidade de
pactuado.

8.5 - A manifestaÇâo conclusiva sobre a prestaÇáo de
pública observará os prazos previstos na Lei n" 13.0f9,
a l ternativamente, pela :

sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

cont.as pela adminisEraÇão
de 2 014, devendo concluir,

I - ÀprovaÇáo da prestaÇão de

AprovaÇão da pres t.aÇão de

contas i

conlas com ressal-vas; Õu

conLas e dêterminaÇão de imediata inst.auraÇão deRejeiÇão da prestação de
de contas especíal .

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestaçâo de contas, será concedido
prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregulaxidade ou cumprir a
obrigaçâo.

§ 1' O prazo referido no caput é limitado ê 45 (quarenta e cinco) dias por
notificaÇão, prorrogável-/ no máximo, por igual periodo, dentro do prazo que a
administraÇão púb1ica possui para analisar e decidir sobre a prestaÇão de contas
e comprovação de resultados.

§ 2o Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão/ não
havendo o saneamênLo, a autoridade administrativa competente, sob pena de
respons abi I idade sofidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,
i-dentificaçáo dos responsáveis, guantificaÇão do dano e obtenÇão do
ressarcimênto/ nos termos da legislaÇão vigente,

8.7 - À admj-nistração púb1ica apreciará a prest.ação final de contas apresentada,
no prazo de at.é eento e cinquenta dias, contado da dat.a de seu recebimento ou do
cumpriment.o de diligência por el"a determinadà, prorrogáve1 j us tl fi-cadamente por
igual periodo.
Parágrafo único. o transcurso do prazo definido nos termos docaputsem que as
contas tenham sido apreciadas:

I - Náo signifíca impossibilidade de apreciacão em data posterior ou vedação a
gue se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que
possam ter sido causados aos cofres públicos;

II - Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil
ou de seus prepostos, sem prejulzo da atualizaÇeo monetária, impede a incidência
de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final
do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ult.imada a apreciação pefa
adÍninistraÇâo pública.

8.8 - As prestaçôes de contas serão avaLiadas:

Assiíado digitalmcnÍÊ J"-,.er
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I - Regufares, quando expressarem/ de forma clara e objetiva. o cumprj"mento dos
objetivos e metas estabelecidos no Pl-ano de Trabalho;

fI - Regulares com ressalva, quando evi-denciarem improp.riedade ou qualquer outra
falta de natureza formal que não resu.lte em dano ao erário;

III lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias r

de prestar contas;

injustificado dos objetivos e metas estabeleci-dos no plano de

8

a) omissão no deve::

b) descumprimento
trabal-ho;

c) dano ao erárj-o decorrente de ato de gestão i.Iegltimo ou anEieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro. bens ou valôres públicos.

a1,8.9 - O adninistrador púbJ,ico responde pela deci-sáo sobre a aprovação da prestação
:' de contas ou por omissão em relaÇão à análise de seu conteúdo, levando em

consideraÇão, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico,
sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a
subdelegação,

8.10 - Quando a prestaÇão de conLas for avaliada como irregula.r, após exaurida
a fase recursal, se mantida a decisão, a OrganizaÇão da Sociedade Civil poderá
solicitar autorizaÇão para que o ressarc.imento ao erário seja promovido por mej-o
de açóes compensatórias de interesse público, mediante a apresentaÇão de novo
plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboraçào ou de
fomento e a área de atuaÇãô da organizaçào, cuja mensuraÇão econômica será feita
a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havi-do dolo ou fraude
e não seja o caso de restituj.ção integral dos recursos.

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
apresentação da prestação de contas, a organj-zaÇão da sociedade Civll deverá
mante.r em seu arquivo os documentos or-iginais que compÕem a prestaÇão de contas.

CLÁUSULA NoNÀ - DÀs ÀT?ERÀÇó§S

9.1 - o presente Termo de ColaboraÇão poderá ser alterado a qual,quer tempo
mediante assinatura de termo adltivo. Em caso de al-teraÇão da vigência a osc
deverá encaminhar solicitaÇáo com antecêdêncla mínima de 30 (trinta) dias em

reLação à data de término da vigência.

9.2 - Náo é permitida a celebraÇão de aditamento dêsle Termo dê Colaboraçáo com

alLeraÇão da natureza do objeto.

9.3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento quando se íízer
necessária a efetivaÇão de alteraÇÕes que tenbam por objetivo a mudança de
va1or, das metas, do prazo de vigência ou a uti-lizaÇâo de recursos remanescêntes
do safdo do Termo de ColâboraÇão.

cúusürÀ DÉcrMA - DÀs REsPoNsÀarlrzÀçÔÊs E DÀs sÀNçÕEs

10.1 - Pela execuÇáo da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho
normas da Lei n" 13'019, de 20L4, e da legislação específica' a Àdni

e com as
straÇão

Assinado digrtâln1cnte
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Pública poderá, garantida a prévia defesa, apficar
civil parcelra as seguintes sanÇões:

00(i1!i;
.A organização da s o c j.edade

I

f - Àdvertência;

Parágrafo único. Às sançÕes estabelecidas nos incisos II e III são de competência

II- Suspensão temporária da partj-ci-paÇão em chamamento púbJ.ico e impedimento de
cel-ebrar parceria ou contrato com órgâos e entidades da esfera de governo da
admÍnistração púbLica sancionadora, pot: prazo não superior a dois anos;

IfI - DeclaraÇâo de inidoneidade para participar de chamamento púb1ico ou
celebrar parcerla ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de
governo, enquanto perdurarem os motivos determinant.es da punj-ção ou até que seja
prornovida a reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalj-dade,
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a
adninistração pública peJ,os prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da
sanÇão aplicada com base no inciso II.

xclusiva de Chefe da Administração, facultada a defesa do interessado
especLj"vo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo

no
a

reabil-ítaÇão ser requerida após dois anos de aplicaÇão da penalidade.

10,2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data dà apresentaçào da
prest.aÇão de contas, a aplicaÇão de penalidade decorrente de inflaÇão relacionada
à execuÇão da parceria.

10.3 - À prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo volt.ado
à apuração da infraÇão.

cTÁUsUIÂ DÉCIMÀ PRI!,ÉIRÀ - Dos BEN§ REMANE§CENEES

11.1 - Para os fins deste ajustê. consideram-se bens remanescentes os de natureza
permanente adquiridos com recursos financeirôs envoLvidos na parceria,
necessários à consecução do objeto, mas que a e1e não se incorporam.

11.2 - Para os fins deste
lsequipamentos eventua lmeôte

l:om os recursos apl icados

Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e
adquiridos, produzidos, Lransfo.rmados ou construidos

em razão deste Termo de ColaboraÇão.

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organj,zação da Sociedade
Civil e gravados com c.IáusuLa de inalienabiLidade, devendo a organizaÇão da
socledade civil formalizar promessa de transferência da propriedade à
admi-nistração pública. na hipótese de sua extinÇãô.

11.4 - os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a
critério do administrador público, ser doados a outra organizaÇão da Sociedade
Civj-I que se proponha a fim igual ou
semeLhanLe ao da organlzaÇão donatária, quando, após a consecuÇão do objeto, não
forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.

11.5 - Os bens doados ficarão gravados con cláusula de inalj-enabilidade e
deverào, exclusivamente, ser utilizados para conlinuidade da execução de objeto
lguaf ôu sêmelhante ao p.revisto neste Termo de Colaborâção, sob pena de reversão
em favor da Administração Pública.

ctiiusuÍ,À DÉCIMÀ SEGUNDÀ - DÀ DENÚNCIÀ E DÀ RESCISÃO

Àssiíado digitalm€nle

APADEFIC



O presente termo de colaboraÇão poderá ser:

I - Denunciadô a qualquer tempo/ f.icando os participes responsáveis somente pelas
obrigaÇões e auferindo as vantagens do tempo
em que participaram voluntariamente da avenÇa, respeit.ado o prazo mínimo de
60 (sessenLa) dias de antecedência para a publicidade dessa intenÇãoi

ÍI - Rescindido, J"ndependente de prévia notificaÇão ou interpel-aÇão judicial ou
extrajudicial. nas seguinLes hipóteses:

t2 .7

a) utilizaÇão dos recursos em desacordo com o

b) inadimplement.o de quaisquer das cláusulas

00t 12?

Plano de Trabalho;

pactuadas i

fal-sidade ou incorreÇão

IO

emc) constataÇão, a qualquer tempo, de
qualquer documento apresentadoi e

d) verificaçáo da ocorrênciâ de qualquer circunstância que enseje a instauração
tlq Tomada de Contas Especial.

CÍ"ÁUSUIÀ DÉcIuA TEReEIRÀ - DÀ PI,B,.1CIDaDE

13.1 - À eficácia do presente termo de colaboraÇáo ou dos aditamentos que
impliquem em alteração ou ampliação da execuÇão do objet.o descrito neste
j"nstrumento/ fica condicionada à publj"cação do respectivo extrato no Diário
of ici.aI.

cLÁUsuLA DÉCIMA 9I,ÀRTÀ - DÀs coNDIÇÕEs GERÀI s

14.1 - Acordam os parLicipes, ainda, em estabeLêcer as seguintes condi,ções;

1 - As comunicações relativas a este termo de colaboração serão remetidas por
Correio ou E-mai1 e serão consideradas rêgularmente efetuadas quando comprovâdo
o recebiment.o;

II - As mensagens e document.os resultantes da transnj.ssão via correio eletrônj"co
poderào se constiluir em peÇas de processo. e os respectivos originais deverão
encaminhados no prazo de cinco dias; e

III - Às reuniões entre os representantes credenciados pelos parLícipes bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicaÇões neste te.rmo de colaboraÇão serào
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

-- V - O Plano de Trabalho apresentadô pela OSC,

^ parágrafo único, do ayELqa 42t da Iei 13.019
indissociável deste Termo de Colaboraçêo.

en
de

observância ao
2014, é parte

constante no
integrante e

cúUsULÀ DÉCIMA OUINTÀ - DO TORO

15.1 - Será competenLe parà dirj.mir as côntrovérsias decorrentes deste termo de
cofaboração, que não possam ser resolvidas pela via admj"nistrativa, o foro (ruizo
de Caçador - Conarca de CaÇador, com renúncia expressa a outros, por mais
privilegiados que forem -

75.2 - E, por estarem plenamente de acordo, os particiPes obrigam-se ao

irrenunciáveL cumprimento dos têrmos do presente insLrumento, o gual
achado conforme, fôi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma,

total e
1i do e

que vâo

Assinado digitalnicntc
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assinadas pelos partícipes, para que produzam seus juridicos
em Ju.izo ôu fora dele.

legais efeit.os,

Rro DÀs ANTAS (SC) , 02 DE JUNHO DE 2021.

JO O CÁiLOS gUX^ €1rO

<hn9r/www,..riro.qov,b./.stthàdoFdlsitàl>

,.IUNZCÍPTO DE RIO DAS ÀNTAS
CNPJ 83. 074.294 / 0002-A4
.,OÁO CÀRLOS MI,,NÀREÍTO
Prefeito Muni cipal

.httpr/www.r.rbro.qov,br.!!lEd.rdl.ll!l>

Testemunhas:

ÀOEMIN TNÍON]O FÉRRARI(

Iâ-
DE Ào

DEFTCTENTE FÍslco E Ào rDoso
CNPJ 7 9.318 .119 / OOO1,-6't
SILVIA INÊs SCHEI D

PRES I DENTE

ET'NDO MUNICIPÀI DE ÀSS. SOCIÀ,,
CNPJ 83.014 .294/ A00t-23
ILIETE TBSSÀRI
GESTORÀ DO T.U.M.À.S

<hhpr/w*a.!êr'pro sov.bíà

Àdemir À- Eerrarin
DepartamenLo de LicitaÇões

c irrEr §€rDÊL irBElRo

<httpr,,ww,r..!rc.sov.br/...lnrdo^dlgn.r>

Carmen seíde1 Ribeiro
Direlora de Compras

Assinado digitalmcntc



ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO OE NSCR|ÇÀO

79.318.'t19/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE §ITUAçÃO
CADASTRAL

10/08/í 987

ASS DE PROT E AMP AO DEF FISICO E AO IDOSO CARENÍE

DO ESÍAAELECIMENÍO (NOM€ DE ÉANIASIA)

LAR DE NOSSA SENHORA OA LUZ OEMAIS

E DESC

87.1í-5-02 - lnstituições de longa pêrmanênciá paÍa idosos

E DÊSC DAS ATV DAOES SECL]N

87.1í -5-03 - Atividâdes de assistência a doficientos físicos, imunodeprimidos e convalescentes

cÓDrGo E oEscRrÇÁo oa NÂÍuREza J LJRlotca
399-9 . As3ociação Prlvada

LOGRAOOURO NÚMERO

39
COMPLEMÊNTO

cÊP
84.615-000 SANTA HILOA

MUNIC PiO

PORTO VITORIA PR

ENOEREÇO ELEÍRÔN CO

APADEFIC@HOTMAIL.COM
ÍELEFONE
(42) 3573-1í,í5

ENTE ÉEOERAÍ VO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÁO CAOASTRÀL DAÍA OA SIÍUAÇÀO CAOA§ÍRÂL
10t1,t t200,1

MOIVO O€ S|ÍUAÇÂO CAOASTRAL

OATA OA SIIUAÇÁO ESPECIAL

00('1":slaSl0Sl2022 09:26

Aprovado pela lnstrução Normaliva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 05/09/2022 às 09:26:09 (data e hora de Brasllia). Página: 'l /'l

1t1

R MIGUEL HOLOWKA
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUToS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nomê: ASS DE PROT E AMP AO DEF FISICO E AO IOOSO CARENTE
CNPJ: 79.318.1 19/0001-67

Ressalvado o direito dê a Fazênda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierêm a sêr apuradas, é certificado que
não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN ê abrange inclusivê as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificaçâo de sua âutenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rÍb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14
Emitida às 21 :59:24 do dia 0711212022 <hora e data dê Brasília>.
Válida até 05/06/2023.
Código de controle da cêrtidão: 5305.486E.9299.EEC0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
00[ 131

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 027834049-23

Certidão íornecida para o CNPJ/MF: 79.318.í í 9/0001-67
NOME: CNPJ T.IÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
nalureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até '1110112023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov. br

Enitido ia lnleúal Públtco (13/09/2022 11:aa:31)



P,.EFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITORIA

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVISÁO DE ARRECADAÇÃO VÁLIDo ATÉ

15t0112023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NOME / RÂZÃO SOCIAL

713-APADEFIC . ASSOC. PROT.AMP DEF, FIS, EIDOSOCAR - CNPJ 79,318,119/OOO1-67

AVISO

SEIII DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 1711012022

COMPROVAÇÃO JUNTO A FINALIDADE

Certificamos, para os devidos fins, que rêvendo os Registros de lnscrição na Dívida Ativa, Registros
Cadaskais de Tributação de lmposto e Taxas desta Prefeitura, constatamos que o Sr.(a)APADEFIC -
ASSOC. PROT. A[4P DEF. FlS. E IDOSO CAR, residente e domiciliado na RUA:MIGUEL
HOLOWKA,no:39, nada deve a Fazenda l,4unicipal até a presente data, ficando ressalvado o direito da
Fazenda Municipal exigir a qualquer tempo as penalidades pecuniárias não lânçadas a data desta.

Porto Vitória(PR), 17 de QutubÍo de 2022

9,,,4;.b,'

Oo.um€nro Jssin.do diEi6úneni.

THEDY N€t5Ol,l LIPINSKI
t.rõ: 17/ro12022 03r42i20.03oo
V.Íiíque em htq)!rlríli(àdoÍ.iú b,

Thêdy Nelson Lipinski
Coordenaçáo, Controle e
Arrecadação Tributária

Po"tatia 29612022

- NúMERo 
-ttI 332 I

00t,132
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Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

ia l: ASS DE PROT E AIÍP AO DEF FISICO E AO IDOSO CARENTE

Endereço: R I4IGUEL HOLOWKA 39 / SANTA HILDA / PORTO VITORIA / PR / 84615-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referêntes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/12 I 7022 a 7t/ O1./2O23

CeÉificação Número: 202212L3OL224830655210

Informação obtida em 22/ 72/2022 09i24:5I

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov, br

79.3 r8,119/0001-67

00t'13:l

Inscrição:
Razão
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJÀBÀIHISTÀS

Nome: ASS DE PROT E AMP AO DEF EISICO E ÀO IDOSO CARENTE (MATRIZ E

EÍLlAIS)
CNPJ: 7 9 . 31 I . 11 9 / 0 0 0 1- 67
Certidáo n": 361687 60 / 2022
ExpediÇão: 28/10/2022, às 08:16:05
Va.Iidade: 26/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que ÀSS DE PROT E ÀMP ÀO DEF FISICO E ÀO IDOSO CÀRENTE

(!íÀTRIZ E FIrIÀrS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 79.318.LL9/00OL-67,
NÃo coNSÍA como inadlmplente no Banco Naclonal de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-Â da Consolldação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Lels ns.' 12.440/20f1 e

73.461 /2A11 , e no Ato 01/2A22 da CGJT, dê 21 de janeíro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho,
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçã.o desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tríbunaf Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www . tst. j us . br) .

Certr-dão emitida gratuitamênte,

INE1CRMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Naciona.I de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoãs naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigaçÕes
estabelecidâs em sentenÇa cÕndenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernênte aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emo.Iumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
dê execuÇão de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que. por
disposição legal, contiver forÇa executiva,
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MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
AV. Agosiinho de Souzo, ó4ó - tone: 142) 35ó2-1212 - tox: (42) 35ó2-1 188

cNpJ 75.687.954/000r -r 3 - CEP 84.ó3G000
PAULA FREIIAS - Eslodo do PoÍonó

E moil: odministrocoo@pouloírêitos.pr.gov.br
www.poulofreitos.pr.gov.br 00c 13:i

DispÕe sobre designação de Servidor

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS, EStAdO dO PArANá, NO USO

de suas atribuiçÕes legais e de acordo com a Lei Complementar no 13.019 de
31 de julho de 2014 e o Decreto Municipal no 1.781 12017 de 1 0 de fevereiro de
2017 

"

RESOLVE:

Art. 1' - Designar a Senhora Sonia Froelich, Servidora Pública Municipal,
investida no cargo em comissáo de Diretora de Assuntos Sociais, portadora da
carteira de identidade RG no 4.580.306-6 SSP/PR e inscrita no CPF sob no

820.444.909-7 B, para atuar como gestora do Termo de Colaboração no

01t2023, firmado entre o lr/unicípio de Paula Freitas e a ASSOCIAÇÃO DE
pRoTEÇÁO E AMPARO AO DEFTCTENTE FISTCO E AO IDOSO CARENTE -
APADEFIC - LAR NOSSA SENHORA DA LUZ, inscrita no CNPJ sob o no

79.31 B,1 1 9/0001 -67, com a finalidade de fiscalização e acompanhamento da
aplicação dos recursos,

Art.2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço [t/lunicipal, 04 de.janeiro de 2023.

BASTI Ão nlcn IR DALPRA
Prefeito M icipal

HE S N JOSE KMITA

PORTARIA Ne 009/2023 - de 04 de janeiro de 2023.

S cretário de Administração



05/01/2023 09r54 Preíeitura Municipal de Paula Freitas

SECITI'])TITIA N'UNICII'ÀL DII ADI\ÍINISTRAÇÂO
POR]âRr/l N', 009/2023 - DE 04 Drt .rANÍrÍRO DE 2023

PORTARIA N'009i2023 - cle 04 dejaneiro de 2023

Dispõe sobrc dcsignação dc Servidor'.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS, Estado do
Paaná, no uso dc suas atribuições legais e de acordo coü a Lci
Complernentar n" 13.019 de 3l de julho de ZO14 e o Decreto
Municipaln" l.'181/201'7 de l0 dc fcvcreiro de 2017;

RESOLVE:

Art. l' - Dcsigual a Scnhom Sonia Floclich, Servidola Pública
Municipal, ilveslidâ no cargo crn comissâo de Diretora de Assuntos
Sociais, portadora da cafteira de idcntidade RG n" 4.580.306-6
SSP/PR e inscrita no CPF sob n' 820.444.909-78, pâr'â âtuar como
gcstoÍâ do Terrro dc Colabo|ação n'01/2023, firmado entre o
Municipio de Prula F|eiras c .r ASS0CIAÇÀO DE PROTEÇÀO E

AMPARO AO DI]FICIENTE FISICO E AO IDOSO CÀRENTE _

APADEFIC - LAR NOSSA SENHORA DA LUZ, inscrita no CNPJ
sob o n' 79.318.119/0001-67, com a finalidade de fiscalização e

âcompanharrento da aplicação dos recursos.

Art. 2o - Esta portaria cntla enl vigor na data dc sua publicaçâo

Paço Muuicipal,04 dcjaneilo de 2023

SEBÁSTIAO ÁLGÀCIR DÁLPRÁ
Prefeito MLuricipal

IIEMERSON JOSÉ KMITÀ
Sccrctário de AdnlinislraÇão

Publicado porr
Hemerson Jose Kmita

Código Identincâdor':ABB5CC2A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/01/2023. Ediçdo 2682
A velificação dc autenticidade da matér'ia pode ser feila
infolmando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/anrp/

00i,13ij

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS
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MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
AV. Agostinho dê Souzo, ó46 - Fonei 142) 3562)212 - Fox: (42) 35ó2-1 188" 

cNpJTs.ógz.çsllooorlr3-cep84,ó30.000 00í:t..t:
PAULA tREITAS - Eíodo do Poronó

E-moil: odminislÍocoo@poulofreltos.pr.gov.br
www.poulo[Íêllos.pr. gov, br

lnstitui a Comissâo de Monitoramento de Transferências Voluntárias de
Recursos Financeiros.

DECRETA:

Art. 1o Fica constituída a Comissão de Monitoramento de
Transferências Voluntárias de Recursos Financeiros aos divisores órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal, para a consecuçáo de açÕes
previstas nos respectivos instrumentos legais do Município de Paula Freitas, a
ser composta pelos seguintes membros:

Sandra de Fatima Gomes Jadack- Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Desporto;

Sonia Froelich - Secretaria Municipal de Assistência Social;
Lucas Augusto Fenker - Secretaria l\4unicipal de Saúde;
Henry Marcel Valigura Domingues - Secretaria Municipal de

Administração

Art. 2o A comissão de monitoramento de Transferência Voluntárias de
Recursos Financeiros tem as seguintes atribuiçÕes:

l- Reunir as informaçÕes provenientes dos instrumentos firmados entre
os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal e as demais
entidades, que impliquem Transferências Voluntárias de recursos financeiros do
ou ao município;

ll - Acompanhar e monitorar as etapas que abrangem a consecuçáo dos
convênios, contratos e demais instrumentos que envolvam repasse financeiros
voluntários aos órgãos e entidades envolvendo a Administraçáo Pública
lVunicipal;

lil
soluçÕes;

ldentificar possíveis dificuldades nas diversas etapas e propor

lV - Emitir relatório quando solicitado para Secretaria de finanças sobre o

andamento das Transferências Voluntárias de recursos financeiros do município;

DECRETO Ne 2.805/2023 - de 04 de Janeiro de 2023.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS, Estado do PaTaná,
Sr. Sebastião Algacir Dalpra, no uso das atribuiçÕes legais e de acordo com o
Art 20, Art. 35, Art. 59 e Art. 66 da Lei complementar 13.0í 9 de junho de 2014,
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V - ldentificar oportunidades que representem possibilidades de ingresso
de recursos financeiros voluntários em outras esferas do governo;

Vl - Propor processos de formaçáo e treinamento para os servidores
municipais no âmbito de sua atuaçáo.

Parágrafo único - Consideram-se etapas dos convênios, contratos e
demais instrumentos congêneres, para fins desse decreto, o cadastramento da
proposta, o aceite e assinatura do termo de convênio, a execuçáo do convênio
e a prestação de contas.

Art.30 A comissão de monitoramento de transferências voluntárias de
recursos financeiros reunir-se-á mensalmente ou, sempre que necessário, por
convocaçáo da secretaria que a coordena.

Art.4o Os órgãos e entidades da Administraçáo Pública lVunicipal deverão
fornecer a Comissão de Monitoramento de Transferências Voluntárias de
Recursos Financeiros informaçÕes completas ao cadastrar as propostas e ao
firmar convênios, contratos e demais atos e/ou instrumentos que prevejam
transferências de recursos financeiros voluntários, bem como outras
informaçÕes no âmbito de suas competências, a fim de manter banco de dados
atualizado, para o controle e transparência das transferências e das ações as
quais as destinam,

Art.So Os membros da Comissão terão mandato até 31 de dezembro de
2.023.

Art.6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, ficando
revogado o Decreto no 2.641 .2022 de 03 de janeiro de 2022.

Paço municipal, 04 de Janeiro de 2023

BASTI Ão aucactR DALPRA
Prefeito I\/u nici al

HEM
Secretári

N JOSE KMITA
de Administração
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITUITA MUNICIPAL DE PAULA T'REITAS

SECRE,TÁRIA I},IUNÍCI I,ÀL DE ÀDMINISTRÀÇÃO
DtrCRETO N" 2.805/2023 - DD 04 DE JANEIRO DE 2023.

DDCRETO N" 2.80512023 - de 04 de Janeilo de 2023.

lDstitui a Comissão de Monitoramento de

TransferêDcias Volurltárias de Recursos Financeiros.

O PR.EFEITO DO MUNICIPIO DE I'ÂULA FREITAS, EStAdO dO

Parauá, Sr. Scbnstlão Algncll Dalpla, rro uso das atlibuiçõcs legais 9

de acordo com o Art 2o, Art. 35, Ár't, 59 e Art. 66 da Lei conlplementar
I1.019 dejirnho de 2014,

l)ECI{ETÀr

Aú, l' Fica constituida Â Conrissão de Monitornrreuto dc
Trânsferências Voluntórlas dc Rcculsos Floanceiros aos divisoles
ór'gãos o entidades da Admidstração Pública Municipal, pala a

consecução de âções previstas nos respectivos irstrurrentos legais do
Municipio de Paula Freitâs, â sel composta pelos seguintes membros:

Sandrs de Fatimn Gomes Jâdrcl(- Secretaria Municipal de
Educação, Cultura c Despolto;
Sonia Floelich - Secretaria Municipal de Assistência Soçial;
Lucas Augusto Fenl(er - Secretalia Municipal de Saúde;
Henry Marcel Vâligum Domingues - Secretalia Municipal dc
Admirristração

Att. 2'A cornissão de monitolatngnto de Tlansferência Voluntárias de

Reculsos Financeiros tern rls seguintes atribuições:

l - Reunir as ilfornações proveDientes dos inslÍulnentos fimlados
entre os ór€ãos e entidades da Adnlinistl"ção Pública Municipal e as

clernais entidades, que impliquerr Transferências Voluntáriâs de
leculsos l'inançeiros do ou ao municlpio;

II - AcolrpânhrÍ e D)ol)itorar as elapas que âbl'angell1 a consecução
dos convênios, contratos e demâis iDsh.lrmentos que envolvam rgpasse
financeircs voluntários aos ólgãos e entidades envolvendo a

Administração Pública Municipal;

Ill - ldentificar posslveis dificuldades nas divercas etapas e propor
soluções;

lV - Emitir relatório qua[do solicitado pam Secrctaria de finanças
sobrc o andamento das TmnsfeÉIcias Vo[utálias de reculsos
fi nanceilos do rnLrnicipio;

V - ldentificar oporhrnidades que representern possibilidades de

inglesso de recursos Íinanceiros voluntários en1 outras esferas do
govefno;

VI - PIopoI plocessos de fonnação e treinamento pala os serar'idor€s

municipais no âmbito de sua atuâção.

Pnr'ágrafo único - Considelom-se etapas dos convênios, contratos e

demais instmmentos congêrleles, para Íirs desse decreto, o

cadastrarnel)to da proposta, o aceite e assinatura do termo de

convênio, a exccr.rção do convênio e a prcstaçâo de contas.

Alt.4'Os órgãos e entidades da Adrninishaçâo PÍrblica Mruicip8l
deverão folllecer a Comissão de MoDitommento de TÍansfer'ências
Vo[lntárias de Recursos Financei|os infoünações coüpletÍls âo

00ír i3ll
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Art.3o A cou'lissão de lrlonitomnlento de tmnsferênciâs voluntárias de

recursos Íinanceiros reunir-se-á ntensalmente ou, sempro que

necessár'io, por convocação da seclgtârja que n cooLclena.
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cadastrar as propostâs e ao fir'rrar convênios, contratos e demais atos

e/ou irstnlnrentos que plevejam tlansferências de recuISos fitranceitos
volu[tários, bem corno outms informações llo âlnbito de suas

cornpetências, a firD de mautel i:anco de dados atualizado, para o
controle e lransparência das transferências o das agões as quais as

deslinam,

Al.t,5o Os mernbros cla Comissão teúo rrandato até 3 | de dezeübro de

2.023.

Aú.6o Este Decrcto entra em vigor na data de sua publicação, licando
revogado o Decreto r'2.641.2022 de 03 dejaneiro de 2022.

Paço municipal, 04 de Jaueiro de 2023,

SEBASTIÃO ÁLGÁCIR DÁLPRÁ
Prcfeito Mtrnicipal

HEMERSON .IOSÉ I(MITÁ
Secretário de Administração

Publicndo porl
Hemerson Jose I(mita

Código I(lentiticâdor :46EBB7 92

Matét ia publicacla no Diár'io Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/0112023, Edição 2682
A verificação de autenticidade da rnatéria pode ser feita
iuforrrando o código identificador no site:
ltttps://www.diariormrnicipal.conr. b/arrp/

00{':14{!
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TERMo DE coLABoRAÇÃo N." xxzozz

Processo de Transferências Voluntárias n." XXJ2O22
Dispensa de Chamamento Público N'. X>(12022

O MUNICIPIO DE XXX)O(, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.o XXXXX, com
sede administrativa na Av. XXX)OO(X - PR, neste ato representado p_elo Prefeito Municipal Sr.
XXXXXX, a seguir denominada CONCEDENTE, e ASSOCIAÇÁO DE PROTEÇÃO E
AMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO CARENTE _ APADEFIC - LAR
NOSSA SENHORA DA LUZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n'
79.318.1 l910001-67, estabelecida na Rua Miguel Holowka, 39, Bairro Santa Hilda, na cidade de

Porto Vitória - Estado do Paraná, neste ato representada por sua Presidente SILVIA INÊS
SCHEID, portadora do RG n' 6.842.882-3 SSP/PR, e inscrita no CPF sob o n" 007.419.919-69
a seguir denominada oRGANIZAÇÃo DA SOCIEDADE CIVIL - OSC /TOMADORA DE
RECURSOS, acordam e ajustam firmar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, com
fundamento no Decreto Municipal no 1.78i de l0 de fevereiro de 2017, na Lei Federal n' 13.019
de 3l de Julho de 2014, sujeitando-se ainda, no que couber, às normas contidas na Lei Federal
n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:.

1. DO OBJETO
l.l. O objeto do presente Termo de Colaboração é o atendimento especializado, em regime de

acolhimento institucional de longa permanência para XXXX, com idade de XX anos, portadora

do RG n'XXX-SEPS/PR, inscrita no CPF n'XXXXX, com fragilidade e ausência de vínculos

familiares, sendo pessoa com deficiência que demanda cuidados de terceiros.

2. DA GESTÁO
2.1. O Município Concedente constituiu a Comissão de Monitoramento de Transferências
Voluntárias de Recursos Financeiros por meio do Decreto xx/2022.
2.2. O Município Concedente dos recursos nomeia como gestor do presente Termo de

Colaboração a senhora XXXXX, investida no cargo em comissão de Diretora de Assuntos
Sociais, portadora do CPF: XXXX, conforme Portâria Municipal n" xx12022.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.I. SÃO OBRIGAÇOES DO CONCEDENTE:
a) Fornecer os recursos, conforme Plano de Trabalho aprovado, para a execução do objeto;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste termo;
c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação, antes e durante a vigênciâ do objeto;
d) promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de

Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica indicada pela
Proponente;
e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência
da restituição dos recursos transferidos;
f) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Paula Freitas;
g) publicar o extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município;

Página 1

TERMO DE COMPROMISSO DE COLABORAÇÃO, QUE
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE XXXXX-
PR, E DE OUTRO A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO
DEFICIENTE FISICO E AO IDOSO CARENTE _
APADEFIC - LAR NOSSA SENHORA DA LUZ, NOS
TERMOS E CONDIÇÔES QUE SE RECIPROCAMENTE
OUTORGAM E SE COMPROMETEM.
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h) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pela Organização da Sociedade Civil
- OSC;
i) elaborar Parecer sobre a prestação de contas da Tomadora de Recursos e avaliar se houve
aplicação correta dos recursos conforme previsto no Plano de Trabalho apresentado e no art. 59
da Lei de n" 13.019 de3l07l20l4.

3.2. SÃo oBRIGAÇÕES DA oRGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL TOMADORA
DE Rf,CURSOS:
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboração;
b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto e, desta forma, enviar ao Concedente
relatório mensal contendo os nomes das pessoas acolhidas, por ele encaminhadas;
c) Permitir livre acesso do Gestor, do responsável pelo Controle Intemo, dos membros da

Comissão de Monitoramento e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditores e fiscais do
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às inlormações referentes
a este Instrumento, junto às instalações da Organização da Sociedade Civil Tomadora dos
recursos;
d) Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o
caso;
e) Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de

Colaboraçâo, mantendo as certidôes negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução e manter os comprovantes
arquivados;

0 Manter em seus arquivos, pelo prazo de l0 (dez) anos, contado do dia útil subsequente âo dâ
prestação de contas integral, os documentos originais que compõem â prestação de contas;
g) Identificar o número deste Termo de Colaboração no corpo dos documentos da despesa, e em
seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue, no prazo, ao
CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com
recursos do objeto;
h) Divulgar este Termo de Colaboração em seu sítio na internet, caso mantenhâ, e em locais
visíveis de sua sede social e do estabelecimento em que exerça suas ações, com as seguintes
informações: data da assinatura, identificagão do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE,
descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de contas, bem como
atender a Lei Federal n' 12.52712011;
i) Comprovar, bimestralmente, no SIT, a aplicação das parcelas anteriormente repassada ou
então, através de extrato bancário, comprovar que os recursos repassados encontram-se em
forma de saldo bancário, na conta específica, devendo os valores estar devidamente aplicados,
na forma da legislação aplicável, sob pena de suspensão de nova transferência;
j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, o atrâso não justificado no
cumprimento das etapas dos programas, práticas âtentatórias aos princípios fundamentais da

Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo de

Colaboração e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela

Administração Pública;
k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,
ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos
previstos;
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais, recibo de autônomo (RPA), com a
devida identificação do Termo de Parceria,_bem como através de recibos de pagamento de

salários de pessoal envolvido na execução do objeto, sendo esses os abrangidos pelo parágrafo
primeiro do artigo 19 do Decreto n' 1.781 de 2017, ficando vedadas informações genéricas ou

Pâgina 2
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sem especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por meio de controles ou
registros, além de haver o dever de demonstrar os custos praticâdos ou ajustados de forma a
permitir â conferência atinente à regularidade dos valores pagos;
n) aplicar os recursos repassados pelo CONCEDENTE exclusivamente no objeto constante na
Cláusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente instrumento,
efetuando todas as movimentações financeiras relacionadâs aos recursos do presente termo
nesta conta bancária;
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como condição para a
execução do objeto;
q) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados
corretamente conforme o Plano de Trabalho ou porventura existentes após o prazo de vigência
do Termo de Colaboração.
r) comprovar, mensalmente, através de Relatório, e de forma integral no final do Termo de
Colaboração todâs as metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no
Plano de Trabalho.
s) Efetuar no mínimo três cotações ou pesquisa de preços pâra a aquisição de materiais, gêneros
e ou serviços.
t) Manter-se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação de
contâs de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos
da Administração Municipal, Estadual e Federal;
u) comunicar ao CONCEDENTE alterações em seu Estahlto.

4. REGIME JURÍDICO DO PESSOAL
4.1. A contratação de empregados para a execução do objeto do Termo de Colaboração deverá
observar o estabelecido na Lei Federal n' 13.01912014.
4.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies,
entre o CONCEDENTE e o pessoal que a Organização da Sociedade civil utilizar para a

realização dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento.

5. DO VALOR DO RI,PASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
5.1. Para a execução das atividades previstas no objeto deste Termo de Colaboração, o
CONCEDENTE transferirá à Organização da Sociedade Civil-OSC, conforme o cronograma de
repasse constante no Plano de Trabalho aprovado, o valor slobal, no prazo de 06 (seis) meses

de R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reâis).
5.2. O desembolso dos recursos ocorrerá de acordo com a Planilha de desembolso, constante no
Plano de Trabalho, devendo a Tomadora utilizar todos os recursos, incluindo os rendimentos,
até o último dia de vigência deste Termo, sob pena de devolução dos recursos remanescentes,
caso não haja prorrogaçâo do termo.

ó. DA MOVTMENTAÇÃO DOS RECURSOS
6.l. Os valores a repassar, segundo o cronograma de repasses, deverão ser depositados na conta
específica da OSC - TOMADORA DOS RECURSOS, vinculada ao objeto, na Agência no

0217-8, no Banco do Brasil, na Contâ Corrente n" 49.902-1, e aplicados no mercado financeiro
ou em cademeta de poupânça, até sua utilização.
6.2. Os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento, enquanto não
empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente âplicados:
a) em cademeta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso
for igual ou superior a um mêsi e

b) em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado abeÍo lastreada em
título da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prazos menores.
6.3. Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fomecedor
(DOC, TED, Débito), pessoa fisica ou juridica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques
para saque ou quaisquer pagamentos; ou em espécie até no máximo R$ 800,00 (oitocentos reais)
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por pessoa fisica durante a vigência do Instrumento, exclusivamente para atender a

excepcionalidade prevista no art. 54 de Lei n' 13.01912014.
6.4. Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2
poderão ser utilizados pela OSC nas despesas previstas no Plano de Aplicação, desde que não
haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.
6.5. A OSC deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não
utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.
6.6. A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de
novos Termos de Parceria, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.

7. DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
A Organizaçâo da Sociedade Civil compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado
monetariâmente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação
aplicável, nos seguintes casos:
a) inexecução do obieto;
b) falta de apresentação de presÍação de contas, no prazo exigido;
c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda
que em caráter de emergência.
Parágrafo Unico: compromete-se, ainda a OSC TOMADORA DE RECURSOS, a recolher à

conta do CONCEDENTE o valor conespondente a rendimentos de aplicação no mercado
financeiro, referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização,
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito
aplicação.

8. DA PRESTAÇÃO »B COUTaS
8.1 - Bimestralmente, ou de acordo com outros prazos estabelecidos pelo TCE-PR, prestar
contas de forma parcial, no Sistema Integrado de Transferências SIT no site do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná;
8.2 - Ao término de cada exercício, através da apresentação de relatório e cópias dos
comprovantes das despesas que deverão ser endereçados à pessoa do gestor, devidamente
indicado pelo CONCEDENTE dos recursos na Cláusula Segunda deste Termo de Colaboração,
na conformidade com o estabelecido no aÍ.19 do Decreto Municipal n'1,78112017, de forma
integral, em quadro demonstrativo das receitas e despesas;
8.3 - Em até 90 dias a partir do término de vigência do Termo de Colaboração, e de acordo com
os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, a prestação de contas deve apresentar
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios de
execução do objeto e de execução financeira, tendo a administração pública 150 dias para
apreciar a Prestação de Contas.

9. DA VIGÊNCIA
Este Instrumento tem sua vigência de xxl0ll2022 até xx10612022, contâdos a partir da data de
sua assinatura.

10. DAS PROIBIÇÕES
Fica ainda proibido à Organização da Sociedade Civil:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total;
c) integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do govemo concedente;
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Colaboração;
e) utilizar recursos parâ finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de
administração;
f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto deste
Termo de Colaboração;
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g) executar pagamento antecipado a fomecedores de bens e serviços;
h) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias, salvo na hipótese
prevista na Lei Federal 13.019/2014;
i) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
j) Realizar despesas com:
a) Multas, juros ou correção moneúria, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos
fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de
recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias;
b) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;
c) pagamento de despesa bancária.

II. DA RECISÃO E DA DENÚNCIA
I l.l. O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a
qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de
vigência.
I 1.2. Constitui motivo para rescisão do presente Termo de Colaboração o descumprimento de
qualquer das cláusulas pactuadas por qualquer dos partícipes, paÍicularmente quândo
constatada, pelo CONCEDENTE, a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado bem
como pelo atraso superior a sessentâ dias nos repasses dos recursos, por parte do
CONCEDENTE.

12. DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÂO DO PLANO DE TRÀBALHO
Este Termo de Colaboração poderá ser alterado ou ter modificação o Plano de Trabalho, de

comum acordo entre as partes, mediante proposta devidamente formalizadâ e justificada por
meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de Trabalho com prévia apreciação do
CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste Instrumento ou Sistema de Connole, ficando
vedada a alteração total do objeto.

13. DAPRORROGAÇÃOEREAJUSTE
Este Termo de Colaboração poderá ser prorrogado mediante termo aditivo e seus valores
poderão ser reajustados de acordo com índice oficial, sendo condição que o reajuste esteja
previsto no Plano de Trabalho aprovado e parte integrante deste Termo de Colaboração.

14. DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de União da Vitória-PR para esclarecer as dúvidas de
interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos teÍnos
do art. 109 da Constituição Federal.

I5. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS
15.1. Aplicam-se a este TerÍno os dispositivos, no que couber, da Lei Federal n' 13.019/2014 e

seu Decreto Regulamentador - n' 8.726, de 2'l de abril de 2016, mesmo que não tenham sido
expressamente mencionados neste instrumento.
15.2. E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes

firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo que também o subscrevem.

Paula Freitas, xx de xxxx de 2022
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Trata-se de procedimento administrativo de dispensa de
chamamento público para a realizaçáo de termo de fomento proposta pela
APADEFTC - ASSOCTAÇÃO DE PROTEÇÃO E AMPARO AO DEFTCTENTE
FISICO E AO IDOSO CARENTE.

A partir do dia 01 de janeiro de 2017, as parcerias entre a
administração municipal e organizações da sociedade civil, devem obedecer
aos procedimentos estabelecidos pela Lei 1 3.019/2014, que trata das
transferências voluntárias.

A Lei no 13.019114, também conhecida como Marco
Regulatório das OrganizaçÕes da Sociedade Civil, foi sensivelmente alterada
pela Lei 13.204, de 14 de dezembro de 2015. A alteração decorreu da
conversão da Medida Provisória no 684115, que originalmente
apenas prorrogava a entrada em vigor da Lei 13.019/14. No Município de Paula
Freitas/Pr a regulamentação da citada lei se deu através do Decreto
1781t2017.

Esse novo marco regulatório estabelece o regime jurídico das
parcerias voluntárias entre a administraçáo pública e as organizaçÕes da
sociedade civil em regime de mútua cooperação para a realização de
atividades de interesse público. Essas parcerias são chamadas tecnicamente
de transferências voluntárias.

O artigo '19 estabelece os requisitos da proposta a ser
encaminhada á administração pública, são eles: l- identificação do subscritor
da proposta; ll - indicação do interesse público envolvido, Ill - diagnóstico da
realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, quando possível,
indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução
da ação pretendida.

Nos termos do artigo 20, a administração pública deverá tornar
pública a proposta em seu sítio eletrônico e realizar audiência Pública,
verificada a conveniência e oportunidade para realizaçâo do Procedimento de
Manifestação de lnteresse Social, para oitiva da sociedade sobre o tema.

Termo de fomento é o instrumento por meio do qual sáo
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administraçáo pública com
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse
público e recÍproco propostas pelas organizaÇÕes da socíedade civil, que
envolvam a transferência de recursos financeiros.

&
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Termo de colaboração é o lnstrumento por meio do qual são
formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com
organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse
público e recíproco propostas pela administraÇão pública que envolvam a
transferência de recursos financeiros.

O Chamamento Público é o procedimento destinado a
selecionar organização da sociedade civil para firmar parceria por meio de
termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos
princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçáo ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos
vinculados à parceria, conforme artigo 46 Lei no 13.019/2014: 1. remuneraçáo
da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria,
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuiçÕes
sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo
terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos
sociais e trabalhistas 2. diárias referentes a deslocamento, hospedagem e
alimentação nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;
3. custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção
em relação ao valor total da parceria; 4. aquisição de equipamentos e materiais
permanentes essenciais à consecução do objeto 5. realização de serviços de
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalaçâo dos referidos
equipamentos e materiais.

Para a implementação da nova legislação, deve a
administração instituir Comissão de Seleção, de Monitoramento e de Avaliação,
que produzirão os trabalhos de implementação dos Processos de Chamamento
Público, de acordo com os artigos 2o, inciso Xl, 35§6" e 66, parágrafo único da
Lei 13.01912014.

Os requisitos para a celebração do termo de colaboraçáo e do
termo de fomento estão estabelecidos no artigo 33 a 38 da Lei 13.019/2014 e
devem ser observados para a validade do ato.
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Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas
mediante termo de colaboração ou de fomento os itens constantes no artigo 22
da referida Lei, sendo que administração pública deverá adotar procedimentos
claros, objetivos e simplificados que orientem os interessados e facilitem o
acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, independentemente da
modalidade de parceria prevista na Lei, ou seja, deverá contratar através de
chamamento público, com fulcro nos artigos 23 e seguintes da referida lei. ,t.j
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No caso em mesa, trata-se de dispensa de chamamento
público, fundamentada no artigo 30, inciso Vl da Lei 13.01912014 e artigo 16,
inciso lV do Decreto Municipal 178112017 A administração pública poderá
dispensar a realizaçáo do chamamento público: no caso de atividades voltadas
ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assrsúéncra social, desde
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas
pelo órgão gestor da respectiva polÍtica.

Portanto, tem-se que a dispensa somente poderá ser realizada
em caso de atividades voltadas para educação, saúde e assistência social, de
entidades previamente cadastradas pelo Município.

O parágrafo único do artigo 16 do Decreto Municipal 178112017
estabelece que "Para fins de aplicação do inciso IV deste artigo, consideram-se
credenciadas as organizações da sociedade civil que atendam aos preceitos
estabelecidos pelos artigos 33 e 34 da Lei 13.019/2014."

Desta feita, tem-se que a entidade deve estar previamente
cadastrada junto ao Município e comprovaÍ o atendimento aos preceitos
estabelecidos pelos artigos 33 e 34 da Lei 13.01912014, o que deverá ser
certlficado no procedimento.

Não obstante, o §1o do artigo 18 do Decreto Municipal
estabelece que "Á dlspen sa e a inexigibilidade de chamamento público, não
afastam a aplicação dos demais dlsposlÍi vos deste decreto e da Lei
13.019/2014, o que exige a aplicação dos dispositivos citados acima também
ao presente procedimento. "

Sob pena de nulidade do ato, o extrato da justificativa deve ser
publicado no Diário Oficial e no site da Prefeitura, de acordo com o
estabelecido no §2o do artigo 32, bem como deverão ser obedecidas as regras
de transparência e controle dos artigos 10 a 12, do monitoramento e avaliação
descrito nos artigos 58 e seguintes, todos da Lei 13.01912014.

Assim, desde que adequado o procedimento aos dispositivos
legais acima referidos, poderá a presente dispensa de chamamento público ser
autorizada pelo Prefeito Municipal, se assim entender conveniente e oportuno
ao interesse público.

LEANDRO
5

ts

OAB/PR
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ITENS que v€nceu:

Qtde: 02 - \râlor Total: R$ 101.350,40

TOTÀL GERAL: 101.350,40 (c€nto e

cinquentâ reais e quarentâ centâvos)
um mil trezentos e

Paula Freitas, 09 deJaneiÍo de 2023

ESTADO DO PARANA
PRETIjITURA NIUNIClPAL DE PAULA FREITAS

HOMOLOGAÇÀO: O9l01/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" ]04/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N' 14212022
CONTRATADO: EDEMILSON ANTONIO STRESSER
OBJETO: -Regrrtro cle preço para -futura e eventual contratação de
enpreso especializada e locação de banheios qúimícos, para suprir
us hecelsidade: de Íliversas secrclariais nas .Íitlu,as e eye luítis

_íestividades ou eventos que ocorrerAo tlo tllunici]rio de Poüla Frcitas-
PR.
VALOR DA DESPESA: R§ 101.350,40 (ceíto e úm mil trezentos e

cinqucnta reais e quarenta cenlavos)

Pâula Freitas, 09 de jâneiro de 2023

SE BÁSTIÀO ÁLGÀCIR DALPL4
Prefeito Muíicipal

EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO N' OI/2023
Conrraranlei PREFEITUL{ MLr}rlClPAL DE PAULA FREITAS
Conlratada.: EDEMILSON ANTONIO STRESSER
Valor.........: 101.350.40 (cento e um mil trezenlos e cinquenta reais e
quarentâ centavos)
Vigência.....: Iniciol 09101 12023 T érmino: 09101 12024

Licitâção....: PRECÃO ELETRÔNtCO n' t04/2022
Recursos....: 569 10.01 04.122.0013 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00
1.004,77 3000 Manutenção da Secretaria de Urbanismo e Meio
Ambiente
57t 10.01 15.452.00t4 2.036.1.3.90.30.00.00.00.00 300.57 1000
Manutençào de bens c Serviços de Utilidâde Pública
573 u.0r 26.782.001s 2.039.3.1.90.30.00.00.00.00 1.674,76 1000
ManutenÇão e Conservaçào de Estradas Vicinais
Objeto........: Registro de preço para Íulurd e eventüal contralação de
e presa especializada efi locação de banheiros quimicos, para suprir
as necessídades de díversas sectctariaís nas fuluras e evenluais

Jàsti|idades ou evenlos que ocorrerào no muni.ípio de Paula Freitas-

Paula Freilas, 09 dejaneiro de 2021

SEBASTIÃO ALGACTR DALPK4
PÍefeito Municipal

ESTADODOPARANT
MUNICÍPIO DE PAULA FREITÀS
pRocEsso LrcrrATóRIo N".............. t4212022
PRECÀO ELETRÔNICO N'................... 104/2022
ATÀ DE REGISTRO DE PRECO N" ,...0I/2023
Objeto: ,teg,,r't,'o de preço paru .liúúra e eve,ttuul tontrutoçiio àe
enprcw especializada em loc.lção de banheiros q imicos, pora suprir
as nccessidades de ciiversas secrclariais nas Íuturas e erenluais

Jesrivilades ou e,',entos que ocoterão no municipio de Paula Freitas-
PR,
Fornecedores:
EDEMILSON ANTONIO STRESSER

.)
Nota: Os iferir que compõem a ptesenle Áta de Regktro de P
enconlram-§e disponíveis
\^/i,w. pau laír ei ta s. P r. go v. b r

em nosso ptigina cletrôníca.

Publlcâdo por:
Henry Marcel Valigura Domingues
Código Idêntilicador:5ED20AIC

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAÇÁO
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" OI/2023

PROCESSO PARA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS N'
0t t2023
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚtsLICO N'OI/2023

JUSTIFICATIVA

I. F I,,INDÂMENTO LEGAL:
Anigo 30, inciso VI da Lei n' 13.019/2014;
Artigo 16 do Decrêto Muíicipal 1.781/2017;
E dispensável a chamamento público: " IV - oo caso de atividades
voltadas ou vinculadas a serviços de educaçâo, saúde e assistência
social, desde que executadas por organizações da sociedade civil
previamente credenciadas pelo órgào gestor da respectiva politica. "

2. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO:
O Municipio de Paulâ Freitas não possui entidade pública para atender
todas as suas demândâ§. Em raáo disso, a Adminislração tem
encâminhado atravês da SecÍetaria Municipal de Assistêícia Social
pessoas com deficiência, sem retaguârda familiar, depcndente de

ouidados de terceiros, para abrigamento em organizações da sociedade
civil (OSC).
Diante do exposto. o Municipio necessita formalizar novo Termo de
colaboraçào com a ÁssoclAÇÀo DE PRoTEÇÀo E AMPARA
AO DEFICIENTE FISICO E AO IDOSO CARENTE. APADEFIC -
LAR NOSSA SENHORA DA LUZ, em que Juliare Hachis da Silva,
portadora do RC n' 13.618.133-5-SEPSPR, inscrita no CPF no

071.158.949- ó5, se encontra institucionalizâda há quâse dez anos,
considerando os laços e vinculos criados com os demais acolhidos e c
Conforme Estudo Social em apenso, em relação à familia da paciente,
foram considerados os conhecimcntos proÍissionais nos instrumentos
técnico-operativos e teórico-metodológicos do Serviço Social,
contemplando a históda dos sujeitos, sua üajetória e suas condiçôes
no presente, relações familiaÍes, profissional e educacional, de

trabalho, de moradiâ, de sâúde, desencâdeando â atual situação vivida
pelo paciente.

Tendo como fundamento o inciso IV, do Artigo 30 dâ Lei ú' 13.019,
de 3l de julho de 2014, que prevê que a Àdministração poderá
dispensar a realizaçào de chamamento público no caso de atividades
voltadas ou vinculadas a s€rviços de assistência social, desde que
cxecutadas por organizações da sociedade civil previâm€nte
cred€nciadas pelo órgão gestoÍ da respectiva politica.
Desde a vigoraçâo da lei, este municipio vem firmando Termo de

Colaboraçào com a ASSoCIAÇÀO DE PROTEÇÀO E AMPARÁ
AO DEFICIENTE FISICO E AO IDOSO CARENTE- APADEFIC _

LAR NOSSA SENHORA DA LUZ, que atende âos requisitos fixados
pela lei e tem como missão o acolhimento institucional de longa
permanência para pessoas adultas com deÍiciência, sendo localizada
no Municipio de Pono Vitória/PR e estando credenciada no órgão
geslor local.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETOI
Constitui objeto do presente processo para Termo de Colaboração,
Termo de Colaboraçào parâ atendimênto especializâdo, em reSime de

âçolhimento institucional de longa pemanência de Juliane Hachis da

Silva, com fragilidade e ausência de vínculos familiares, sendo pessoa

com deficiência que demanda cuidâdos de terceiros.

4. RAZÂO DA ESCOLHA:
A contrâtação recaiu â Organização da Sociedade Civil
ASSOCIAÇÀO DE PROTEÇÀO E AMPARA AO DEFICIENTE
FÍSICo E Ao IDOSo CARENTE. APADEFIC _ LAR NOSSA
SENHORA DA LUZ, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
79.318.119/0001-67, pelo fato de que, desde 02 de agosto de 2012 a

referida entidade vem Íealizando amparo a munícipe poíadora de

20t

Vigência: 09/01i2023 à 09/0\,'2024

SEBASTIÃO ALGACTR DÀLPRÁ
Prefeito Municipal

rvrvw.diariomunicioal-com.br,'irmo
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necessidades especiais como medida protetiva cabivel, de acoÍdo com
o esrudo social, de maneira satisfatória, sendo a única ôo municipio
que desenvolve a atividade proposta, recaindo sobre a inviabilidade de
competiçâo pela natureza singular do objeto.
5, DO PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA:
Para fixar o valor foi recebida solicitaçào e proposta pela Organizaçào
da Sociedade Civil pelo qual o Municipio pôde definir os recursos
orçamentários suficienles para â cobeíura dâs despesas do Termo de
Colaboraçào. O valor global proposto da execuçào do objeto para 6
(seis) meses é de R$ 36.000,00 (Trinta c scis mil reais) que serão
repassados conforme planilha de desembolso constante üo Plano de
Trabâlho, estando incluido no preço impostos, taxas, tributos, seguros
e todos os demais encargos necessários ao a execução do plano de
rabalho.

6, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Ôrgào: 09 - Secretaria de Assistência Social: 0l Gabinete do
Secretário de Assistênciâ Sociâ1.

Projeto/Atividade; 08.244.001 L2.028 - Manutençâo da Secretaria de
Assistência Social.
Elemenlo de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.00 1000 Subvençôes
Sociais

Paula Freitas, 06 dejaneiro de 2023

S E BÁSTIÁO ÁLGÁCI R DALPR4
Prefeito Municipal

Publicado por:
Henry Marccl Valigura Domingucs

Código ldentiíicador:F9E05782

SECRETARIA I\ÍU:{ÍCIPAL DE AD}ItNISTRAÇÃO
PRIMEIRO TERI\íO ÂDlTIvO ÁO COr\-TRÂTO 309/2021.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 3O9I2O2I.
Pelo presente instrumento a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PAULA FREITAS, Estado do Paraná, Pessoa.luridica de Direilo
Público. inscrito no CNPJ/MF sob o n" 75.687.954/0001-13. com sede

na Av. Agostinho de Souza,646, centro, Municipio de Paula Freitas,
Estado do Paraná. neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
Sebastiâo Algâcir Dalpra e â empresa SANTOS SERRO
CONSTRUÇÔES ElRELl, inscrita no CNPJMF sob o n'
25.187.828/0001-21, scdiada na Rua João Maria Bueno, s/n', Centro,
cidade de Paula Freitâs, doravânte designadâ CONTRATADA, neste
ato repÍesentada pelo SÍ. Eliakim Daniel dos Santos, portador da
Caíeira de Identidâde n' 10.439.420-5, expedida pela SSPPR, e CPF
n'068.087.959-59. nos termos da alinea'd' do inciso ll do art. 65 da
Lei n'8.666/93, a.justam o seguinte:

Âs panes acima qualificadas firmaram em 0l dc novembro de 2021 o
Conlrato de Prestação de Serviços n' 309/2021 pelos termos da Lei
8.666/93 e condiçõcs estabelecidas no Processo Licitatório 103/2021,
oriundo do Tomada de preços n'06/2021, cujo objeto é: Contrataçâo
de empresa especializada em Engenharia para execução das garagens
para veículos da frola Municipal, mediante o regime de empreitâda
por preço globâI, conforme especificaçôes, em conformidade com as

disposiÇões do Projeto Básico.

l. A lei lederal 8.666/93 admire, confome Art. 57, inciso II, que a

prestaçào de seniços a sercm executados, poderá teÍ sua duraçào
prorrogada por iguais e sucessivos pe odos com vistas à obtenção de
preços e condições mâis vantajosas para a administração, limitada a

2. Considerando a necessidade da continuidade dos serviços
contratados e o interesse reciproco entle os contratântes, resolvem:
2.1. A Cláusula Segunda - Do Prazo de Vigência, passando ter â

seguinte redaçào 0l dc novembro de 2022:
''O presente contrato terá seu prazo de duraçào de 06 (seis) meses,
contados a paíir dâ dâta dâ Lssinâturâ do mesmo ficando prorrogado
târnbém o prazo para exccução da Obra que é 0l de maio de 2023".

3. Ficâm ratiÍicadas as demais cláusulas e condições do instrumento
particular ora alterado.

E por estafem, assim, justas e contratâdas, assinam o presente
juntamente com as testemunhâs abaixo.

Paula Freitas, 09 de njaneiro de 2023

S E B AS N,4 O Á LG À CI R DÀ LPRJI
Prefeito Municipal
Contratante

SANTOS SERRO CONSTRUÇÕES EIRELI
Contratada

SECRETARI/1 MTJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADJUDICAçÃO, HOMOLOGAÇÁO E EXTRATO

CONTRATUAL

ÃoD
PROCESSO LICITA RIO N" 149/2022
PREGÃO ELETRÔNrCO (SRp) N" l l r/2022
OBIETO: Contratação de empresa especializada paru a prestaçào de

servíços conlínuos de h$lalação, ManütenÇão Prerenliva e Corretira
da lhoninaçõo Púhlica üo Munícípio de Paula Freíto§-PR, coníome
caracterísÍicas, quunlidades e especilcaçõcs admilidas no Termo de
Referência, o qual é parte i tegrante desíe Edilal.

FORNECEDOR: MULTIPLUS BALSA NOVA LTDA
ITEM que venceu:

Qtde de itens: 0l Valor mensal: RS 3.58J,25

o

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 42.999,00 (quarentâ e dois
mil e nov€centos c novcnta e nove reais).

Paula FÍejtas,09 dejânciro de 2023

TÀDEU R4.FAEL CORDEIRO
Pregoeiro Municrpal

ESTADO DO PARÁI\-A
PRXFEITURA MUNICIPAL DE PÂULA FREITAS
ADJUDICAR PROCESSO LICITATÓRIO N' 1492022

ESTÀDO DO PARANA
PREFETTURA MUNICIPAL DE PAULA FREITÀS

O Pregoeiro Municipal, Sr. TADEU RAFAEL CORDEIRO, no uso
de suas âtribuiçô€s que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob a Lei n' 10520/02, em tàce aos principios
ordenados através da Lci n'8.666/93 e alteraçôes posteriores, após
analisado o resultado do Pregão n" I I l/2022, r€solve:
ADJUDICAR a presenle licitação nestes terÍnos:
PROCESSO LICITATÔRIO N" 149/2022
LICITAÇÀO N' n l/2022
MODALIDADE DE PREGÂO ELETRÔNICO
OBJETOT ConlrataÇào de empresa especializada para a prestação de
set'viços conlínuos de l,lstalação, Manutenção Preventíva e Correlivo
da llumínaçAo Pública no Município de Paula Freítas-PR, conJàrme
caracterí!ticas, quantidades e especi,licaÇões adntiídos no Tenko de

ReJerência, o qual é parte integrante deste Edita!.

FORNECEDOR: MULTIPLUS BALSA NOVA LTDA
ITEM que venseu:

Qtde de itens: 0l - Valor mensal: R$ 3.583,25

TOTAL GERAL DÀ LICITAÇÃOr R$ 42.999,00 (quârenta e dols
mil ê novecentos e noventâ e nove reâis).

Paula Freitas, 09 dejanciro de 2023

SEBÁSTIÃO A LGÁCI R DÁLPRÁ
Prefeito Municipal

\À,ww.diâÍiomunicipâl.conr.br/iln)p 202

Publicado por:
Henry Marcel Valigura Domingues

Códlgo Identiíicâdor: I BE4 I 392
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Porto Vitória, 28 de dezemhro 2022
Of. ne 227 / 2022

EXCELENTiSSIMO SENHOR
PREFEITO MUNICIPAL
PAULA FREITAS/PARANÁ

Se nhor Prefeito:

A Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso Carente

- APADEFIC, entidade beneficente de assistência social sem fins lucrativos, destinada
ao acolhimento institucional de pessoas aduhas com deficiências, sediada na cidade de

Porlo Vitória - Paraná, vem apresentar um Plano de Trabalho para firmar um novo
Termo de Colaboração com o Município de Paula Freitas.

,1
,,Ád. 1?
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0 Plano de Trabalho ora apresentado foi entabulado para o período de

apenas seis meses, facultando assim a continuidade da prestação de serviços de

acolhimento institucional de ionga permanência por parte desta 0SC, para o

abrigamento de 1 (umal pessoa.

Esclarecemos que para apurar o valor per capita, mensa[ d.e R$ 6.000,00

(seis mil reais), valor este avaliado como sendo necessário para dar continuidade à

prestação dos serviços no ano de 2023, consideramos o Índice Naclonal de Preços ao

Consumidor-INPC que no acumulado nos últimos doze meses atingiu 5.97%; levamos
também em conta o aumento de 7o/0, concedido pelo Sindicato da categoriâ aos

funcionários da APADEFIC, mas, em especial, consideramos a necessidade de

atendimento das exigências constantes na RDC ANVISA Ne 502/2A27, cujo
cu mprimento/observância está sendo exigida pela SCVSAT / 6a Regional de Saúde - de

União da Vitória/PR.

Além do aumento salarial concedido pelo sindicato da categoria e do

aumento dos preços dos insumos utilizados pela entidade no desenvolvimento do

serviço prestado (insumos esses que foram em muito aumentados pelos EPls

necessários em razão da pandemia de COVID-19), o que, de mâneira extraordinária,
impactou os preços praticados pela entidâde foi a necessidade e a obrigatoriedade de a

instituição atender às exigências da Vigilância Saniúria e com isso aumentar
sobremaneira o quadro de pessoal quc lhe presta serviço, além de ter de realizar
aquisições de muitos itens e, inclusive, de ter de realizar obras de adequação no seu

prédio, com vistas a atender ao estabelecido na RDC ANVISA ne 5OZ/2027.

A APADEFIC acredita que com o aporte maior de valores, conforme

previsto no presente Plano de Trabalho, no prazo de seis já terá conseguido atender à

maior parte das exigências do órgão fiscalizador e com isso crô que os preços possam
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se propondo que a parceria seja firmada por
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apenas seis meses, considerândo-se acreditar que após o atendimento das principais
exigências relatjvas ao prédio e à aquisição de itens, a entidade possa recalculâr os

custos, podendo, muito provavelmente, diminuir os valores dos acolhimentos já para o
segun do semestre de 2023.

Obviamente, a baixa nos custos dos acolhimentos dependerá, de modo
especial, do aumento do número de acolhidos e, por sua vez, o aumento de acolhimentos
somente será possível se a entidade conseguir liberar sua Licença Saniúria, e a liberação
da Licença SaniLiria, por seu turno, dependerá do atendimento à norma, razão pela qual
a entidade está buscando mais recursos para poder se adequar e conseguir assim

normalizar suas atividades, estabilizando os custos do serviço.

Para a possibilitar a celebração da parceria seguem, anexos, os seguintes
documentos:

, Plano de Trabalho;

. CNPJ da APADEFIC;

. Cópias do RC, CPF e comprovante de residência da Presidente da APADEFIC;

. Ata de eleição e posse da atual diretoria;

. Comprovante de endereço da APADEFIC;

, Leis de Utilidade Pública municipal e estadual;

. Certidão Negativa do FGTS;

, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná;

. Certidão Negativa de Débitos com o Município de Porto Vitória, local onde, não

fosse imune, a entidade seria devedora de impostos municipais;

. Certidão Negativa coniunta de tributos federais;

. Certidão Negativa Débitos Trabalhistas;

, Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

. Cópia do Estatuto da entidade, em vigor;

. Alvará de Funcionamento;

. Declaração firmada pelo chefe da DWGS/063 e pelo Diretor da 06a Regional de

Saúde onde consta que a APADEFIC se enconra em processo de licenciamento Sanitário

junto à 06. Regional de Saúde, conforme processo sob Protocolo 78,37 6.530'2;

. Registro no Conselho Municipal de Assistência Social de Porto Vitória - CMAS;

. CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB N9

3.1.01.22.00009 07367 -56, com validade até outubro d'e 2023;

. Relação de dirigentes da entidade. q', .*o#e'iê'nri'üeç'c
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. Declaração, íirmada pela Presidente da entidade, a respeito do cumprimento das
prc.visões constantes no ArL 39, da lei federal 13.019 de 2014;

, Declaração de que o Estatuto da APADEFIC contém as estlpulações exigidas pela

Lei 13.019 de 2074 relativamente à escrituração contábil;

, Declaração para os fins requeridos no inciso XXXIll, do artigo 7e da Consütuição
Federal, consoante o que se estabeleceu no artigo 1e, da Lei ne 9.854, de 27 de outubro
de 1999;

. Declaração da representânte legal da organização da sociedade civil afirmando
que a OSC possui instálações físicas e condiçôes materiais para a prestação do serviço,

anexando cópra da Matrícula do terreno onde esú sediada a APADEFIC, com averbação

das construções existentes, para comprovar a propriedade de sua sede, ou seja, o local
onde o objeto será executado;

. Declaração de que a APADEFIC esú ciente da responsabilidade sobre os recursos

recebidos bem como sobre a obrigação de aplicá-los em poupança e ou fundos de

investimentos, conforme o caso, e de movimentar os recursos em conta específica,

prestando de contas iunto ao Município concedente dos recursos,

. Declaração de conteúdo do seu Estatuto;

. Cópias de parcerias firmadas por esta entidade com os Municípios de Porto

Vitória/PR e Rio das Antas/SC, e com a Secretaria de Estado da.lustiça, Família e

Trabalho-SEJ U F/PARANÁ.

Através dos documentos apresentados, em anexo, ficam comprovadas as

seguintes informaçôes:

a.) que o preço praticado com esse Município estiá de acordo com o praticado com

outros parceiros públicos [destacando que diante das exigências da Vigilância

Saniária o valor subiu para todos os parceiros, no semestre);

b) que a entidade possui capacidade técnica para o desempenho das atividades e

para firmar parceria com órgãos públicos; e

c) comprova a veracidade das informações sobre outras fontes de renda, existentes

no Plano de Trabalho).

Por oportuno, destacamos que o Plano de Trabalho ora apresentado

atende ao estabelecido no Art. 22 da lei 13,019 de 2074.

Ao finalizar, externamos a grande satisfação desta entidade em renovar a

parceira com esse Município, e agradecendo pela atenção apresentámos sinceros

protestos de consideração e respeito.

Atenciosamente

' "1' \LL"'r eLhrr-i'^'-' '' rr .,

lhne"tdFãtima dé Morais Pere ira
Presidente da APADEFIC
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DE RIO DÀS ÀÀITÀS

TERMo DE corÀBoRÀÇÁo/coMrRÀTo ADMrNrsrFÀ?rvo N' 02/2a2L pRxsrÀÇÃo
DE SERVIÇO

CoNTRÀTÀNTE: O MTJNTCIPIO DE RIO DÀS ÀNTÀS,

Rua do Comércio, Centro em Rio das Àntas
socrAt. Do uuNrcÍpro DE Rro DÀs ÀNTÀs,

pessoa juridica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n" 83,01 4.294/0001-23, representado neste ato
pelo Prefeito Municipal o Sr. João Carloa Munarêtto, residente e domicifiado na

(SC) , E O TUNDO MUNTCIPÀI" DE ÀSSISTÊNCIÀ
neste ato pela Geslora Sr.'
em Rio das Àntas (SC), daqui

representado
Ilietê Têssari, brasife:.ra, resj-dente e domiciliado
por diante denominado simplesmente CONTRÀTÀNTE.

CONTRÀTÀDÀ: ,.24966. ÀSSOC. DE PROTECÀO E ÀÀ,PÀRO ÀO DEFICIEN?E FISICO E ÀO ÍDOSO

l&, Pessoa Juridica de direito privado, com sede à Ruà Miguel Holowka, n" 39 -
Bairro Santa Hitda, na cidade de Porto Vj-tória .Estado do Paraná, i-nscrita no
CNP,J sob o n " 7 9 . 318 .179 / 0A0l-61 , neste ato representada por sua,/seu Presidenre
Sifvia Inês Scheid ,portadora da Cédula de Identidade sob n" 6.842.882-3/PR e
inscrita no CPF sob n" 001.419.979-69, doravanLe denominada ORGANI ZÀÇÃO DÀ
SOCIEDÀDE CMI,/ resolvem celebrar o presente Termo de Colaboraçào, regendô-se
pelo disposto na Lel Complementar N" 101, de 04 de maio de 2000, nas
correspondenles Lei de Diretrizes Orçamenlárias, na Lei OrÇamentária Anual e na
I,ei no 13.019, de 31 de julho de 2.014, mediante as c1áusulas e condiçôes
seguintes:

CU{USULÀ PRIMETRA - DO OBJãTO

1.1 - O presente Termo de ColaboraÇão tem por objeto a concessão de apoio da
ÀdministraÇão Pública Municipaf para execuÇào, em conjugação de esforÇos entre
o MUNICÍPIO e ÀSSOCIÀÇÃO DE PROTECÀO E A!{PÀRO ÀO DETICIENTE AISICO E ÀO rDOSO -
OSC, devidamente credenciada nos termos do Edita-I n" 07/2027, a fim de suprir as
necessidades do MUNICIPIO no que tange ao abrigamento de pessoas adultas, de

Õ: ambos os sexos, acima de dezoi-to anôs, carentes, com deficiência e em situaÇão
de vu l"nerabi I idade. as quais flcarào sob a respons abi I idade da entidade.

7.2 Mediante co fi nan c.i amenlo do MUNIC1PIo a osc mantexá acolhidos, em regime
de longa pernanência, as seguintes pessoas: JoÃo ÀGENoR DE cÀsTILHo E MÀRCos

FREITAS.

CúUSULÀ SEGUNDA - DAs oBRIGAÇÕES

2.)- São obrigaÇÕes dos Part l.cipes:

1 DÀ ÀDMINISTRÀCÃO PÚBLICÀ MUNICIPAL:

a) Fornecer os recursos conforme valores e calendário constantes no Plano de
Trâbal-ho aprovado, para a execução do objeto;

b) Acompanhar e fiscaLizar a execuÇào desLe termo;
c) Emi-tir relatório Lécnico de monitoramento e
parceria independentemente da obrj" gator i edade de apresentação
contas devida pela organização da sociedade civÍI;

ava I r-aÇão da
da prestaÇão de

Assinado digilÀlmenle

APADEFIC

APADEFIC
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d) Realizar, nas parcerias com viqência superior a um ano, pesquisa de satisfaÇão
com os beneficiárj-os do pfano de traballio e utilizar os resul"tados como subsidio
na avali-aÇão da parceria ce.Lebrada e do cumprimento dos objelivos pactuados/ bem
como na reorientaÇão e no ajuste das metas e atlvidades definidas;

e) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao
cronograma de desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas
de execuçáo do objeLo do termo de colaboraÇáo;

f) Promove.r o monj.toramento e a avaliaÇão do cumprimento do objeto da parceria,'

b) ManLer escriL.uracão contábi1 regulari

g) Na hlpótese de o gestor da parcerla deixar de sêr agente púb1ico ou ser lotado
em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá desi-gnar novo gestor,
assumindo, enguanto isso não ocorrer/ todas as obrigaÇões do gestor, com as
respectivas respons abi lidade s;

h) Mant.er, em seu sitio oficial na internet, a relaÇão das parcerias celebracias
ê dos respectivos planos de trabalho, atê cento e oitenta dias após o respectivo
encerrament o,'

i) Divulgar pefa internet os meios de representação sobre a aplicação irregular
dos recursos envolvidos na parceria;

j)
de

lnstaurar tomada de contas antes do término da parceria, ânte a constataÇão
evj-dências de irregularidades na execuÇão do objet'o da parceria.

rI - DÀ ORGÀNIZÀÇÀO DÀ SOCTEDÀDE CrVrL:

a) Responsabilizar-se pela execuÇào do objeto do Termo de ColaboraÇáo,

c) Prestar todos os servj,ços, conforme Plano de TrabaIho, mediante a contrataÇào
dos profissionais e pagamento dos respectj-vos sa1ários, gerenciamento e
coordenação dos Lrabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recursos a
ourras enlidades, congêneres ou nào;
d) Prestar conLas do.s recursos recebidos por meio desLe termo de colaboração;

e) Divulgar na internel e en locais visiveis de suas sedes sociais e dos
esLabeL ec iment os em que exerÇa suas ações todas as paacerias celebradas com o
poder público, contendo, no minimo, as informaÇôes requeridas no parágrafo único
do ãrt. 11 da Lei n" 13.019/2014;

f) Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o
disposto no art. 51 da Lei n' 13,019/2014;

g) Dar livre acesso dos servj-dores dos órgãos ou das entidades públicas
repassadoras dos recursos, do coni-roIe inLerno e do Tribunal de ConLas
correspondentes aos processosr aos dôcumentos, às informaÇões reíexentes aos
instrumentcs de transferênc.ias regulamentados pe]a Lei n" 13.019. de 2014, bem

como aos locais de execuÇáo do objeto;

h) Responder excLusivamente pelo gerenciamento administraLivo e financeiro dos
recursos recebj-dos, incLusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;

Àssiôado diSitÂLmenle
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i) Responder exclusivamente pe]o pagamento dos encargos tràbalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execuÇâo do objeto previsto
no Lermo de cofaboração, nâo impticando respons abi I idade solidária ou subsidiária
da adminístraçào pública a inadimpl"ência da organizaÇão da sôcj-edade civil em
rel"aÇão ao referi"do pagamento, os ônus incidenLes sobre o objeto da parceria ou
os danos decorrentes de restriÇão à sua execuÇão;

j) Dísponibilr-zar ao ci-dadáo, na sua página na inLernet ou, na falta desta, em
sua sede, consufta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos,
o objeto, a finalidade e o detâlhamento da aplicação dos recursos-

k) Manter recursos humanos e materiais e equ.ipamentos adequados e compativeis
com o atendimento dos serviços assistenciais, com vistas ao alcance dos objetivos
deste Termo de Colaboraçáo;

.L) Comunicar ac MUNICÍPIO alteraçôes em seu Es tatuto i

a que se refere à Cláusula Prj.mei-ra,m) Execular o serviÇo socj-oassistencial
conforme Plano de Trabalho.

CLÀUSULÀ T§RCEIRÀ - DOS RECURSOS FINANCEIROS § PROCESSO ÀDMINIS1RÀTIVO

montante de recursos a ser empregado na execuÇáo do obleto do presente
ColaboraÇão é de RS48.000,00 (quarenta e oito mil reais) .

3.2 - A ADMINISTRÃÇÃO PÚBLICÀ MUNICIPÀL transferirá, para execuÇão do
presente Termo cle Colaboraçáo, recursos no valor de R§ 2.000,00 (dois Ínil reais),
por paciente, correndo a despesa à conla da DotaÇão OrÇamenLária:

Secretari-a/ setor F.U.M.À.S
Referência 24
Elemento/ Sub el-emento 333903953

3.3 - Este Termo de co I abor aÇão,/Concrato é firmado baseado no que det.ermj-na o
processo de Iicj"taÇão n" 0A05 / 2021- FUI4ÀS na modalidade de Ínexiqibilidade de
LiciLaÇáo n" A00L/2A27 - rUMÀS origina-se em decorrência da Chamada PúbIica

*, A0I / 2A21/ FUI.4AS de 03 de l4AÍO de 2021 .

CLÀUSUIÀ QUÀRTÀ - DÀ TR,ANSTEP.ENCIÀ E ÀPLICÀÇÀO DOS RECTIRSOS

4.1 - Os recursos em íavor: da OrganizaÇão da Socj-edadê Civil serão transferidos
em conformldade com o cronograma de desembolso contido no Plano de
Trabalho, mediant.e transferência eletrônica sujej.ta à identificação do
beneficiário final, em conta bancária especifica vincufada a este instrumento,

4.2 Os dados da conta especÍfica da OSC, vinculada ao objeto desta parceria, sáo:
Banco do Brasif, Àgência n" 21'7-B Conta Corrente n" 51100-5.

4-3 - Enquanto não utilizados, ê obrigatória a aplicaÇão dos recursos desce Termo
de ColaboraÇão em caderneta de poupanÇa de instituiÇão f.inanceira oficial, se a
previsào do seu uso for igual ou superior a um mêsi ou em fundo de aplicação
financeira de curto prazo, ou ôpêraÇão de mercado aberto lastreada em título da
dívida pública federaf/ quando sua uti.lização estiver prevj-sta para p.razo§
menÕres do que um mês.

3.1 -
Te rmo

C
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4.4 - Os rendimentos das aplicaÇões financeiras serão, obr igatori amente,
aplicados no objeto do Termo de Col-aboraÇão, estando sujeitos às mesmas condj-çôes
de prestaÇão de contas exigidos para os recursos transferidos,

4.5 - Às parcelas dos recursos transferidos no âmbj-to
liberadas e ficarão retidas nos seguj.nles casos:

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaÇáo dos
pena de nulidade do at.o ê responsabi l idade do
Organização da Sociedade Civil, para:

da parceria não serão

I - Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida;
II - ouando constatado desvio de finalidade na apl"icaÇâo dos recursos ou o
inadimplemento da organizaçãô da sociedadê cj,vil em relaÇão a obrigaÇÕes
estabelecidas no teImo de colaboraÇào;
ÍIf- Quando a OrganizaÇão da Sociedade Civil dei-xar de adotãr sem justificati-va
suficient.e as medidas saneadoras apontadas pela administraçâo pública ou pefos
órgãos de controle interno ou externo,

4,6 - Por ocasião da concfusão. denúncia. rescisào ou extinção da parceria, os
saldcs íinanceiros remanescentes. inclusive os provenientes Cas receiLas obtidas

.-.. das aplicaÇôes financeiras realizadas, serão devolvidos à administraÇão pública
no prazo improrrogável de trinta dias. sob pena de lmediata instauraÇáo de tcmada
de conlas especial do responsáve1, providenciada peLa autoridade competenLe da
adminisLração pública,

cLÁUsUÍÀ QUTN?À - DÀ ExEcUÇÁo DÀs DEsPEsÀs

5.1 - o presente Termo de ColaboraÇão deverá ser executado fielmente pelos
parlicipes, de acordo com as cláusu.Las pactr-tadas e as normas de regência,
respondendo cada uma pelas consequênci"as de sua inexecução total ou parc-iaf ,

f - RealizaÇão de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou
simi-l-ar,i

agente ou
transferidos, sob
representante da

recursos
e na lei

II - Finalidade diversa
de emergência;

rlr

da estabelec.ida nesLe instrumenLof a.inda que em caráter

Real-izaÇão de despesâs em data anterior ou posLerior à sua vigência;

fV - Reallzaçáo de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correÇào
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recoihimentôs fora dos prazosi

V - Realizaçào de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo,
inÍormativo ou de orientaÇão social, das quais não constem nomes. simbolos ou
imagens que caracteri-zem promoÇão pessoal de autoridades ou servidores
públicos; e

vI - Repasses como contribuiçôes, auxíliôs ou subvenÇões às instituiçôes privadas
com fins lucrativos i

VII - Pagar, a qualquer títu1o, servidor ôu empregado púbfico com
vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previst.as em Iei específica
de diretri zes orçamentárias.

Ássinâdo digilâllnenle

JhhF
cúusuj,À sExTÀ - DÀ VIGÊNCIÀ



00ii153 5

6.1 - O present.e Termo de Colaboração terá vigência de doze meses, vigendo no
per:íodo compreendido entre 02 de JUNITO 2O2l a 02 de firtiltto de 2022, podendo ser
prorrogado ou aditado por iqual periodo, e seu extrato será publicado pelo
MUNICÍPIO na imprensa oficial, conforme dispõe a Lei L3.019 de 2014.
6.2 - Sempre que necessárj-o, mediante proposta da ORGANIZÀÇÃO DÀ SOCIEDADE CIVIL
devidament.e justificada e formulada comi no minimo, 30 (trinta) dias antes do
seu térm.ino, e após o cumprimento das demais exigêncj-as legais e regulamentares,
serão adrnrtidas prorrogaÇões do pI.azo de vigência do presente Termo de
Colaboração.

6.3 - Caso haja atraso na Iiberacáo dos recursos financeiros, â ADMINISTRÀÇÀO
PÚBIICÂ MUNICIPÀI promoverá a prorrogaÇão do prazô de vigênc1a do presente t.ermo
de cofaboraÇão, independentemen t.e de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCÍEDADE CÍVIL.
limitado o prazo de prorrogaÇào aô exalo período do atraso verificado,

€r.4 .\s prorrcgaÇÕes, j-nclusive a referida no ilem anterior, deverào ser
íornalizadas por meio de Termos Àditivos ceiebrados pelos partícipes antes do
término da vj-gência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, deverào
ser publicadas na imprensa oficial, sendo expressamênte vedada a celebraÇão de
Termo Àditivo com at.ribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativo§.

cl,i(usurÀ sÉTrMÀ - Do MoNrroRÀMENTo, Do ÀcoMpÀNHÀMENTo E DÀ Fr scÀr r zÀÇÃo

1.1 - O relaLório técnico a que se refere o art
prejuízo de outros elementos, deverá conter:

59 da lei n. o 13.019/20i4, sem

T DescriÇão sumária das atividades e metas estabelecidas;

Valores efetivamente transferidos pela Àdminist.ração Públical

IÍ - ÀnáIise das atividades realizadas, do cunprimento das metas e do impacto do
benefício social obtido em razão da execuÇão do objeto até o periodo, com base
nos indicadores eslabelecidos e aprovddos no plano de Lrabalho;

rrr
IV - Àná1ise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela
organização da sociedade cj-vil na prestaÇão de contas, quando não for comprovado
o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboraÇão
ou de fomento,

V - ÀnáIj.se de evencuais auditorias realizaCas pelos controies interno e externo,
no âmbiLo da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas
quê tomaram em decÕrrênc.ia dessas audj-torias.

I - Retomar os bens públicos em poder da Organização da Sociedade Civil parceira,
gualquer gue tenha sldo a modalidade ou t.ttDlo que concedeu direiLos de uso de
tais bens;

II - Àssumir a re spon sabi I idade pela execuÇão do restante do objeto previsto no
plano de trabafho, no caso de paralj.saÇãor de modo a eviLar sua des cont inuidade,
devendo ser considerado na prestaçào de eonlas o que foi executado pela

Assinàdo d,BitalnrenLe

1.2 - Na hipótese de inexecução por culpa excfusiva da OrganizaÇáo da Sociedade
CiviL, a administraÇão pública poderá, exclusivamente para assegurar o
atendiment.o de serviÇos essenciais à população, por ato próprio e
independentemen te de autorizaÇão judrcia.l-, a fim de realj-zar ou manter a execuÇào
das rretas ou atividades pactuadas:

," l" ^/ff"ry
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organizagão da sociedade cj-vi"1 até o momento em que a administraÇão assumiu essas
responsabilidades.

III- Será responsáveI pel-a gest.ão da pxesente parceria o,/a servidor/a ILIErE
TESSÀRI .

cU(UsUIÀ oITÀvÀ - DÀ PREsTÀÇÃo DE coNTÀs

8,1 - No prazo de 60 (sessenta) dias, contados do final do periodo de doze meses,
a org'anizaÇão da Socredade Civl1 deverá apresentar prestaÇão contendo elementos
que permitam ao gestor da parceria ava.Liar o andamento ou concluir que o objeto
da parceria foi execuLado conformê pactuado com MUNICÍPIO. Deverá constar da
prestaÇão de contas a descrição das ativj,dades realizadas e a comprovaçáo do
alcance das meLas, constando ainda as seguintes informaçôes e documentos:

I Extratos da ÇonLa bancária especifica;

II - Notas e cornprovantes flscais, inclusive recibos, com data do documento,
valor, dados da organização da sociedade civi.L e númêro do instrumento da

IIl - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária especifica/ quando
houver,'

IV - Materj-al- comprobat.ório do cumprimento do objeto em fotos, vídêos ou ôutros

V - Rel-aÇão de bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; e

§ 1." Serão glosados valores relacionados a net.as e resu.Itados descumprldos sem
j ustificativa suficÍente -

S 2.'A organizaÇão da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicaçáo
dos recursos recebj-dos no prazo de até noventa dias a partir do término da
vigência da parceria ou no final de cada exercicio, se a duração da parceria
exceder um ano,

8.2 - Para a aprcvaÇão da prestaÇão de contas, alérn dos documentos elencados
acima, deverâo ser apresentados pela OSC os seguj-nLes reLatórlos:

I - ReLat.órj-o de execuÇão do objeLo, eLaborado pela organizaÇão da sociedade
Civi], contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

1I - Relatórj-o dê execuÇâo financeira do termo de colaboraçào, com a descriÇáo
das despesas e receltas efetivamenle real"izadas e sua vinculação com a execuÇào
do obj eto.

8.3 - A AdministraÇão PúbIica Municipal considerará ainda em sua análise os
seguintes relatórlos elaborados internamente, quando houver:

Í - Relatório da visita técnica in ]oco realizada durante a execuÇáo da parceria;

ÍI - Relatório técnico de monitoramento e avaliaÇão' homologado pela comi§sáo de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumPrimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execuÇão do termo de colaboração.

Aisinado digitalnlcnte XtltU^y' 
ApADEf\u
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8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata
o art. 67 da Lei no 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de
efetividade das ações quanto:

I - Os result-ados já al-canÇados e seus beneflc:,os;

IT - Os rnpactos econôm.Lcos ou socrais;

III - O grau de satisfaçáo do público-alvo;

IV - A pôssibilidade de sustentabilidade das aÇÕes após a concLusão do objeto
pactuado -

8,5 - À manifestaçâo conclusiva sobre a prest.aÇão de contas pela adninistração
púb1ica observará os prazos prevj.stos na Le.i n" 13-019, de 2014, devendo concluir,
alLernàtivamente, pela:

I - Àprovaçác da prestaÇáo de contas;

I1 - Ap::ovaÇão da preslaÇão de contas com rêssal.vas; ou

III - RejeiÇão da prestaÇão de ccntas e detelrninaÇáo de imedleta lnstauraÇão de
Lomada de contas especial,

B-6 - Constâtada irregularj-dade ou omissão na presLaÇão de contas, será concediCo
prazo para a organizaçáo da sociedade civil sanar a j,rregularidade
obrigação.

1

ou cumprrr a

S 1" o prazo referido no caput é limitado a 45 {quarenta e cinco) dias por
notificaÇáo, prorrogáve1, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a
adfirinisLraÇão pública possui para anal-isar e decidj-r sobre a prestaÇão de contas
e comprovaÇão de resultados.

§ 2" Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não
havendo o saneamento, a autoridade adninistrativa competente. sôb pena de
re spons abi I idade solidária, deve adotar as provídências para apuraÇão dos fatos,
identificaÇão dos responsáveis, quantiíj-caÇão do dano e obtenÇão do
ressarcimento, nos Lermos da Legj-slaÇão vigente.

8-? - À administraÇão pública apreciará a prestaÇão final de contas apresentadaf
no prazo de atê cent.o e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do
cumprimento de diligência por êl.a determi-nada, prorrogável j usti fi cadamen t.e por
igual período.
Parágrafo únÍco. o transcurso do prazo definido nos termos docaPutsem que as
contas tenham sido apreciadas:

1 - Não signlfica lrnpos s ibi l idade de apreciaÇão em data posterior ou vedaÇáo a
que se adotem :nedidas saneadoras. punitj-vas ou destinadas a ressarcir danos que
possam Ler sido causados aos cofres públicos;

If - Nos casos em que não for constatado dolo da organizaçáo da sociedade civil
ou de seus prepostos, sem prejuizo da atualização monetárÍa, impede a incidência
de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final
do pr:azo referido neste parágrafo e a data en que foi uLtimada a apreciaÇào pela
adninisLraÇão púb1ica.

8.8 - As prestações de contas serâo avalj-adas:

Âssioado digi(almcnte
PEADEFlc



I - Reguleres, quando expressarem,
objetivos e metas estabelecidos no

A0o t a-'- * vI_

clara e objetiva, o cumprimento dos
Trabaiho;

COM

o Plano de Trabalho e com as

8

de forma
Pfano de

1I - Regulares com ressal.va. quando evj"denciarem imoropriedade ou qualquer ouLra
faLta de natureza formal que não resul"te em dano ao erárioi

11I - Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunsLencias:

a) omrssáo no deve:: de prest-ar contas;

b) descumpl:imento injust-rficado dos objetivos e metas esttabefecidos no pfano de
trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegit.imo ou antieconômico,'

d) desfalque ou desv.io de dinheiro, bens ou valores púb]icos.

,-.'.8.9 - O administrador público responCe pela decisáo sobre a aprovaÇão da prestaÇão
de contas ou por omissão em relaçáo à análise de seu conteúdo, Ievando em
consideraÇão, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e juridico,
sendo permitida delegação a auLoridades diretamente subordinadas, vedada a
subdelegaÇão.

8.10 - Quando a prestaÇáo de contas for avaliada como irregular, após exaurida
a fâse recursal, se mantjda a decisáo, a Organização da Sociedâde Civil pode::á
solicitar âutorizaÇão palra que o r:essarcimento ao erário seja promovido por meio
de acóes compensatórias de lnteresse púbIico, medi-ante a apresentaÇâo de novo
plano de trabalhc, conforme o objeto descrito no termo de colaboraçào ou de
foment.o e a área de atuaÇão da organizaÇão, cuja mensuraÇáo econômica será feita
a partir do plano de trabalho original, desde que não tênha havido dolo ou fraude
e não seja o caso de restituiÇão integral dos recursos,

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, cont.ado do dia útiL subsequente âo da
apresentação da prestaÇão de contas, a OrqanizaÇão da Sociedade CiviI deverá
manler em seu a::quivo os documentos originais que compÕem a prestaÇão de contas,

CIÁUSULÀ NONÀ - DÀS ÀTTAR,AçÕES

9.1 - o presente Termo de CoLaboraÇão poderá ser alterado a qualquer tempo
mediante assinatura de termo aditivo. Em caso de alteraÇão da vigência a oSC
deverá encaminhar solicit.aÇão com antecedência minima de 30 (trinta) dias em
relaçào à data de término da vigêncj-a.

9.2 - Nào é permitida a celebraÇáo de aditamento deste Termo de colaboraÇào
alteràÇào da ndtureza do objeto.

9.3 - É obrigatório o adltamento do presente instrumenLo guando se fLzer
necessária a efetivaÇâo de afteraÇôes que tenham por objetivo a mudança de
vafor, das metas, do prazo de vigência ou a utiflzaÇáo de recursos remanescentes
do saldo do Ternô de ColaboraÇão.

cúusur.À DÉcrMÀ - DÀs REspoNsÀarLrzÀçôEs E DÀs SÀNÇÕES

10.1 - Pela execuÇão da parcerla em desacordô com
normas da Lei n" 13.019, de 2014, e da IegísIação

Assioado digltâlnlcnlc

especifica, a Adrnini s t raÇão
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Pública poderá, garantida a prévia defesa. aplicar à organização da sociedade
civil parceira as seguintes sanÇões:

I - Àdve rtênc i a;

I1- Suspensão temporária da paxticipaÇão em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contraLo com ôrgáos e entj-dades da esfera de governo da
administraÇão pública sancionadorã, por prazo não superior a dois anos;

III - Declaraçâo de inidoneÍdade para parLicipar de chamamentô público ou
cefebrar parceria ou contrato com órgáos e entidades de todas as esferas de
governo. enquanto perdurarem os motivos determinanLês da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que a organização da socledade civiL ressarcir a
adrr,inistração púb1ica pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso fI.

Parágrafo único. Às sanÇÕes estabelecidas nos incisos 1I e IIÍ são de competência
r:rexclusj-va de Cheíe da AdministraÇão/ facultada a defesa do interessado no

iespeclivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
reabilitação ser requerida após dois anos de aplicaÇão da penalidade.

10.2 - Prescreve em cinco anos. contados a partir da data da apresentaÇão da
prestaÇão de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infraÇão relacionada
à execução da parceria.

10.3 - À prescrição será interrompida com a
à apuraÇào da infraÇão.

CIÁUSULÀ DÉCIMÀ PRI!,EIRÃ - DoS BENS REMÀNESCENTES

permanente
necessários

ediçáo de alo administrativc voltado

11.1 - Para os fins deste ajusle, consideram-se bens remanescentes
adquiridos com recursos fj,nanceiros ênvolvidos
à consecugão cio objeto, mas que a ele nào se incorporam

os de natureza
na parceria,

11.2 - Para os fins deste Termo, equiparam-se a
Ãequipamentos eventualmenLê adquiridos, produzidos,
' ''com os recursos aplicados em razào deste Termo de

bens remanescentes os bens e
trans f o.rmados ou construídos

Colaboracào.

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da organizaçâo da Sociedade
Civif e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organizaÇão da
sociedade civll formalizar promessa de transferêncÍa da propriedade à
administraÇão pública, na hipolese de sua extinÇão.

11.4 - os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a

critério do adm.inistrador púb1icô, ser doados a outra organizaÇão da Sociedade
Clvil que se proponha a fim igual ou
semelhante ao da organizaÇão donatári-ã, quando, após a consecuÇão do objeto, não
forem necessários para assegurar a continuidade do objeLo pactuado.

11.5 Os bens doados ficarão gravados com c1áusuIa Ce inalienabili-dade e

deverão, exclusivamenLe, ser utilj"zados para continuidâde da execução de objeto
-igua1 ou seme.lhante ao pLevisto neste Termo de ColaboraÇão, sob penã de reversào
em favor da Àdmlnistração Pública.

cLÁUsULÀ DÉCIMÀ SECUNDÀ - DÀ DENÚNCIÀ E DÀ RESCISÀO

Â-ssi nado digitaLncntc khn*u *potçtc
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12.1 - O presente têrmo de colaboraçào poderá ser: 000_1 6+
I - Denunciado a quaLquer tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas
obriqraçôes e auferindo as vantagens do teÍnpo
em que participaram vo lun Lar iement.e da avenÇa, respeiEado o prazo minimo de
60 isessenla) dias de antecedência para a pub.Licidade dessa intenÇãoi

II - Rescindido, independente de prévia notificaÇão ou lnterpelaÇáo judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o

b) inadimplemenlc de quaisquer das cIáusuias

PIano de Trabalho;

pactuadas;

falsrdade ou incorreçãcde elrc) constataÇão. a qualquer tempo,
qualquer documento apresentadoi e

d) verificaÇão da ocorrência de qualquer
C1 Tomada de contas Especial .

CLIíUSULÀ DÉCIMÀ TERCEIRÀ - DÀ PUBI,ICIDÀDE

circunstância que enseje a i-nstauraÇão

13.1 - A eficácia do presênLe termo de colaboração ou dos aditamentos que
impliquem em al-teraçáo ou ampliação da execução do objeto descrito neste
instrumento, fica condicionada à publicaÇão do respectivo extrato no Diário
of icial .

cr,áusurÀ DÉcrMA euÀRTÀ - DÀs coNDrÇôEs GERÀI s

14.1 - Àcordam os participe.s, ainda/ em estabelecer as seguintes condiÇões:

I - Às comunicações relaLivas a este termo de colaboraÇão serão remetidas por
Correio ou E-mai] e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado
o recebimentô;

t1 Às mensagens e documentos resu]-tantes da
poderão se constiLui! em peÇas de processo,
encaminhados no prazo de cinco dias; e

transmissão via correio e L etrôni co
e os respectivos originais deverãonáo

r

IIÍ - As reuniôes entre os representantes credenciados pelos partícipes bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste t.ermo de colaboraÇão serão
aceitas somente se regisLradas êm ata ou reLatórios circunstanciados -

V - O Plano de Trabalhô âpresentadÕ pela OSC,
parágraÍo único, do arLíqa 42, da 1ei 13.019
lndissociáveI deste Termo de colaboraÇão.

em

de
observânci-a ao
2014, é parte

cor)stanLe no
integrante e

cLÁUsULÀ DÉCIMÀ QUINTÀ - Do TORO

15.1 - Será competente pãra dirimir as contrôvérsias decorrentes deste termo de
colaboraÇão, que não possam ser resolvidas pe.Id vi"a administrativa, o foro .]uizo
de CaÇador - Comarca de CaÇadol:, com renúncia expressa a outros, por mais
priv-lleg iados que forem.

75.2 - E, por est.arem pLenamente de acordo, os partíc.ipes obrigam-se ao
irrenunciáve1 cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual
achado conforme, foÍ lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma/

Lotal e
Iido e

que vão

Á-!sinado digjtalnrcntc
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ci,iPJ 83. 014 .29A /0AA2-A4
JOÃO CÀRLOS MUNÀRETTO
Prefe.ito Muni c lpa1

FUr:IDO MUNICIPÀf. DE ÀSS. SOCIÀI,
CNPJ 83.014 .294 /00A7-23
iLIETE TESSÀRI
GESTÔRA DO E.U.M.A.S

<hd.:rw*w.r.r'p,o.{ov br/ôeslnàdôFd'ah.l>
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Departamenio Ce LicitaÇões
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Carmen Seidef Rlbeiro
D.i reLora de Conpras

Assinado digitâlnlcntc
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assinadas pelos partícipes, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos,
em Juízo ou fora dele.
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PROI.-IiI1-TJ I{A À1T]NI CI PAL I)E PORTO VI"I'ÓRIA
ITUA OSVALDO GOMES DA SILVA,7I7.

POITTO VITÓRIA - PARANÁ
cNPJ N" 75.688.366/0001-02

C 0CÍ 6u.

O mUNtCÍplO DE PORTO VtfÓRIa - I,R, pessoa juríclica de direito público, com

sede à RLra Osvaldo Gomes da Silva n" 717, CNPJ sob o n" 75.688.366/0001-02, Cidade de

Polto Vitór'ia -PR, neste a1o, t'epÍesentado pela Preleita Municipal, Sra. N4arisa de

Fátitna Ilkiu de Souza, residente e doniiciliada nesta Cidade, poltadora da cédula de identidade

RG n"3.300.03 l-6 SSP/PR e do CPF sob o no 804.685.609-63, domvante

denourinatla ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e

AssocrAÇÃo DE PROTEÇÃO I AMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO n AO
IDOSO CARENTE - APADEFIC - LAR NOSSA SENHORA DA LUZ, Pessoa Jurídica
de direito privado, corn sede à Rua Miguel Holowka, no 39 - Bairro Santa Hilda, na cidade de

Porto Vitória Estado do Palaná, insclita no CNPJ sob o no 79.3 I 8. I I9/0001-67, neste a1o

representada pol sua Presidente, SLa. Sih,ia Inês Scheid, portaclola da Cédula de Identidade sob

no 6.842.882-3/PIl e inscrita no CPF- sob no 007.419.919-69, doravante

denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML, resolveÍL celebrar o plesente

Termo de Colaboração, r'egendo-se pelo disposto na Lei Con.rplementar N" 101, cle 04 de maio

de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias, na Lei Orçarnentár'ia Anual e na

Lei nu 13.019, de 3l t1e.iulho de 2.014, consoanl.e o processo administrativo n" 16712021

e mediante as cláusulas e conclições segui[tesl

CL.{USUL.\ PRIN,IEIRA _ DO OBJETO

LI - O presente Termo cle Colaboração, decorrente da dispensa de chamamento público

N" 06/2021, tern pol objeto a concessão de apoio da Administração Pública Municipal para

execução de conjugação dc esforços eutre a administlação P(rblica l\4unicipal e Associação de

Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ldoso Carente- Lat de Nossa Senhora da Luz
(APADEFIC) a {im de suprir as necessiclades do municÍpio no que tange ao abrigamento de

pessoas adultas, de anibos os sexos, acima de dezoito anos, carelltes, com deficiência e em

situação de vulnerabilidade, as quais ficarão sob a responsabilidade da entidacle, a qual tem

prédio aclequado, os equipâmentos necessários e reculsos httmanos treinaclos. Cuidados

inseridos no Serviço cla Proteção Social Espectal Alta Conrplexidade serão prestados às

segLrintes pessoas: 0l - CATARINA PEitEtl{A FRIGEI{I - CPF 057.840.499-09:02 '
CATARINA flOClA - CPl" 015.611.519-04 ; 03 - DIRCEU ARAU.IO DA STLVA - CPF

826.073.899-68; 04 - LAURA APARECIDA DE LIM

enlo

A. - CPF 010.517.159-03 ; 05 -

,l
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MANOEL DA SILVA - CPF 010.709.179-82;06 - \4ARIA LUIZA DOS ANJOS - CPF

031.087.559-51; 07 - SOELI SOARES LUCIO PEREIRA - CPF 044.675.379-37;08 -

VICENTINA BOIARSI(l CHMURENSKI - CPF 038.658.939-96, e serão prestâdos pela OSC

em período integral - 24 horas por dia. Compõem os serviços de acolhimento institucional

cLlsteados pol meio deste Termo de Colaboração: 1-Moradia - os abrigamentos oconelão em

pLedio adaptado para os serviços ofertados, dando segurança e qualidade cle vida aos usuários

do selviço; 2-Alimentação - deverá ocorrer a oferta de no mÍnimo seis refeições diárias, com

cardápio elatrorado por nulricionista; 3-vestuário em geral - fornecimento de roupas de canra

e banho, calçados, meias, unilbrmes escolares, quando for o caso; 4-Cuidados: cuidados de

higiene corporal como banhos, escovaÇão dental, trocas de fraldas, coúes de cabelos, cortes de

barba e unhas, incluindo auxÍlio para alinentação aos dependentes em Grau Ill;5-Atenção à

Sâúde: entrega de n-redicações plescritas por nédicos nos horários e doses prescritos por

medicos, inclusive a medicação de uso contÍnuo; vigilância com relação ao estado de saÍlde nas

24 horas do dia; busca por atendimento na rede pública de saúde SUS quando necessário

atendimento médico, inclusive em caso de emergência nos períodos diumo e notumo, domingos

e feriados; busca, junto ao SUS, por consultas médicas, exames laboratoriais, exames e

tratamentos médicos, órteses e próteses. curativos e vacinações; 6-Atividades em geral:

atividades socioculturais, banhos de sol, caminhadas pelas ruas do baino onde se Iocaiiza a

lnstituição, atividades lísicas e lÍrdicas diversas na sede da entidade ejunto à comunidade local.

Os cuidados cla entidade ern relação aos acolhidos serão prestados em período integral,

ininterrupto, na sede da instituição. Os acolhidos ficarão inteiramente sob a responsabilidade

da entidade que, inclusive, os levará para atendimento de saÍtcle junto ao Sistema Único de

Saúde - SLjS, sempre clne necessitarem de atendinento de saúde, bet.n como os acompanhará

em consuitas e exâlÍres medicos com especialistas no municipio, em União da Vitória e em

outros municípios para onde forem encaminhados, alénr de também buscarjru,to ao Ministerio

Público apoio para a confecção de documentos pessoais aos acolhidos que não os tiverem.

I .2 - Não poderão ser destinados recursos para alender a despesas vedadas pela respectiva

Lei de Diletrizes Orçamentárias ou pela Lei nol3.0l9/2014.

2. CLÁUSULA SEGUNDA . DAS OBRIGAÇÔES

2.1 - São obrigações dos PartÍcipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) Fornecer os recursos- conforme Plano de Trabalho aprovado. para a execução do

objeto;

b) Acon,panhar e fiscalizar a execução deste termo;
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c) Emitir relatório técnico cle monitoramento e avaliação da parceria independentemente
cla obrigatoriedade cle apresentação da prestação de contas devida pela organização da

sociedade civil;
d) Realizar, nas parcer ias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com

os beneficiários do plano de trabalho e uliiizar os resultados como subsídio na avaliação da

parceria celeblada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reoÍientação e no

ajr.rste das metas e atividades definidas;

e) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao

cronograma de deseÍrbolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de

execução do obieto do terno de colaboração;

t) Plomover o monitoramento e a avaiiação do cumprimento do objeto da parceria;

g) Na hipótese de o gestor da pârceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro

ór'gão ou erltidade, o administrador pirbIco deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto

isso não ocorr er, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

h) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relâção das parcerias celebradas e dos

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

i) Divulgar pela intenret os meios de representação sobre a aplicação irregular dos

recr:rsos envolvidos na parceria;
j) Lrstaural tomada de conlas antes do término da parceria, ante a constatação de

evidências de inegularidades na execução do objeto da parceria.

II - DA ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Responsabilizar-se pela execuçâo do objeto do Termo de Colaboração;

b) N4allter escritr"lração contábil regular;

o) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, nediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

Íicando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

d) Prestal contas dos recursos recebidos por meio deste lermo de colaboração;

e) Divulgar na inteÍnet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos

em que exerça sLras ações todas as parcerias celebradas corn o poder público, contendo, no

mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei n" 13.019/2014;

Í) Ir4anter e rnovimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto

rro ar1. 51 da Lei n" 13.01912014;
g) Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos

leculsos, do controle interno e do Tribunal de Contas conespondentes aos

processos, aos documentos, às infolmações leferentes aos instrumentos de transferências

regulanentados pela Lei n" 13.019, de 2014. bem conro aos locais de execução do objeto;
,{
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h) Responder exclusivarnente pelo gerencianento administrativo e financeiro dos
recursos recebidos, incll:sive no qr.re diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoal;

i) Respondel exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no terno de colaboração, não

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administmção pÍrblica a inadirnplência
da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre

o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
j) Disponibilizar ao ciclaclão, na sua página na intemet ou, na falta desta, em sua sede,

consulta ao extrato deste termo de colaboração, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e

o detalhamento da aplicação dos recursos.

k) Manter recursos humanos e materiais e equipamentos adequados e compatíveis com o

atendimento dos serviços assistenciais, com vistas ao alcance dos objetivos deste Termo de

Colaboração;

i) Comunical ao CONCEDENTE alterações em seu Estatuto;
m) Executar o serviço socioassistencial a que se refere à Cláusula Primeira, conforme

Plano de Trabalho.

3. CLAUSULA TERCEIRA, _ DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de reoul'sos a serem empregados na execução do objeto do presente

Termo de Colaboração é de R$: 185.830,40 (cento e oitenta cinco mil oitocentos e trinta reais

e quarenta centavos). O valor do aporte financeiro necessário para desenvolver as atividades,

no periodo de vigência da parceria, será na ordem de R$185.830,40 (cento e oitenta e cinco mil
oitocentos triuta reais e quarenta centavos). O repasse será de cinco parcelas, conforme a

planilha de desembolso, sendo a primeira parcela no mês de mdrço12022 no valor de

R$35.916,80 (tlir.rta e cinco rnil novecentos e dezesseis reais e oitenta cenlâvos), a segunda

parcela mês de naiol2022 no valor de RS37.478,40 (trinta e sete mil quatrocentos e setenta e

oito reais e quarenta centavos), a terceira parcela mês de jtiho/2022, no valor de R$37.478,40

(trinta e sete mil qr-ratrocentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), quarta parcela mês de

setembro/2022 no valor de R$37.478,40 (lrinta e sete mil quatrocentos e setenta e oito reais e

quârenta centavos, e quinta parcela mês de novembro/2022 no valor de no valor de RS37.478,40

(trinta e sete mil qualrocentos e setenta e oito reais e quarenta centâvos). O presente Termo de

ColaL:oração ter'á vigêncra periodo compreendido entre 3 de .janeiro de 2022 a 3 I de c{ezernbro

de 2022, podendo ser prolrogado ou aditado conÍbrme dispõe a Lei 13.019 de 2014 e conforme

dispLrser o 'lernro de Colaboraçã0.

3.2 - A ADMINISTRAÇÃo PÚBLICA MLNICIPAL transferirá, para execução do

presellte Termo de Colaboração, recursos no valor de R$ 187.392,00 (cento e oitenta sete mil

trezentos e noventa e dois reais), comendo a despesa à conta da Dotação Orçamentár'ia:

Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Vitória-PR ,l
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Orgão: 02.00- Poder Execulivo
Unidade: 02.06- Secretaria Assistência Social, Habitação e Politicas para as Mulheres
Projeto/Atividade: 2.024 Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social/Proreção

Básica e Especial

Elementos de Despesa: 3.3.50.43.00.00.00.10000 e 3.3.50.43.00.00.00100935

Subvenção Social.

4. CLÁUSULÀ QUARTA-DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÀo DoS
RECUI].SOS

4-l - A ADMINISTRAÇÀO PÚBLICA MUNICIPAL rransferirá os recursos em Íàvor
da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de

desembolso conticlo no Plano de Trabalho, mediante transferência eletrônica su.ieita à

identificação do beneficiár'io final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancaria

específica vinculada a este iustrxlnento.

4.2 Os valores a repassar, segundo o cronograma de repasses, deverão ser depositados na

conta específica da OSC - TOMADORA DOS RECURSOS, vinculada ao objeto, na Agência

n" 0217-8, no Banco do Brasil, na Conta Corrente n' 47 .632-3 .

4.3 - E obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não

utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso

for ignal ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação Íinanceira de cuío prazo, ou operação

de mercado abe o lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver

prevista para prazos r-nenores.

4.4 - Os renclirnentos das aplicações flnarceiras serão, obrigatoriamente, aplicados no

objeto do Termo de Colaboração, estando sujeilos às mesmas condições de prestação de contas

exigidos para os recursos transferidos.

4.5 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão

liberadas e ficarâo retidas nos seguintes casos:

I - Quando houver evidências de inegularidade na aplicação de parcela anteriormente

recebida;

II - Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o

inadimplemento da organização da sociedade civil em relaçãô a obrigações estabelecidas no

termo de colaboraçãol

lll- Quando a olgauização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente

as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle

intemo ou extelno. q

/ z."-'
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4.6 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeiros femanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no pÍazo

implorrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do
lesponsável, providenciada pela âutoridade competente da administração pública.

5. CLAUSULA QUINTA. DA EXECUÇAO DAS DESPESAS

5.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes,

de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas

consequências de sua inexecução total ou pal'cial.

5.2- !'ica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pelra de

nuliclade do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, paLa:

I - Realização de despesas a tílulo de taxa de administração, de gerência ou similar;
ll - Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de

emergência;

III - Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
lV - Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção

monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V - Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo

ou de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizenr

promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

VI - Repasse§ como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com

fins lucrativos;

VII - Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipóteses previstas ern Iei específica e na lei de diretrizes orçamentarias.

6. CLÁUSULASBXTA-DAVIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Colaboração terá vigência período entre 0310112022 a31 de

dezembro de 202), podendo ser prorrogado ou aditado por igual período, e seu extrato será

publicado na inrplensa oficial, conforme dispõe a Lei 13.019 de 2014

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL devidamente justificada e lormulada com, no mÍnimo, 30 (trinta) dias antes do sen

!érmino, e após o cumprimento das demais exigências legais e regularnentales, serão adrnitidas

prorrogações clo prazo de vigência do presente Termo de Colaboraçã0. y'
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6.3 - Caso haja atraso na liberação dos recursos frnanceiros, a ADMINISTRAÇÀO
PÚBLICA MLINICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de
colaboração, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
limitado o prazo de prot:rogação ao exato período do atraso veriÍicado.

6,4 - As prorrogaçÕes, inclusive a relerida no item anLerior, deverão ser formalizadas por.

meio de Termos Aditivos celebrados pelos parlícipes antes do término da vigência do Temro
cle Colabolação ou da última dilação de prazo, deverão ser publicadas na imprensa oficial, sendo

expressamente vedada a celebração de Termo Aditivo com atribuição de vigência ou efeitos
financeiros l etl oativos.

7. CLAUSULA SETIMA-DO
ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÀO

MONITORAMEN'TO, DO

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n." 13.019/2014, sem prejuízo de

outros elementos, deverá conter:

I - Desclição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - Anáiise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do

benelício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III - Valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV - Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e

resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fornento;

V - Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no

âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que lomaran'r

ern decorrência dessas auditorias.

I - l{etomar os bens pÍrblicos em poder da organização da sociedade civil parceira,

qualquer que tenha sido a nodalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

II - Assumir a responsab ilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de

traball.ro, no caso de parâlisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser

cousiderado na prestação de contas o que Íbi executado pela organização da sociedade civil até

o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.
/Í
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7.2 - Na hipótese de inexecuçâo por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a

adnrinistração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços

essenciais à popLrlação. por ato próprio e iudependentemente de autorização judicial, a fim de

tealizar ou manter a execução das metas ou atividades pâctuadâs:
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III- Serão responsáveis pela gestão da presente Parceria os servidores designados por ato
do Secretário publicado em meio oficial.

cLÁusuLA orTAvA - DA PRESTAÇÃo nB coxra,s

8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter
elementos qi.re permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto
foi executado conforme pactuado, com a descrição polmenorizada das atividades realizadas e

a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o periodo de que trata a

prestação de contas, a exemplo, dentre oúros, das seguintes informações e documentos:

I - Extrato da conta bancária específica;
II - Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados

da olganização da sociedade civil e número do instrumenlo da parceria;

Ill - Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando

houvel;

IV - Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros

supoúes;

V - Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

Vl - Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

§ l,o Ser'ão glosados vaiores relacionados a metas e resultados descumpridos sem

j ustifi cativa sufi ciente.

§ 2."A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos

recursos rccebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou

no final de cada exercício, se a dulação da parceria excedel um ano.

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento

dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos

seguintes relatórios:

I - Relatór'io de execugão do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil.
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do obieto e o

comparativo de metas propostas com os resultados alcançados.

II - Relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento,

corr a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a

execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no

plano de traballro ,l

Pí
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cNPJ N" 75.688.366/000r-02

8.3 - A Adniinistração pública municipal considerará ainda ern sua análise os seguintes
relatór'ios elaborados internamente, quando houver:

1- I{elatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II - Relatório tecnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os

resullados alcançados durante a execução do termo de colaboraçào.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da preslação de contas, de que trata o at1. 67
da Lei no I 3.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das aÇões quanto:

8.5 - A malilestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública

observará os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, altemativamente,
pela:

I - Aprovação da prestação de contas;

ll - Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III - Rejeição da prestâção de contas e determinação de imediata instauração de tomada

de contas especial.

8.6 - Constatada iregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo

para a organização da sociedade civil sanar a inegularidade ou cumprir a obrigação.

§ 2o Transcorrido o prazo para saneamento da inegularidade ou da omissão, não havendo

o saneamento. a autoridade adrninistrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,

deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,

quantil'rcação do ilano e obtengão do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentâda, no prazo

de até cento e cinquenta dias, contaclo da data de seu recebimento ou do cumprimento de

diligência pol ela cleterminada, plorrogável justificadalrente por igual período.

00017{

4
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I - Os resultados já alcançados e seus beneÍicios;
II - Os impactos econômicos ou sociais;

Ill - O grar.r de satisfagão do público-alvo;
IV - A possibilidade de sustentabilidade das ações após a concllrsão do objeto pactuado.

§ 1" O prazo relêrido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notifrcação,
p|orlogável, no nráximo, por igual período, dentro do prazo que a administragão pública possui

para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
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Parágrafo único. O transcurso do prazo defrnido nos termos do câput sem que as contas
tenham sido apreciadas:

I - Não significa impossibilidade de apreciação enr data posÍerior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido
causados aos cofr es públicos;

ll - Nos casos em que não for constalado dolo da organização da sociedade civil ou de

seus prepostos, senr prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora

sobre debitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo referido neste

parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos

objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
II - Regulares conl ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta

cle natureza formal que não resulte em dano ao erário;
III - lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descunrprimento injustifrcado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

trai:alhol

c) dano ao er'ário decorrenle de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de

contas ou por omissão ern relação à análise de seu conteirdo, levando em consideração, no

primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a

auloridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase

recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar auÍorização

para que o ressalcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de

interesse público, medianle â apresentação de novo plano de trabalho, conforme o

objeio clescrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização, cuia

mensulação econômica será làita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha

havido dolo ou tiaude e não seia o caso de restituição integral dos recursos.

8.ll - Dr.u'ante o prazo de l0 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da

apÍesentação da prestação cle contâs, a olganização da sociedade civil deverá manler em seu

arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

4
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9. CLÁUSULANONA-DASALTERAÇÕES

9.I - A presente parceria poderá ser altemda a qualquer lempo mediante assinatura de

termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com anlecedência mÍnima de 30 (trinta)
dias erl relação à data de tér'mino de sr.ra vigência.

9.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com
alteração da natureza do objeto.

9.3 - E obrigatório o aditamento do presente instlumento quando se fizer necessária a

eletivação de alterações que tenham pol objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de

vigência ou a utilizaçâo cle recursos remanescentes do saldo do Temro de Colaboração.

IO. CLÁUSULA DECIMA-DAS RESPoNSABILIZAÇÕES E DAS
SANÇÔES

l0.l - Pela execução da pârceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas

da Lei n" I3.019, de 2014, e da Iegislação específica, a administração pública poderá, garantida

a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I - Advertência;

II- Suspensâo tenrporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebral parcelia oLr contrato com órgãos e entidades da esfera de govemo da administração

pública sancionadol a, por plazo não superior a dois anos;

Ill - Declalação de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar

parceria ou contrato colr órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto

perdurarem os notivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

organização da sociedade civil ressarcir a adniinistração pública pelos prejuízos resultantes e

depois de clecorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo ünico. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência

exclusiva de Chefe da Administração, facultada a defesa do interessado no respectivo processo,

no prazo de dez dias da abe ura de vista, podendo a leabilitação ser requerida após dois anos

de aplicação da penalidade.

10.2 - Prescreve em cinco anos, conta,los a partir da data da apresentação da prestação de

contas, a aplicação de peualidade decorrente de infração relacionada à execugão da parceria.
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10.3 -A prescrição será intemompida com a edição de ato administrativo voltado à
apuração da infração.

1I. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DOS BENS REMANESCEN'IES

l1.l -Paia os fins deste ajuste, c<-rnsideram-se bens remanescentes os de natureza
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à

consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

ll.2-Para os fiDS deste Tenlo. equiparam-se a bens remanescentes os bens e

equipamentos evenlualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os

recursos aplicados em razão deste Termo de Colaboração.

1 I .4 - Os bens rerrranescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério dô

administrador p[rblico, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a

fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do

objeto, não forerr necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado.

1 1.5 - Os bens doados Íicarão gravados com cláusula de inalienabilidade e

deverão, exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou

senielhante ao previsto neste Termo de Colaboração, sob pena de reversão em favor da

Administração Pírblica.

12.1 - O presente terno de colaboração poderá ser

I - Denunciado a qualquer tenpo, ficando os pafiícipes responsáveis somente pelas

obrigaçôes e auferindo as vantagens do tempo

em que pafiiciparam voluntariamente da avonça, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta)

dias de antecedência para a publiciclade dessa intenção;

Il - Rescindido, independenle de prévia notificação ou interpelação iudicial ou

extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilizagão dos recursos enr clesacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
q
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I1.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e

gravados com clár.rsula cle inalienabilidade, devendo a organização da sociedade

civil formalizal promessa de tlansferêneia C,a propriedade à administração pública, na hipótese

de sua extinção.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DENUNCIA B DA RESCISÀO
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c) constâtação, a quâlqrier tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
aprcsentado; e

d) veriÍicação da ocor:ência de qualquer circunstância que enseje a instauragão de
Tomada de Contas Especial.

13. CLÁUSULA DtrCIMA TERCEIRA -DA PUBLICIDADE

I3. i - A eficácia do presente termo de colaboração ou dos aditamentos que impliquen
en alteração ou ampliação da execllção do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada
à publicação do respectivo extrato no Diario Oficial.

l{. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS CoNDIÇÕIis GTRaTS

i 4. I - Acordam os participes, ainda, ern estabelecer as seguintes condições:

I - As comunicaÇões relativas a este termo de colaboragão serão remetidas por

colrespondência ou fax e serão consideradas regularmente efetuadas quando comprovado o

recebimento;

ll - As mensagens e documentos resultantes da transmissão via fax ou correio eletrônico

não poderão se constituir eni peÇas de processo, e os lespectivos originais deverão ser

encaminhados no prazo de cinco dias; e

ItI - As reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes bem como

quaísquer ocorrências que possam ter implicações neste termo de colaboração serão aceitas

somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA,DO FORO

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorlentes deste termo de

colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juizo de União

cla Vitória - Comalcade União da Vitória, com lenúncia expressa a outros. por ntais

privilegiados que forem.

15.2 - E, por estarem plenamente de acordo, os partÍcipes obrigarn-se ao total e

ilrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado contbrme,

foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes! para que

produzani ser.rs jur'ídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

4
Porto Vitória, 03 de Janeiro de 2022.
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I 1J1"- /^
Marisa dc Ijátirna u dc Souza

Prefeita Municipal

00(;_17s

Silvia Inês Scheid
Presidente da Associação de Proteçào e Amparo ao Deficiente Fisico e ao Idoso Carente

- APADEFIC - LaÍ Nossâ Senhora da Luz

4'.-.-'.., L" Cu,v.*l sJ,,ro,;*
carinaãíFciaa/.b.a-ffúiug0út" u d

Gcstora da Parceria
Portzria rfo5l202l

"1+ t-estemunha - Fiseal de ontrat0
Valdiney Calistro dos Anjos

cPl- N' 04032486980

2'T - Giovana kacilcy Corroa da luz
cPF N',098s9556946

Página 14 de 14

\n-L !-z^ v"L-J



SEcRETARTA DÊ ESTADo DA JUSTTçA, FAMILtA E TRABALHO
GRUPO ÀDIIIN ISTRATIVO SETORIAL

Contrato Administratlvo no 1389/2018 - Protocolo n. 15.í75,805-3
Terceiro Termo Aditlvo - Protocolo n. 17.535.244-9

PARANA 000180
GOVÉRNO
i)Ç ESÍÂDC

TERCEIRO TÊRMO ADITIVO AO CONTRATO NO í389/2018
(PROTOCOLO N. 15.175.805-3) CELEBRADO PELO ESTADO DO
PARANA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA
JUSTIçÀ FAII'ILIA E TRABALHO - SEJUF E A ASSOCIAçÃO DE
PROTEçÃO E AIUPARO AO OEFTCTENTE FÍSiCO E AO IDOSO
CARENTE - APADEFIC. QUE TEM POR OBJÊTO À EXECUçÃO
DE SERVIçOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE UiIA
PESSOA COM IDADE ENTRE í8 E 59 ANOS, COM DEHCIÊNCIA
E/OU TRÂNSTORNO MENTAL, EM SITUAçÃO DE RISCO
PE§SOAL BOU SOCIAL E VíNCULOS FAMíUÁRES ROMPIDOS
OU FRAGILIZADOS.

CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DA
JUSTIçA, FAMÍLIA E TRABALHO - SEJUF, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos
s/n', 6' Andar, Ala "D", Centro Cívico, Curitiba-PR. inscrita no CNPJ sob o n.o
40.245.920/0001-94, neste ato representada pelo seu Diretor-geral Sr. ANTONIO DEVECHI,
portador da CIIRG n" 559.121-0/SSP/PR e inscrito no CPF/ÍVF sob o n." 045.814.669-20,
nomeado no Decreto Estadual n." 5.70612A20 de 23 de setembro de 2020.

CONTRATADO: ASSOCIAçÃO DE PROTEçÃO E AMPARO AO DEFICIENTE FíSICO E

AO IDOSO CARENTE - APADEFIC, inscrita no CNPJ sob o n.o 79.318.1 '1910001-ô7, com
sede a Rua Miguel Holowka, n.o 39, Porto Vitória - PR, CEP 84.615-000, neste ato
representado pela Sra. SILVIA lNÊS SCHEID, inscrita no CPF sob o n." 007.419.919-69,
portadora da carteira de identidade n.o 6.842.882-3, e-mãil: ar,adefiÇ@
(42) 3573-1145.

hoima;1. rn , telefone

'?s partes celebram este Termo Aditivo, com fundamento no art. 103, inc. ll, da Lei
Estadual n.' 15.608/2007, e estabelecem as seguinÍes clétusulas:"

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por obieto a prorogação do prazo de vigência do Contrato n'

'1389/2018, nos lermos do parágrafo único da Cláusula Quarta.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA PRORROGAçÃO
Fica pronogada a vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de

1 21 0612021 a 1 1 I 06 I 2022.

CúUSULA TERCEIRA - OO VALOR
Fica mantido o valor mensal do conlrâto, que é de R$ 2.552,85 (dois mil, quinhentos e

cinquenta e dois reais e oitenla e cinco centavos).

CúUSULA OUARTA- DAS DESPESAS
As despesas deste Termo Aditivo conerão à mnta da Dotação orçamentária:

04760.4760.10.301 .03.6202 - Atênção à Saúde de Pessoas em Situaçáo de Risco; Natureza
da Despesa: 3390.3900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Subelemento:
3905 - Serviços Técnicos ProÍissionais; Fonte de Íecu6os: í 00.

Parágrafo Único As eventuais despesas para o exercício subsequente seráo alocadas à

dotaÇáo orçamentáÉa respectiva na Lei Orçamentária Anual conespondente.
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sÉcRÊTARIÂ DE ESÍADO DA JUSTTçA, FAMiLIA E TRABALHO
GRUPO ADII IN ISTRATIVO SETORIAL 00t,L8i

GÔVFRN')
)O ÊSTÀDC Contrato Administrâtivo n" 138912018 - Protocolo n' 15.'l?5.805-3

Íerceiro Te.mo Aditlvo - Protocolo n" í7.535.24j1-g

ôúú§úlÀ ourxiÀ: oo Éur.lóÀúExro r-É GAL
Este Termo Aditivo tem por Íundamento o art. í03, inc. ll, da Lei Estadual n.o

15.60812007

cLÁusuLA sExTA - DA RATtFtcAçÃo DAS cúusuLAS
Ratilicam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato original,

Parágrafo único. Fica assegurado âo Contratado o direito ao rea,iuste previsto na
Cláusula Segunda, ltem lll, desde que atendidas as exigências legais e contratuais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAçÃO
O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estâdo, até o 5"

(quinto) dia útil do mês subsequênte ao da assinatura, nos termos do art. ,l10 da Lei Estadual
n" 15.608/2007.

Por estarêm âs partes justas e acordadas, Íirmam este Termo Aditivo em 2 (duas) vias
de igual e têor e Íorma, na presenÇa de 02 (duas) têstemunhas.

Curitiba, i,G de de 2021.'-Yrln r Ci

A ioD

Secretaria de çâ amília e Trabalhoo

-t^t-'t4
lvia lnês Schei

AssociaÇão de ProteÇão e Am ro ao Deficiente Físico e ao ldoso Carente - APADEFIC

í) o,v^, r, )rr... -..'--.,.,r"l
ÀtOniiE: runJn P d G(ÂÍ,,1)R s(,t.hi^,.,<.
CPF: - rl 5(l J (lC1 '4L
RG n.ã.aC.,:''r 't 7.3:-O t (L

---l-rJ.NOME: 11{i

cPF: OÇJ Y tt I I -el
RG n.or 9..2 3 g..75o ao
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SECRETÁRIA MUNrcrpÀL DE ADMrNrsrR^ÇÃo
AD.,uDrcAÇÃo, HoMoLoGAÇÃo E ExrRATo

CONTRATUAL

pRocEsso DE TRANSFERÊNCTAS voLLr,{TÁRrAs N"
0t t2023
DISpENSA DE CHAMÁMENTo púBLtco N, 0r/202i
IloMoLocAÇÃoi 3o/ot /2023
CON |LATADO: ASSOCIAÇÀO DE PROTEÇÀO T AMPARO AO
DEFICIENTE FISICO E AO IDOSO CARENTE. APADEFIC -
LAR NOSSÀ SENIIORA DA LUZ
CONTRATANTE: PRTFEITURA MUNICIPAL DE PAULA
FREITAS
OBJETOT Constirui objeto do pÍesente pÍocesso para Termo de

Colaboraçào, Termo de Colaboração para atendimento especializado,
em regimc de âcolhimento institucioDal de longa permaüência de
Juliâne Hachis da Silva. com liagilidade c ausôncia de vinculos
fàmiliares, seÍdo pessoa com deficiênciâ que demânda cuidados de
terceiros.
FTfNDAMENTO: Art. 30. inciso VI da Lei 13.019/2014.
DATAi 30r01/2023

SEBÁSTIÃO ALGÁCIR DALPRA
Prefeito Municipal

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS
contratada: ASSOCIAÇÀO DE PROTEÇÀO E AMPARO AO
DEFICIENTE FISICO E AO IDOSO CARENTE- APADEFIC _
LAR NOSSA SENHORA DA LUZ
Valor.........: R$ 36.000,00 (tÍinta e seis mil reais)
Vigência.....: Inicio: I 3/0 l/2023 Término: 30/06/2023
Licitâção....: Dispensâ de Licitâçâo p/ Chamamento Público n'
01t2023
Recursos....r órgào: 09 Secretaria de Assistência Social: 0l -
Cabinete do Secretário dc Assislência Social.
ProjetoiAtividade: 08.244.001 L2.028 - Manutenção da Sccretâriâ de

AssisÉncia Social.
Elemento de Despesa: 3.1.50.,+3.00.00.00.00 1000 - Subvençô€s
Sociais Objeto........: Constitui objeto do presente processo parâ Temo
de Colaboraçào, Termo de Colaboração para atendimento
especializado, em regime de acolhimento institucional de longa
permanência de Juliane Hachis da Silva, com fragilidade e ausência de
vinculos familiares, sendo pessoa com deficiência que demânda
cuidados de terceiros

Paula Freitas, 30 de janeiro de 2023

SEBÁSTIÀO ALGAC]R DÁLPRÁ
Prettito Municipal

Publicado por:
I Icnry Marccl Valiglra Donringues
Código Idcntiíicâdor: A75D9 I 4?

SÚMULA: Fica Aberto Crédito Adiciooal
Suplementar.

O PREFEITO DO MLTNICIPIO DE PAULA FREITAS, Estado do
Paraná, no uso de suâs atribuiçôes legais, com respaldo na autorização
contida na Lei Municipâl n" 1.60912022 de l9 de Dezembro de 2022,
AniSo I, e na Lei Federal n" 4.120/64 de l7 de março de 1964 Artigo
,13 § l.' lnciso I. DECRETA:

Art. l" - Fica aberto no Orçamento geúl de 2022. Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez rril reais), com a seguintê
classificação institucional e programática:

sEcRET^RIA DF. ÂsstsrÊNCI^ soct^L@
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Art. 2" - Para supoÍe do Crédito Adicionâl Suplementar, d€ que tmta
o artigo precedente. fica a Secretaiia Municipal de FinanÇas,
autorizada a utilizar o superávit finaoceiÍo do exercicio de 2021 da
fonte 1000 no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil Íeais).

Art. 3' - Fica compatibilizada a presente âlteração orçamentária nas
leis n" 1.59412022 - LDO para o exercicio de 2023 e n" ],54312021 -
PPA para os exercicios de2022-2025.

Art. 4o - Este Decreto enr-a em vigoÍ nâ dâta de sua publicação.

Paço Municipal, 30 dejaneiro de 2023

SEBÁSTIÃO À LGÁCIR DALPRA
Prefcito

HEMERSON TOSÉ KMITÀ
SecÍetário Municipâl de Àdministração

Publicâdo por:
Felipe Joly da Cruz

Código Identifi câdor:993D9686

SDCRE'TARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCÂÇÃO N" 43/2023

Concurso Público - Edital n'01/2020

O PREFEITO DO MUMCiPIO DE PAULA FREITAS, EStAdO dO

Pamná no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o

resultado final do Coícurso Público n'001/2020, Homologado em 14

de fevereiro de 2022, CONVOCÀ, os candidatos abaixo relacionados
para âpresentarem-se ao Depa(amento Municipal de Recursos

Humanos, munidos da documenlaçào exigida, para fim de admissào

nos cargos parâ o quais foram classificados, num prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis da publicaçâo deste edital, conforme disposto no

item 17.7 do Edital do Concurso em epigüfe.

Cargo: Enfermeiro

Cargo: Professor Séries lniciais

Paula Freitas, 30 dejaneiro de 2023

S E BÁ STI/1 O A LGÁ CI R DALPRA
Prefeito

Publicado pori
Patricia Hermann Donringues

Código ldcntifi cador: I 148820D

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS
EDTTAL DE CONVOCAÇÃO N" 4l/2023

PROCESSO SELETTVO SIMPLIFICADO . PARÂ CADASTRO
DE R-ESERVA E CONTRÂTAÇÃO POR PRAZO
DETERMNADO
EDITAL N" OI/2022

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS. Estado do

Pamná no uso de suas atribuiçôes leSais, € dlr confo nidade com o

resultado Íinal do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADo -
PÀRA CADASTRO DE RESERVA E CONTRATAÇÃO POR
PRAZO DIITERMINADO EDITAL N' 0l/2022, Homologado em

3l DE MARÇO DE 2022., CONVOCÀ, os candidâtos abâixo

03.24-l.00lt 2 023

'"-l ro.ooo.oo

EX-I'IIAI'O DE TERi\{O DE IIONIENTO
't.ERMO DE IIOMtrNTO N' (lI/2023

SECRETARIA MLNICIPAI, DE FINANÇAS
DECRETO N" 2.819/2023 _ DE 30 DE JANEIRO DE 2023.
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APADEFIC . ÀSSOCTÁÇÀO DE PROTEÇ,{O E ÀMPARO AO DI]FICIENiI'E IJISICO E
ÂO IDOSO CAREN.IE - L{R DE NOSSA SENHORA DA LUZ

Rua Migtrel Holowka" n" 39 - Bairro Santa Hilda - CEP:84615-000 - PORTO \'lTOzuA -PR
CNPJ: 79.318.1 19l0001-67
tJone/Fa-r (.12) 351 3-l I 45

00018..i

Porto Vitória, 30 de laneiro de 2023

Of. nP 25 /2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

PREFEITO MUNICIPAL
PAULA FREITAS - PARÂNÁ

Senhor Prefeito:

Anexas ao presente, a Associação de Proteção e Amparo ao

Deficiente Físico e ao Idoso Carente - APADEFIC, localizada na cidade de Porto
Vitória - Paraná, est.iá encaminhando as duas vias do Termo de Colaboração

01,/2023, devidamente firmadas e tendo todas as folhas rubricadas pela Presidente

da APADEFIC e, ao final, estando também assinadas por duas testemunhas.

Pedimos a gentiliza de solicitar aos responsáveis para que após

a aposição da sua assinatura uma das vias seja remetida a está entidade, para

constar nos arquivos da instituição.

Ao tempo em que agradecemos a atenção, reiteramos protestos
de consideração e respeito.

Atenciosamente

fuufu?^fu uá,k'trrrup'P*nr,-aa
Presidente da APADEFIC



MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
AV. Agostinho de Souzo, ó4ó - tone: laq 3562-1212 - tox: {42) 3562-l I88

cNpJ 75.ó87.954/0001-13 - CÊP 84.ó30{00
PAUTA FREITÂS - Eíodo do Poronó

E-moil: licilocoes@poulofreitos.pÍ.gov,bÍ
www.poulofÍêitqs.pr.gov.br

G0018,i

TERMo DE coLABoRAÇÃo N.'ou2o23
Processo de Transferências Voluntárias n.' Ol12023

Dispensa de Chamamento Público N', 01/2023

TERMO DE COMPROMISSO DE COLABORAÇÃO. QUE
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O MUN1CIPIO DE PAULA
FREITAS.P& E DE OUTRO A ORGANIZAÇÀO OA
SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÁO E
AMPARO AO DEFICIENTE FÍSICO E AO IDOSO
CARENTE - APADEFIC - LAR NOSSA SENTIORA DALUZ,
NOS TERMOS E CONDIÇÔES QUE SE RECIPROCAMENTE
OUTORGAM E SE COMPROMETEM.

1. DO OBIETO
1.1. O objeto do presente Termo de Colaboração é o atendimento especializado, em regime de

acolhimento institucional de longa permanência para Juliane Hachis da Silva, com idade de 30

aÍros, portadora do RG n' 13.618.133-5-SEPS/PR, inscrita no CPF no 071.158.949-65, com

fragilidade e ausência de vínculos familiares, sendo pessoa com deficiência que dernanda

cuidados de terceiros.

2. DA GESTÃO
2.1 . O Município Concedente constituiu a Comissão de Monitoramento de Transferências
Voluntiárias de Recursos Firalceiros por meio do Decreto N' 2.802/2023.
2.2. O Municipio Concedente dos recursos nomeia como gestor do presente Termo de
Colaboração a senhora Sonia Froelich, investida no cargo em comissão de Diretora de
Assuntos Sociais, portadora do CPF: 820.444.909-78, conforme Portaria Municipal no

009n023.

3. DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES
3.I, SÃO OBRIGAÇÕES Do CONCEDENTEI
a) Fornecer os recursos, conforme Plano de Trabalho aprovado, para a execução do objeto;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução deste termo;
c) Emitir relatório tecnico de monitoramento e avaliação, antes e durante a vigôncia do objeto;

rât
?
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O MUNICÍPIO DE PAULA FRI,TTAS, Estado do Pararrâ inscrito no CNPJ sob o n.O

75.687.954/0001- 13, com sede adminishativa na Av. Agostinho de Souz4 646, Paula Freitas -
PR, nÊste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. SEBASTIÃo ALGACIR DALPRA, a

seguir denominada. CONCEDENTE, e ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃo n,quplnO.tO
DEFICIENTE FISICO E AO IDOSO CARENTE - APADEFIC . LAR NOSSA
SENHORA DA LUZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n" 79.318.1 l910001-
67. estabelecida na Rua Miguel Holowka- 39, Baino Santa Hild4 na crdade de Porto Vitóna
Estado do Paraná, neste ato representada por sua Presidente Janete Fatima de Morais Pereira,
portadora do RG n" 7.003.534-0 SSP/PR, e inscrita no CPF sob o n" 036.363.369-32, a seguir
denorninada ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC /TOMADORA DE
RECURSOS, acordam e ajustam firmar o presente TERMO DE COLABORAÇÀO, com
fundamento no Decreto Municipal n' 1.781 de l0 de fevereiro de2017,na Lei Federat n" 13.019

de 31 de Julho de 2014, sujeitando-se aind4 no que couber, à normas contidas na Lei Federal
n" 8.666, de 21 dejunho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:.
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www.poulof reitos.pr.gov.br 00018f:
d) promover a tlansferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de
Dcscmbolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica indicada pcla
Proponentei
e) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência
da restituição dos recursos transferidos;
t) notificar a celcbraçào dcste instrumento à Câmara Municipal dc Paula Freitas;
g) publicar o cxtrato deste instrumcnto no DiáÍio Oficial do Municipio;
h) reccber e analisar as prcstações de contas encaminhadas pela Organização da Sociedadc Civil
. OSC;
i) elaborar Pareccr sobre a prestaçào de contas da Tomadora de Recurcos c avaliar se houve
aplicação correta dos recursos conforme previsto no Plano de Trabalho apresentatlo e no art. 59
da Lei de n" 13.019 dc 3lO7l2\l4.
j) Ficará a cargo do municipio o fomecimento de medicamentos não fomecidos pelo SUS
receitados à municipe em acolhimento na OSC.

3.2. SÃO OBRIGAÇOES DA ORGA:IrZAÇÃO DA SOCIEDADE CML TOMADORA
DE RECURSOS:
a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de Colaboração;
b) PÍestar inÍbmrações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao
acompanhamento e controle da execução do objeto E, desla fornra, enviar ao Conoedente
relatório mensal contcndo os nomes das pessoas acolhidas, por elc encaminhadas;
c) Permitir livre acesso do Gestor, do rcsponsável pelo Controle Intemo, dos mcmbros da

Comissào de Monitoramento e Avaliação da CONCEDENTE, e de auditorcs c fiscais do
Tribunal dc Contas correspondentcs aos proccssos, aos documentos e às informaçôes refcrentes
a cstc Instrumento, junto às instalações da Organização da Sociedade Civil Tomadora dos
recursosi
d) Responsabilizar-se pelo gerencianrento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, confonne o
caso;
e) Rcsponsabilizar-sc pelo pagam€nto dos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Tenno de
Colaboração. mantendo as cenidões negativas cm dia, nào se caracterizando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administraçâo pública pelos respectivos pagamentos, qualquer
oneraçào do objeto da parceria ou restrição à sua execução e manter os comprovantes
arquivados;
f) Manter em seus arquivos. pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a prestação dc contas;
g) Identificar o número deste Termo dc Colaboração no corpo dos documentos da despesa, e em
seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser entregue, no prazo, ao
CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga parcialmente com
recursos do objeto;
h) Diwlgar este Termo de Colaboração em seu sitio na intemet, caso mantenha, e em locais
visíveis de sua sede social e do estabelecimento em que exerça suas ações, com as seguintes
infonnações: data da assinatuÍa, identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDENTE,
dcscnção do objcto, valor total, valores liberados, e situação da presração de contas, bem como
atcndcr a Lei Fedcral n' 12.52112011;
i) Comprovar. birnestralmentc, no SIT, a aplicação das parcelas anteriormentc repassada ou
então, através dc extrato bancário, comprovaÍ que os recursos repassados encontram-se em
Íbrma de saldo bancário, na conta específica, devendo os valores estar devidamente aplicados,
na forma da legislação aplicável, sob pena de suspens:io de nova transferência;
j) Não pr aticar desvio de Íinalidade na aplicação do recurso, o atraso não justificado no
cumprimcnto das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da
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Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo de
Colaboraçào e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela
Administração Pública;
k) Prestar todos os sewiços, conforme Plano de Trabalho, mediante a contrataçào dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenaçào dos trabalhos,
ficando proibida a rcdistribuição dos rccursos a outras entidades, congêncres ou não:
l) Observar todos os critérios dc qualidadc técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos
previstos;
m) comprovar todas as despesas por meio de notas fiscais, rccibo dc autônomo (RPA), com a

devida identificação do Temro de Parceria,_bem como através de recibos de pagamento dc
saliírios de pessoal envolvido na execuçào do objeto, sendo esses os abrangidos pelo parágruÍb
primeiro do artigo l9 do Decreto n' 1.781 de 2017, Íicando vedadas inf'ormações genéricas ou
sem especificaçires dos serviços eíetivamenle prestados, cornprovado por meio de controles ou
registros, além de haver o dever de dcmonstrar os custos praticados ou ajustados de fomra a
permitir a confcrôncia atincnte à rcgularidade dos valores pagos;

n) aplicar os recwsos rcpassados pelo CONCEDENTE cxclusivamente no objeto constante na
C[áusula Primeira;
o) comprovar a existência de conta bancáÍia específica e exclusiva para o presente instrumento,
eÍbtuando todas as movimentâções financeiras relacionadas aos recuÍsos do pÍesente termo
nesta conta bancárial
p) não aplicar Taxa de Administração ou despesas administrativas como contlição para a

cxecução do objcto;
q) Promovcr a dcvoluçâo aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados
corretamente conforme o Plano de Trabalho ou porlr'entura existentcs após o prazo de vigêncra
do Tcrmo de Colaboração.
r) comprovar, mensalmente, através de Relatório, e de forma integral no final do Termo de
Colaboração todâs as metas quantita(ivas e atendimentos de maneúa nominal, constante no
Plano de Trabalho.
s) Efetuar no minimo três cotações ou pesquisa de preços para a aquisição dc materiais, gêncros

e ou scrviços.
t) Mantcr-sc adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tânge a prestaçâo de
contas dc exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal pcrante os órgãos
da Adminístração Municipal, Estadual e Federal;
u) comunicar ao CONCEDENTE as alterações em seu Estatuto.

4. REGIME JURÍOTCO NO PESSOAL
4.1. A contratação de empregados para a cxecução do objeto do Tenno de Colaboração deverá
observar o estabelecido na Lei Federal n' 13.01912014.
4.2. Nào se estabelecerá nenhum vínculo de natureza juídico/trabalhista, de quaisquer espécies,
entre o CONCEDENTE e o pessoal que a Organização da Sociedade civil utilizar para a
retlizaçáo dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento.

00c18ri
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5. DO VAIOR DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESI,MBOLSO
5.1. Para a execução das atiüdades preüstas no objeto deste Termo de Colaboração, o
CONCEDENTE transfcrirá à Organização da Sociedade Civil-OSC. conforme o cronograma de
repasse constante no Plano de Trabalho aprovado, o valor global, no prazo de 06 (seis) rneses

dc R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
5.2. O dcsembolso dos recursos ocorrerá de acordo com a Planilha de dcsembolso, constante no
Plano de Trabalho, devendo a Tomadora utilizar todos os recursos, incluindo os rendimentos,
até o últirno dia de vigência deste Tenno, sob pena de devolução dos recursos remanescentes,
caso não haja prorrogação do termo.
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6. DA MOVIMENTAÇÁO DOS RECT'RSOS
6.1 . Os valores a repassar, segundo o cronograma de repasses, deverào ser depositados na conta
específica da OSC - TOMADORA DOS RECURSOS, vinculada ao objeto, na Agência n'
0217-8, no Banco do Brasil, na Conta Corrente n" 49.902-1, e aplicados no mercado financeiro
ou em cademeta de poupança, até sua utilização.
ó.2. Os recursos depositados na contâ bancária específica deste instrumento, enquanto não
ernpregados na sua finalidade. serão obrigatoriamente aplicados:
a) em cademetâ de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso
for igual ou superior a um mês; e

b) em fundo de aplicação financeira de curto pftrzo, ou operação de mercado aberto lastrcada em
tírulo da dívida pública, quando sua aplicação estiver prevista para prírzos menores.
6.3. Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor
(DOC, TED, Débito), pessoa fisica ou jurídica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques
para saque ou quaisquer pagamentos; ou cm espécie até no máximo R$ 800,00 (oitocentos reais)
por pessoa Íisica durante a vigência do InstrumeÍto, exclusivamentc para atender a
excepcionalidade prevista no art- 54 de Lei n' 13.01 9/2014.
6.4. Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme mencionado no item 6.2
poderão ser utilizados pela OSC nas despesas previstas no Plano de Aplicação, desde que não

haja desvio de finalidade do objeto e dentro das condições previstas neste instrumento.
6.5. A OSC deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não

utilizados, caso nâo efetue a boa execução dos recursos.
6.6. A inadimplência ou irregularidade na pr€stação de contas inabilitaní a OSC a panicipar de
novos Termos de Parceria, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.

7. DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
7,1. A Organizaçâo da Sociedade Civil compromete-se a restituir o valor transferido,
atualizado monelariamente desde a data do recebimento, acrescidos dejuros legais, na forma da
legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) inexccução do objeto;
b) falta dc aprcsentação dc prestação de contas, no prazo cxigido;
c) utilizaçâo dos rccursos em finalidade diversa da estabclecida no presente instrumento, ainda
que em caráter de cmergência.
Parágrafo Unico: compromete-se, ainda a OSC TOMADORA DE RECURSOS. a recolher à
conta do CONCEDENTE o valor correspondente a rendimentos de aplicação no mercado
financeiro, reÍ'erente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização,
quando não comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha Í'eito
aplicação.

8. DA PRESTAÇÃO On COXr,rS
8.1 - Bimestralmente, ou de acordo com ouhos prazos estabelecidos pelo TCE-PR, prestaÍ
contas de lorma parcial, no Sistema Integrado de Transferências SIT no site do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná;
8.2 - Ao término de cada exercicio, através da apresentação de relatório e cópias dos
comprovantes das despesas que deverão ser endereçados à pessoa do gestor, dcvidamente
indicado pelo CONCEDENTE dos recursos na Cláusula Segunda deste Termo de Colaboração,
na conformidade com o estabelecido no art.l9 do Decreto Municipal n'1.78112017, de forma
integral, em quadro demonstÍativo das receitas e despesas;
8.3 - Em até 90 dias a partir do ténnino de vigêncía do Termo de Colaboração, e de acordo com
os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, a prestação de contas deve apresentar
elementos que perrnitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto
foi executado conÍorme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a
comprovaçáo do alcance das metas c dos resultados esperados, destacados nos relatórios de
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execuçào do objeto e de execução financeira, tendo a administraçào pública 150 dias para
apreciar a Prcstação de Conta.s.

9. DA VIGÊNCIA
Este Instrumento tem sua vigência de l3l0ll2023 

^té 
301061?,023, contados a paíir da data de

sua assinatura.

IO. DAS PROIBIÇÓES
Fica ainda proibido à Organização da Sociedade Civil:
a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congênercs ou nâo;
b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80o/o de sua receita total;
c) rntegrar dirigentes que tambem sejam agentes políticos do govemo concedente;
d) realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Colaboração;
e) utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a titulo de taxa de
administração;
Í) utilizar recursos em pagamento de despcsas diversas, nâo compatíveis com o objeto deste
Termo de Colaboração;
g) executar pagamento antecipado a fomecedores de bens e serviços;
h) transferir recursos da conta corrente esper:ífica para outras contas bancárias, salvo na hipótese
prevista na Lei Federal 13.019/2014;
i) retirar recursos tia conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimenro;
j) Realizar dcspcsas com:
a) Multas, juros ou correção monc!ária, inclusive referentes a pagamentos ou a rccolhimentos
fora dos prazos, salvo se decorrcntes de atrasos da administração pública na liberação dc
recursos Íinanceiros, bem como verbas indcnizatórias;
b) Publicidade, salvo as previslas no plano de trabalho e diÍetâmente vinculadas ao objeto da
paroeria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não consLem

nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;
c ) pagarncnto dc dcspcsa bancária.

IT. DA RECISAO E DA DEÀIUNCIA
I l. I . O prescntc Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipcs a

qualquer momento, ficando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes do tempo de

vigência.
11.2. Constinri motivo para rescisão do presente Termo de Colaboração o descumprimento de
qualquer das cláusulas pachradas por qualquer dos partícipes, paíicularmente quando

constatada, pelo CONCEDENTE, a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidade ou incorreçào de infonnação em qualquer documento aprcscntado bem
como pelo atraso superior a sessenta dias nos repasses dos recursos, por parte do
CONCEDENTE.

I2. DA ALTERÁÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
Este Termo de Colaboração poderá ser alterado ou ter modificação o Plano de Trabalho, de
comum acordo entre as partes, mediante propostâ dcvidamente fonlalizada e justificada por
meio de TERMO DE ADITAMENTO.
Parágrafo Único: Admitir-se-á modificaçâo do Plano dc Trabalho com prévia aprcciaçâo do
CONCEDENTE e aprovação do Gestor deste Instrumento ou Sistema de Controle, ficando
vedada a alteração total do objeto.

I3. DA PRORROGAÇÀO E REAJUSTE
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poderão ser reajustados dc acordo com índicc oficial, scndo condição que o rcajuste esteja
previsto no Plano de Trabalho aprovado e parte integrante deste Termo de Colaboração.

14. DO FORO
As pârtes elegem o Foro da Comarca de União da Vitória-PR para csclarecer as dúvidas de
interprctações dcste Instrurnento que não possam ser resolvidas administrativamcntc, nos terÍnos
do art. 109 da Constituição Federal.

15, DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Aplicam-se a este Termo os dispositivos, no que couber, da Lei Federal n" 13.019/2014 e

seu Decreto Regulamentador - n" 8.726, de 27 de abril de 2016, mesmo que não teúam sido
expressamente rt]elrcionados neste instrumento.
15.2. E, por estarcm cientcs e acordadas com as condições e cláusulas estabelccidas, as partes

firmarn o prcscnte Instrumento, em 02 (duas) vias, de igual teor e fonna, na prescnça das

testcmuúas abaixo que também o subscrevem.

Paula Freitas, 30 de janeiro de 2023

EBASTIÃO ALGACIR DALPRA
Prefeito Municipal
CONCEDENTE
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